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valece, em tese, para todos os efei
tos, inclusive decretação da pres
crição ou extinção da punibilidade 
pelo decurso de tempo, a classifi
cação prOVlsona da denúncia. 
Dessa forma, lamento divergir de 
S. Ex.a, para conceder a ordem, 
de acôrdo com o fundamento que 
resultou das próprias observações 
que o Sr. Min. Relator deduziu na 
primeira parte de seu voto. É a 
minha maneira de pensar. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Denegou-se a or
dem, vencido o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Os Srs. Mins. Henri
que d'Ãvila, Djalma da Cunha 
Mello, Godoy Ilha, Oscar Saraiva 
e Armando Rollemberg votaram 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 13.008 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional 
Agravante - União Federal 
Agravado - Décio Martins de Almeida 

Acórdão 

Alfândega. Percentagens de seus funcionários nos 
leilões de mercadorias. Não há que cogitar disso nos 
casos em que a mercadoria chegar ao pôrto desacom
panhada de licença prévia, ou com fraude quanto à 
procedência, classificação e quantidade, no concer
nente. Sempre que isso ocorrer o produto integral do, 
leilão pertence ao Tesouro Público. 

Vistos. relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 13.008, 
de São Paulo, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Juízes da Segun
da Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, em dar 
provimento, na forma do rela
tório, votos e resultado do jul
gamento de fls. 44/56, que fi
cam integrando o presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de junho de 1962. 
- Cunha Vasconcellos Filho, Pre-

sidente; Dja.Jma da Cunha Mello~ 
Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello (Relator) - O recurso de 
ofício e o agravo da União pren
deu-se à sentença de fls. 28 até 
31 assim redigida: "A espécie dos 
autos já foi focalizada em douta 
decisão proferida pelo ilustrado 
Juiz Dl'. João Mendes, da qual 
se destaca o seguinte tópico: "Con
jugando-se as normas dQ!i ar.ts, 26 
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e 65 da Nova Consolidação das 
Leis das Alfândegas, verifica-se. 
de modo indubitável, que o apre
ensor de mercadorias levadas a 
leilão tem direito a 50% do pro
duto da apreensão, seja esta re
sultante de contrabando, de des
caminho de direitos alfandegários, 
ou de irregularidades na impor
tação, segundo as restrições cria
das pela Lei n.o 2.145/53, uma 
vez que estas autorizam a apreen
são e o leilão das mercadorias ir
regularmente importadas. A Lei 
n.O 2.145/53 não modificou nem 
revogou essa velha legislação, mas 
determinou que as mercadorias e 
objetos sujeitos à licença de im
portação, dependentes ou não de 
cobertura cambial, chegados ao 
país sem a respectiva licença ou 
com fraude de declaração quanto 
a preços e outros elementos es
senciais, serão devolvidos ao pôr
to de origem, a expensas do inte
ressado e à ordem do exportador, 
ou' quando isso não fôr possível 
ou conveniente, a juízo da Cartei
rade Comércio Exterior, serão 
apreendidos pelas repartições 
aduaneiras e vendidos em leilão, 
sem que se considere o fato, en
tretanto, como crime de contra
bando definido no art. 334 do Có
digo Penal (art. 60, § 2.°). O im
portador, porém, estatui o § 4.° 
do art. 6.°, poderá optar pelo re
cebimento das mercadorias e ob
jetos de que trata o § 3.°, median
te o pagamento adicional de im
portância equivalente a 150%. de 
seu valor calculado pela Cartei
ra de Comércio Exterior e nêle 
computadas as sobretaxas máxi
m'as correspondentes às categorias 
em que estiverem classificadas à 
data de sua entrada no país (§ 4.° 

do art. 6.°). Essas importâncias 
(150% do valor das mercadorias 
e objetos e sobretaxas) é que de
verão ser recolhidas "ao Tesouro 
Nacional como renda eventual da 
União, nos têrmos do § 5.° do 
citado art. 6.Q

• A Lei n.o 2.145, 
de 1953, portanto, não revogou 
nem modificou a legislação ante
rior quanto à distribuição a ser 
feita do produto dos leilões das 
mercadorias apreendidas, pois 
apenas determinou que fôssem 
recolhidas ao Tesouro Nacional, 
como renda eventual da União, a 
importância de 150% do valor 
das mercadorias e objetos irregu
larmente importados e as sobreta
xas máximas a que se refere o § 
4.° do art. 6.°. Também o Decre
to n.o 34.893/54, que regulamen
tou a execução da Lei n.o 2. 145, 
de 1953, dispõe que, se as merca
dorias irregularmente importadas 
não forem devolvidas ao pôrto de 
origem. "serão apreendidas pelas 
repartições aduaneiras e vendidas 
em leilão, recolhendo-se integral
mente o seu produto aos cofres 
públicos (art. 46, § 1.0). O re
gulamento, como é sediço em 
direito, não pode alterar a lei, 
quer com ampliações, quer com 
restrições ao seu conteúdo norma
tivo . Assim, a determinação do 
recolhimento de produto do leilão 
aos cofres públicos não deve ser 
entendida com modificação ou 
revogação do estatuído nos arti
gos 76 e 651 da Nova Consolida
ção das Leis das Alfândegas, por
que a lei regulamentada não mo
dificou nem revogou os referidos 
artigos, mas entendida como uma 
determinação, geral e usual das 
nossas leis tributárias. pois todos 
os encargos fiscais são mesmo re-
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colhidos aos cofres públicos. É 
o que determina, há longos anos, 
o aft. 271 da Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas, bem 
como o Código de Contabilidade 
da União (art. 34 do Decreto 
n.O 4.536, de 16-1-22). Além 
disso, se fôsse duvidosa a inter
pretação da norma regulamentar, 
deveria ela amoldar-se à norma 
regulamentada, isto é, à norma 
legal, que não determinou o reco
lhimento aos cofres públicos, como 
renda eventual da União, do pro
duto dos leilões das mercadorias 
apreendidas. Ademais, a velha 
legislação alfandegária não pode
ria ser revogada senão por lei 
(senão por regulamento ou circu
lares) que o declarasse expressa
mente ou quando a lei posterior 
(senão decreto ou circular) fôsse 
com ela incompatível, ou quando 
regulasse inteiramente a matéria 
tratada por ela, nos têrmos ex
pressos do art. 2.°, § 1.°, da Lei 
de Introdução ao Código Civil 
Brasileiro" (fls. 12). 

Nada seria preciso acrescentar 
para se dar pela procedência do 
pedido inicial, sendo incontestá
vel o direito do impetrante de 
receber a participação prevista 
no art. 651 da Nova Consolida
ção das Leis das Alfândegas, no 
produto do leilão das mercado
rias por êle apreendidas. A auto
ridade coatora fundou o ato im
pug~do exclusivamente no dis
posto no art. 46, § 1.0, do De
creto 34.893, de 1954, que, como 
já se salientou, não derrogou a 
norma legal citada. 

Isto pôsto, concedo a seguran
ça impetrada, expedindo-se o com
petente mandado, que será exe
cutado com as formalidades legais. 

Custas pela impetrada. Recorro 
de ofício". 

Agravou a União sem funda
mentar o agravo, pois o que está 
a fls. 36 não constitui arrazoado, 
argumentação propícia, útil. O 
impetrante não contraminutou o 
agravo (fls. 37), nem havia o 
que contraminutar. O Juiz a quo 
não teve porque se reconsiderar: 
(fls. 37 v.). 

A Subprocuradoria-Geral da 
República subscreveu o Parecer 
do procurador Carlos Waldemar 
Rollemberg, constante de fls. 41/ 
42, no sentido do provimento. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
(Relator) - No julgamento do 
Agravo de Petição em Mandado 
de Segurança n.o 12.866, tam
bém de São Paulo, disse eu: Dou 
provimento para cassar a senten
ça, ficando sem virtude oponente, 
em conseqüência, o writ concedi
do pela mesma. O honrado inspe
tor da Alfândega proferiu nos au
tos do processo administrativo a 
que se prende a impetração, a de
cisão seguinte: "Visto e examina
do o presente processo e, conside
rando que o caso a que o mesmo 
se refere, em face do Decreto n.O 
34.893, de 5-1-54, que regulamen
tou a execução da Lei n.o 2.145, 
de 29-12-53, não constitui crime 
de contrabando definido no art. 
334, do Código Penal, e conse
qüentemente o processo para a 
sua apuração independe do preen
chimento das formalidades pre
vistas na C. L . A . M . R.; conside
rando que a devolução ao pôrto 
de origem ou a venda em leilão 
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das mercadorias e objetos sujeitos 
à licença de importação ou à co
bertura cambial ou não, chegados 
ao país, sem a respectiva licen.ça 
ou com fraude da mesma, ou ain
da com declaraçã~ falsa do preço 
ou outros elementos é atribuição 
privativa da CACEX; consideran
do o mais que consta dêste pro
cesso; julgo procedente a apreen
são das mercadorias constantes 
do têrmo de fls., apenas para efei
to do que dispõe o § 1.0, do art. 
46, do citado decreto, devendo, 
em conseqüência, ser publicado 
Edital de venda das mesmas, cujo 
produto determino seja recolhido 
integralmente aos cofres desta Re
partição. Alf. de Santos, 24 de 
Janeiro de 1956. - (a) Oscar 
Lima, Inspetor." 

Disse bem o ilustre Procura
dor da República Fábio A1'\drada 
sôbre a sentença recorrida e que 
liquidou com êsse despacho al
fandegário legal, regular: 

" . .. Abre-se com êsse modo 
especial de decidir, uma exceção 
perigosa para a Administração 
Pública, que, data venia, deve ser 
corrigida antes que sua ação se 
alastre. Desde o evento da Lei 
2.145, de 1953, é unânime sua 
aplicação em tôdas as Alfândegas 
do país, no sentido de não se de
terminar distribuição de porcen. 
tagem a funcionários alfandegá
rios (como reconhece a inicial em 
segundo parágrafo de fls. 2 ) 
quando o leilão é levado a efeito 
por fôrça dos dispositivos dessa 
lei de licença prévia, para irregu
laridades encontradas face a essa 
lei, e por determinação da 

, CACEX. E não são distribuídas 

porcentagens porque a Lei assim 
o manda, e porque determina 
mais, que a apreensão feita por 
determinação da CACEX não im
porta em considerar tais irregula
ridades como crime de contra
bando. Não há, pois, o processo 
formal de "apreensão" definido no 
art. 651 da Nova Consolidação 
L.A., em cuja apreensão os fun
cionários alfandegários têm sua 
atuação marcante na apuração dos 
descaminhos; em exercer sua ação 
fiscalizadora e preventiva contra 
o crime de contrabando; no pre
enchimento de formalidades ou
tras previstas pela antiga consoli
dação das Leis das Alfândegas e 
Mesas de Renda; em retribuições 
de cujo trabalho, diligência e ope
rosidade na repressão ao contra
bando, a Lei lhes atribui uma por
centagem elevada, sôbre o produ
to das apreensões por descaminho. 
No caso presente, que se desen
volve sob a regência exclusiva da 
Lei n,o 2.145, de 1953, em que 
o leilão é levado a efeito por de
terminação e a juízo exclusivo da 
Carteira de Comércio Exterior 
consoante o § 3.0 do art. 6.°, e 
não por apreensão, por descami
nho ou por contrabando; o fun
cionário alfandegário não teve 
atuação direta na apreensão, nem 
a apreensão resultou de diligên
cia repressiva sua. Inexistindo, 
conseqüentemente, aquêle proces
so especial para a apuração da 
fraude, e inexistin.do, igualmente, 
as demais formalidades e práticas 
a preencher, previstas pela Lei 
Alfandegária antiga, quando se 
trata de descaminho ou de contra
bando, não podem os funcionários 
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impetrantes fazer jus aos 50% 
do produto da apreensão, que o 
art. 651 da Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas, com as 
modificações dadas pelo art. 124, 
da Lei 2.924, de 5-1-1915, atri
bui ao apreensor de contrabando 
ou descaminho. Ainda mais: no 
caso presente, não há apreensor. 
A aprensão é feita em obediência 
ao livre arbítrio da Carteira de 
Comércio Exterior, que é o único 
árbitro para decidir a conveniên
cia da apreensão, ou da devolução 
das mercadorias. Note-se, que 
acima de qualquer uma das duas 
hipóteses por que pode optar a 
carteira (devolução ou venda em 
leilão das mercadorias), está 
à vontade do dono das mer
cadorias, que pode evitar o leilão 
pagando o adicional de 150%, 
previsto no § 4.°, do art. 6.°, da 
Lei 2.145/53. Neste caso, o pro
duto do adicional é recolhido na 
íntegra como renda eventual da 
União, e a sentença agravada con
corda nesse ponto. Por que, per
guntaríamos, o resultado do leilão 
- que é uma das duas fórmulas 
optativa - deve ser desfalcado 
da percentagem, quando a outra 
fórmula, a da opção pelo paga
mento do adicional não sofre tal 
desfalque? A Lei, positivamente, 
não pretendeu fazer esta discrimi
nação, que a respeitável sentença 
pretende seja feita para os casos 
idênticos. Mesmo porque, tal dis
criminação estaria proibida pela 
Constituição. A hipótese do § 3.° 
está intimamente entrelaçada e 
interdependente da hipótese do 
§ 4.°, ambos do art. 6.°. Se o 
§ 5.° manda que as importân-

cias referidas no § 4.° devem ser 
recolhidas na ín,tegra como renda 
eventual da União, é óbvio que 
êsse dispositivo da Lei refere-se 
ao recolhimento proveniente de 
qualquer uma das duas hipóteses, 
porque podem optar as partes 
para o mesmo caso, e nunca para 
uma só dessas hipóteses, muito 
embora não se tenha referido ex
pressamente ao § 3.°, evitando 
uma repetição inútil na técnica 
legislativa. Não há como - data 
venia - se interpretar restritiva
mente êsse dispositivo para não 
considerá-lo aplicável indistinta
mente ao § 3.° ou ao § 4.°, quan
do o entrosamento e a interde
pendência dos dois dispositivos é 
tão flagrante. Aplicar ao § 3.° da 
Lei antiga de 1915, e ao § 4.° da 
Lei moderna de 1953? para num 
caso desfalcar a receita da União 
em 50%, e no outro não; no des
fêcho do mesmo fato jurídico, em 
que uma hipótese ou a outra não 
dependem apenas do arbítrio das 
partes - parece-nos, data venia, 
não representar a melhor doutri
na. Nunca será demais lembrar 
que as leis devem ser interpreta
das no seu conjunto, e nunca ser 
tomado um dos seus parágrafos 
ou alíneas isoladamente, porque 
uma deficiência de redação pode
rá levar a conclusões incongruen
tes, quando tomadas isoladamen
te, como no caso presente. Se é 
a própria Lei que interpretada e 
regulamentada pelo Decreto n.o 
34.893, de 1954, que no seu art. 
46, § 1.0, manda recolher na ínte
gra, aos cofres da União, os pro
dutos dos leilões em casos como 
o presente; se êsse dispositivo 
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regulamentar vem sendo aplica
do e acatado invariável e regu
larmente em tôdas as Alfândegas 
do país, sem que até agora - de
corridos mais de dois anos - te
nha sido acatada sua aplicação, 
não como - data venia - aco
lher a interpretação isolada que o 
emérito julgador preteQde dar no 
caso presente, para fugir às nor
mas justas e legais até aqui acata
das, para pretender vir aplicar ao 
caso as normas dos arts. 76 e 651, 
da Nova Consolidação das Leis 
das Alfândegas, não pertinentes ao 
caso presente, como se se tratasse 
aqui de aprensão por contrabando 
ou descaminho, quando a lei de 
licença prévia exclui, expressa
mente, casos como o presente, de 
serem consideradas as mercado
rias leiloadas como contrabando". 

Por tais fundamentos e desde 
que a mesmíssima matéria se con
troverte nestes autos, dou aqui, 
também, provimento, para cassar 
a segurança indebitamente conce
dida. 

Voto 

o Sr. Min. Cunha. Vasconcel
los - Sr. Presidente, o Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello esclare
receu que votei vencido e repito 
agora as razões por que assim vo
tei, pois V. Ex.a não estava pre
sente. 

O Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa (Presidente) - Terei mui
to gôsto em ouvir as razões de 
V. Ex.a . 

O Sr. Min. Cunha Vasconcel1os 
- Ei-Ias: Pela legislação ordiná
ria das alfândegas, os funcioná
rios aduaneiros têm direito à par-

ticipação nas multas, na forma do 
que pleiteia o suplicante do man
dado de segurança. Há, entretan
to, uma exceção: é a que consta 
realmente da Lei 11,.0 2.145, mas 
exceção restrita a uma única hi
pótese, qual seja a estabelecida 
no § 5.0

, do art. 6.0
, da Lei 2.145: 

"As importâncias referidas no § 
4.0 dêste artigo serão recolhidas 
ao Tesouro Nacional, como ren
da eventual da União". 

Como vê V. Ex.a, bem restrita: 
"As importâncias referidas no § 
4.0 

••• ". É meu ponto de vista. 
Só essas são recolhidas integral
mente como renda eventual da 
União" . 

Agora, quais são essas impor
tâncias referidas no § 4.0 ? Verá 
V. Ex.a que pela redação do § 4.0

, 

que é a seguinte: "O importador 
poderá optar pelo recebimento 
das mercadorias e objetos de que 
trata o parágrafo anterior, impor
tados, sem a respectiva licença 
mediante o pagamento adicional 
de importância equivalente a 
150% de seu valor calculado 
pela Carteira de Comércio Exte
rior, e nêle computadas as sobre
taxas máximas correspondentes às 
categorias em que estiverem clas
sificados à data da sua entrada 
no país". 

Quer dizer, quando o importa
dor optar pela entrada da merca
doria, mesmo que tenha sido tra
zida ou tenha vindo sem preen·· 
chimento de qualquer formalidade 
legal ou até com fraude de decla
ração, paga 150% e aquelas taxas 
a que o artigo se refere. Essa im
portância a que faz referência o 
art. 4.0 é que o art. 5.0 manda 
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recolher como renda eventual da 
União, sem participação dos fun
cionários. Nos demais casos, a re
gra geral, da participação dos fun
cionários, prevalece. 

Por isso, data venia do Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello, acho 
que o suplicante está com a razão. 

Aditamento ao voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello (Relator) - Pediria, ain
da, a atenção de V. Ex.a, Sr. Pre
sidente, para a circunstância de 
que o Brasil tinha Alfândegas 
para efetuar apreensões de bens, 
leiloá-los e entregar dois terços 
do produto da hasta ao funciona
lismo aduaneiro. A Lei n.o 2.145, 
art. 6.°, impediu expressamente 
que isso ocorresse nos casos da 
situação tipo dos autos e a Lei 
n.o 3.244 excluiu a outros e redu
ziu, de modo geral, a 20%, as 
demais porcentagens de servidores 
alfandegários. Inda que não se 
aplicasse a Lei n.o 2.145, teria 
V. Ex.a que aplicar a Lei n.o 
3.244. 

O Sr. M in. Cunha Vasconcellos 
- Essa lei dá 20% mas a Alfân
dega não quer dar coisa alguma. 

O Sr. Min. Djalma da. Cunha 
Mello - Aliás, continuando as
sim, acabaremos no despenhadei
ro de entregar as alfândegas a 
um grupo de funcionários. 

O Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa - Podiam arrendar. Há 
muito tempo sustentei que a 
União faria melhor negócio ar
rendando as alfândegas a êsses 
funcionários. 

O Sr. Min. Djalma da' Cunha 
Mello - É? Alguns portos já es
tão arrombados. 

O Sr. Min. Afrânio Antônio da 
Costa. - Li, aliás, num jornal 
qualquer, sôbre inquérito requeri
do por um deputado, que alguns 
dêsses funcionários recebem mais 
de um milhão de cruzeiros. 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Ora, isso não é nada Sr. 
Presidente. Tive um processo em 
mãos, no qual o funcionário rece
beu perto de cinco milhões de cru
zeiros. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Após o voto do 
Sr. Min. Relator dando provi
mento e o Sr. Min. Cunha Vas
concellos negando provimento, 
foi adiado o julgamento, por ha
ver pedido vista o Sr. Min. Pre
sidente. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Afrânio Antonio da 
Costa. 

Voto (Vista) 

O Sr. Min. Aguiar Dias - Sr. 
Presidente, trata-se de segurança 
concedida a funcionário da Alfân
dega de Santos, que investiu con
tra ato do respectivo Inspetor, por 
haver êste determinado o recolhi
mento integral, aos cofres públi
cos, do produto do leilão de mer
cadoria estrangeira chegada irre
gularmente ao país e apreendida. 
Contra êsse recolhimento se insur
giu o funcionário que participou 
da apreensão e pediu mandado de 
segurança. Êste lhe foi concedido. 

Meu voto, Sr. Presidente, é no 
sentido de reformar a decisão e 
cassar a segurança. A lei é expres
sa em determinar o recolhimento 
integral, aos cofres públicos, do 
produto de leilão de mercadorias 



-146 -

apreendidas. Viola a lei decisão 
que manda conceder a funcioná
rios percentagens mais ou menos 
alucinantes, no produto do leilão 
de mercadorias apreendidas. :É 
exatamente um dos cancros do re
gime alfandegário, no Brasil, o 
permitir a participação de funcio
nários no produto das apreensões, 
funcionários que nem sempre 
agem com observância da lei, mas 
sim em função do seu próprio in
terêsse nessa participação que es
tá rigorosamente excluída pela lei. 

Dou provimento, para cassar a 
segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se 
no julgamento, votou, em substi
tuição ao Sr. Min. Afrânio Costa, 
o Sr. Min. Aguiar Dias que deu 
provimento para cassar a segu
rança. Por maioria, deu-se provi
mento, vencido o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. Nesta assentada, o 
Sr. Min. Aguiar Dias votou com o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha. Vasconcellos. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 15.579 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Aguiar Dias 
Requerente - Francisco Leite Chaves 
Requerido - Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

Acórdão 

Mandado de segurança. Ação popular. O manda
do de segurança não se presta à proteção de direito 
invocado através de ação popular. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança 11;.0 15.579, do Distrito 
Federal, impetrante Francisco 
Leite Chaves e impetrado ° Sr. 
Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio: 

Acorda, por maioria, ° Tribu
nal Federal de Recursos, em ses
são plena, em repelir a preliminar 
de ilegitimidade do impetrante 
para requerer o mandado, e, no 
mérito, por unanimidade, em de
negar, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, com 
o relatório, ficam fazendo parte 

integrante dêste julgado, apurado 
nos têrmos de fôlhas 35. Custas 
ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 26 de janeiro 
de 1959. - Artur Marinho, Pre
sidente; Aguiar Dias, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Aguiar Dias (Rela
tor) - Sr. Presidente, o caso, 
por interessante, merece um Re
latório mais circunstanciado, e eu 
o farei, lendo, na íntegra, a peti
ção inicial e as informações: (lê). 
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Solicitadas informações, man
dou a ilustre autoridade coatora 
as de fls. 20, capeando parecer do 
Dr. Moacyr Cardoso Veloso de 
Oliveira, Consultor Jurídico do 
Ministério do Trabalho, nos têr
mos seguintes: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, a fls. 25, opina 
pela denegação do writ. 

É o relatório. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Aguiar Dias (Re
lator) - Sr. Presidente, a quali
dade do impetrante para reque
rer está posta em dúvida, pelas 
informações da ilustre autoridade 
coatora. Não fêz êle, segundo di
zem as informações, prova da sua 
qualidade de advogado. Realmen
te, essa prova não foi trazida aos 
autos, mas eu prefiro transpor essa 
preliminar, uma vez que, indican
do o advogado o número da ins
crição, de acôrdo com o regula
mento da Ordem dos Advogados, 
tem-se como presumida essa qua
lidade, cabendo a quem a impug
na a prova de que não faz parte 
o requerente do quadro da Or
dem. Eu prefiro, pois, como disse, 
rejeitar essa preliminar de falta 
de qualidade para requerer. 

Declaração de impedimento 

O Sr. Mio. Oliveira e Silva -
Sr. Presidente, desejo argüir sus
peição para votar, pelos seguintes 
motivos: fui a primeira pessoa a 
ser consultada a respeito do Esta
tuto da Faculdade de Direito do 
Trabalho e Ciências Administra
tivas, pelo atual diretor, que é 
meu amigo íntimo há mais de 30 
anos. Fui, também, convidado 

para ser professor dessa mesma 
Faculdade e recusei. 

De modo que, Sr. Presidente, 
considero-me suspeito para votar. 

Voto-preliminar (Vencido) 

O Sr. Min. Sampaio Costa -
Sr. Presidente, o ponto de vista 
do eminente Relator é liberal. Eu, 
no entanto, me permito acolher 
a preliminar. O mandado de se
gurança é para proteger e tutelar 
direito líquido e certo, direito sub
jetivo. O direito subjetivo é do 
advogado. Se não está provado, 
nos autos, que êle é advogado, ha
vendo simples indicação (no man
dado de segurança a prova tem 
que vir imediata, se basear em 
fatos, fatos incontestáveis, certos), 
acôlho a preliminàr. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Aguiar Dias (Rela
tor) - Sr. Presidente, o pedido 
tem tôda procedência, por se tra
tar de substituição da ação popu
lar pelo mandado de segurança. 
O próprio requerente invoca o dis
positivo constitucional, que agasa
lha a faculdade de propor ação 
popular. Entretanto, linhas adian
te, êle declara que tem prejuízo, 
ou receia tal prejuízo, com a ins
tituição de uma faculdade. 

Ora, Sr. Presidente, abandO
nando a prejudicial da ação po
pular, que, a meu ver, resolveria 
desde logo o assunto, que é a ver
dadeira, abandonando essa preju
dicial e atendendo ao que diz o 
requerente, que alega que sofrerá 
prejuízo com a criação da Facul
dade, o que se tem desde logo a 
concluir é que nenhum direito 
líquido e certo está sendo ofendi-
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do, ou ameaçado de ofensa, de 
lesão. 

O Ministério do Trabalho apro
vou o estatuto de uma faculdade. 
O Ministério do Trabalho pode 
aprovar estatutos de faculdades, 
ou de sociedades civis; tudo isso, 
por maior absurdo que pareça aos 
olhos do jurista, inocuamente, por
que não é a aprovação do Minis
tério do Trabalho que vai permi
tir o funcionamento de uma fa
culdade de direito, seja de direito 
geral, ou de direito restrito; seja 
de uma faculdade nos moldes clás
sicos, ou seja uma faculdade em 
moldes revolucionários, como me 
parece ser essa. O certo é que, 
com aprovação do Ministério do 
Trabalho dos estatutos, mas sem 
a fiscalização, sem a autorização 
do Ministério da Educação para 
funcionar, nenhuma faculdade, ne
nhum estabelecimento de ensino 
superior pode funcionar no País. 

Assim, Sr. Presidente, a mim me 
parece que é prematuro o receio 
do impetrante de vir a sofrer com 
o ato do Sr. Ministro do Traba
lho. O ato do Sr. Ministro do 
Trabalho é impotente, incapaz, 
irrelevante para produzir qual
quer efeito que prejudique o livre 
exercício da profissão exercida 
pelo impetrante. 

Denego o mandado. 

Voto-mérito 

O Sr. Mino Ribeiro Alves -
Sr. Presidente, também denego o 
mandado, pela fundamentação do 
voto do Sr. Min. Relator. Ainda 
não existe, efetivamente, um di
reito líquido e certo a amparar, 
mesmo porque foram aprovados 
os estatutos de uma sociedade de 

caráter privado, estatutos êsses 
necessários e que o Ministro do 
Trabalho houve por bem homolo
gar, ou, pelo menos, apreciar a 
matéria. 

De qualquer forma, caberá ao 
Ministério da Educação, afimii, 
dirimir, em definitivo, a contro
vérsia. Daí talvez surja qualquer 
direito possível ao impetrante pa
ra ser amparado. 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente, 
por maioria, vencido o Sr. Min. 
Sampaio Costa, repeliram a ques
tão de ilegitimidade do impetran
te para pedir o amparo do writ; 
quanto ao mérito, denegaram a 
segurança, unânimemente. Não 
tomou parte no julgamento, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello. O Sr. 
Min. Oliveira e Silva declarou
se impedido. Na preliminar, os 
Srs. Mins. Ribeiro Alves, Mou
rão Roussel, João José de Queiroz 
e Raimundo Macedo votaram 
com o Relator e, de meritis, to
dos os Ministros participantes do 
julgamento acompanharam o Re
lator. Os Srs. Mins. Mourão 
Russel, João José de Queiroz, 
Oliveira e Silva, Aguiar Dias e 
Raimundo Macedo encontram-se 
em substituição, respectivamente, 
aos Srs . Mins . Afrânio Costa, 
Macedo Ludolf, Henrique d' Á vi
la, Cunha Vasconcellos e Cândido 
Lôbo e o Sr. Min. Ribeiro Alves 
foi convocado para preencher 
vaga ainda não provida. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Artur 
Marinho. 



AGRA VO El\1 MANDADO DE SEGURANÇA 
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(Matéria Constitucional) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Rádio Sociedade do Rio de J anerio 

Acórdão 

Observância do art. 4.° da Lei 3.737/60. Ar
güição de SUa inconstitucionalidade, que se rejeita. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 21.778, 
do Estado da Guanabara, em 
que são partes as acima indica
das: 

Acordam os membros do Tri
bunal Pleno dêste Tribunal, por 
maioria de votos, em rejeitar a 
preliminar de inconstitucionalida
de, tudo conforme consta do rela
tório, votos e resultado do julga
mento de fls. 178/184, que fi
cam fazendo parte integrante do 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de março de 1964. 
- Cunha Vasconcellos Filho, Pre. 
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - A antiga Rádio Socie
dade do Rio de Janeiro impetrou 
segurança a fim de não serem 
entregues à Câmara dos Deputa
dos os canais e instalações de que 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário pela Rádio Socie
dade Rio de Janeiro, encontrando-se ° 
mesmo em formação. 

dispunham que foram transferidos 
para o Ministério da Educação e 
Cultura. Essa impetração foi con
temporânea da mudança da Capi
tal Federal e a Lei n.o 3.737, de 
28 de março de 1960, no seu art. 
4.°, estabeleceu o seguinte: "Fi
cam transferidos para o Poder Le
gislativo e sujeitos à sua adminis
tração, os canais da Rádio Minis
tério da Educação e Cultura de 
ondas curtas e médias, com os res
pectivos equipamentos e instala
ções" . 

O Juiz, sentenciando a fls. 119, 
deferiu a segurança acentuando: 
"Sendo patente a incompatibilida
de entre o preceito legal e o art. 
141, § 3.°, da Constituição, que 
proíbe a ofensa da Lei ao ato ju
rídico perfeito, torna-se aquêle 
inaplicável, pelo vício da incons
titucionalidade" . 

Recorreu de ofício e a União, 
inconformada, agravou com sua 
minuta de fls. 129. Contraminu
taram os interessados. Nesta Ins
tância, pronu~ciou-se a Subpro
curadoria-Geral da República, 
como se vê no Parecer de fls. 151. 
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Indo os autos ao julgamento, a 
Egrégia Segunda Turma dêste 
Tribunal, e seguindo proposta mi
nha, como Relator, decidiu enca
minhá-los ao Egrégio Plenário, na 
forma do art. 97, do Regimento 
Interno do Tribunal, tendo em 
vista estar em causa argüição de 
inconstitucionalidade da Lei apli
cável. E para os fins regimentais, 
elaborei o presente relatório cuja 
publicação determino. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, tanto 
quanto posso ter ciência por fatos 
que são do conhecimento público, 
mas não constam dos autos, essa 
Lei não foi executada porque ins
talação de rádio, ao que sei, não 
passou para o Congresso N acio
naI. Os Srs. Ministros me pode
rão esclarecer sôbre êste aspecto 
de fato, especialmente o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

Mas, de qualquer forma, Sr. 
Presidente, o que cumpre exami
nar é a questão jurídica. Do pon
to de vista jurídico tenho por in
censurável a respeitável sentença 
recorrida, na parte em que deu 
pela inconstitucionalidade da Lei. 
O Dr. Juiz não deferiu a impetra
ção, como pedida, porque pedida 
com amplitude maior, e para que 
não se transferissem a onda, o ca
nal e instalações, e para que não 
se irradiassem os fatos do Con
gresso Nacional. O Dr. Juiz não 
acolheu o pedido com tal exten
são. Entendeu que, o que não ca
beria era tornar a emissora priva
tiva do Congresso Nacional, mas 
que nada impediria, como aspecto 
cultural respeitável, que se trans-

mitissem também os trabalhos 
das egrégias assembléias que com
põem o Congresso Nacional, tanto 
os da Câmara como os do Senado. 

Por outro lado, a questão de uso 
do canal, o Dr. Juiz acentuou que 
o assunto não estava na depen
dência do Ministério da Educa
ção. A adjudicação de canais de 
radiofonia está sujeita à autorida
de do Sr. Presidente da Repúbli
ca. De sorte que a segurança foi 
concedida, para que se não trans
ferisse para a posse do Congresso 
as instalações da emissora. Quan
to a isso, tenho que o Dr. Juiz 
decidiu bem, invocando o § 3.°, 
art. 141, da Constituição, que de
termina não ofenda a lei o direito 
adquirido ou a causa julgada e o 
ato perfeito. Realmente verifica
se dos autos que a doação dessa 
instalação radiofônica foi feita 
com uma condição: a de manter 
a antiga Rádio Sociedade do Rio 
de Janeiro, doada ao Ministério 
da Educação e Saúde, seus progra
mas culturais. Embora não haja 
um ato formal, nem uma escritura 
pública, nem um ato particular, 
há, contudo, nisto, a correspondên
cia trocada entre a Rádio Socie
dade e o Sr. Ministro da Educa
ção, ao tempo o ilustre Dr. Gus
tavo Capanema, o qual em nome 
do Sr. Presidente da República, 
o eminente Presidente Getúlio 
Vargas, assegurava que a doação 
era feita sob aquela condição. Is
so constou da ata da assembléia 
da sociedade que autorizou a 
transferência de tôdas as instala
ções da Rádio Sociedade para o 
Ministério da Educação. Há, por
tanto, a meu ver, um ato perfeito, 
uma doação a título gracioso con
dicionada à observância de um 
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fim determinado. A lei, portanto, 
já não poderia dispor, a seu in
teiro critério, dessa instalação. 

O Sr. Min. Colombo de Souza 
- Permite-me V. Ex.a um apar
te? A União, na escritura de doa
ção, fêz constar essa condição? 

O Sr. Mio. Oscar Saraiva -
Es~ou exatamente dizendo que 
não houve ato formal nesse sen
tido, nem escritura, nem têrmo; 
houve a correspondência trocada 
entre a Rádio Sociedade e o Mi
nistério da Educação, e a segu
rança em nome do então Presi
dente da República, de que aque
la condição fôra aceita. Assim se 
fêz, constando, apenas, a declara
ção na ata da assembléia da Rá
dio Sociedade, de que se resolveu 
fazer a transferência. De qual
quer forma, tenho o ato como per
feito e consumado. Não se trata 
de uma doação onerosa que se de
vesse sujeitar a formalidades, in
clusive às do Código de Contabili
dade, pois se a doação envolvesse 
ônus maior, não valeria, a meu 
ver, sem o registro do Tribunal 
de Contas. Mas assim não se fêz, 
e transferiu-se o acervo. A União 
tomou a si os empregados e os 
incorporou ao Ministério da Edu
cação. Na angústia com que foi 
efetuada a mudança da Capital 
Federal, houve necessidade de um 
expediente de undécima hora para 
que a transferência se fizesse sem 
muitos danos e o Congresso pro
curou resguardar-se contra um si
lêncio que os fatos de hoje con
firmam. Creio que teria andado 
com maior acêrto incorporando a 
Rádio Nacional, que desatende 
tristemente aos fins da educacão 
e da cultura nacionais, nas ~es
mas condições da Rádio Mauá. 

Mas foi buscar a Rádio do Mi
nistério da Educação que funcio
nava com êsse fim. No caso, o 
Sr. Presidente da República asse
gurou que a finalidade cultural se 
manteria, e sob tal base fêz-se a 
transferência do acervo, a título 
gratuito. Creio que êsse ato é de 
ser respeitado, como o Juiz o con
sagrou. 

Mantenho a sentença, como pro
latada, por entender que a Lei 
atenta contra a perfeição de um 
ato consumado. 

Aditamento ao voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Confirmo a sentença na 
parte em que declara a i~onsti
tucionalidade, mas peço o retôrno 
dos autos à Turma. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Após o voto do Sr. 
Min. Relator confirmando a sen
tença, com referência à inconsti
tucionalidade argüida e determi
nando a volta dos autos à Turma 
para julgar o que fôr de direito, 
adiou-se o julgamento, por haver 
pedido vista o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin, aguardando os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg, Már
cio Ribeiro, Raimundo Macedo, 
Colombo de Souza, Henrique 
d'Ávila e Djalma da Cunha Mello. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

Voto-vista 

O Sr. Mio. Amarílio Benjamin 
- Srs. l\1:inistros, tenho em mãos 
o Agravo em Mandado de Segu
ran,ça n.o 21.778 do qual pedi 
vista para examinar pessoalmente 
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a matéria, porque, não obstante os 
esclarecimentos e o voto ilustrado, 
como sempre, do nosso eminente 
Colega, Min. Oscar Saraiva, achei 
que a matéria era de importância 
e de repercussão no próprio am
biente político-nacional. 

O mandado de segurança visa a 
nada mais, nada menos, que o art. 
4.°, da Lei n.o 3.737, de 28-3-60, 
assim concebido: "Art. 4.° - Fi
cam transferidos para o Poder Le
gislativo e sujeitos à sua adminis
tração, os canais da Rádio Minis
tério da Educação e Cultura, de 
ondas curtas e médias, com os res
pectivos equipamentos e instala
ções" . 

A Rádio do Rio de Janeiro é 
a requerente do mandado de se
gurança. Esta é uma instituição 
que, inicialmente, foi detentora 
do canal de rádiodifusão de que 
cuida o dispositivo legal e que 
acabou por transferi-la ao Govêr
no Federal, mediante convenção 
e com o objetivo de que o Govêr
no Federal mantivesse o canal 
transferido a serviço da educação. 

O mandado de segurança tem 
por fim, por assim dizer, a cobran
ça dêsse encargo, uma vez que en
tende a impetrante que a transfe
rência para o Poder Legislativo 
retira da rádio, ou do canal, aque
la determinação. 

Entende a impetrante que êsse 
dispositivo ofende à Constituição 
Federal, por isso que esta é ex
pressa em ressalvar o direito ad
quirido. É o mandado também 
requerido contra órgãos de 2.° 
grau, da Administração· Pública, 
ou. seja, o Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos 
e o Diretor do Serviço de Rádio-

difusão Educativa do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Como V. Ex.as estão lembrados 
- e peço a colaboração de todos, 
porque pode haver algum engano 
de minha parte - o voto do Sr. 
Min. Oscar Saraiva foi no sentido 
de reconhecer a inconstitucionali
dade. Recordei, portanto, os de
talhes, que a mim parecem im
prescindíveis no presente caso. 
Passo ao meu voto, com a primei
ra consideração a fazer, ou seja, 
com relação à legitimidade ad cau
sam da requerente. Pergunta-se: 
a Rádio Sociedade tem, atualmen
te, condições para impetrar uma 
segurança, com aspecto que foi 
analisado? Essa instituição tem 
funcionado regularmente, está em 
plena atividade? Assim pergunto, 
porque, do que li, a documentação 
que a requerente faz, de seus ór
gãos diretivos, ainda se prende 
àquele passado em que se verifi
cou a transferência. Outra per
gunta também tem cabimento: 
em matéria de rádiodifusão, a im
petrante é titular de canal, ou a 
impetrante, mesmo que esteja em 
plena vigência na sua função, é 
titular tão-só de instalação ou de 
aparelhos que, porventura, haja 
transferido? 

No caso dos autos, não houve 
um instrumento regular de doa
ção, conforme a lei civil. Houve 
uma convenção que está docu
mentada em têrmos de correspon
dência. O principal, porém, é que, 
no sistema legal vigente no Bra
sil, o regime de rádio difusão obe
dece ao sistema de concessões, 
isto é: titular de canais, proprietá
rio de canais é o Estado. Uma 
conclusão advém disso: se a con
cessão de canais é por prazo limi-
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tado, na época em que se deu a 
transferência, mesmo que a con
cessão estivesse em vigor, a trans
ferência teria importado tão-só 
em renúncia do prazo restante, 
porque a transferência, por pro
priedade, não pode haver de con
cessionário para o titular legal do 
canal, que é o Estado. 

2.a consideração. - Ê ainda no 
terreno da legalidade. 

Estranhei de logo, lendo os au
tos, que a impetr~nte h:ouvesse 
convocado a Juízo o Diretor do 
Departamento dos Correios e Te
légrafos e o Diretor do Serviço de 
Rádiodifusão Educativa. Estra
nhei e acabei concluindo que esta
va certo, na minha dúvida. Tais 
Diretores, mesmo pondo o assun
to nos têrmos em que os pôs a 
impetrante, não são os represen
tantes diretos para responder pela 
matéria. Tal matéria está subor
dinada a dois Ministérios, que 
possuem titulares, que são os Srs. 
Ministros da Educação e Cultura 
e o Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas. Tenho para mim que o 
mandado de segurança não po
dia deixar de ser dirigido contra 
êsses titulares, mesmo se olhada 
a questão do ângulo em que a 
coloca a impetrante. O Sr. Mi
nistro da Educação e Cultura fêz 
até um embargo ao Juiz, dizendo 
que as informações do Diretor do 
Serviço de Difusão Cultural não 
representavam o pensamento do 
Govêrno. Fôsse o Juiz dirigente 
da causa, já a essa altura, consi
deraria que não deveria intervir 
mais no feito, independentemente 
de outras considerações o Diretor 
do Serviço de Difusão Cultural, 
uma vez que o Ministro o desau
torizara e chamara a si a defesa 
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do interêsse público, que estava 
sendo apreciado. 

3.a consideração. - Desde que 
se começou a praticar o mandado 
de segurança no País, os Tribu
nais firmaram a regra de que: 
"Não cabe mandado de segurança 
contra a lei em tese". Ainda hoje 
estou por isso. Ê verdade que 
atento às nuanças da realidade, 
não só à realidade fática, como à 
realidade jurídica. No presente 
caso, faço a observação, tão-só, 
para invocar a meditação de meus 
eminentes Colegas para êste as
pecto, porque para mim o princí
pio deve ser pôsto de lado. Na 
espécie, existe um ato administra
tivo, sob a aparência de Lei. En
tão, fazendo essa distinção, pode
mos realmente admitir que o man
dado de segurança visa ao ato 
administrativo naquela apresen
tação. 

4.a consideração. - Tenho pa
ra mim que a matéria não poderia 
nunca ser examinada em manda
do de segurança. A requerente se 
diz titular de um direito ou titu
lar - vamos resumir para dar 
mais concretização às suas alega
ções - de uma situação jurídica. 
Tratar-se-á de direito público sub
jetivo para poder ser focalizado e 
exigido em mandado de seguran
ça? Tenho para mim que não. 
Entendo eu que, no caso, a maté
ria só poderia ser discutida em 
têrmos de reivindicação patrimo
nial, exclusivamente adequada ao 
processo ordinário. Ê como temos 
praticado e, se porventura, hou
vesse um interêsse público em jô
go, não seria ainda o mandado de 
segurança que se devia empregar. 
A impetrante não é titular de ca
nais, não é dona de canais. Pode-



ria examinar, no máximo, se era 
possível ajustar o seu interêsse de 
zelar pela coisa pública à ação 
popular. 

s.a consideração. - A lei im
pugnada não diz se, com a trans
ferência para o Congresso Nacio
nal, manterá ou não os objetivos 
culturais da Rádio Roquete Pin
to. Sàmente isso devia pôr em 
guarda a Justiça para não atender 
tão prontamente à solicitação da 
impetrante. Ocorre, ainda, que a 
Rádio Roquete Pinto se decom
põe em diversas "freqüências". 
Uma dessas, sàmente, pertenceu 
outrora à impetrante; as demais 
foram acrescentadas com o tempo, 
ou segundo a orientação do Go
vêrno. Pergunta-se: nos dias 
atuais, com os progressos do Rá
dio e da técnica moderna, não se
ria possível manter-se os objetivos 
culturais, através de uma das fre
qüências, enquanto o Poder Legis
lativo usava uma ou duas? Tenho 
para mim que sim. Dessa forma, 
mesmo que estivesse certa a im
petrante, essa possibilidade torna
ria o seu direito líquido e incom
patível com o mandado de segu
rança. 

Srs. Ministros, todos êsses repa
ros - V. Ex.as certamente estão 
a dizer - todos êsses reparos po
dem e devem ser feitos no julga
mento do processo na Turma. 
Mas não tive outro modo senão 
enfrentar a contingência que o 
próprio mandado criou para mim. 

Não sigo o que algumas vêzes 
aqui tem sido praticado. Já vi no 
Tribunal - e posso com algum 
esfôrço de memória recapitular 
- já vi no Tribunal, repito, em 
incidente de inconstitucionalidade, 
declarar-se incompetência. Tal 
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orientação, não obstante, a meu 
ver não passa de uma orientação 
a se definir, pela dificuldade de 
uma forma prática, para contê-la, 
e servir de modêlo. Daí, enquan
to não construirmos a fórmula 
mais adequada, e preferir, na as
sentada do julgamento, de inci
dente de inconstitucionalidade fa
zer tais observações, talvez, fôsse 
melhor devolvê-las, logo à Turma, 
suspendendo o incidente. Nesta 
oportunidade, porém, observo a 
tradição. Data venia de S. Ex.a o 
Sr. Min. Oscar Saraiva, não vejo 
inconstitucionalidade a ser decla
rada. É verdade que para tanto 
não posso deixar de situar o di
reito da impetrante. A impetran
te não se pode opor à declaração 
constante da lei aludida. A impe
trante, antes de tudo, não é titu
lar do canal. Foi a concessioná
ria que renunciou. Portanto, não 
pode se opor à determinação le
gislativa. Transferiu. Se transfe
riu, renunciou ao tempo que lhe 
sobrava da concessão. O titular 
de canais é o Estado, que os dis
tribui, no sistema de concessão. 
Não há por onde, portanto, decre
tar a inconstitucionalidade do dis
positivo, com apoio em direito ad
quirido. Sobretudo, atentem os 
eminentes Colegas, especialmente 
porque não é possível considerar
se direito adquirido o que não está 
no patrimônio do requerente; ou 
direito adquirido que não se en
contra na sua posse. Que esdrú
xulo direito seria êsse? 

É o meu voto. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 



Sr. Presidente, creio que, como 
Relator, devo dar um esclareci
mento ligeiro, porque já distante 
a sessão em que proferi voto, pos
sam ser os seus têrmos considera
dos pelo Egrégio Tribunal. 

Como se verifica do processo, 
a questão que veio ao Tribunal 
Pleno é uma simples questão dª 
constitucionalidade de lei. Há os 
aspectos que o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin fixou, seriam aspectos 
próprios de consideração pela Tur
ma, como poderão ser, porque a 
matéria não estará exaurida com 
a apreciação da questão de consti
tucionalidade da lei. A questão 
da legitimidade da impetrante tan
to quanto nos parece não foi sus
citada nas informações, nem em 
grau de recurso, e ao que me lem
bre, na questão dos canais, o Dr. 
Juiz a considerou muito bem, 
porque não há propriedade de ca
nais de rádiodifusão, e porque a 
sociedade vindica não êsses ca
nais, mas o próprio acervo das 
suas instalações, transferidas ao 
Govêrno. E observo, em terceiro 
lugar, que não se trata de argüição 
de direito adquirido, mas de ofen
sa da lei à situação perfeita e aca
bada, o que é diferente. O que a 
impetrante argúi é que a lei, no 
particular, atentou contra a situa
ção aceita pelo Govêrno sob con
dição perfeita, isto é, contra a doa
ção, violando essa condição. Se 
a lei assim fêz, ela teria atentado 
contra situação perfeita, e o Dl'. 
Juiz o reconheceu, como também 
a reconheci. Há uma latitude 
muito grande de apreciação quan
to a êsse _ aspecto, dadas as defi
ciências formais da doação. Sa
lientei que a doação não se fêz 
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por aquêles processos formais ha
bituais, mas dei valor a um fato 
inestimável que era a palavra do 
Presidente Vargas determinando 
que a aceitação se fizesse nos têr
mos propostos. Lembro-me mes
mo de que me vali de um pro
vérbio que teria, mutatis mulandis, 
aplicação ao caso. Diz o povo 
que palavra de rei não volta atrás. 
Creio que a palavra do Presidente 
da República, autorizando deter
minados atos, dada expressamen,
te e consumados êsses atos, mere
ce igualmente o mesmo crédito, 
sobretudo se levarmos em conta 
que êsses fatos ocorreram numa: 
época em que predominava a re
gra das Institutas em que aquilo 
que o Presidente determinava ti
nha vigor de lei. Era uma ques
tão apenas de forma. Consuma
ram-se os fatos, dependentes de' 
mera vontade, sem que viesse de-
creto-Iei puramente formal a san-
cioná-Ios. 

ltsses foram os aspectos que me' 
levaram a manter a respeitável. 
sentença, ressalvando à Turma o' 
julgamento dos resíduos, além da 
matéria de inconstitucionalidade~ 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se no 
julgamento, votou o Sr. Minó 
Amarílio Benjamin, rejeitando a 
inconstitucionalidade argüida, e 
pediu vista o Sr. Min. Armando 
Rollemberg, aguardando os Srs. 
Mins. Raimundo Macedo, Co 10m? 
bo de Souza, Henrique d'Ãvila e 
Djalma da Cunha Mello. Presi,. 
diu o julgamento o Sr. Min " 
Cunha Vasconcellos. 



Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
herg - A Rádio Sociedade do 
Rio de Janeiro requereu mandado 
de segurança preventivo contra a 
execução da Lei 3.737, de 28 de 
março de 1960, que mandou 
transferir para o Poder Legislati
vo o canal e as instalações da Rá
dio Ministério da Educação e Cul
tura, alegando que a execução de 
tal lei importaria em ofensa ao 
§ 3. 0 , do art. 141, da Constituição. 

Concedida a segurança na Pri
meira Instância, veio o processo 
a êste Tribunal para apreciação 
de recurso de ofício e voluntário, 
êste interposto pela União, tendo 
o Sr. Min. Relator do Feito, na 
Segunda Turma, trazido a maté
ria à apreciação do Tribunal Ple
no pela argüição de inconstitucio
nalidade ali feita. 

Sustenta o impetrante que da 
lei resultaria ofensa a ato jurídico 
perfeito. 

Solicitamos vista do processo e 
ora trazemos o no~so voto. 

Data venia do eminente Min. 
Oscar Saraiva, digno Relator, não 
vislumbramos a inconstitucionali
dade apontada. 

A regra do art. 141, § 3.0
, da 

Constituição, veda a aplicação da 
lei nova a ato jurídico que se 
aperfeiçoou por inteiro na vigên
cia da lei anterior, isto é, deter
mina que as relações jurídicas já 
estruturadas não sofrerão altera
ção decorrente de normas novas 
que alterem o direito que lhes 
fôra aplicado. 

No caso presente, não se trata 
de norma legal que haja alterado 
os pressupostos em que se fundou, 
para sua constituição, o ato jurí-

156 -

dico, e sim de disposição legal que 
deu a bens o objeto do citado ato 
jurídico, e que, em decorrência 
dêste, passaram a pertencer à 
União, a destinação que julgou 
mais apropriada ao interêsse pú
blico. 

É o que poderia fazer, é indis
cutível. 

Na forma do art. 141, § 16, da 
Constituição, tem o direito de pro
priedade como limitação o poder 
de desapropriação que é reserva
do ao Estado. 

Estivesse a impetrante no gôzo 
da concessão do canal PRA-2, e 
com a plena propriedade das ins
talações radiofônicas, permitido 
seria ao Estado, frente ao dispo
sitivo constitucional aludido, de
sapropriar quer as instalações 
quer o canal, bastando, em rela
ção a êste último, a revogação da 
concessão, que outra coisa não é, 
afinal, senão forma especial de 
expropriação. Contra tal procedi
mento incabível seria a invocação 
do princípio de irretroatividade 
da lei. 

Ora, se tais bens já se encon
travam integrados entre aquêles 
do domínio da União, a esta com
petia dar-lhes a destinação que 
entendesse mais adequada, como 
o fêz através de lei, dispensada 
que já estava de proceder à ex
propriação . 

À impetrante, se procedentes 
as suas alegações quanto aos en,. 
cargos com que fôra féita a doa
ção das instalações, caberia tão
somente o direito de pleitear em 
ação própria a devolução delas 
na forma da lei civil, nunca entre
tanto o de impedir, como afinal 
pleiteia, que o Congresso N acio
naI, com a sanção do Presidente 
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da República, legisle sôbre bens 
do domínio federal. 

Acentue-se que a ação a que 
nos referimos teria que se circuns
crever às instalações, pois o uso 
do canal o impetrante o tinha por 
concessão nada mais sendo o ato 
pelo qual foi êle entregue à 
União, que uma rescisão do res
pectivo contrato. 

Não vislumbro, assim, no ato 
impetrado qualquer ofensa à Cons
tituição. Poderia conter, no má
ximo, a infração de cláusula con
trataual cujas conseqüências de
vem ser examinadas à luz da Lei 
Civil. 

Dou pela constitucionalidade. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila
Sr. Presidente, com a devida vê
nia, acompanho o voto do Sr. Min. 
Oscar Saraiva. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello - Com o Sr. Min. Arman
do Rollemberg. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se no 
julgamento, votou o Sr. Min. Hen
rique d'Ávila de acôrdo com o Sr. 
Min. Oscar Saraiva, ou seja, pela 
inconstitucionalidade; outrossim 
votaram os Srs. Mins. Armando 
Rollemberg e Djalma da Cunha 
Mello acompanhando o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin, isto é, pela 
constitucionalidade. Suspendeu
se o julgamento, por não estarem 
presentes os 8rs. Mins. Raimun
do Macedo e Colombo de Souza, 
vinculados ao feito. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, vou re
ler o Relatório de fls. 158 dos 
autos, que foi publicado em obe
diência ao art. 99 do Regimento 
Interno do Tribunal: (lê). 

:Êste foi o relatório, Sr. Pre
sidente. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva· (Re
lator) - Sr. Presidente, permi
tir-me-ei fazer um resumo do meu 
voto anterior, porque entendo que 
deva alterá-lo. Votei, antes, pela 
inconstitucionalidade da lei, aco
lhendo, em sua substância, a argu
mentação do Dl'. Juiz de Primei
ra Instância. Entendi, Sr. Presi
dente, que essas instalações de rá
diodifusão haviam sido transferi
das ao Govêrno Federal, nominal
mente para o antigo Ministério 
da Educação e Saúde, com a con
dição de se destinarem à divulga
ção cultural. Pareceu-me, quan
do emiti o meu voto, que se tra
tava de uma doação, e seria veda
do ao donatário alterar a sua des
tinação; daí porque pareceu-me 
que a lei viera ofender o ato per
feito e acabado. Mas, proferido 
o meu voto na ocasião, o Sr. Min. 
Armando Rollemberg pediu vista 
dos autos. Do brilhante voto pos
terior de S. Ex.a, advieram opi
niões divergentes, e lembro-me de 
ter atentado para os argumentos 
então expendidos, e tomado comi
go mesmo o propósito de me re
considerar, porque a questão da 
perfeição do ato não subsistia, na 
realidade; era tênue, em verdade, 
a afirmação de que o ato se tor
nara perfeito, porque não houvera 



escritura de doação nem seu re
gistro no Tribunal de Contas. 
'Tudo se passara dentro de uma 
fórmula que não é propriamen
te jurídica e que chamaríamos 
de um gentleman's agreement. 
Creio que a Rádio Sociedade es
creveu, através de sua Diretoria, 
'carta ao Sr. Ministro Capane
ma, tendo S. Ex.a, também por 
carta, respondido, dizendo-se au
'torizado pelo então e eminente 
ex~Presidente Getúlio Vargas, a 
aceitar a doação. E a transferên
cia do acervo se fêz, sem mais 
formalidades, limitada então a 
êsse aspecto epistolar. 

Recordo-me, entretanto, que o 
81'. Min. Armando Rollemberg 
acentuou muito bem que a situa
ção da Rádio era de verdadeira 
insolvência, e que seu aparelha
mento já estava quase obsoleto; 
e que o canal de rádiodifusão não 
-poderia ser considerado como coi
sa sua, pois era objeto de mera 
permissão de uso. ltsses canais 
não são de propriedade das radio
difusoras, mas via de radiodifu
são, apenas concedida precària
TIlente pela União. Assim, pois, já 
eram da própria União. A União, 
no caso, recebeu apenas uma ins
talação, material precário e encar
gos trabalhistas, relativos aos em
pregados da sociedade. 

Tôda essa argumentação, que 
estou reproduzindo, creio que 
com fidelidade, calou em meu es
pírito e eu me propusera, por isso, 
a reconsiderar-me. Mas houve o 
adiamento, e não tive mais ense
jo de me pronunciar. Por essas 
razões, Sr. Presidente, é que ago
ra me reconsidero, rejeitando a ar
güição de inconstitucionalidade, e 
~ntendendo que o texto legal não 
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veio ofender uma situação que a 
lei e o direito vigentes pudessem 
afirmar como perfeita e acabada. 
E, por não haver outra matéria 
a decidir, desde logo declaro pro
vidos os recursos e cassada a se
gurança. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Cândido Lóbo 
Sr. Presidente, pelo que consta da 
petição inicial, a situação não é 
assim tão fácil, porque essa doa
ção, conforme se vê da petição 
inicial, pelo Dl'. Roquette Pinto, 
não era vindictionis causa', mas 
era condição, com o objetivo pre
cípuo, de só servir ao Ministério 
da Educação para propaganda e 
difusão do ensino. Mas não ficou 
apenas nisso essa doação, porque 
o Dl'. Capanema, Ministro de en
tão, pediu que fôsse reunida as
sembléia-geral da sociedade para 
que a doação se legitimasse. 

O Sr. Armando Rollemberg -
Permita-me V. Ex.a esclarecer 
que a ata da assembléia geral, que 
deliberou fazer a entrega da rádio, 
não trata dessa condição. 

O Sr. Min. Cândido Lóbo -
Como se vê na inicial, diz o pró
prio Dl' . Roquette Pin.to: "so b 
condição de manter o govêrno os 
atuais funcionários ... " Essa so
ciedade é uma sociedade particu
lar. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - Mas na assembléia-geral 
cuja ata se encontra no processo, 
não foi citada a condição. E as 
condições de doação defluem da 
assembléia-geral. 

O Sr. Min. Oscar Sara,iva 
Impressionaram-me, inicialmente, 
os argumentos que também im-
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pressionaram V. Ex.a, e, à pri
meira vista, êles causam êsse efei
to. Mas, preliminarmente, o Sr. 
Min. Armando Rollemberg mos·· 
trou que o ato não chegara a se 
tornar perfeito, porque seria pre
ciso o instrumento de doação. E 
tal instrumento não se fêz. Seria 
preciso que o Tribunal de Contas 
autorizasse o Govêrno a receber a 
doação clausurada, e porque ha
via encargos que os de natureza 
trabalhista, em relação aos empre
gados. Isso também não se fêz. 
Houve atos inkiais, mas êsses atos 
não se integraram em têrmos fi
nais necessários. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
De qualquer maneira. data venia 
dos votos em contrário, aceito o 
primeiro argumento do Sr. Min. 
Armando Rollemberg, visto que, 
em substância, o que se verifica 
neste processo é que havia entida
de particular, proprietária de uma 
estação de rádio, que fêz doação 
expressa dela ao Govêrno, doação 
juridicamente perfeita ou imper
feita, não vem ao caso, com a 
condição de fazer difusão de ma
téria de ensino. Lavrou-se um têr
mo de entrega, por solicitação do 
Ministro da Educação de então. 
Ora, o que não há dúvida nenhu
ma é que essa doação não podia 
ser transferida, a não ser com au
diência do doador. E tanto isso, 
mesmo imperfeitamente foi feito. 
que a estação de rádio saiu do pa
trimônio do doador e passou ao 
donatário, pelo têrmo de transfe
rência. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - Não houve exatamente a 
transferência. Através de doação, 
a rádio passou a ser um bem da 

União. O que o Congresso fêz foi 
dar destinação específica a êsse 
bem. Não o transferiu de seu pa
trimônio. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
O proprietário doou para o Mi
nistério da Educação. Fixou a 
quem dava. V. Ex.a mesmo está 
dizendo que a estação de rádio 
passou a ser bem da União. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - Seria inadmissível que a 
União recebesse algum bem e 
não pudesse legislar sôbre o mes
mo. A inconstitucionalidade cita
da é de uma lei do Congresso, 
dando destinação a um bem, mais 
nada. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Mas a destinação foi dada a 
quem? Ao donatário? Se foi dada 
ao donatário, estou de acôrdo com 
V. Ex.a . É preciso salientar que 
não houve compra e venda. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - O bem é da União .Não 
é possível haver distinção entre 
bem do Executivo e bem do Le
gislativo. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Como é da União, senão houve 
compra e venda? Êsse bem não 
pertencia à União. Como é, por 
que título, oneroso ou gratuito, 
passou a ser da União. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - fIouve doação. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
O doador pode estabelecer condi
ções . Trago um exemplo: não 
sei se já foi julgado o processo. 
mas no Estado da Guanabara, 
prédio do fIospício Nacional foi 
objeto de doação ao Govêrno que 
o transformou em Universidade. 
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Podia fazê-lo o Govêrno, transfor
mando o Hospício em Universida
de? Tem os doadores ação pró
pria para anular a doação pela 
quebra da destinação do imóvel. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - Há um aspecto muito bem 
acentuado pelo Min. Oscar Sarai
va, e que me permito relembrar: 
é que na hipótese, a doação cor
respondia a duas coisas: os apare
lhos da rádio e a concessão do ca
nal. Ora, a concessão, êles a ti
nham, dada pelo Govêrno. No 
momento em que houve a trans
ferência, a concessão desapareceu. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Se a concessão era dada pela 
União, essa concessão dava direi
tos à parte, que deviam ser res
guardados. Tanto que foram res
peitados pelo Ministério da Edu
cação, que propôs que fôssem ou
vidos os proprietários em uma as
sembléia geral. Há direito patri
monial em causa. Prefiro ficar 
com êsse direito, resguardando-o 
em nome do Tribunal a que per
tence, porque, para mim, êle é 
intocável. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Sr. Presidente, data venia do Min. 
Cândido Lôbo, prefiro acompa
nhar os votos vencedores, não só 
o proferido pelo Sr. Min. Arman
do Rollemberg, como o que aca
bou de emitir o Sr. Min. Relator, 
retificando o seu pronunciamento 
anterior. Como bem acentuou S. 
Ex.a, o que importa aqui é a con
cessão do canal. A estação de rá
dio pouca valia tem, por mais lu-

xuosa que seja. Releva conside
rar que, pela legislação vigente, 
essa concessão pode ser cancelada 
a qualquer tempo, a juízo da ad
ministração. 

Em tais condições, acompanho 
os votos vencedores, pela constitu
cionalidade do impugnado diplo
ma legal. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Tendo o Sr. Presi
dente consultado o Tribunal sôbre 
a possibilidade de prosseguimento 
do julgamento da matéria consti
tucional constante do presente fei
to, êste entendeu que o quorum 
poderia ser completado, tomando
se os votos dos Srs. Ministros pre
sentes e que não tomaram parte 
nos julgamentos an.teriores, na 
forma do art. 99 do Regimento 
Interno. Prosseguindo-se no jul
gamento, votaram o Sr. Min. Re
lator, retificando-se e repelindo a 
preliminar de inconstitucionalida
de, o Sr. Min. Cândido Lôbo aco
lhendo essa prelimin.ar, que foi 
também repelida pelo Sr. Min . 
Godoy Ilha. Assim, rejeitou-se a 
argüição de inconstitucionalidade, 
por maioria de votos, vencidos os 
Srs. Mins. Henrique d'Ávila e 
Cândido Lôbo. O Sr. Min. Cân
dido Lôbo votou com o Sr. Min. 
Henrique d'Ávila; e os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Raimundo Macedo, Co
lombo de Souza, Djalma da Cunha 
Mello e Godoy Ilha votaram com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.o 27.998 - RJ. ~ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex offieio 
Agravante - Caixa Econômica Federal do Estado do Rio 
Agravado - Hiran Bittencourt Teixeira de Carvalho 

Acórdão 

Empréstimo hipotecário. Da promessa de mútuo 
não decorre direito à outorga de contrato. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo n.o 27.998, 
em Mandado de Segurança, do 
Estado do Rio de Janeiro, sendo 
agravante a Caixa Econômica Fe
deral do Estado do Rio e agra
vado Hiran Bittencourt Teixeira 
de Carvalho, assinalando-se tam
bém recurso ex officio: 

Acorda, por maioria de votos, 
a Segunda Turma do Tribunal Fe. 
deral de Recursos, em dar provi. 
mento aos recursos para reformar 
a sentença e cassar a segurança, 
conforme consta das notas taqui
gráficas anexas, as quais, com o 
relatório, ficam fazendo parte in
tegrante dêste julgado, apurado 
às fls. 58. Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Brasília, 5 de junho de 1964. -
Godoy Ilha, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator) - Trata-se de re
cursos interpostos de decisão que 
concedeu mandado de segurança 
requerido contra o Conselho Ad
ministrativo da Caixa Econômi
ca, para obter leitura e assinatura 

de empréstimo hipotecário que, 
após autorizada, veio a ser sustada. 

A douta Sub procuradoria-Geral 
opinou pelo provimento dos apê
los. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg (Relator) - O que se há de 
decidir, afinal, é se da aprovação, 
pela direção da Caixa Econômi
ca Federal, de proposta de em
préstimo resulta, para o proponen
te, o direito à obtenção da cele
bração compulsória do referido 
contrato. 

Temos que a hipótese vem per
feitamente elucidada por M. I. 
Carvalho de Mendonça, quando 
escreve: "Já vimos que, em direi
to francês, como também no suíço 
e parece que no da Áustria, a pro
messa não cumprida de contratar 
o mútuo dá ao futuro mutuário 
uma ação de reclamação de pre
juízo contra quem se recusou a 
entregar o objeto . 

Essa solução é recebível em di
reito pátrio? 

A questão é controvertida. Há 
quem veja aí uma solução repug-
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nante ao nosso direito. Entende
mos o contrário. 

O direito romano repelia essa 
solução pela distinção que fazia 
entre pacto de contrato, hoje in
sustentável. 

No direito moderno, o pacto de 
contrahendo produz obrigações po
sitivas e exigíveis, e em nosso di
reito jamais foi isso recusado no 
caso da promessa do mútuo pelos 
mais aferrados romanistas, sem 
confusão dos contratos. 

Tais promessas, diz o mais ilus
tre dos nossos mestres, são con
tratos consensuais; mas os contra
tos prometidos são diversos, são 
contratos reais. 1tstes, como tais, 
só começam a produzir efeitos de
pois da entrega da coisa, e os 
consensuais, como tais, começam 
a produzir seus efeitos desde a 
união de vontade entre as partes 
contratantes. Há Códigos que 
adotam uma solução intermediá
ria, concedendo ação unicamente 
pela promessa não realizada do 
mútuo oneroso e não do gratuito. 

Tal modo de ver é excepcional 
e de todo o ponto insustentável, 
pois não há distinguir nos efeitos 
da promessa aceita. Esta produz 
tais efeitos pelo acôrdo das von
tades, sem atinência ao objeto de 
que se trata" (Contratos no Di
reito Civil Brasileiro, 1.a ed., vol. 
I, pág. 123). 

Da lição do mestre, com a qual 
se pôs de acôrdo Clóvis Bevilá
qua, na nota 2 do § 99 do seu 
Direito das Obrigações, depreen
de-se que da promessa de mútuo 
não decorre para o promissário o 
direito à outorga do contrato, e 

sim à reparação por perdas e da
nos. 

No caso dos autos, a aprovação 
do empréstimo pela direção da 
Caixa Econômica, e a autorização 
para lavratura da escritura, poste
riormente sustada, configura pro
messa de mútuo e, portanto, não 
decorre dela o direito à escritura, 
como entendeu a sentença. 

Assim, dou provimento aos re
cursos para cassar a segurança. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Oscar Saraiva. 
Sr. Presidente, apesar da brilhan
te lição que o Sr. Min. Relator 
nos proporcionou, e da atração 
que a tese tem, considerada dou
trinàriamente, tenho entendido, 
em casos anteriores, que desde que 
êsses atos preparatórios se forma
lizam e que a promessa é firmada 
numa autorização, e que fica de
pendendo apenas de implementa
ção pela lavratura da escritura, 
entendo que o direito já se con
figura. 

Estou apegado aos precedentes 
e, por isso, nego provimento, data 
venia, aplaudindo, embora, a dou
ta lição do Sr. Min. Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, deu
se provimento aos recursos para 
reformar a sentença e cassar a se
gurança, vencido o Sr. Min. Oscar 
Saraiva. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. O Sr. Min. 
Godoy Ilha votou com o Relator. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 29.892 - DF. li!-

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Requerente - Emprêsa Continental de Minérios Ltda. 
Requerido - O Sr. Ministro de Minas e Energia 

Acórdão 

Emprêsa de mineração. Sua transformação de 
sociedade por quotas em sociedade anônima. Re
foge à competência do Ministério das Minas e 
Energia a apreciação das exigências de direito comum 
para a transformação de sociedade por quotas em 
sociedade anônima. A êle cabe, tão-só, examinar os 
requisitos exigidos pela legislação especial de minas. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.o 29.892, do Distrito Fe
deral, impetrante Emprêsa Conti
nental de Minérios Ltda. e impe
trado Ministro de Minas e Ener .. 
gia: 

Acorda, por voto de desem
pate, o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, em con
ceder o mandado, conforme cons
ta das notas taquigráficas anexas, 
as quais, com o Relatório, ficam 
fazendo parte integrante dêste 
julgado, apurado nos têrmos de 
fôlhas 62. Custas ex Iege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
29 de outubro de 1962. - Sam
paio Costa, Presidente; Amarílio 
Benjamin, Relator designado p/o 
Acórdão. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, trata-se 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Extraordinário pela União em 
24-6-64. Em 23-7-64 o Ex.mo Sr. Mi
nistr<li Presidente admitiu o recurso ten
do sido publicado no "Diário da Justi
'ça o respeitável despacho em 7-7-64. 

de segurança impetrada pela Em
prêsa Continental de Minérios 
Ltda. contra ato do Ministro de 
Minas e Energia que denegou 
aprovação à sua transformação de 
sociedade por quota de responsa
bilidade limitada em sociedade 
anônima, a fim de serem aprova
das as alterações de seu contrato, 
constante de escritura pública la
vrada em 20 de setembro de 1961, 
a fls, 92, junto aos autos. Augüiu 
a impetrante, em primeiro lugar, 
que o Ministro de lVIinas e Ener
gia, para decidir como decidiu, 
apenas se refere ao último dos atos 
sucessivos constantes da escritura 
de 20 de setembro de 1961, isto é, 
à transformação da requerente em 
sociedade anônima. 

Nenhuma palavra contém o alu
dido parecer sôbre a admissão de 
novos sócios na Sociedade,. para 
elevar a sete o seu número, nem 
sôbre o aumento do capital da 
sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada para ...... . 
Cr$ 40.000.000,00. 

Logo, não se sabe porque foi 
indeferida a aprovação dêsses atos 
de alteração do contrato social da 



requerente, como sociedade por 
quotas. 

A ilegalidade do ato do Sr. Mi
nistro de Minas e Energia nessa 
parte, conseqüentemente, é de evi
dência solar. 

Mas também é ilegal, como já 
foi dito, no que toca à desapro
vação e, assim, ao indeferimento 
da transformação da requerente 
em sociedade anônima. 

O parágrafo único do art. 149, 
do Decreto-lei n.o 2.627, de 1940, 
dispõe, com efeito, que "o ato de 
transformação de qualquer socie
dade anônima ou companhia obe
decerá ao que estatui esta lei para 
a constituição das sociedades anô
nimas ou companhias", mas essa 
norma há de ser entendida em têr
mos lógicos. 

Com efeito, os requisitos esta
belecidos no art. 38, do Decreto
lei n.o 2.627, para a constituição 
das companhias, são os seguintes: 

I - A subscrição, pelo menos 
por sete pessoas, de todo o capi
tal social. 

11 - A realização da décima 
parte, no mínimo, dêsse capital, 
pelo pagamento de 10% do valor 
nominal de cada ação, observado 
o disposto no art. 23, § 2.°. 

IH - O depósito, em estabele. 
cimento bancário, da décima par
te do capital subscrito em di
nheiro. 

É evidente que o primeiro dês. 
ses requisitos, isto é, a existência, 
pelo menos, de sete sócios na so· 
ciedade, que se transforma em so
ciedade anônima, é fundamental 
para que a transformação seja 
legal. Mas os outros dois requi
sitos, ou seja, a realização da déci
ma parte do capital em dinheiro 
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e o depósito dessa parcela do ca-o 

pital em banco, são inteiramente· 
sem propósito, quando o capital 
da sociedade anônima é o mesmo 
da sociedade transformada. 

E cita a impetrante a lição de 
Trajano Vai verde e Aloysio Lo
pes Pontes, para concluir (fls. 4) : 
"Não havia lugar, e não há, por
tanto, para o pretendido depósito 
da décima parte do seu capital, 
que é o mesmo, repita-se, da so
ciedade por quotas". 

Por êsses fundamentos é que 
manifesta a segurança, pedindo 
que se efetue seu registro. 

Não deferi a medida liminar 
solicitada. 

Pedi as informações, e o Sr. 
Ministro de Minas e Energia as 
prestou, encaminhando parecer do 
seu Consultor Jurídico e, ainda, 
um parecer informativo, que cons
ta de fls. 27 a 31, e do qual me 
permiti ler trechos, porque a ma
téria aí está bem exposta, defen- o 

dendo-se com clareza o ponto de 
vista adotado. 

O Dr. Subprocurador-Geral da 
República opinou como se lê de 
fls. 33 a 35. Sustenta uma ques
tão prejudicial, quando declara 
(fls. 34): "Não cabe, data venia, 
ao Poder Judiciário, conforme 
pede a impetrante, aprovar altera
ção do contrato social, ou a trans
formação da sociedade, de limita
da, em anônima (Cf. inicial, fls. 6, 
in fine). Se o coubesse, o Judi
ciário, sôbre atentar contra o prin
cípio da harmonia e independên
cia dos Podêres, faria as vezes de 
Poder Executivo, realizando atos 
administrativos, da exclusiva com
petência dêste. 

Fôsse legal, ou abusivo, o ato 
administrativo seria nulo. Cum- o 



pria, assim, à impetrante, lhe pe
dir a nulidade, jamais pedir o que 
fêz, fôssem aprovados os atos 
de alteração e transformação da 
sociedade, compreendidos na esfe
ra de competência do Poder Exe
cutivo, ou, melhor, no campo de 
competência do Ex.mo Sr. Minis
tro de Minas e Energia. 

De outra parte, não é possível, 
também, ao Judiciário, anular o 
ato administrativo, se declaração 
de nulidade não lhe foi pedida. 
Ou assim, ou haveria julgamento 
extra petita, o que é defeso fazer, 
a poder do disposto nos arts. 153 
e 157, combinados, do Código de 
Processo Civil". 

E conclui (fls. 35): "Quanto 
aos demais fundamentos da im
petração, pedimos vênia ao Egré
gio Tribunal de Recursos, para 
nos reportarmos às informações 
oficiais" . 

Pede que se indefira a segu
rança. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, prelimi
narmente verifiquei a questão da 
tempestividade, porque o Df. Sub
procurador da República falou em 
excesso no prazo. Verifico, quan
to ao prazo, que o despacho, ob
jeto da impetração, foi publicado 
no Diário Oficial de 20-6-1962, 
e a impetração é de 31-8-1962; é 
tempestivo, portanto. Mas há dois 
aspectos preliminares que preci. 
sam ser apreciados: o primeiro 
dêles é focalizado pelo Consultor 
Jurídico, nas informações que pres< 
ta e que vieram anexadas ao ofí. 
cio do chefe do gabinete do Mi. 

165 -

nistro de Minas e Energia e, acen
tuo, em atenção à observação pro. 
duzida pelo Dr. Advogado da trio 
buna, que quem as subscreve é 
o Consultor Jurídico. Pelo menos 
é o que está assinado a fls. 26. 
Mas o Dr. Consultor Jurídico ar
gúi que a impetração não poderia 
visar ao deferimento do registro, 
porque êste é apenas um aspecto 
particular do processo de registro, 
e ainda que vencido êsse aspecto 
haveria outras exigências a serem 
satisfeitas. 

Não acôlho essa prejudicial 
porque o despacho de indeferi· 
menta é baseado rigorosamente 
nesse fato; e tôdas as outras exi
gências foram formalizadas, ou 
foram atendidas. O certo é que o 
indeferimento teve por motivo a 
questão da falta de depósito de 
10% do capital social, de sorte 
que a impetração da segurança 
versaria só sôbre êsse ponto, e não 
sôbre outros. 

A segunda prejudicial é ofere
cida pela douta Subprocuradoria
Geral da República, e S. Ex.a, o 
Dl'. Subprocurador, com o brilho 
que lhe é próprio, sustenta que 
não caberia segurança, porque im
portaria isso numa invasão de atri
buições do Poder Executivo pelo 
Judiciário; já que o Judiciário não 
pode fazer registro, quem deter
mina o registro é o Poder Execu
tivo. 

Peço vênia para divergir, en
tendendo que o processo de segu
ran,ça é um processo mandamen
tal. O Poder Judiciário não efe
tua registro, mas manda que o 
Executivo o faça, se a recusa é in
fringente de lei. O Poder Judiciá
rio, que tem a faculdade amplR 
de revisão de todos os órgãos do 
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Executivo, nos têrmos do art. 141, 
§ 24, da Constituição, e pode cor
rigir, pela medida de segurança, 
qualquer ato ilegal do Poder Exe
cutivo, ordenando que o Executi
vo proceda a uma certa forma, ou 
se abstenha de assim proceder. 
No caso, o mandamento é positi
vo proceda a uma certa forma, ou 
tro, se a exigência fôr ilegal ou 
exorbitante. 

Entendo que, em tese, o man
dado de segurança tem cabimenr 
to. A ação a que se visa no man
dado de segurança é própria, e, no 
caso, como já vimos, é tempesti
va. Resta saber, de meritis, se o 
ato é ou não ilegal. Nesse ponto 
é que divirjo do ilustre advogado 
que sustentou, com brilho, a impe
tração, e do ilustre advogado que 
a subscreveu com igual brilho. E 
digo mais: discordo por circuns
tâncias de fato, porque a tese que 
S. Ex.as esposam é perfeita. A so
ciedade por quotas, regularmente 
organizada e funcionando, para se 
transformar em sociedade anôni
ma, não estaria sujeita àquele re
quisito do depósito de 10% do 
capital: uma sociedade por quo
tas organizada e funcionando, que 
se transforma em sociedade anôni
ma, alterando o número de seus 
sócios e o seu capital, não está 
sujeita àquela formalidade a que 
estão as sociedades em formação. 
No caso, porém, há uma situação 
peculiar que, se me permitem, não 
ficou bem ventilada: é que houve 
um ato só. Não se trata de trans
formação de uma !sociedade de 
quotas organizada em uma socie
dade anônima, apenas com alte
ração do número de sócios. Tra
ta-se de um ato único e complexo, 
em que se transforma a sociedade 

por quotas de capital de 
Cr$ 240.000,00, em uma socie-
dade anônima de ........... . 
Cr$ 40.000.000,00 . No mesmo ato· 
fêz-se o ingresso dos sócios, o au
mento de seu capital e, feito isso,. 
a transformação da sociedade em 
anônima. Portanto, é um ato úni
co. Daí a exigência do Ministro 
de Minas e Energia, dada a mu
dança de capital. Quanto a isso, 
os fatos são incontestes, e vemos 
que a escritura pública de fls. 7, 
assim o diz: "que os quatro pri
meiros contratantes, Frederico Na
mi Jafet Gladston, Nami Jafet, 
Roberto Nami Jafet e Ricardo 
Nami Jafet, são os únicos sócios 
da Sociedade por quotas de res
ponsabilidade limitada, Emprêsa 
Continental de Minérios Ltda., 
autorizada a funcionar pelo Decre
to n.o 4.446, de 27 de julho de 
1939, publicado no Diário Oficial 
da União de 3 de agôsto de 1939, 
com sede nesta cidade de São Pau
lo, com capital de Cr$ 240.000,00 
dividido em 240 quotas de 
Cr$ 1.000,00 cada uma, e com o 
objetivo social de exploração in
dustrial e comercial de minérios 
e outras indústrias que lhe sejam 
conexas, tudo nos têrmos do con
trato social feito em Belo Hori
zonte, em 17-6-1938, arquivado 
na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais... que os quatro 
primeiros contratantes resolveram 
admitir como sócios da referida 
sociedade, Emprêsa Continental 
de Minérios Ltda., os três outros 
contratantes, Nagib Nami Jafet, 
Carlos Nami Jafet e dona Violeta 
Jafet, elevando todos o capital 
social para Cr$ 40.000.000,00, 
dividido em 40. 000 quotas de 
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Cr$ 1. 000,00 cada uma, quotas 
realizadas neste ato em dinheiro". 

E logo a seguir declara-se que 
cada sócio recebe a parte que ti
nha no capital da sociedade por 
quotas em ações da sociedade anô
nima. E discrimina-se a parte de 
cada um. Diz ainda que a socie
dade anônima "ora constituída 
mantém e fica possuindo sem so
lução de continuidade todos os 
bens direitos e obrigações que 
constituem o patrimônio da socie
dade em transformação" e se re
gerá pelos estatutos que a seguir 
menciona. 

Portanto, há um ato só: admis
são de novos sócios, alteração do
capital social, transformação da 
sociedade por quotas em socieda
de anônima. 

Ora, a Lei de Sociedades Anô
nimas exige que a sociedade anô
nima que se cria ou que se trans
forma faça o depósito de 10% do 
capital, e exige que a sua trans
formação siga as mesmas regras 
da criação. Não vou ao ponto a 
que foi o ilustre advogado que 
sustentou o mandado de seguran
ça, de que o Decreto-lei de 1946 
aplica-se ao caso - o Decreto-lei 
n.O 5.956, que exige a formalida
de do depósito, dirige-se às socie
dades por subscrição pública. No 
caso, bastaria o depósito de 10%. 
Não se exigir êsse depósito, ter
se-ia descoberto uma tranqüila e 
fácil maneira de iludir a exigên
cia legal, fazendo-se, ao invés da 
constituição de uma sociedade, ou 
da organização de uma nova, em 
que se fizesse o depósito, a cons
tituição de uma sociedade modes
ta e a transformação dessa mesma 
sociedade em uma de maior al
cance. sem a exigência da lei. 

Entendo, portanto, que a exi. 
gência foi bem formulada e o des
pacho está, senão claro, como po
deria ser, pelo menos fundado em 
lei. Não se trata de uma impug
nação à transformação da socie
dade por quotas em sociedade 
anônima, à admissão de novos 
sócios e ao aumento de capital. 
O que justifica a recusa do re
gistro é a circunstância de não 
se ter oferecido, quando do pe
dido de registro, o depósito da
queles 10% correspondentes à 
majoração, ou seja, à importância 
que deveria ser de ......... . 
Cr$ 3.960.000,00, porque o ca
pital se majorou exatamente des
sa quantia - pois já havia o ca
pital antigo de Cr$ 240.000,00. 

Nestas condições, aderindo à 
tese sustentada da tribuna, enten
do que o caso concreto não está 
compreendido na tese da impe
trante, e que os atos, por serem 
concomitantes, estariam a exigir o 
depósito, como o exigiu o Minis
tro de Minas e Energia. 

Denego a segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Sem conhecimento dos autos 
não havendo recebido nenhum 
memorial, como não recebi, e, em 
verdade, reconhecendo a comple
xidade das questões em debate, 
não deixa de ser, de minha parte, 
uma afoiteza, divergir de S. Ex.a, 
o Sr. Min. Relator. Em primeiro 
lugar, pelo que ouvi, fora de qual
quer dúvida, não se trata da cons
tituição, da fundação, rigorosa
mente falando, de uma sociedade 
anônima, para a qual se pudesse 
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invocar o cumprimento rigoroso 
das disposições aplicáveis a socie. 
dades dessa espécie. Trata-se, 
como acentuou o ilustre advoga
do, e o Sr. Min. Relator, de uma 
sociedade por quotas, que, na se
qüência de sua vida social, se 
transformou em sociedade anôni
ma. Por outro lado, também ouvi, 
e o Sr. Min. Relator, como sem
pre, nos deu boa contribui~ã?, 
quer no seu voto, quer na matena 
de fato que expôs, que a hipótese 
é de uma sociedade anônima, re
sultante de transformação de uma 
sociedade por quotas, cujo capital 
foi integralizado imediatamente. 
A matéria de direito, então, terá 
que ser considerada sob outro as
pecto: integralizado o capital, im
põe-se necessàriame~te para to
dos os efeitos o depósito da déci
ma parte, em obediência à regra 
geral da lei? Esta é a primeira 
pergunta que cabe ser feita. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
É o que determina a lei. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- A minha impressão é de que 
o dispositivo legal pode ser inter
pretado diferentemente, uma vez 
que, integralizado o capital, a so
ciedade passa a viver a sua vida, 
e cada qual dos sócios responde 
pelas suas obrigações e participa 
da vida social. É verdade que um 
tipo de sociedade pode exigir ga
rantias para o seu funcionamento. 
IVlas essas garantias serão perante 
o público, ou do próprio negócio 
que se faz. Quando se faz êsse 
depósito, na constituição das so
ciedades anônimas, tanto quanto 
me lembro, a exigência tem em 
vista a garantia das pessoas que 
acorrem à subscrição. A lei se 

refere à devolução posterior, si
nal de que o depósito não é obri
gatório e permanente. 

De qualquer modo, a meu ver, 
a situação de direito modificou-se 
com os fatos que foram expostos: 
uma sociedade que existia, se 
transformou em sociedade anôni
ma, e o capital foi realizado ime
diatamente. Todavia, na espécie, 
o meu entendimento definitivo é 
mais radical ainda. 

Conhecemos todos nós a orien
tação do nosso direito quanto à 
constituição de sociedades. Exis
tem regras gerais aplicáveis a tô
das essas organizações, como for
malidade indispensável ao regis
tro no Departamento Nacional do 
Comércio, ou nas antigas juntas 
comerciais. Tôdas as sociedades 
constituídas nessas bases terão de 
sofrer o exame do cumprimento 
do requisito. 

Entendo eu que ao Departa
mento Nacional do Comércio, ou 
à direção das antigas juntas co
merciais, é que cabe indagar se 
tais preceitos estão cumpridos. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
V. Ex.a permite-me um esclareci
mento? Êsse caso não é o comum 
das sociedades ordinárias. As so
ciedades que dependem de auto
rização governamental estão su
jeitas à aprovação do órgão com
petente. No caso, trata-se de uma 
sociedade de mineração que está 
sujeita à aprovação do Ministério 
das Minas e Energia. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Aliás, ela já tinha autorização. 

O Sr. Min. AmarÍlio Benjamin 
- Não tenho dúvida em aceitar 
o argumento. 



o Sr. Min. Oscar Saraiva -
J á não é um argumento, mas uma 
observação. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Mas a minha posição, V. Ex.a 

bom entende dor. já viu que está 
no outro extremo. Se, inicialmen. 
te, afirmei que existem êsses re· 
quisitos gerais, cuja fiscalização 
ficou atribuída a um órgão, tam
bém caráter geral, evidentemente, 
está no meu conhecimento a exis
tência de requisitos especiais, cuja 
fiscalização é entregue a órgão 
especial; aí chego à posição em 
que me encontro, frente a frente 
com V. Ex.a: a lei estabelece re
quisitos especiais para o funciona
mento das entidades ou emprêsas 
de mineração, principalmente a 
prévia autorização. A prévia au
torização, no entanto, implica no 
exame dos demais requisitos e 
condições. V. Ex.a pode consul
tar o Código de Minas. 

Poderei ser surpreendido -
porque em nosso país se legisla 
noite e dia através de leis, de de· 
eretos, de regulamentos e porta
rias - posso ser surpreendido, 
dizia, mas os requisitos especiais 
para as sociedades ou emprêsas 
de mineração funcionarem, não 
incluem o ato jurídico da consti
tuição comum de sociedades e a 
formalidade do depósito. 

O que cabe ao Ministro de Mi
nas e Energia é examinar se, do 
ponto de vista do Código de Mi
nas e das exigências decorrentes 
da Constituição, quanto às pes
soas, a emprêsa satisfez os requi
sitos especiais. Aliás, êsse argu
mento, além de trazê-lo para os 
demais Colegas, trago-o também 
para o eminente Colega de quem 
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estou divergindo, numa espécie de 
pedido de revisão. E é intuitivo 
que assim seja, porque a Compa
nhia que obtém autorização para 
funcionar não fica dispensada do 
registro, perante o Departamento 
Nacional. Fica obrigada a cum
prir a disciplina do Código de Mi
nas. Perante o registro cumum 
do comércio, porém, é que as for
malidades gerais serão examina
das. 

A mim me parece que o Sr. 
Consultor Jurídico do Ministério 
informou mal ao Sr. Ministro. 

Lembro bem que um Ministro 
da Suprema Cárte Americana ad· 
mitiu um assistente a seu serviço. 
e no andamento dos trabalhos, 
certo dia, verificou que o jovem 
consultor havia cometido um êrro. 
Chamou-o à ordem, embora cor
dialmente, mas fêz claro que o as
sistente estava ali para ajudá-lo 
na correção de seus possíveis er
ros, e não para agravá-los, erran
do também. Com êste reparo, 
principalmente porque sou con
trário, como tenho dito muitas vê
zes, a que os Srs. Ministros de 
Estado, nos mandados de segu
rança, ao invés de responderem às 
informações que são pedidas, co
mo definição da própria respon
sabilidade, nos mandam pareceres 
de seus Consultores. 

Concedo a segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila -
Com a devida vênia do Relator, 
concedo a segurança. 

Não é certo que a sociedade 
por quotas tenha se transformado 
por via de um mesmo ato em so-



ciedade anônima. Em primeiro 
lugar, a sociedade por quotas mo
dificou-se com a admissão de no
vos sócios, e a seguir converteu-se 
em sociedade anônima. Os fatos, 
portanto, não autorizam a versão 
de que ditas sociedades foram 
constituídas e convertidas por um 
mesmo ato. A sociedade por quo
tas teve vida autônoma anterior 
devidamente legalizada. Modifi
cou-se, posteriormente, para tor
nar-se anônima. Acentuo devida
mente esta circunstância, por ser 
ela relevante. 

O Sr .Min . Amarílio Benja
min fêz uma distinção que se me 
afigura lógica e procedente. As 
sociedades de mineração estão 
obl"igadas a registro perante o Mi
nistério das Minas e Energia, 
para poderem funcionar. A de 
que se cogita dispunha de auto
rização para tanto. Ê evidente 
que ao Ministério das Minas e 
Energia só toca apreciar, no que 
tange ao pedido de registro, requi
sitos exigidos pelo Código de Mi
nas e leis posteriores, pertinentes 
ao funcionamento das sociedades 
constituídas para êsse fim, porque 
as demais exigências são de direi
to comum, dizem respeito à sua 
atividade mercantil e industrial 
propriamente dita. Tais requisitos 
são de caráter geral, não se en
tendem com a destinação social, 
com a existência normal da socie
dade perante o registro de comér
cio, que dispõe que as sociedades 
anônimas não podem constituir-se 
ou transformar-se sem o depósito 
de 10%. Esta última exigência, 
contudo, não está vinculada espe
cificamente à técnica ou finalida
de das sociedades mineradoras. 
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Por isso, deveria ter sido objeto 
de cogitação e deslinde da Junta 
Comercial. Trata-se de assunto 
que refoge à alçada do Ministério 
das Minas e Energia. 

Por êstes motivos, concedo a 
segurança, nos têrmos do voto do 
Min. Amarílio Benjamin. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Cândido Lôbo 
De acôrdo com o Relator, repe
lindo as preliminares. 

Quanto ao mérito, em face dos 
votos proferidos, o assunto ficou 
circunscrito tão-somente à ques
tão do depósito, se deve ou não 
ser feito. 

Diz o Min. Relator que a lei 
exige êsse depósito porque houve, 
realmente, aumento de capital de 
Cr$ 240.000,00 para ........ . 
Cr$ 40.000.000,00. Segundo de. 
preendo da divergência do Sr. 
Min. Amarílio Benjamin, do voto 
por êle proferido, acompanhado 
pelo Sr. Min. Henrique d'Ávila, 
êsse raciocínio do Relator não tem 
aplicação ao caso, porque se tra
ta de socidade anônima de mine
ração e, por conseguinte, regida 
pelo Código de Minas, o qual, 
acrescenta o Sr. Min.> Amarílio 
Benjamin, não exige tal depósito. 

Creio que foi assim que ficou 
situado o voto do Relator, assim 
como o divergente, dando a essa 
questão de estar a sociedade regi
da pelo Código de Minas caracte
rística especial própria, que não 
se confunde com as outras socie
dades. 

O Sr. Min. HenrÍque d'Avila
V. Ex.a permite uma retificação? 
Não é precisamente isso o que se 
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contém em nossos votos. Enten
demos que as sociedades minera
doras estão sujeitas a dois regi
mes: um de índole comum, pe
rante o Departamento Nacional 
de Comércio, e outro de natureza 
especial, subordinado ao Ministé
rio das Minas e Energia. A exi
gência, ou não, do depósito, é as
sunto pertinente ao registro pe
rante o Departamento Nacional 
do Comércio, e não matéria da 
alçada da técnica do Ministério 
das Minas· e Energia. Não per
cutimos o mérito que consiste em 
saber se é ou não devido o depó
sito. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Ia chegar a êsse desdobramento. 
Aliás, dentro do que está focali
zado no aparte do Min. Henrique 
d'Ãvila, seria uma outra questão 
a ser debatida a da nossa compe
tência ou incompetência para ve
rificar se o ato era do Ministro ou 
do chefe da repartição. Entretan
to, Sr. Presidente, encaro a si
tuação da seguinte maneira: o dis
positivo que exige o depósito é 
o contido no art. 38 da Lei de 
Sociedades Anônimas, que é de 
setembro de 1940, dispositivo de 
ordem geral, que diz: "Nenhuma 
sociedade anônima poderá consti
tuir-se sem que se verifiquem, 
preliminarmente, os seguintes re
quisitos: § 2.0 

- a realização 
da 1O.a parte, no mínimo, nes
te capital, pelo pagamento de 
10% do valor nominal de cada 
ação, observado o disposto no 
art. 23, § 2.0

". 

Quer dizer: "nenhuma" é a ex
pressão usada pelo legislador; ne
nhuma sociedade anônima pode. 

rá constituir-se sem êsse depósito 
de 10%. Então, pergunto eu: o 
Código de Minas, nada falando, 
nada precisando sôbre êsse depó. 
sito, teria aplicação para se sobre. 
por à validade dês se dispositivo, 
constituindo assim uma exceção, 
por se tratar de emprêsa de mine
ração? Data venia, não. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Tanto quanto tenho memona, 
creio que o Código de Minas é de 
Julho de 1934, e não particulari
za sôbre constituição de socieda
des. 

O Sr. Mino Henrique d'Ávila -
Nem poderia fazê-lo. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Basta êsse argumento. Se o Có
digo de Minas é de seis anos an
tes, é de 1934, e a Lei de Socieda
des Anônimas é de 1940, há que 
se cumprir a lei de 1940, que de
termina que nenhuma sociedade 
anônima poderá constituir-se sem 
que se verifiquem, preliminarmen
te, determinados requisitos, entre 
êles o depósito de 10%, pois que 
a lei posterior veio criar a obriga
toriedade do implemento da con
dição. O Código de Minas, de 
seis anos atrás, não regula a maté
ria. A dúvida, a meu ver, é essa, 
bem focalizada pelo ilustre advo
gado que ocupou a tribuna. Diz 
êle: não se trata de sociedade 
anônima que está sendo criada. 
O argumento é de ponderar, Sr. 
Presidente. É um caso sui generis. 
Estamos transformando uma so
ciedade por quotas em sociedade 
anônima. A exigência da lei é 
para as sociedades anônimas. O 
art. 138 da Lei das Sociedades 
Anônimas diz que "nenhuma" so-
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ciedade anomma pode constituir
se sem satisfazer êsse requisito do 
depósito. 

Data venia, Sr. Presidente, não 
vou ao encontro do Dr. Advoga
do, para com êle concordar, por
que tanto faz a sociedade anôni
ma como a sociedade anônima 
transformada, isto é, advinda de 
outra que se extinguiu para ser 
criada uma sociedade anônima. 
Por quê? Porque o legislador foi 
claro, preciso, matemático: em
pregou expressão indiscutível -
"nenhuma sociedade anônima po
derá constituir-se ... " 

Data venía dos votos em con
trário, acompanho o Relator. Dir
se-á que é a primeira vez que se 
discute o assunto, que não há ju
risprudência, que não há princí
pio normativo para um entendi
mento de modo contrário. Não 
há. Na primeira parte de que o 
ilustre advogado que ocupou a 
tribuna tratou, creio até que S. 
Ex.a perdeu muito tempo em re
pelir essa coisa que o ato impug
nado veio fazer: indeferir trans
formação de sociedade. Isso é o 
que há de mais violento e ilegal. 
O Ministro não tem competência 
para isso. Onde se viu uma auto
ridade vir dizer que uma socieda
de não se pode transformar? 

O que está sendo focalizado 
como matéria de julgamento, po
rém, não é isto. Ê o fato da obri. 
gatoriedade do depósito. A meu 
ver, o art. 38, citado, não deixa a 
menor dúvida: nenhuma socieda
de anônima poderá constituir-se 
sem fazer o depósito, e a lei que 
assim dispõe é posterior, seis anos, 
ao Código de Minas. Portanto, 
qualquer disposição expressa dês-

se Código de Minas, ou o seu si
lêncio a respeito, não interessa ao 
assunto. Acompanho o Relator, 
data venia. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha -
Sr. Presidente, tenho uma certa 
responsabilidade em emitir o meu 
voto, porque dêle poderá resultar 
empate na votação, e V. Ex.a com 
as luzes de sempre, decidiria. 

O eminente Relator e os votos 
que o acompanharam, denegaram 
a segurança. Acentuou muito 
bem, da tribuna, o provecto pa
trono da impetrante, que êsse de
pósito exigido na constituição das 
sociedades anommas representa 
uma garantia para os subscritores 
do capital da sociedade e, tam
bém, um penhor do sucesso, do 
êxito do empreedimento, desde 
que se lhe dá uma base econômi
ca para a sua realização. Por isso, 
a lei exige no art. 38 a realização 
da décima parte, no mínimo, dês
se capital, pelo pagamento de 
100/0 do valor nominal de cada 
ação, observado o disposto no art. 
23, § 2.°. 

E êsse art. 23, § 2.°, dispõe: 
"As ações, cujas entradas não con
sistirem em dinheiro, só depois 
de integralizadas poderão ser emi
tidas" . 

Logo a seguir, o inciso 3.°, do 
art. 38, exige o depósito, em es
tabelecimento bancário, da déci
ma parte do capital subscrito em 
dinheiro. 

Vemos, assim, que são requisi
tos essenciais, básicos, para a cons~ 
tituição das sociedades anônimas 
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e subscrição, no mínimo, de 10% 
do capital social, e o depósito re
lativo a essa importância - que 
é o que constitui a base econômi
ca do empreendimento. 

No caso, todavia, trata-se de 
transformação de uma sociedade 
por quotas, cujo capital foi eleva
do para Cr$ 40.000.000,00 e rea
lizado em dinheiro, conforme cons
ta do instrumento. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
V. Ex.a permite um aparte? O 
Sr. Min. Cândido Lôbo teve oca
sião de ler a Lei de Sociedades 
Anônimas, que obriga ao depósito 
de 10% sôbre o capital social em 
dinheiro. Afirma-se que o capital 
foi integralizado. Não fui ao pon
to a que foi a douta Subprocura
doria-Geral da República, que sa
lientou, com muita precisão, onde 
a credibilidade dessa afirmativa, 
e exatamente daí exigir o legisla
dor o depósito de 10% para a ga
rantia da honestidade dessas tran
sações, para garantia da sua rea
lidade, para evitar que se organi
zassem emprêsas miríficas, com 
capital no papel, e que vão depois 
pedir dinheiro ao Banco do 
Brasil. 

O legislador foi modesto em 
exigir o depósito de 10% para ga
rantia da viabilidade da emprêsa. 
V. Ex.a leu o trecho da escritura 
que fala em "depósito em dinhei
ro", mas não se diz como, quando, 
e porquê. 

O capital passou de ....... . 
Cr$ 240.00~00 para ........ . 
Cr5 40.000.000,00. O resto, de
veria ter dito, fôra realizado em 
dinheiro. Fêz-se reticência muito 
discreta sôbre isso. Pode tratar-

se de Uma sociedade próspera, e 
que, a meu ver, há uma grande 
credencial, desde que tem patro
nos ilustres. Mas é a única cre
dencial que vejo, porque, do mais, 
não há prova alguma. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
V. Ex.a, como o Sr. Min. Cândido 
Lôbo, data venia, apega-se ao tex
to da lei. Mas há que distinguir, 
e o douto impetrante socorre-se 
da autoridade incontrastável de 
Miranda Valverde, que é sem 
dúvida um dos comentadores mais 
acatado da Lei de Sociedades 
Anônimas, Decreto-lei n.O 2.627, 
de 1940, porque foi o seu autor ... 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Miranda Valverde sustenta o que 
o advogado afirma ser a verdade 
jurídica na hipótese. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Estaria com V. Ex.a se se fizesse 
a alteração da sociedade por quo~ 
tas, porque aí não haveria necessi
dade de depósito. O capital pode 
ser realizado posteriormente, tan
to assim que os sócios de socieda
de por quotas respondem pela in
tegralização das suas quotas, no 
caso de falência. No caso, entre
tanto, o que se verificou foi a in
tegralização do capital em di
nheiro. 

Dir-se-á: pode ser um artifício. 
Mas pode ser um artifício que tem 
por si a fé que merece o instru
mento. 

O Banco do Brasil, quando faz 
um financiamento dessa ordem, 
vai verificar como está organiza
da a sociedade, qual o seu capital, 
quais as garantias que oferece 
para o financiamento. Além dis-
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so, para mim há outra circunstân
cia relevante, a de que fazem par
te da sociedade figuras ligadas ao 
grupo J afet, nomes pelo menos de 
indiscutível idoneidade financeira 
e largamente conhecidos. 

Data venia, divirjo dos meus 
Colegas e acompanho aquêles que 
deferiram a segurança. 

Voto de Desempate 

o Sr. Min. Sampaio Costa 
(Presidente) - A votação está 
empatada. Cumpre-me desempa
tá-Ia. 

A questão já foi examinada, sob 
todos os seus aspectos, com pro
ficiência, por cada um dos Srs. 
Ministros. Apenas, resumindo 
meu voto, farei breves considera
ções em tôrno dêles. 

Em primeiro lugar, entendo que 
a preliminar do eminente Subpro
curador-Geral da República, em 
relação à impossibilidade de o Ju
diciário solver a contenda em 
mandado de segurança, data ve
nia, não tem relevância. Trata-se 
de um ato dado como abusivo de 
poder, ou ilegal. Para isso existe 
o contrôle judiciário e, em manda
do segurança, é só o que podere
mos apreciar; a ilegalidade ou 
abuso de poder. 

O Ministro de Minas e Ener
gia recusa-se a aprovar uma socie
dade nos seus moldes constituída. 
Essa recusa, se é ilegal, tem que 
ser afastada pelo Poder Judiciá
rio. Não há como dizer que um 
poder não pode invadir a atribui
ção de outro. Tôdas as ilegalida
des sempre foram controladas 
pelo Judiciário. 

Afasto essa preliminar, com.o 
afasto uma outra de que o pedido 
teria sido ultra petita. Os impe
trantes pediram o quê? Que fôsse 
aprovada a alteração de seu con
trato social, alteração essa que foi 
denegada pelo Ministro de Mi
nas e Energia. Logo, está aqui, 
em frente, o ato do Sr. Ministro. 
Se êle tinha que aprovar a altera
ção do contrato, e não aprovou; 
se êle, não aprovando, cometeu 
uma ilegalidade, o Tribunal pode 
mandar que S. Ex.a aceite como 
legítima a organização da socie
dade. De maneira que, nessa par
te, preliminar, eu, como o Relator, 
afasto e repilo por completo. 

Quanto ao mérito, é uma ques
tão a ponderar; vários argumentos 
foram focalizados, e o eminente 
Procurador-Geral da República 
lançou mão de um que, de comê
ço, me causou profunda repercus
são no espírito: foi a de que não 
houve prova do aumento de capi
tal da sociedade por quota que se 
transformou em sociedade por 
ações, sociedade anônima. Não. 
Há prova e prova robusta; é a 
própria escritura que está nos au
tos, que dá como se transformou 
essa sociedade por quota em socie
dade anônima, e essa transforma
ção, se bem que seja num ato, é 
feita em vários momentos, na se
qüência de várias oportunidades. 
Da primeira vez, para que se 
compusesse o quorum da socieda
de anônima, foram aumentados os 
sócios; em seguida, aumentou-se 
o capital. Isso consta da escritu
ra, a importância fixa determina
da, e mais: a importância integra
lizada das ações. 



- 175-

Há que se atentar nos têrmos 
da Lei das Sociedades Anônimas: 
nenhuma sociedade anônima po
derá se constituir sem que 10% 
do capital, do dinheiro arrecada
do, seja depositado. Diz: nenhu
ma. Pensamos, com a devida vê
nia dos que entendem em contrá
rio, que a lei deve ser interpreta
da de acôrdo com sua finalidade. 
Qual a finalidade da lei em obri
gar 10% do depósito em dinhei
ro? Primeiro, inicialmente, as so
ciedades anônimas eram feitas por 
meio de subscrição, depois é que 
vieram os incorporadores, para 
evitar muitas vêzes o encilhamen
to que houve por ocasião. Para 
evitar isso exigiu a lei, como pre
caução, êsse depósito, para que in
divíduos não iludissem a boa-fé 
de outros fazendo subscrever ca
pitais e importâncias sem poder, 
desde que a sociedade não se pu
desse constituir, devolver a res
pectiva cláusula. E não há mais 
que esta finalidade da lei, porque, 
uma vez integralizado o capital e 
constituída a sociedade, êsse capi
tal volta, é devolvido à sociedade. 
É o depósito de previdência e, por 
isso, diz a lei: nenhuma socieda
de poderá constituir-se; mas, no 
caso, não só de acôrdo com o espí
rito finalístico da lei como do es
pírito gramatical, a lei fala em se 
constituir e não em se transfor
mar. Quando a sociedade se cons
titui sem qualquer transformação, 
há a necessidade do depósito, mas 
quando ela se trasnforma já exis
te uma sociedade em plena ativi
dade, e ela é um desdobramento 

da mesma. E, como invocou o 
eminente advogado, um dos mais 
brilhantes que tem tido oportuni
dade de ocupar a tribuna desta 
Casa, tratadistas como Trajano 
Valverde, autor da Lei das Socie
dades Anônimas, especialistas co
mo Aloysio Lopes Pontes, que 
examinaram êsse aspecto da lei 
vários e vários anos, todos êles são 
uniformes em proclamar que sen
do objeto de transformação, já 
com capital de uma outra socie
dade, e os sócios componentes, des
de que satisfaçam as demais exi
gências, tratando-se de transfor
mação, não há mais o depósito, 
porque já há uma sociedade, uma 
pessoa de direito privado com 
existência própria, que se vai 
transformar em uma outra moda
lidade de pessoa. De modo que, 
por êsses argumentos sucintos e 
sem brilho, desprovidos de maiores 
considerações, desempato em fa
vor daqueles que concedem. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por voto de desem
pate, concederam o mandado. Os 
Srs. Mins. Márcio Ribeiro (Djal
ma da Cunha Mello) e Cândido 
Lôbo votaram com o Sr. Min. 
Relator. Os Srs. Mins. Henri
que d'Ãvila, Godoy Ilha, e o Sr. 

Min. Presidente, desempatando, 
votaram com o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Os Srs. Mins. Cunha 
Vasconcellos e Aguiar Dias não 
compareceram, por motivo justifi
cado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Sampaio Costa. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 30.729 - DF. ~ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cândido Lôbo 
Agravante - Jaime Sá 
Agravado - Departamento Administrativo do Serviço Público 

Acórdão 

Servidor público aposentado. Acumulação de 
proventos. O funcionário público federal, aposentado, 
não pode acumular os proventos da inatividade com 
os vencimentos de cargo pertencente a uma socieda
de de economia mista. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo n.o 30.729, 
do Distrito Federal, em Mandado 
de Segurança, agravante Jaime Sá 
e agravado Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público: 

Acorda, por maioria, a Primeira 
Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, em negar provimento, 
conforme consta das notas taqui
gráficas anexas, as quais, com o 
Relatório, ficam fazendo parte in
tegrante dês te julgado, apurado 
às fls. 80. Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Brasília, 23 de abril de 1964. -
Henrique d'Avila, Presidente; Cân
dido Lôbo, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Cândido Lôbo (Re
)fa.tor) - Sr. Presidente. Disse a 
sentença de fls. 50: "Jaime Sá, 
funcionário federal aposentado, do
miciliado em Tubarão, Estado de 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário por Jaime Sá em 
14-9-64, o qual se encontra em forma
ção. 

Santa Catarina, impetrou o pre
sente mandado de segurança con
tra a decisão do Sr. Diretor Ge
ral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, que lhe 
negou acumular os proventos de 
sua aposentadoria, de Coletor clas
se "C", nível 17, do Ministério da 
Fazenda, com as vantagens da 
função de Diretor Comercial da 
Sociedade Termoelétrica de Capi
vari (Sote1ca), daquele Estado, 
em que procura sustentar sua pre
tensão da maneira seguinte: 

Que a Sote1ca é entidade co
mercial, sociedade cujo capital é 
constituído por ações subscritas 
pela Companhia Siderúrgica Na
cional, pelo Estado de Santa Ca
tarina, pela Uni~o e por parti
culares. 

Que, à vista do exposto, tratan
do-se, como se trata de Sociedade 
de Economia Mista, é pessoa de 
direito privado, razão por que po
deria haver acumulação proibida. 

Que a própria Lei n.o 3.119, 
de 31 de março de 1957, que vi
sou à Sotelca, se ilide que a proi
bição da acumulação se refere 
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tão-somente àqueles que estive
rem exercendo cargos na atividade 
e não aos que estiverem na ina
tividade. 

Que, à vista do exposto, ilegal 
é a proibição do DASP de o re
querente acumular os cargos re
feridos; daí a Segurança, no intui
to de poder acumular os proven
tos de sua aposentadoria como 
Coletor Federal com os honorá
rios de diretor da Sociedade Ter~ 
moelétrica de Capivari. 

Isto pôsto: 

O deslinde da presente questão 
se refere à possibilidade de o fun
cionário público federal aposenta
do poder ou não acumular os pro
ventos de inatividade com os ven
cimentos de cargo pertencente a 
uma sociedade de economia mista, 
de que faz parte a União. 

Antes de resolvê-la, necessário 
se torna que se ponham em evi
dência os dispositivos que regem 
a espécie. Dispõp. o art. 189 do 
Estatuto dos Funcionários Públi. 
cos que: "A proibição do artigo 
anterior estende-se à acumulação 
de Cargos da União com os Esta
dos, Distrito Federal, Municípios, 
Entidades Autárquicas e Socieda
des de Economia Mista". 

O art. 192 dêsse Estatuto, por 
seu turno, dispõe que: "Não se 
compreendem na proibição de 
acumular, nem estão sujeitas a 
qualquer limite... d) a percep
ção de proventos quando resul
tantes de cargos legalmente acu. 
muláveis" . 

Por êsses dispositivos que se 
vê que não tem a menor dúvida 

quanto à acumulação dos proven
tos dos que estivessem na ativi
dade com os vencimentos provin
dos de sociedade de econo
mia mista. A proibição é pa
tente. E quanto aos inativos? A 
resposta está no Dec. n.O 35.956, 
de 1954: "A acumulação de pro
ventos de inatividade, resultante 
de aposentadoria ou disponibili. 
dade, ou dêstes com a retribuição 
de atividade, só é permitida 
quando proveniente de cargos 
acumuláveis, ressalvados os casos 
decorrentes do disposto no art. 24 
do Ato das Disposições Constituo 
cionais Transitórias" (art. 10). 

Por sua vez. reza o art. 12 dês
se decreto que: "Salvo o caso de 
aposentadoria por invalidez, é per
mitido ao funcionário aposentado 
exercer cargo em comissão e par
ticipar de órgão de deliberação 
coletiva, desde que seja julgado 
apto em inspeção de saúde que 
precederá sua posse e respeitado 
o disposto no artigo anterior. Pa. 
rágrafo único - Enquanto exer. 
cer a comissão, o aposentado per
derá os proventos da aposentado
ria, salvo se por êstes optar". 

Conjugando-se êsses dois últi. 
mos dispositivos com a letra d do 
art. 192 do Estatuto dos Funcio. 
nários Públicos, verifica-se que se 
proíbe, pôsto que aposentadoria 
sejam, a percepção de proventos 
resultantes de cargos que se não 
podem acumular, mesmo em se 
tratando de sociedade de econo
mia mista. 

Abre o referido Decreto exce. 
ção, não com referência à acumu
lação de proventos, mas à de car-
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gos, pois que, no parágrafo único 
só se permite essa acumulação 
Gom perda dos proventos da apo
sentadoria, salvo se optar o inati
vo pelo que estiver percebendo 
como aposentado. 

A lei. pois, não deixa a menor 
dúvida: o aposentado, ainda que. 
exerça o cargo em sociedade de 
economia mista, como é o caso, 
não pode acumular os proventos 
da inatividade com os que recebe 
ou pretende receber do cargo exer
cido nessa sociedade. Enquanto 
não fôr revogado o Dec. n.o 35.956 

ou invalidado pelas vias legais, 
seus dispositivos devem prevale
cer para reger as espécies como a 
que faz referência o presente writ. 
A lei, portanto, só permite a per
cepção conjunta de proventos de 
inatividade, quando oriundos de 
cargos acumuláveis. Os da espé
cie não o são, como ficou demons
trado. 

Pelo exposto, denego a segu
rança impetrada". 

Agravou o impetrante susten· 
tando suas razões, e a Subpro. 
curadoria-Geral da República opi
na a fls. 67 dizendo em síl1;tese: 
"O Douto Juiz da 2.a Vara da Fa
zenda Pública, ao proferir sua de
cisão, denegatória da segurança 
requerida, definiu claramente a 
questão: pode o funcionário públi-
co federal aposentado acumular 
os proventos da inatividade com 
os vencimentos de cargo perten-
cente a uma sociedade de econo
mia mista? E proferiu sua decisão 
invocando o art· 189, e a letra d 
do art. 192 do Estatuto dos Fun. 
cionários Públicos, combinado 

com os arts. 10 e 12 do Dec. n? 
35.956, de 1954. 

Esta Primeira Subprocuradoria
Geral da República adota e subs
creve os fundamentos legais da 
decisão agravada. O art. 13, da 
Lei n.O 3.119, de 31-3-957, estabe
lece: "Os militares e os funcioná
rios públicos civis da União e das 
entidades autárquicas paraestatais 
e das sociedades de economia 
mista, poderão servir na Socieda
de Termoelétrica de Capivari 
(Sotelca), em funções de dire
ção ou de natureza técnica, não 
podendo, todavia, acumular venci
mentos, gratificações ou quaisquer 
outras vantagens, sob pena de se 
considerar como tendo renunciado 
ao cargo primitivo". 

:É certo que êsse dispositivo le
gal, tantas vêzes invocado pelo 
agravante, não impõe, expressa
mente, qualquer restrição ao fun
cionário público aposentado. Mas 
também é certo que não revogou, 
implícita ou explicitamente, os 
arts. 10 e 12 do Dec. 35.956, 
de 1954. 

E o funcionário público, pelo 

fato de ser aposentado, não perde 
sua condição de funcionário pú
blico. Tanto assim que poderá 
reverter ao serviço ativo da União, 
desde que satisfeitas determina
das exigências legais. 

Assim, os preceitos dos arts. 10 
e 12 do Dec. n.O 35.956, de 1954, 
devem ser observados em tôda a 
sua plenitude, pois não colidem, 
de forma alguma, com o art. 13 
da Lei n.O 3.119, de 31-3-1957, 
antes pelo contrário, o completam. 

Em conseqüência, esta Primei
ra Subprocuradoria-Geral da Re-
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pública opina pela denegação da 
segurança requerida, por falta de 
.amparo legal, confirmando-se, des
sa forma, a sentença de fls.". 

É o Relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Cândido Lôbo (Re
lator) - Sr. Presidente. 

Nego provimento, pois que ne
nhum é o direito líquido e certo 
do impetrante. Como bem salien
ta a decisão agravada, trata-se de 
saber se o funcionário público fe
deral aposentado, pode ou não 
acumular os proventos de inativi
dade com os vencimentos de car
go pertencente a uma sociedade 
de economia mista, de que faz 
parte a União. 

Os arts. 189 e 192 do Estatuto 
respondem pela negativa à per
gunta acima focalizada, e quanto 
aos inativos a situação se esclare
ce perfeitamente com a invocação 
e aplicação do que dispõe o Dec. 
35 .956, de 1954, em seus arts. 
10 e 12. 

Em conclusão, a acumulação de 
proventos de inatividade resultan
te de aposentadoria ou disponibi
lidade ou dêstes com a retribuição 
de atividade, só é permitida quan
do proveniente de cargos acumu
láveis, ressalvados os casos decor
rentes do disposto no art. 24 do 
Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias. 

Em sendo assim, nada há que 
modificar na decisão agravada 
que integralmente confirmo e por 
isso nego provimento. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Dou provimento para conceder 
a segurança. Tenho voto longa
mente justificado em que susten
to, com apoio na orientação do 
Supremo Tribunal Federal, que o 
provento é acumulado com a re
muneração do cargo em comissão. 
Invoco êsse pronunciamento no 
Agravo em Mandado de Seguran
ça n.o 33.540: "Reconheço que a 
matéria comporta um estudo me
lhor. Não teria dúvida de fazê-lo 
mais detidamente, como costumo 
fazer sempre que o assunto pede 
maior desenvolvimento, ou melhor 
trato de nossa parte. Todavia, 
no presente caso não o fiz porque, 
assoberbado com os serviços de 
encerramento do Tribunal, adiei 
êste estudo, para dar logo o meu 
voto, improvisando a palavra E:: 

contando com a ajuda e as luzes 
dos meus eminentes Colegas. 

O meu voto afasta-se da sentel1f 
ça recorrida. 

Tenho para mim que a Consti
tuição não proíbe que o servidor 
aposentado receba os vencimentos 
do cargo em comissão para que é 
designado. Acho mesmo que não 
teria sentido nomear-se o aposen
tado para um cargo em comissão 
sem que o mesmo percebesse a 
respectiva retribuição. O artigo 
constitucional tem o seguinte tex
to: "Art. 185. É vedada a acumu
lação de quaisquer cargos, exceto 
a prevista no art. 196, n.o 1, e a de 
dois cargos de magistério ou a de 
um dêstes com outro técnico ou 
científico, contanto que haja cor· 
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relação de matérias e compatibili
dade de horário". ~ste dispositivo 
é mais ou menos reproduzido pelo 
Estatuto. 

Vê-se, portanto, que de acôrdo 
com o texto constitucional não 
há nenhuma referên,cia à acumu
lação de proventos, com venci. 
mentos. A Constituição tem em 
vista sempre cargos, quer dizer, 
servidores em atividade. 

Por outro lado o estatuto, em 
dois dispositivos, mostra que a 
orientação melhor, por enquanto, 
salvo lei nova, seja a de permitir 
acumulação. Refiro-me ao art. 
191 que autoriza ao aposentado 
aceitar cargo em comissão. Tenho 
para mim que se há essa autoriza
ç:ão, evidentemente a autorização 
implica na permissão de receber 
os vencimentos do cargo em co
missão; do con,trário, o dispositivo 
era desnecessário, porque, desde 
que o aposentado estivesse válido, 
poderia, respeitado o princípio de 
acumulação, exercer outra função 
de caráter temporário. 

A propósito, não deixo de re· 
lembrar que os aposentados no
meados para órgãos de delibera
ção coletiva nunca deixaram de 
perceber os respectivos jetons e 
nem se abriu, jamais, discussão a 
êsse respeito. Também, se proibi
do, essa situação estaria alcançada. 

Outro dispositivo do Estatuto 
que vem a talho é aquêle do art. 
192. É verdade que não encara 
diretamente a matéria sub judice, 
mas vê-se o espírito dêsse disposi
tivo. A Legislação autoriza, fran
camente, que se receba proventos 

ao mesmo tempo que pensões ~ 
Parece-me que se pode colher des
sa disposição um critério em favor 
dos pleiteantes. Por fim, não dei
xo de lembrar o dispositivo do art. 
182 da Constituição, § 5.°. Sei 
que êsse dispositivo, ao pé da le
tra, não serve à tese que estou de
fendendo no caso dos autos. In
voquei-o, todavia, para mostrar 
que, não obstante a letra do § s.a. 
do art. 182, a jurisprudência do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral fixou-se no sentido de que, tan
to os civis, como os militares, po
dem recebem, aposentados, o sub
sídio do cargo político. 

É hoje jurisprudência tranqüi
la, de modo que, em linguagem co
mum, é um alto negócio dar-se 
uma finalidade útil à aposentado
ria, pleiteando-se ou conseguindo
-se cargo de representação políti
ca. São êstes os fundamentos pe
los quais, divergindo da sentença 
recorrida, a reformo para conce
der a segurança, a fim de que os 
servidores em causa percebam, 
juntamente com os proventos do 
seu cargo efetivo, os vencimentos 
do cargo em comissão em que se 
encontram" . 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, negou
se provimento, vencido o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. O Sr. Min. 
Henrique d'Ávila votou com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique, 
d'Avila. 
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'MANDADO DE SEGURANÇA N.o 31.622 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Requerente - Gilda Tibério e outros 
Requerido - O Ex.mo Sr. Min. do Trabalho e Previdência 

Social 

Acórdão 

Decreto Legislativo n.o 18. Ineficácia do que no 
mesmo foi estatuído em benefício de trabalhadores 
grevistas, demitidos de seu emprêgo. Na esfera civil, 
e na esfera trabalhista, êsse ato não poderia tornar 
sem efeito aquilo que foi proclamado em sentença 
judiciária transitada em julgado. Observância do 
estatuído no art. 141, § 3.° da Constituição. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 31.622, do Distrito 
Federal, impetrante Gilda Tibé
rio e outros e impetrado o Ex.mo 

Sr. Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social: 

Acorda, por maioria, o Tribu
nal Federal de Recursos, em ses
são plena, em denegar o man
dado, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, 
com o relatório, ficam fazendo 
parte integrante dês te julgado, 
apurado nos têrmos de fôlhas 69. 
Custas de lei. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 29 de abril de 
1963. - Sampaio Costa, Presi
dente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O SI'. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, trata-se 
de impetração oferecida por Gilda 
Tibério e outros, antigos empre
gados de estabelecimentos bancá
rios, demitidos por faltas pertinen
tes a movimentos grevistas, con
forme decisões anteriores de Tri-

bunais do Trabalho. Afirmam-se 
os impetrantes amparados pelo 
Decreto Legislativo n.o 18 e pe
dem seja determinado ao Minis
tro do Trabalho que, na forma do 
Decreto referido, ordena a sua re
versão aos serviços que exerciam 
e aos seus respectivos empregos, 
nos Bancos e agências de que fo
ram demitidos. Pedidas as infor
mações ao Ministro do Trabalho, 
prestou-as S. Ex.a, o Dr. Benja
min Eurico Cruz, como se lê às 
fls. 51. 

E em seu parecer o Sr. Assis
tente Jurídico do Ministro, Dr. 
Edmundo Fernando Levi, assim 
opinou: (lê). 

Foram os autos à Subprocura
daria-Geral da República que se 
manifestou. 

É o relatório. 

Voto 

o &. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - O regime do Decreto 
Legislativo n.o 9.070, de 1946, 
previa como ilegais determinados 
atos de greve, e punia êsses atos 
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com a rescisão do contrato de tra
balho, rescisão no caso de empre
gados estáveis, decorrente de au
torização da Justiça do Trabalho. 

:Êsses empregados, como se po
de inferir de sua impetração, fo
ram demitidos em conseqüência 
de movimento grevista, e median
te processos regulares, tramitados 
perante a Justiça do Trabalho, e 
segundo informações do Sr. Mi
nistro, com recurso para o Supre
mo Tribunal Federal, que confir
mou as decisões demissórias. 

Pretendem agora prevalecer-se 
do Decreto Legislativo n.o 18, que, 
em verdade, alude nas suas decla
rações de anistia aos empregadqs 
demitidos em razão de greve. Diz 
êste Decreto Legislativo: (lê). 

Tenho para mim, Sr. Presiden
te, que se êsse Decreto Legislativo 
pretendeu referir-se à recomposi
ção dos contratos de trabalho e 
às faltas de empregados em ativi
dades particulares, que êle é ma
nifestamente atentatório ao art. 
141, § 3.° da Constituição, como 
salientou, incisivamente, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, porque atentaria contra a 
coisa julgada, eis que as demissões 
de que se trata resultaram de atos 
judiciários, transitados em julga
do . Somente por ação rescisória 
poderiam tais atos ser declarados 
nulos, para o conhecimento da re
lação de emprêgo. Nem poderia 
o Decreto Legislativo restabelecer 
situações rompidas, por fôrça de 
decisão judiciária, transitada em 
julgado. Se o Decreto estatuiu 
com êsse alcance, êle, evidente
mente, terá violado a Constitui
ção, e será, por isso mesmo, fron
talmente inconstitucional. 

Tenho para mim, entretanto,
que o artigo pode ser susceptível 
de interpretação diversa, o que não 
se aplicaria ao caso. Teria o De
creto vindo beneficiar grevistas 
punidos por crimes específicos, 
em matéria de greve, porque pelo 
Dec.-Iei n.o 9.070, das infrações 
nêle previstas decorriam duas 
conseqüências: uma, a conseqüên
cia civil, consistente na rutura da 
relação de emprêgo, e, em outros. 
casos, conseqüências penais, por 
infração às cominações previstas, 
nesse ato, ou no próprio Código 
Penal. Assim, se o legislador quis 
conceder anistia a grevistas, êle 
somente as poderia ter referido na 
esfera penal, em que é lícito ao 
Estado tornar sem efeito o ato que 
antes punira, sem ofensa à Consti
tuição. Mas, na esfera civil, e na 
esfera trabalhista, o Estado não 
poderia tornar sem efeito aquilo 
que foi proclamado em sentença 
judiciária, transitada em julgado. 
Nesse particular o Decreto seria 
francamente infringente da proibi
ção da Constituição, quando im
põe o respeito à coisa julgada. 

Como o que os impetrantes 
pretendem é restabelecer a sua 
relação de emprêgo, já rompida 
por fôrça de sentença, pretenden
do ainda que o Sr. Ministro do 
Trabalho atenda a essa finalidade 
manisfestamente descabida, não é 
possível que mereçam guarida do 
Tribunal, como as informações já 
deixaram claro, e ainda o Parecer 
de douta Subprocuradoria-Geral 
da República. 

Note-se ainda, que, mesmo que 
acolhida pudesse ser a pretensão,. 
o que não aceitamos, mesmo assim 
seria então incompetente esta Jus-
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tiça, que não tem competência pa
ra rescindir atos definitivos de ou
tros Tribunais. 

Tenho para mim que o pedido 
não merece acolhida. 

E, por isso, denego a segurança. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Aguiar Dias - Sr. 
Presidente, data' venia, discordo. 

A coisa julgada não é obstáculo 
à anistia. Os bispos de Belém e 
de Olinda estavam cumprindo 
pena em virtude de sentença tran
sitada em julgado, quando a fa
mosa anistia os alcançou e os colo
cou em liberdade. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Permite-me V. Ex.a? Aliás, com 
o brilho do raciocínio de V. Ex.a, 
devo deixar bem claro, e fiz uma 
ressalva no meu voto: a coisa jul
gada é matéria criminal, não está 
imune de anistia. 

O Estado pode perdoar alguém, 
que não é o caso dos bispos, ou 
perdoar, ou mais do que perdoar, 
cancelar a memória do fato. 

Mas, o que o Estado não pode 
fazer, porque seria infringir a 
Constituição, que é o próprio exer
cício do Estado, isto é, restabele
cer a relação jurídica entre tercei
ros existentes e rompida pela coi
sa julgada. Êste é o meu ponto 
de vista. 

O Sr. Min. Aguiar Dias - A 
opinião de V. Ex.a está muito 
bem fundamentada e pode empa
relhar com a opinião unânime
mente aceita de que a anistia não 
se estende aos efeitos civis do cri
me . Se alguém é anistiado por 
um crime, a anistia não alcança os 
efeitos civis da condenação por 

perdas e danos. Estou de pleno 
acôrdo, na hipótese, porém, tra
ta-se de um direito trabalhista em 
que o único fundamento para a 
imposição da rescisão do trabalho 
foi, precisamente, a condenação. 

A rescisão do contrato se deu, 
exclusivamente, em função da con
denação, isto é, não houve uma 
condenação independente da res
cisão. A rescisão foi pedida com 
fundamento na prática de ato de 
greve. Portanto, a meu ver, data 
venia, a anistia, como é expressa, 
aliás, alcança êste ato. Não se tra
ta, repito, de uma condenação a 
seguir, a qual se pedisse a resci
são do contrato. Foi pedida a 
rescisão do contrato, em virtude 
do ato grevista, sem que houvesse 
um pronunciamento dúplice: um 
pronunciamento para o crime' e 
outro para a rescisão do contrato. 

Só houve um pronunciamento, 
rescindindo o contrato. Neste ca
so a anistia envolve tôdas as con
seqüências. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Data' venia do emiente Min. 
Aguiar Dias, acompanho o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Sr. Presidente, ainda que proce
dessem as doutas objeções susci
tadas pelo Min. Aguiar Dias, eu 
acompanharia o Sr. Min. Relator, 
denegando a segurança, porque 
não é ao Ministro do Trabalho 
que compete restabelecer as rela
ções de emprêgo. Se os emprei
teiros acham que elas devem ser 
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restabelecidas em conseqüência da 
anistia, deve-se postular na justiça 
competente, para que se restabe
leça o vínculo de trabalho face à 
decretação de anistia. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo-

tos, denegaram o mandado. Os 
Srs. Mins . Amarílio Benjamin, 
Cunha Vasconcellos, Henrique 
d' Ávila e Godoy Ilha votaram 
com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceram, por motivo justifi
cado, os Srs. Mins. Djalma da 
Cunha Mello e Cândido Lôbo. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Sampaio Costa. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 31.628 - RJ. (t 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cândido Lôbo 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravado - Celso Timponi 

Acórdão 

Procurador da República. Não têm direito os 
Procuradores da República à percentagem referida no 
art. 9.°, da Lei n.o 3.756/60, visto não fazerem êles 
parte do sistema fazendário. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em Agravo n.O 31.628, 
do Estado do Rio de Janeiro, em 
Mandado de Segurança, agravan
te União Federal e agravado Cel
so Timponi, assinalando-se tam
bém recurso ex officio. 

Acorda, por UI~animidade, a 
Primeira Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em desprezar 
a preliminar de falta de legitimi
dade; de meritis, em dar provi
mento aos recursos para cassar a 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário por Celso Timponi 
em 14-9-64. Em fase de formação do 
recurso. 

segurança, conforme consta das 
notas taquigráficas anexas, as 
quais, com o relatório, ficam fa
zendo parte integrante dêste jul
gado, apurado às fls. 61. Custas 
ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 10 de dezembro 
de 1963. - Henrique d'Avila, 
Presidente; Cândido Lôbo, Rela
tor. 

Relatório 

o Sr. Min. Cândido Lôbo (Re
lator) - Sr. Presidente. Histo
riando o caso sub judice, e deci
dindo a hipótese postulada pelo 
autor, que é Procurador de Repú-
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blica no Estado do Rio de Janeiro, 
disse o ilustre e eficiente Dr. Ge
raldo Toledo, Juiz da Vara da Fa
zenda naquele Estado, na senten
ça de fls. 19: "Vistos, etc. O ba
charel Celso Timponi, brasileiro, 
casado, Procurador da República 
no Estado do Rio de Janeiro, re
quer mandado de segurança con
tra ato omissivo do Sr. Delegado 
Fiscal do Tesouro Nacional neste 
Estado, em defesa do seu direito 
líquido e certo à percentagem re
ferida no art. 8.°, combinadamen
te com o art. 9.°, da Lei n.O 3.756, 
de 20-4-60. Não prestou informa
ções a autoridade apontada como 
coatora; mas a União ofereceu a 
contrariedade de fls. 13, em que 
alega falta de legitimação passiva 
do Delegado Fiscal e sustenta não 
ser o impetrante beneficiário da 
lei, por não integrante do sistema 
fazendário. Isto pôsto. Rejeito 
a preliminar de falta de legitima
ção passiva. Assim decido, por
que a autoridade notificada dei
xou de prestar informações (o que 
induz implícito reconhecimento 
da sua competência), mas ainda 
porque a contestação não indicou 
o suposto coator. Aliás, a compe
tência do Delegado Fiscal deflui 
da disposição do art. 60, letra a, 
do Código de Contabilidade. Va
mos, portanto, ao mérito da impe
tração. 

Dispõe o art. 8.°, da Lei n.o 
3.756/60: "Será atribuída aos 
servidores lotados nas Recebedo
rias e Coletorias Federais e nas 
repartições de contabilização jun
to a êsses órgãos, além dos venci
mentos e salários mensais, e em 
quotas proporcionais a êstes, uma 
percentagem calculada sôbre a ar-

13 - 34959 

recadação das rendas tributárias 
efetuadas, no mês anterior, pelas 
aludidas repartições, no Distrito 
Federal e nos Estados". Por seu 
turno, estabeleceu o art. 9.° da 
mesma Lei: "O Poder Executivo 
regulamentará dentro do prazo de 
90 dias, a extensão das medidas 
consubstanciadas no artigo ante
rior aos servidores dos demais ór
gãos que integram o sistema fa
zendário". Como se vê, a Lei man
dou atribuir a vantagem, de que 
trata, aos servidores integrantes 
de todo o sistema fazendário, sem 
exceção alguma, salvente a ressal
va de que "a quota atribuída men
salmente a cada servidor não po
derá ser superior a 100% do res
pectivo vencimento ou salário" 
(art. 8.°, § 2.°) . 

Acontece que a prometida ex
tensão da porcentagem, consigna
da no art. 9.°, foi regulamentada 
pelo Dec. n.O 48.656, de 3-8-60, 
cujo art. 2.° estatuiu: "Fica esten
dida essa percentagem a todos os 
servidores dos demais órgãos que 
integram o Ministério da Fazen
da, exceto àqueles que percebam 
salário, vencimento, remuneração 
ou vantagem atribuídos pelas se
guintes leis especiais: Lei 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957; Lei n.O 
3.414, de 20 de junho de 1958; 
Lei n.o 3.470, de 28 de novem
bro de 1958; Lei n.o 3.520, de 30 
de dezembro de 1958, e Lei n.o 
3.758, de 20 de abril de 1960 
(art. 8.°, § 6.°)". 

Excluiu-se o impetrante do be
nefício estabelecido na Lei n.o 
3.756/60, por ter seu vencimento 
atribudo pela Lei n.o 3.414, de 
20-6-58, relacionada no regula-
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mento acima. Mas é sabido e res
sabido que o Decreto ou regula
mento se destina a pôr em execu
ção o preceito de Lei, e não for
mular preceito ausente do texto 
legal, o que só poderia ser editado 
pelo Poder Legislativo (ver Fran
cisco Campos, Revista Forense 
146/69). Em nosso caso, o De
creto n.O 48.656 não podia restrin
gir o alcance do art. 9.°, da Lei n.O 
3.756, excetuando servidores do 
favor legal, quando a vantagem 
era outorgada a todos os integran
tes do sistema fazendário. Inane 
ficaria o sistema fazendário se os 
Procuradores da República não 
efetuassem a cobrança da dívida 
ativa. ltles constituem, de fato, 
mola mestra do sistema fazendá
rio. 

Aliás, os Procuradores da Fa
zenda Nacional, que se equiparam 
aos Procuradores da República 
para efeito de vencimentos e van
tagens, já estão recebendo a van
tagem aludida na Lei n.o 3.756, 
de 1960, por fôrça de mandado de 
segurança concedido, à unanimi
dade, pelo Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, reformando 
sentença denegatória proferida pe
lo ilustre Juiz Bezerra Câmara, 
quando no exercício da 4.a Vara 
da Fazenda Pública, no Estado da 
Guanabara. Deve-se esta infor
mação ao impetrante, sem ter so
frido impugnação. 

Na espécie, a inclusão do impe
trante devia fazer-se de ofício, em 
obediência à Lei. Enquanto a au
toridade não pratica o ato, ocorre 
omissão contínua, segundo ponti
ficou o S1'. Min. Cândido Lôbo, 
no Mandado n.o 3.872 (no Ar
quivo Judiciário, 115/235). 

Em face do exposto, ratifico a 
liminar e concedo, afinal, a segu
rança, nos têrmos da inicial. 

Recorro de ofício para ° Egré
gio Tribunal Federal de Recursos. 
Envie-se cópia, para fiel cumpri
mento, ao Sr. Delegado Fiscal no 
Estado. P. I. - Niterói, 20 de 
março de 1962. (as.) Geraldo 
Toledo, Juiz de Direito". 

No recurso de agravo interpos
to, a Unjão insiste na preliminar 
de ilegitimidade da autoridade 
coatora, visto como não apresen
tou seu título com a indispensável 
apostila mandando pagar-lhe a re
ferida percentagem. 

Quanto ao mérito, diz a União 
recorrente que a lei só veio bene
ficiar o sistema Fazendário como 
arrecadador de dívidas públicas 
da União e jamais o Ministério 
Público. 

Assim, argumenta a agravante, 
nenhum direito do impetrante 
que não é Procurador da Fazenda 
Pública e sim Procurador da Re
pública, não integrando assim o 
sistema Fazendário, por isso que 
somente atua em Juízo. 

Quanto à exorbitância do Re
gulamento, contesta a assertiva 
explicando que não houve tal 
exorbitância, e sim, tão-somente, 
um processo de clareza no texto 
da lei que ficou obscuro. 

Prosseguindo o processo, foi 
emitido o Parecer. da Subprocura
doria-Geral, no qual, foi sustenta
do que: "À vista do exposto, é 
forçoso concluir que a sentença 
recorrida não deu solução corre
ta à impetração, ao considerar in
tegrantes do "sistema fazendário" 
os Procuradores da República, 



com esta consideração: "... a 
vantagem era outorgada a todos 
os integrantes do sistema fazen
dário. Inane ficaria o sistema fa
zendário se os Procuradores da 
República não efetuassem a co
brança da dívida ativa. 1tles cons
tituem, de fato, mola mestra do 
sistema fazendário". É de evidên
cia gritante que os Procuradores 
da República - salvantes as ca
racterísticas genéricas que, afinal, 
todo funcionário público ostenta 
- não têm o mais leve traço de 
servidores fazendários, nem, tam
pouco, são as suas atividades de 
advogados da União contidas na 
estrutura do chamado sistema fa
zendário. 

Se o fato de intervir na· cobran
ça judicial de créditos da União 
caracteriza e, por si só, integração 
no "sistema fazendário", decerto 
os Juízes que julgam os executi
vos fiscais, como, igualmente, os 
escrivães, escreventes e serventuá
rios dos Juízes, que atuam nos 
respectivos processos, teriam de 
ser compreendidos na mesma con
sideração. Por igual, os Ministros 
que integram os Tribunais supe
riores, e os respectivos funcioná
rios de secretaria. .. Válido o ra
ciocínio, "chegar-se-ia ao ponto de 
reconhecer aquela integração tam
bém aos notários públicos, que 
têm, por disposição de lei, funções 
fiscalizadoras, quanto aos impos
tos de sêlo e de renda. 

Veja-se a que conseqüência con
duz a tese dos impetrantes e da 
sentença, tudo por afastar a igual
dade entre sistema fazendário e 
serviços do Ministério da Fazen
da. Os Procuradores da Fazenda 
Nacional, por fôrça da art. 11, 
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da Lei 2.642, de 2-11-1955, têm 
vencimentos de Procuradores da 
República. Por fôrça dessa equi
paração, seus vencimentos são 
aquêles da Lei 3.414, embora 
nesta não especialmente referi
dos. Pretendeu o citado regula
mento excluir da percentagem os 
Procuradores da Fazenda Nacio
nal, fêz referência à Lei 3.414 
para atingir a êstes, que de outro 
modo invocariam sua posição de 
integrantes do sistema fazendário, 
compreendidos, como estão, nos 
quadros do Ministério da Fazenda. 
Assim, a discussão sôbre se é váli
da ou não, em face da lei regula
mentada, a exclusão contida na 
referência do regulamento à Lei 
3 .414 pode interessar aos Procu
radores da Fazenda Nacional; não 
aos Procuradores da República,. 
que são visados por aquela exclu
são: o que a êstes exclui do bene
fício é o não comporem o "sistema 
fazendário". Diríamos que a ex
clusão dos Procuradores da Fa
zenda é válida, porque se a lei 
deixou à prudência do Executivo 
regulamentar a extensão, é que es
sa extensão não seria total. Fica
riam excluídos aquêles que já ti
vessem, a outros títulos, participa
ção na receita. Mas o ponto não 
pode estar em discussão, quando 
temos em presença Procuradores 
da República, e não Procuradores 
da Fazenda Nacional. Conclusão: 
Invocando, finalmente, o subsídio 
das excelentes razões de fls. 13/15 
e de fls. 26/29, com que contra
riou a impetração e a sentença, na 
Primeira Instância, o douto Pro
curador da República Substituto, 
Dl'. René de Souza Pestre, e, ain
da, os áureos suplementos da pru-



dência e sabedoria dos eminentes 
Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos, a União espera o provi
mento do agravo como de Jus
tiça". 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Cândido Lóbo (Re
lator) - Sr. Presidente. Trata
se de segurança proposta por Cel
so Timponi, Procurador da Re
pública no Estado do Rio de Ja
neiro, contra o ato omissivo do De
legado Fiscal do Tesouro N acio
naI no referido Estado, em defesa 
do seu direito líquido e certo à 
percentagem referida no art. 8.°, 
combinado com o art. 9.°, da Lei 
D.o 3.756, de 20 de abril de 1960, 
que dizem, respectivamente; Art. 
8.°; "Será atribuída aos servido
res lotados nas Recebedorias e 
Coletorias Federais e nas reparti
ções de contabilização junto a ês
ses órgãos, além dos vencimentos 
ou salários mensais e em quotas 
proporcionais a êstes, uma percen
tagem calculada sôbre a arrecada
ção das rendas tributárias efetua
das no mês a~terior pelas aludi
das repartições, no Distrito Fede
ral e em cada Estado" . 

Art. 9.° "O Poder Executivo 
regulamentará dentro do prazo de 
90 dias a extensão das medidas 
consubstanciadas no artigo ante
rior aos servidores dos demais ór
gãos que integram o sistema fa
zendário" . 

Fundamenta então o autor o 
seu direito líquido e certo no se
guinte raciocínio; "Verifica-se cla
ramente que a lei em face das dis-

. posições supra, arts. 8.° e 9.°, man-
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dou atribuir vantagens de que 
trata, aos servidores que integram 
todos os órgãos do sistema fazen
dário, sem restrição nenhuma e 
com a ressalva, apenas, de que a 
quota atribuída mensalmente a 
cada servidor não poderá ser su
perior a 100 % do respectivo 
vencimento ou salário, na forma 
do que dispõe o § 2.° do já trans
crito art. 8.°". 

Explicando melhor seu pensa
mento, diz o autor que sendo os 
Procuradores da República repre
sentantes da Fazenda Nacional 
em Juízo, por fôrça de dispositivo 
constitucional, são conseqüente
mente integrantes do "sistema fa
zendário" a que alude expressa a 
lei em questão e portanto com di
reito à percepção das suas vanta
gens. 

Ainda insistindo em seus argu
mentos, pondera o autor que além 
de seus vencimentos, é verdade 
que êle, como Procurador da Re
pública, percebe uma parcela va
riável pela cobrança que faz em 
Juízo da dívida ativa da União, 
mas que essa parcela variável não 
se confunde com a prevista no 
questionado art. 8.°, tanto assim 
que os Procuradores da Fazenda 
N acionaI estão equiparados aos 
da República. 

Êsse o mérito da questão. 

Preliminarmente, Sr. Presiden
te, também rejeito a alegação de 
falta de legitimação passiva, visto 
como a contestação não indicou a 
coatora, e a inicial afirma que se 
trata de segurança contra ato 
omissivo, razão ainda maior para 
que nas informações a União ex-
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plicasse o que se estava passando 
no caso, informações, porém, que 
como assinalava o Dl'. Juiz a quo, 
não foram prestadas, ponderando 
ainda S. Ex.a, com tôda acuidade 
e razão, que a competência, aliás, 
do Delegado Fiscal, deflui da dis
posição do art. 60, letra a, do Có
digo de Contabilidade. 

Isto pôsto, em verdade, impro
cede e sem fundamen,to é a alega
ção, falta de legitimação passiva. 

Passemos ao mérito do pedido, 
cujas fundamentações já estão es
boçadas no comêço dês te voto, 
com a transcrição dos dois artigos 
da lei aplicável, dos quais tira o 
impetrante o argumento de que 
êsses dois dispositivos se aplicam 
a êle, Procurador da República, 
que é o que como tal é integran
te do sistema fazendário, a que 
aludem expressamente a citada lei 
através de seus dois dispositivos 
já mencionados. 

Eis tudo. 
Não tem razão o Dl'. Juiz a quo, 

ao conceder a segurança, data ve
nia, não obstante o esfôrço pro
duzido na sentença a fim de con
vencer êste Tribunal, onde o Dl'. 
Geraldo Toledo já tem reputação 
firmada como prolator de funda
mentadas e bem lançadas senten
ças que demonstram sua acuidade 
e ilustração. 

E não tem razão porque os Pro
curadores da República não fazem 
parte do sistema fazendário; não 
são êles equiparados aos funcio
nários daquele Ministério; não se 
incluem entre aquêles funcioná
rios que no Ministério da Fazen
da fazem a arrecadação das· ren
das da União, e nem tomam parte 
nesse processo administrativo que 

é feito exclusivamente pelos fun
cionários daquele Ministério e das 
respectivas Coletorias nos Estados. 

Os Procuradores da República 
têm sua ação limitada, exclusiva
mente, à fase judicial, vale dizer,. 
êles só começam a participar des
sa arrecadação quando o proces
so administrativo organizado ex
clusivamente pelos Procuradores 
da Fazenda entre em Juízo para 
cobrança executiva ou não. Aí 
sim, a começar daí é que o 
Procurador da República começa, 
por sua vez, a ter diretio à per
centagem e isso êle não está recla
mando, antes pelo contrário, con
fessa expressamente que lhe é 
pago, mas que não se confunde 
com a outra prevista nos arts. 8.° 
e 9.°, objeto de interpretação na 
presente segurança. 

Não fôsse assim, teríamos que 
aceitar, por igual, a participação 
do Juiz e do Escrivão no sistema 
fazendário, o que não se admite. 

Além disso, o Dec. n.o 48.656, 
que regulamentou os referidos 
arts. 8.° e 9.°, da Lei n.o 3.756, 
de 20 de abril de 1960, em seu 
art. 2.° dissipou qualquer dúvida 
a respeito dizendo claramente: 
"Fica estendida essa percentagem 
a todos os servidores que integram 
o Ministério da Fazenda, exceto 
aquêles que percebam salário, 
vencimento, remuneração ou van
tagens atribuídas pelas seguintes. 
leis especiais: (passa então o tex-· 
to a indicar essas leis). 

Sendo o impetrante um dos 
contemplados no referido dispo
sitivo; por isso que tem sua situa
ção regulada pela última Lei cita
da, a de n.o 3. 756, d~ 2Q de Abxil ... 
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é óbvio que foi êle excluído da 
"extensão da percentagem em 
causa" . 

E tanto que a própria inicial 
aceita a tese dizendo: "O impe
trante, como se vê, ficou excluído 
do benefício estabelecido na Lei 
n.O 3.756, simplesmente pelo fato 
de ter o seu vencimento fixado 
pela Lei n.o 3.441, de 20 de junho 
de 1958, à qual alude o dispositi
vo regulamentador acima transcri
to. Ora, tal distinção discrepa e 
exorbita de disposição clara do 
art. 9.°, da citada Lei n.o 3.756, 
que determina a extensão da alu
dida vantagem aos demais servi
dores integrantes do sistema fa
zendário. 

Data venia, o raciocínio do ilus
tre autor não procede, e não pro
cede porque êle parte de uma 
premissa falsa, e por isso teria que 
concluir também falsamente, vale 
dizer, êle parte do princípio de 
que como Procurador da Repú
blica é êle equiparado ao Procura
dor da Fazenda, e por isso incluí
do entre aquêles que integram o 
sistema fazendário a que alude os 
arts. 8.0 e 9.°, quando é evidente 
que tal não acontece e nem po
dia acontecer, porquanto o art. 9.°, 
que faz referência ao sistema fa
zendário, tem que ser compreendi
do e interpretado dentro da regra 
estabelecida no art. 8.°, que faz 
referência expressa "aos servido
res lotados nas Recebedorias e 
Coletorias Federais e nas reparti
ções de contabilização Junto a 
êsses órgãos". 

E os Procuradores da Repúbli
ca não se integram nessas reparti
ções de contabilização e muito 
menos acham-se lotados em Cole-

torias Federais. Dir-se-á que a lei 
foi generosa para com os funcio
nários do Ministério da Fazenda. 
Em verdade foi e sem qualquer 
razão para isso, pois os Procura
dores da República, também, têm 
grande parte, a maior talvez e a 
mais difícil, no processo de arreca
dação de rendas da União, mas o 
fato é o de que a lei não os quis 
contemplar fazendo obras de fa
vor, com enderêço certo, como in
felizmente tem o Legislativo feito 
a muitas classes em detrimento 
de outras com iguais direitos. 

A percentagem disputada pelo 
Procurador da República, eis tudo, 
foi dada exclusivamente aos que 
integram o sistema fazendário e 
dizer-se que êles, Procuradores, 
fazem parte dêsse sistema, é ir 
além da marca na interpretação 
do dispositivo em questão. 

Estou em que o sistema fazen
dário só abrange o que suas pró
prias normas estão dizendo, isto é, 
funcionários do Ministério da Fa
zenda, aquêles que estão contem
plados na lei especial sôbre o as
sunto que é o Dec. n.o 24.036, de 
26 de junho de 1934, que reorga
nizou os serviços "da Administra
ção Geral da Fazenda". 

Os Procuradores da República 
não estão e nem podiam estar in
cluídos no referido Dec. n.o 24.036. 

O que a lei quis contemplar foi 
o funcionário que está integrado 
no sistema fazendário. ~sse o es
copo do legislador tão generoso e 
injusto para com os Procuradores 
da Fazenda e os da República, 
respectivamente. 

Mas é lei e tem que ser cum
prida. 
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Tem tôda razão o parecer do 
ilustre Dr. Décio Miranda a fls. 
39, quando diz com perfeita acui
dade in casu: "Se a lei devesse 
contemplar todos aquêles que, 
fora do Ministério da Fazenda, 
desempenham, de algum modo, 
funções de arrecadação e de dis
tribuição de rendas, atribuiria a 
percentagem, não aos servidores 
que em geral concorrem para a 
realização da receita e das despe
sas" . 

Pensar de outra maneira, nos 
levaria a conclusões absurdas por 
isso que teríamos de incluir tam
bém e até os Promotores nas co
marcas, os Agentes Postais, enfim, 
todos aquêles que de algum modo 
cooperassem na arrecadação das 
dívidas da União, quando o fim da 
lei, sua razão de ser, seu enderêço 
certo como já dissemos antes, foi 
beneficiar somente os funcionários 
integrantes do sistema fazendário 
e mais ninguém. 

Os Procw-adores da República 
estão em plano superior, têm êles 
funções mais altas, eis que são 
advogados da União em tôdas as 
Instâncias, zelando pela observa
ção da Constituição, das leis e 
atos emanados dos podêres públi
cos, assim, de forma alguma, têm 
êles qualquer aparência de funcio
nário integrante do sistema fazen
dário. 

Chegar a essa conclusão é for
çar demasiadamente o raciocínio. 

E pata rematar nossas conside
rações, os Procuradores da Repú
blica já foram contemplados com 
suas quotas, além dos vencimen
tos, quotas essas que lhes são pa
gas precisamente como contra
prestação de serviços que êles 

prestam nos executivos fiscais, 
vale dizer, como contemplação no 
prosseguimento dos serviços que 
êles continuam (é o têrmo) a exe
cutar, quando recebem os executi
vos da fase administrativa organi
zada pelos Procuradores da Fa
zenda que ingressam em Juízo. 
Daí por diante, cessa a interferên
cia daqueles Procuradores e se 
inicia a dos Procuradores da Re
pública que, por isso, têm uma 
gratificação especial, mas que com 
a presente segurança também 
querem ter participação na fase 
fazendária, isto é, na arrecadação 
procedida pelos Procw-adores da 
Fazenda, que não chegam à fase 
judiciária e se liquidam adminis
trativamente, sem necessidade de 
ir a Juízo. 

Data. venia, a isso ~ão têm êles 
direito, pois não são integrantes do 
sistema fazendário, como, aliás, já 
decidiu esta Primeira Turma no 
Agravo em Mandado de Segw-an
ça n.o 31.876, requerido por Ade
mar Vidal e outros, na Sessão de 
4 de dezembro do corrente ano, 
relatado pelo Sr. Min. Raymundo 
Macedo, por votação unânime, 
com os votos dos Srs. Mins. Hen
rique d' Ávila e Amarílio Benja
min. 

Em suma: os Procuradores da 
Fazenda participam da arrecada
ção dos Procuradores da Repúbli
ca, por fôrça do mandado de segu
rança que obtiveram. Entretanto, 
não obstante a equiparação entre 
êles, os Procuradores da Repúbli
ca não participam da arrecadação 
dos Procuradores da Fazenda, por
que êsses estão incluídos, por di
reito peculiar, próprio e exclusivo, 
entre os que atuam no regime fa-
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zendário e aquêles não se incor
poram dentro dêsse regime. A 
recíproca, assim, não é verdadeira. 

Dou provimento para cassar a 
segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Desprezada a pre-

liminar de falta de legitimidade; 
de meritis, deu-se provimento aos 
recursos para cassar a segurança, 
por unanimidade. Na preliminar 
e no mérito os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Aguiar Dias votaram 
com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Hen
rique d' Á vila. 

MANDADO DE SEGURANÇA N,O 31.705 - DF,~ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cândido Lôbo 
Requerente - Fórmica Corporation S. A. 
Requerido - Secretário de Indústria do Ministério da In

dústria e Comércio 

Acórdão 

Competência do Tribunal Federal de Recursos 
para conhecimento originário de mandado de segu
rança contra ato de autoridade no exercício de podêres 
delegados por Ministro de Estado, na vigência do 
Ato Adicional. Marca de fábrica. Segurança que se 
concede para restabelecê-Ia, eis que constitui desvio 
de poder o uso impróprio da faculdade de cancela
mento de marca por motivo de caducidade. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 31.705, do Distrito 
Federal impetrante Fórmica Cor-

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário pela Cia . Química 
Industrial de Laminados em 20-11-63. 
Interposto Recurso Extraordinário pela 
União em 29-11-63. Em 17-3-64 o 
Ex. mo Sr. Min. Presidente admitiu o 
Recurso Extraordinário da União. e de
negou o i nterposto pela Cia. Química 
Industrial de Laminados. Despacho pu
blicado no "Diário da Justiça" de 
19-3-64. Em 25-3-64 foi interposto 
Agravo de Instrumento pela Cia. Quí
mica Industrial de Laminados. 

poration S. A. e impetrado Secre
tário de Indústria do Ministério 
da Indústria e Comércio: 

Acorda, por unanimidade, o Tri
bunal Federa~ de Recursos, em 
sessão plena, em conceder o man
dado, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, 
com o relatório, ficam fazendo 
parte integrante dêste julgado, 
apurado nos têrmos de fls. 203. 
Custas de lei. 

Tribunal Federal de Recursos, 
15 de abril de 1963. - Sampaio 
Costa, Presidente; Oscar Saraiva, 
Relator designado p/o Acórdão. 



-193 -

Relatório 

o Sr. Min. Cândido Lôbo (Re
lator) - Sr. Presidente: Fórmica 
Corporation é proprietária do re
gistro n.o 130.982, de 18 de de
zembro de 1950, para marca "Fór
mica", atualmente em processo de 
prorrogação, sob têrmo n.O 
461.834, de 26 de julho de 1960, 
destinada a assinalar, na classe 28, 
"tecido de madeirq ou papel im
pregnado com resinas sintéticas ou 
materiais plásticos". 

O referido registro da marca 
Fórmica foi requerido em 27 de 
fevereiro de 1964, pelos anteces
sores da impetrante. 

Explica a inicial, com pormeno
res, os entraves e as exigências 
que a sua antecessora teve que 
enfrentar para obter o registro, 
obrigada que foi a várias diligên
cias, aliás, como é mesmo exigido 
pela lei, exigências precisamente 
sôbre a espécie dos artigos que es
tavam compreendidos na marca, 
para que pudesse ser fixada a 
classe, isto é, se 16, se 28, como 
foi afinal. 

N esse particular, explica a ini
cial que, no início do pedido de 
registro, foi êle indicado para co
brir: material de construção e ma
terial decorativo la minado para 
uso em tábuas de mesa, móveis e 
almofadas de painel para paredes. 
É que em 1946 o material deno
minado "Fórmica" era pouco co
nhecido e aplicado no Brasil, não 
obstante sua vulgarização enorme 
nos Estados Unidos. 

Meses depois de tantas exigên
cias, exames, vistorias, pareceres, 
enfim, foi concedido o registro da 
marca, na classe 28, como "tecidos 
de madeira ou papel impregnado 

com resinas sintéticas ou mate
naIS plásticos". 

É bom que fique desde logo ex
plicado, e bem claramente, que a 
classificação final dêstes produtos, 
conforme acentua a inicial, na 
classe 28, deve-se ao fato de se
rem êles laminados decorativos 
ou laminados plásticos fabricados 
pela impregnação de lâminas mui
to finas, de madeira ou de papel 
(tecido), com resinas sintéticas 
ou materiais plásticos. O Depar
tamento ao deferir a classe 28 jul
gou êstes produtos como artefa
tos de substâncias químicas. 

Assim viveu a marca desde 
1946, sem qualquer impugnação 
ou protesto, até que, agora, em 
1962, surgiu uma decisão após o 
respectivo processo administrati
vo, tornando-a "caduca" pelo de
suso, conforme permite a Lei, o 
Código de Propriedade Industrial, 
em seu art. 152. 

Escusado será dizer que quem 
requereu e obteve essa caducida
de foi uma concorrente da impe
trante. A referida decisão foi pu
blicada no Diário Oficial de 26 
de Outubro de 1962, vindo então 
a impetrante com a presente se
gurança, em 10 de Dezembro do 
mesmo ano, sob fundamento de 
que com a caducidade foi vítima 
de unilateral desvio de poder pra
ticado pela Administração, o que 
passou a demonstrar. 

Quais os motivos que levaram a 
Administração a decretar a ques
tionada caducidade? Estão êles a 
fls. 81 (doc. n.o 16). Diz a refe
rida decisão: "Recorre-se neste 
processo, do despacho que decla
rou caduco o registro n.o 130.982, 
correspondente à marca "Fórmi
ca", de propriedade da Fórmica 
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Corporation, dos Estados Unidos 
da América, com contrato de ex
ploração em favor de emprêsas 
brasileiras, devidamente anotado 
no DNPI. 

A marca em questão foi regis
trada para assinalar, conforme os 
exemplares de fls. 27/29, "tecidos 
de madeira ou papel impregnado 
com resinas sintéticas ou mate
riais plásticos", na classe 28, da 
Tabela de Classificação, de acôr
do com os novos exemplares apre
sentados pela requerente em subs
tituição aos anteriores, consoante 
solicitação da interessada, na peti
ção n.o 22.201, fls. 26/29. 

A caducidade foi requerida pela 
Companhia Química Industrial de 
Laminados, emprêsa nacional. 

Examinado o presente processo, 
resolvo negar provimento ao re
curso, mantendo, assim, o despa
cho que declarou caduco êsse re
gistro, em face das claras disposi
ções do Código da Propriedade 
Industrial, nos arts. 152, 154 e 
137, e seu parágrafo único. 

O primeiro autoriza a declara
ção de caducidade do registro, se 
provado que o respectivo proprie
tário deixou de fazer uso do sinal 
protegido durante dois anos con
secutivos, salvo motivo de fôrça 
maior; o segundo estabelece que 
não impedirá a declaração de ca
ducidade o uso do sinal registrado, 
com infração do disposto no art. 
137, que prescreve in verbis: 
"Art. 137 - O uso da marca, a 
título de estabelecimebto, insíg
nia e expressão, ou sinal de propa
ganda, deverá ser feito tal corno 
se efetuou o registro, "sob pena de 
cessar a proteção, obrigando a 
nôvo depósito qualquer alteração 
nos seus elementos componentes". 

Parágrafo único ~ Do disposto 
neste artigo excetuam-se as modi
ficações relativas ao nome do titu
lar, no caso de transferência de 
nome, residência, bem corno ou
tras indicações sem caráter distin
tivo" . 

Ora, ficou provado no processo, 
através da opinião insuspeita do 
Instituto Nacional de Tecnologia, 
da Associação Profissional da In
dús~ria da Produção de Lamina
dos Plásticos do Rio de Janeiro, 
em laudos de especialistas, que 
a titular da marca "Fórmica", 
registro n.o 130.982, destinada a 
assinalar, corno vimos, "tecido de 
madeira ou papel impregnado com 
resinas sintéticas ou materiais 
plásticos", na realidade "n.áo usou 
essa marca" para distinguir êsses 
produtos ou artigos, empregan
do-a, todavia, em chapas ou lami
nados, de sua fabricação, cuja de
nominação genenca, entretanto, 
seria, no entender do Instituto de 
Tecnologia (fls. 95/6), "laminado 
plástico" . Concluiu, também, o 
Instituto, que êsse material "não 
pode ser considerado tecido de 
madeira, nem papel impregnado 
com resinas sintéticas ou substân
cias plásticas", conceito também 
emitido pelos demais especialistas 
consultados pela requerente da ca
ducidade, dentre os quais figuram 
o da National Polechemical Inc., 
o da Commonwea1th de Massa
chussetts (USA), firmado, êste 
último, por Mr. Russel W. Ehlers, 
professor de Tecnologia do Insti
tuto Tecnológico de Lowell. lts
ses laudos, inclusive o do perito 
do Juiz na ação proposta pela 
titular da marca contra a reque
rente da caducidade, ratificam o 
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parecer do Instituto Nacional de 
Tecnologia. 

Concluo, portanto, que a titular 
do registro n.o 130.982 infringiu 
o disposto no art. 137, do Código 
da Propriedade Industrial, uma 
vez que não aplicou a marca nos 
artigos reivindicados, não a usou, 
efetivamente, para assinalar "teci
do de madeira ou papel impreg
nado de resinas sintéticas ou ma
teriais plásticos". 

Incidiu, assim, na pena da cadu
cidade, prevista no citado art. 
137, cessando, destarte, a prote
ção que obtivera através do re
gistro - na classe e relativamen
te a êsses produtos - não poden
do, evidentemente, ex vi legis, im
pedir a declaração de tal caduci
dade, pois que "usou a marca em 
outros produtos que não aquêles a 
que realmente fôra destinada". 

Rio, 15 de outubro de 1962. 
- a) Antenor Rangel Filho, Se
cretário da Indústria". 

Escusado será dizer que, para 
o processo administrativo chegar 
a essa situação final, recebeu pare
ceres de tôdas as seções e depar
tamentos competentes, pugnando, 
porém, pela não caducidade, em 
face de inexistir o não uso funda
mento da sua decretação. 

Estabelecida a controvérsia, a 
impetrante postulou a presente 
segurança, trazendo à baila pare
cer específico de Gama Cerque ira 
sôbre a matéria no sentido de 
não cabimento da questionada ca
ducidade. 

Disse êsse parecer: "A titular 
do registro n. ° 130. 982 infringiu 
o disposto no art. 137, do Código 
da Propriedade Industrial, uma 
vez que não aplicou a marca nos 
artigos reivindicados, não a usou, 

efetivamente, para assinalar "teci
do de madeira ou papel impreg
nado com resinas sintéticas ou 
materiais plásticos". 

Incidiu, assim, na pena de ca
ducidade, prevista no art. 137, 
cessando, destarte, a proteção que 
obtivera através do registro na 
classe e relativamente a êsses pro
dutos, não podendo, eviden,temen
te, ex vi legis, impedir a declara
ção de tal caducidade, pois que 
"usou em outros produtos que não 
aquêles a que realmente fôra a 
marca destinada" . 

Concluindo êste Parecer, penso 
que a declaração de caducidade 
da marca "Fórmica" não encontra 
apoio na lei aplicável, tal como 
deve ser interpretada. A caduci
dade fundada na alegação de que 
a marca não foi usada nos artigos 
constantes do registro constitui 
caso de exceção não previsto ex
pressamente na lei, não podendo 
ser declarada senão quando a di
versidade dos artigos é patente e 
indubitável, o que não acontecia 
no caso da consulta. As dúvidas 
sôbre a natureza dos artigos, que 
levaram o DNPI a vacilar na sua 
classificação, ressurgiram no pro
cesso de caducidade, con,stituindo, 
ainda, matéria de debate judicial. 
N a realidade, a decisão adminis
trativa não se baseou "na diversi
dade dos artigos, mas na diversi
dade de sua nomenclatura técnica, 
aliás controvertida". 

"Por outro lado, a circunstân
cia de terem sido aceitos, após vá
rias exigências, os últimos exem
plares da marca, de acôrdo com 
os quais foi concedido o registro, 
impedia ° DNPI de declarar a ca
ducidade com fundamento em ir
regularidade que, se existisse, se-
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ria devida a êrro de seus própnos 
funcionários". Baseada no regis
tro, de cuja regularidade não ti
nha motivos para suspeitar, de
senvolveu a consulente a sua in
dústria sob a égide de sua marca, 
que se tornou notàriamente conhe
cida no país como marca de "la
minados plásticos", a ponto de ser 
identificada e confundida com os 
artigos a que se aplicava. "Cons
tituiu-se, assim, com base no re
gistro, uma situação jurídica que 
se consolidou pelo uso da marca 
e pelo longo tempo decorrido, si
tuação que não podia deixar de 
ser respeitada, não só pelos con
correntes da titular do registro, 
como principalmente pela reparti
ção que o concedeu". 

Tinha, assim, a consulente, o 
direito certo e incontestável ao 
uso de sua marca, sob a garantia 
do registro que lhe fôra regular
mente concedido pela autoridade 
competente, e que não poderia ser 
invalidado, nem mesmo judicial
mente, porque se achava coberto 
pela prescrição. Negando provi
mento ao recurso da con.sulente, 
aliás contra a manifestação da Di
visão Jurídica e da Seção Legal 
do DNPI, o despacho do Sr. Se
cretário da Indústria e Comércio, 
aplicando errôneamente o art. 
137, do Cód. da Propriedade In
dustrial, e errôneamente interpre
tando o seu art. 152, "violou de 
modo manifesto aquêle direito da 
consulente" . 

Cassando o registro nas circuns
tâncias expostas, o referido despa
cho, a meu ver, é i~defensável em 
face da lei e dos princípios jurídi
cos relativos à matéria. 

Êste o meu parecer". 

Assim entendeu a espécie o 
douto Gama Cerque ira, em ver
dade abalizado especialista sôbre 
a matéria. 

A impetrante, então, insiste na 
tese do "desvio de poder" come< 
tido pela Administração, decretan
do a caducidade da marca pelo 
"desuso", o que certamente o fêz 
para a entrega a outrem, eis que 
qualquer outro motivo poderia ser 
trazido à apreciação, discussão, 
defesa e decisão, menos, porém, 
êsse do desuso, porquanto quem 
tem u'a marca, como a "Fórmi
ca", com tanta saída no Brasil, é 
para usá-la continuamente, tal o 
crescimento do volume de vendas, 
dia a dia. 

Passa a inicial a citar Caio Tá
cito, Repertório Enciclopédico do 
Direito Brasileiro (vol. 16, págs. 
95,97 e 98), que ensina: "Sempre 
que no exercício de competência 
legítima, a autoridade pratica ato 
formalmente lícito, mas destinan
do-se a atender a fim de direito 
privado, ou mesmo de outro inte
rêsse estranho à previsão legal, 
consuma-se a sua nulidade pela 
inobservância da finalidade abri. 
gatória, que constitui ° desvio de 
poder. A teoria do desvio de po
der teve o mérito de focalizar a 
noção do interêsse público como 
centro da legalidade do ato admi
nistrativo. A Administração está 
obrigada, no exercício de suas ati
vidades, a cumprir determinados 
objetivos sociais, e para alcançá
los obedece a um princípio de es
pecialização funcional: a cada 
atribuição cor responde um fim 
próprio que não deve ser desnatu
rado. A forma do desvio de po~ 
der é aquela em que a prática do 
ato administrativo, calcada em 
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competência legítima, visa, porém, 
a alcançar fins de interêsse priva
do. A Administração Pública não 
se pode utilizar sinuosamente de 
sua competência para atingir um 
fim de conveniência privada". 

Após citar essa lição do douto 
Caio Tácito, transcreve a inicial 
a de Seabra Fagundes, à pág. 99 
do Contrôle dos Atos Administra
tivos, no qual ficou consignado de 
forma precisa que: "O Poder dis
cricionário da Administração pode 
livremente examinar os fatos e ex
trair as conseqüências convenien
tes à sua atividade. Não pode, 
entretanto, criar condições de fa
tos inexistentes ou adulterar-lhes 
o sentido, desfigurando-lhes a fi
sionomia própria". 

Após essas doutrinárias conside
rações, passa a inicial a insistir no 
fato de que em absoluto não hou
ve qualquer "desuso da marca", 
eis que jamais deixou ela de ser 
usada, o que, aliás, consta do Pa
recer da Consultoria Jurídica, Pa
recer êsse que foi contrário à pró_ 
pria Administração, pois concluiu 
pelo uso, e conseqüentemente pelo 
indeferimento do pedido de "ca
ducidade pelo não uso", na forma 
preconizada no parecer Gama Cer
queira. 

Daí concluir a inicial de que se 
trata de um autêntico caso de 
"desvio de poder" praticado ile
galmente pela Administração con
tra direito líquido e certo da im
petrante, que vem gozando man
sa e pacificamente do registro da 
sua marca desde 1946, sem que 
tivesse havido, até agora, quem 
se lembrasse de vir molestá-la, e 
molestá-la evidentemente para 
entregar a marca a outrem, obvia
mente, como o futuro provará. 

Vieram os autos conclusos, e 
acentuando que não causaria pre
juízo a ninguém, deferi a liminar 
pelo despacho de fls. 105, vindo 
em seguida as informações que, 
em síntese, assim encaram a con
trovérsia: "Atendendo essa solici
tação, como prolator do despacho 
que confirmou em grau de recurso 
a caducidade do registro n.o 
130.982, correspondente à marca 
"Fórmica", propriedade da impe
trante, destinada a assinalar, na 
classe 28, "tecido de madeira ou 
papel impregnado com resinas 
sintéticas ou materiais plásticos", 
cabe-me declarar a V. Ex.a que, 
lida atentamente a extensa peti
ção, cuja segunda via me foi apre
sentada, nada ali deparei que pu
desse justificar a pretensão da im
petrante, ficando ainda mais ressal
tada a caducidade em que inci
dira aquêle registro, por isso que 
todo o longo arrazoado da inicial 
do referido mandado não elide os 
,fundamentos da decisão impug
nada. 

Ademais, o uso da marca, como 
afirmei no meu despacho, só se 
legitima se efetuado nos têrmos 
da lei, não podendo o respectivo 
titular alterar êsse uso a seu bel
prazer, aplican,do-a a produtos que 
não foram os precisamente espe
cificados. Essa especificação é es
sencial e decorre de expressa de
terminação da Lei - o Código da 
Propriedade Industrial - que a 
exige no art. 126, 2.°, IH. Perde, 
sem dúvida, a proteção legal, 
quem usar a marca para assinalar 
produto diverso daquele para o 
qual requerera e obtivera registro. 
Não importa, reafirmo, o uso da 
marca entre outros produtos ou 
artigos, ainda que haja entre êles 
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relação ou afinidade de indústria, 
porque o que incide em caduci
dade é o registro. Assim, não é 
possível admitir que a declaração 
de caducidade foi ato arbitrário, 
porque haveria tal afinidade. É 
evidente que entre laminado plás
tico e tecido de madeira não há 
efetivamente qualquer afinidade 
industrial, o que acontece também 
em referência ao papel impregna
do. Essa afirmativa não é minha, 
mas está consignada no processo, 
e constitui parecer da Associação 
dos Produtores de Laminados 
Plásticos a que acima me referi. 

A Lei de Marcas, o Código da 
Propriedade Industrial, é instituto 
jurídico específico, e as garantias 
outorgadas por êle consistem no 
direito ao uso e exploração exclu
sivos do respectivo objeto às me
didas de proteção que estatui, sen
do concedidas sem prejuízo de ter
ceiros (art. 4.°, do Decreto-lei n.o 
7.903). 

É claro que ao direito outorga
do pelo registro cor respondem as 
obrigações de preservá-lo por par
te do titular. E entre estas sobre
leva a do uso da marca tal como 
se efetuou o registro, sob pena de 
cessar a proteção, obrigando a 
nôvo depósito, qualquer alteração 
nos seus elementos componentes 
(art. 137). 

Ora, os arts. 152 e 154, do mes
mo Código, regulam a questão da 
capacidade, que é uma resultante 
do desuso ou desvirtuação do uso. 
Ésse último artigo, o 154, prescre
ve que "não impedirá a declara
ção da caducidade, o uso da mar
ca, nome comercial, título, insíg
nia, expressão de fantasia ou sinal 

de propaganda, com infração do 
disposto no art. 137". 

É claro, portanto, que o titular 
de u'a marca que· não a usou tal 
como efetuou o registro - e o uso 
dela importa na sua aplicação -
necessàriamente, porque é mero 
acessório, não pode impedir que 
se declare a caducidade do regis- . 
tro. 

É isso, pelo menos, o que pre
tende, ou melhor, determina, a lei. 
E se assim é, onde a impetrante 
descobriu que tivesse eu, Secretá
rio da Indústria, deixado a desco
berto que declarando a caducidade 
do registro n.o 130.982, referente à 
marca "Fórmica", "pretendia qua
lidade diversa da pretendida pelo 
dispositivo legal que me dava 
competência para agir na maté
ria. (Cap. VI, loco cit.). 

As invectivas contra os meus 
títulos universitários em nada in
teressam aos autos do presente 
mandado, e visam a insistir na 
premissa de que só advogado po
deria decidir o assunto, premissa, 
aliás, inteiramente absurda, por .. 
quanto a questão gira em tôrno 
de matéria exclusivamente técni
ca, a qual, por infelicidade da im
petrante, está abrangida no campo 
das funções para as quais estou 
habilitado pelos meus títulos de 
farmacêutico e engenheiro civil. 

Na suposição de haver atendi
do, com estas informações, o in
terêsse da Justiça, sirvo-me do en
sejo para apresentar a V. Ex.a os 
protestos de minha mui distinta 
consideração. 

Rio de Janeiro, 26 de dezem
bro de 1962. - a) Antenor Ran
gel Filho, Secretário da Indústria". 
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Surgiu, então, matéria nova, até 
então não trazida aos autos, qual 
a constante do Parecer da Sub
procuradoria-Geral da República, 
a fls. 123, que disse o seguinte: 
"Egrégio Tribunal - Preliminar 
de Incompetência: Diz o art. 104, 
da Constituição Federal: Compe
te ao Tribunal Federal de Recur
sos: I - processar e julgar origi
nàriamente: ... b) os mandados 
de segurança, quando a autorida
de coatora fôr Ministro de Esta
do, o próprio Tribunal ou seu Pre
sidente. 

O texto constitucional acima 
transcrito é claro e não permite 
outras intepretações, limitando, ta
xativamente, a competência do 
Egrégio Tribunal. 

Alega a impetrante que o Sr. 
Secretário da Indústria - autori
dade tida como coatora - agiu 
por delegação de podêres do Sr. 
Ministro da Indústria e Comércio 
(Portaria de 25 de Abril de 1962, 
in Diário Oficial, Seção I, Parte I, 
de 2-5-62, pág. 1835), argumen
to que, data venia, não procede, 
como veremos. 

Sendo a matéria da competên
cia de direito estrito, não podendo 
ser aplicada senão dentro dos limi
tes impostos pelo seu sentido rigo
roso, isto é, nos casos em que, 
como no dos autos, a Constituição 
expressamente prevê, não pode 
ser modificada pela vontade das 
partes. 

Ora, não mais estando o Sr. 
Secretário da Indústria investido 
dos podêres que lhe atribuiu a 
Portaria do Sr. Ministro da In
dústria e Comércio, na qual se 
apega a impetrante, uma vez que 
foi revogado o Ato Adicional n.o 

4, extinto que foi o Regime Parla
mentarista, falece pois ao ato im
pugnado característica de ato mi
nisterial, bem como falece, tam
bém, ao Egrégio Tribunal, a com
petência constitucional para co
nhecer a impetração, data venia. 

Ademais, é a própria Carta 
Constitucional que no seu art. 36, 
§ 2.°, veda a delegação de atri
buições. 

Assim, pela preliminar ora ar
güida, pedimos e esperamos se de
clare o Egrégio Tribunal incompe
tente para conhecer do writ." 

Após levantar essa preliminar, 
dito parecer, ainda preliminar
mente, entende que não se trata 
de direito líquido e certo, e sim de 
matéria de fato que não cabe no 
writ. 

De meritis, a Subprocuradoria
Geral da República pondera: 
"Pretende a requerente, por via 
do remédio heróico, cassar o· des
pacho do Sr. Secretário da Inrús
tria, por delegação do Sr. Minis
tro da Indústria e Comércio, que 
ilegal e abusivamente decre
tou a caducidade da marca da im
petrante em violação a seu direito 
líquido e certo de usar a marca 
para cobrir os produtos para os 
quais foi registrada, "de acôrdo 
com o decidido à época da con
cessão do registro, e não 12 anos 
após", em desprêzo às regras da 
prescrição, em ato típico de desvio 
de poder. 

No mérito, nada há que acres
centar às irrespondíveis informa
ções de fls. 112 usque 121, do ilus
tre e íntegro Secretário da Indús
tria do Ministério da Indústria e 
Comércio, esperando a União que 
o ato dessa digna autoridade, ora 
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impugnado, seja mantido, e, em 
conseqüência, denegada a seguran
ça, por isso que se trata de deci
são correta, profarida com irre
preensível observância do que dis
põe o art. 152, do Código da Pro
priedade Industrial, e que, afinal, 
só merece encômios" . 

Finalmente, a Companhia Quí
mica Industrial de Laminados 
veio aos autos com a petição de 
fls. 129, ratificando os argumen
tos da Subprocuradoria-Geral da 
República ,e pedindo que fôsse 
considerada como assistente da 
União na causa", visto que reque
reu registro de u'a marca para 
plásticos e laminados de fórmica, 
e ainda não conseguiu seu deferi
mento. 

A segurança foi requerida con
tra o Secretário da Indústria e Co
mércio, em face da Portaria de 25 
de abril de 1962, publicada no 
Diário Oficial, Seção 1.a, de 2 de 
maio de 1962, pág. 1.835. 

Explica a inicial que a seguran
ça é contra o ato do aludido Se
cretário, ato êsse que foi pratica
do "por delegação de podêres do 
Ministro", de acôrdo com a já 
aludida Portaria de 25 de abril 
do ano passado. 

De meritis, o que está em cau
sa é o art. 152, do Código de Pro
priedade Industrial, que está as
sim redigido: "Caducará o regis
tro de marcas de indústria ou de 
comércio, título, insígnia, expres
são ou sinal de propaganda, se 
qualquer pessoa, com legítimo in
terêsse, provar perante o Depar
tamento Nacional de Propriedade 
Industrial, que o respectivo pro
prietário, ou seu representante le-

gal, sem motivo de fôrça maior, 
deixou de fazer uso dos mesmos, 
durante dois anos consecutivos, 
tanto no primeiro decênio de pro
teção, como no das sucessivas 
prorrogações" . 

Eis aí preliminar e mérito do 
presente julgamento. 

É o Relatório. 

Questão de Ordem 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 
Tenho presente o memorial que 
me foi mandado por uma das par
tes, e que diz assim: "Pelos Advo
gados Luiz Leonardos, Thomas 
Leonardos e Cláudio Penna La
combe" . 

Êste Tribunal sabe que o Dr. 
Cláudio Penna Lacombe é meu so
brinho afim, e eu me dou por sus
peito, aliás, por fôrça de lei, tôdas 
as vêzes em que êle funciona. 

Também tenho informação de 
que o Dl'. Cláudio Penna Lacom
be teria recebido procuração e 
substabelecido sem reserva de po
dêres. Pergunto ao Sr. Min. Re
lator se essa situação se reflete 
nos autos. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo - O 
Dr. Cláudio Penna Lacombe não 
tem procuração nos autos. Só o 
Dr. Thomas Leonardos. Creio 
que é assinatura do memorial tão
somente. 

O Sr. Min. Cunha VasconcelIos 
- Se nos autos não há procura
ção ao Dr. Cláudio Penna Lacom
be, não existe impedimento. Fica 
registrada a minha observação. 
Se eu, por acaso, julgar processo 
em que esteja impedido, não será 
por falha minha. 
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Voto 

o Sr. Min. Cândido Lôbo (Re
lator) - Preciso, preliminarmen
te, trazer ao conhecimento do Tri
bunal um detalhe que está envol
vido com a assertiva que acaba de 
fazer o Dr. Subprocurador-Geral 
da República, com todo respeito 
e acatamento que manifesta, e que 
a alegação que acaba de fazer a 
respeito de uma ação que ocorre 
pela 1.a Vara Cível é verdadeira, 
mas a ela se impõe uma explica
ção de imediato, que transforma 
qualquer raciocínio que esteja por 
acaso sendo feito pelos meus emi
nentes Colegas. Esta ação foi pro
posta pelo impetrante exclusiva
mente para que êste assistente não 
usasse a marca "Formiplac" ou 
"Formiplec" - não me recordo 
- porque havia identidade de 
pronúncia, fonia, e podia haver 
concorrência desleal no mercado. 
Não foi proposta para afetar os 
ingredientes com que a marca foi 
fabricada, foi um assunto comple
tamente diferente dêste. Agora, 
passo ao meu voto: 

Sr. Presidente, preliminarmen
te: a Subprocuradoria-Geral da 
República levantou a questão da 
incompetência dêste Tribunal, por 
isso que não se trata de ato de 
Ministro, e sim do Secretário, car
go existente no regime parlamen
tar, hoje desaparecido, que assim 
procedeu por delegação do Minis
tro, porém sustenta a Subprocura
doria-Geral que a matéria é de 
competência, e isso traduz maté
ria de direito estrito, não podendo 
ser aplicada senão dentro dos limi
tes impostos pelo seu sentido ri
goroso, e por isso não mais estan
do o Secretário da Indústria e 

14- 34959 

Comércio investido dos podêres 
que lhe atribuiu a Portaria Minis
terial que outorgou a delegação, 
dúvida não pode mais haver de 
que, pela revogação do Ato Adi· 
cional n.O 4, extinto que foi ore. 
gime parlamentar, falece, pois, ao 
ato impugnado, a característica 
essencial de ser considerado um 
ato ministerial. 

Foi assim que o referido pare
cer colocou a preliminar. Sr. Pre
sidente, sirvo-me, paradoxalmen
mente, do mesmo raciocínio para, 
data venia, chegar à conclusão 
oposta, isto é, o que comanda a 
situação é o axioma do império da 
lei do tempo em que foi praticado 
o ato, parêmia jurídica que se 
equipara àquela outra regra de di
reito interpretativa, não do "tem
po", mas do "lugar", consubstan
ciada nas expressões locus regU 
actum. 

Ao tempo do ato impugnado, a 
"delegação" era principIO legal 
aplicado, admitido pela própria 
autoridade impetrada, que dessa 
delegação usou e abusou através 
de inúmeros atos por ela pratica
dos, e trazidos pela via judicial ao 
conhecimento dêste Tribunal, sem 
que jamais fôsse considerado ato 
nulo. O Secretário da Indústria 
do Ministério da Indústria e Co
mércio agiu in casu por expressa 
delegação de podêres do titular 
daquela pasta, como se fôra o pró
prio Ministro que o tivesse prati
cado, e de pleno acôrdo com a res
pectiva Portaria Ministerial de 25 
de abril de 1962, publicada no 
Diário Oficial de 2 de maio de 
1962, pág. 1. 835, assim redigida, 
verbis: "O Ministro de Estado dos 
Negócios da Indústria e Comér
cio, resolve: Tendo em vista o dis-
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posto no art. 50, parágrafo único, 
da Lei n.O 4.048, de 21 de dezem
bro de 1961, delegar podêres ao 
Secretário da Indústria, Antenor 
da Fonseca Rangel Filho, para de
cidir os recursos que se encontram 
pendentes de solução do extinto 
Conselho de Recursos da Proprie
dade Industrial. - Ulysses Gui
marães" . 

A meu ver, portanto, agiu êle 
positivamente como se o Ministro 
fôsse, e em seu nome, de pleno 
acôrdo com o seu consentimento e 
vontade, expressa e inequivoca
mente manifestada através da Por
taria que acabo de transcrever, a 
qual tem seu fundamento legal, 
conforme sua situação, vale dizer, 
no art. 50, parágrafo único, da Lei 
n. ° 4. 048, de 21 de dezembro de 
1961, lei essa que sou obrigado a 
aplicar por seu inteiro valor "no 
tempo", quer dizer, no tempo da 
impetração, o que veda a proce
dência do argumento do Parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Re
pública, no sentido de que, agora, 
com a volta ao regime presiden
cialista, forçoso é de se aplicar o 
art. 36, § 2.°, que impede a dele
gação de podêres. 

Aliás, sejamos objetivos e prá
ticos, e, por isso, a que viria essa 
incompetência se mesmo que fôs
se ela aceita o Ministro nada mais 
iria fazer do que repetir, palavra 
por palavra, o que disse o seu de
legado? A única diferença estaria 
na assinatura das informações, que 
seriam enviadas pelo Ministro, e 
note-se que, mesmo neste caso, o 
Ministro, tudo leva a crer, nada 
mais faria, como é de praxe, senão 
adotar o ato impugnado subscrito 
pela delegação dada ao seu Se
cretário, ou se preferisse omitir-

se, seu representante copiaria, 
ainda, palavra por palavra, o ato 
impugnado, e o enviaria ao Juiz 
de Primeira Instância, se êste 
Egrégio Tribunal achasse que é 
incompetente originàriamente. 

Perda de tempo, e nada mais do 
que isso, Sr. Presidente. A meu 
ver, portanto, a revogação do Ato 
Adicional n.o 4 não interfere no 
problema que está preliminarmen
te sendo objeto de discussão, como 
aliás tem freqüentemente êste Tri
bunal se manifestado, quando to
ma conhecimento e julga as apre
ensões feitas pelos Inspetores Re
gionais das Alfândegas, em nome 
e por ordem do Sr. Ministro da 
Fazenda, na forma prevista pelo 
art. 2.°, do Decreto Executivo n.O 
50.417, de 6 de abril de 1961, 
verbis: "Tôda e qualquer apreen
são de contrabando será feita por 
ordem e em nome do Ministro da 
Fazenda, ao qual competirá deter
minar as medidas referentes ao 
seu destino". 

Ora, essa também é uma dele
gação, e até hoje ninguém se lem
brou, nem mesmo a Subprocura
daria-Geral, de argüir a incompe
tência dêste Tribunal llIas referi
das apreensões, contra as quais 
inúmeros mandados de segurança 
originários já foram impetrados, 
discutidos, processados e julgados 
neste augusto recinto judiciário. 
Eis porque, Sr. Presidente, re
jeito a preliminar e conheço da 
impetração. 

Quanto a tratar-se de "matéria 
de fato", controvérsia que não 
admite sua solução por intermé
dio de mandado de segurança, 
necessário se torna entrar no pro
blema que constitui o mérito do 
pedido, e isso mesmo foi sentido 
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pela Subprocuradoria-Geral em 
seu Parecer, tanto que, ao fazer 
alusão a êsse aspecto, passa a di. 
zer que, verbis: "Mas, ainda que 
assim não fôsse, ainda que existis· 
se direito líquido e certo, nenhu· 
ma razão assiste à impetrante" • 

É o que vamos passar a exami
nar agora, A impetrante repre
senta no Brasil, desde 1950, há 
13 anos portanto, a Fórmica Cor
poration, e obteve o registro em 
causa, sob o n,o 130,982, em 18 
de dezembro de 1950, para a 
marca, que foi feita por sua ante
cessora desde 1946" "Fórmica", 
incluída, após discussão larga, exi
gências administrativas diversas, 
complementação de provas, análi
ses, pareceres, o cumprimento, en· 
fim, de inúmeras formalidades e 
informações, obteve o registro na 
classe 28, que é aquela que esta
belece a especificação de "tecido 
de madeira ou papel impregnado 
com resinas sintéticas ou materiais 
plásticos", produto êsse que se tor
nou vulgarmente conhecido como 
sendo "laminado plástico", 

Note-se ainda que o registro da 
marca "Fórmica" foi requerido em 
1946 por The Formica Insulation 
Company, antecessora da impe
trante. e agora vem a explicação 
da aparência, simples aparência, 
de estar a impetrante usando ou
tros produtos na fabricação do 
produto registrado, que foi o mo
tivo da declaração de caducidade 
do registro, isto é, a classificação 
final dêsses produtos na classe 28, 
pela Propriedade Industrial, deve
se ao fato de serem êles lamina
dos decorativos ou laminados 
plásticos, fabricados pela impreg
nação de lâminas muito fin,as de 
madeira ou de papel (tecido) com 

resinas sintéticas ou materiais 
plásticos. Depois de vários exa
mes químicos, diligências e pare
ceres, foi assim que a Propriedade 
Industrial, afinal, após tantas de
longas, deferiu o registro da mar
ca "Fórmica", em 1950 (doc. 2). 

Isto assentado, a impetrante 
começou, como era de seu dever, 
a usar material decorativo lami
nado plástico, Que aconteceu en
tão? A impetrante soube que a 
"Formiplac" estava usando produ
to similar com êsse nome, que po
deria gerar confusão ao compra
dor: "Fórmica" e "Formiplac"; 
daí ter-se rebelado con)tra essa 
possível concorrência desleal, in
gressando em Juízo com uma ação 
ordinária para que fôsse a "For
miplac" obrigada, judicialmente, a 
mudar o nome da marca. Nada 
mais do que isso, ação que nada 
tem que ver com a presente segu
rança, que foi postulada para coi
sa diferente, isto é, para que não 
prevalecesse o ato impugnado que 
entendeu terem passado dois anos, 
previsto na lei, sem que a impe
trante usasse na marca registrada 
que obteve, os produtos compre
endidos na sua fabricação. 

O' ato impugnado é somente 
êsse, foi êsse o seu único funda
mento e razão de ser: caducidade 
por não uso daqueles produtos na 
fabricação. Da leitura atenta que 
fiz dos autos, fôlha a fôlha, tive 
a impressão, Sr. Presidente, que 
se trata de uma resposta, simples 
resposta da concorrente contra a 
impetrante, isto é, como foi citada 
para a ação que visava à mudan
ça do nome, a outra entrou na 
Propriedade Industrial com o pe
dido para ser declarada caduca 
a marca pelo desuso dos pt:QdJJjQ~ 
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com que ela se fazia, por mais de 
dois anos consecutivos, como man
da a lei específica, tendo logrado 
êxito no seu pedido. Ê evidente 
que isso representa a exclusão da 
impetrante no mercado para que 
a outra fique isolada e senhora 
absoluta da praça com o produto 
"Formiplac". Daí a inicial dizer, 
e dizer bem: "Contra êsse ato in
surgiu-se a impetrante, assacan
do-o de irregular e violador de 
seu direito líquido e certo ao uso 
da marca, além de caracterizar a 
situa cão do chamado "desvio de 
pode;", pois a autoridade adminis
trativa com êle teria visado prin
cipalmente a beneficiar uma em
prêsa privada, concorrente da im
petrante. Pior do que tudo isso, 
acrescenta a inicial, o ato impug
nado teria, indiretamente, anulado 
o registro da marca "Fórmica", 
pertencente à impetrante, 12 anos 
após sua concessão, quando a ação 
para êsse fim prescreve em cinco 
anos, conforme letra expressa do 
art. 156, § 1.0, do Código da Pro
priedade Industrial". 

Ora, Sr. Presidente, fácil é com
preender que não podendo ser a 
mesma marca anulada porque a 
prescrição evidente e indiscutível 
a isso impedia, o "desvio de po
der" situou-se no contôrno da si
tuação para abrir uma porta ines
perada, qual a do desuso por dois 
anos consecutivos dos produtos de 
sua fabricação. 

Isso é uma filigrana especiosa 
que torceu os rumos dos atos ju
rídicos perfeitos e acabados, com 
a duração de 13 anos, sem qual
quer reclamação de qualquer in
teressado, mas que dá lugar, por 
via de conseqüência, a que, anu
lado o registro, possa a outra mar-

ca, a "Formiplac", ficar sozinha no 
mercado, surgindo daí a figura 
clara e positiva do "desvio de po
der" por parte da autoridade ad
ministrativa que tinha e tem o 
dever, antes de mais nada, de ze
lar pela integridade dos registros 
que defere, e não de facilitar essa 
.confusão reiterada, dando lugar 
à crescente concorrência desleal 
que se verifica no ramo comercial 
e industrial. 

E nem se compreenderia que 
u'a marca, usada universalmente 
há mais de 40 anos, somente no 
Brasil, onde fatura cêrca de dois 
bilhões de cruzeiros anualmente, 
fôsse deixada de ser fabricada, na 
forma do registro, por mais de 
dois anos consecutivos. Seria isso 
motivo elementar para que a re
presentação fôsse imediatamente 
cassada. 

Infelizmente, os registros feitos 
na Propriedade Industrial estão 
sempre sujeitos a uma constante 
vigilância, são êles produtos de pe
rene contrôle por parte dos inte
ressados, sempre sujeitos ao ines
perado, como aconteceu no caso 
sub judice. E note-se ainda, e com 
tôda ponderação, que a Lei, o art. 
156, § 1.0, do Código de Proprie
dade Industrial, ao fixar o prazo 
de dois anos para o desuso, acen
tua de modo frisante e peremptó
rio, verbis: "dois anos consecuti
vos". E dos presentes autos ne
nhuma foi a prova feita pelo ato 
impugnado de que êsses dois anos 
a que êle alude o fôssem consecu
tivamente. 

O desvio de poder é evidente, 
na espécie em debate, agravado 
com· a circunstância primordial de 
que não pode ser afastado de for
ma alguma o fato de que a anula-
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ção da marca já estava em abso
luto impedida de ser feita pelo 
transcurso do prazo prescricional 
de cinco anos, e, então, a maneira 
de poder contornar a dificuldade 
foi o desuso pelos produtos em
pregados, que não correspondiam 
aos do registro. Sibilina intenção 
de proteger alguém, data venia 
afastando a impetrante do merca
do, dando lugar a que entrasse 
nêle a sua rival. 

Entra, aí, então, a assertiva in
discutível de que o fortalecimento 
do Poder Executivo não exclui o 
contrôle de seus atos pelo Judiciá
rio, que é o Poder que tem as atri
buições de revisão de todo ato le
sivo a um direito individual, na 
forma prevista no art. 141, § 4.°, 
da Constituição Federal. A pro
pósito, encontramos, como faz sen
tir o Relatório, a lição de Caio 
Tácito in Repertót'Ío Enciclopédi
co do Direito Brasileiro, voI. 16, 
pág. 95, a seguinte irrespondível 
ponderação no concernente: "Sem
pre que no exercício de compe
tência legítima, a autoridade pra
tica ato formalmente lícito, mas 
destinando-se a atender a fim de 
direito privado, ou mesmo outro 
interêsse estranho à previsão le
gal, consuma-se a sua nulidade 
pela inobservância da finalidade 
obrigatória que constitui o "desvio 
de poder". 

Isso, por outras palavras, quer 
dizer que o ilustre professor está 
entre aquêles que consideram a 
forma aguda do "desvio de poder" 
aquela em que a prática do ato 
administrativo é calcada em com
petência legítima, mas visando a 
alcançar fins de puro interêsse pri
vado, o que não lhe é facultado 
exercer. 

Sr. Presidente, cumpre ainda 
assinalar um detalhe a mais que 
se vincula a uma pergunta que, 
para desanuviar a minha cons
ciência de Juiz, faço a mim mes
mo, e que é esta: em raciocinar 
assim, será que estou em êrro e 
isolado nesse entendimento den
tro dos próprios técnicos do órgão 
específico, que é a Propriedade 
Industrial, ou, ao contrário, quem 
está isolado é o digno Diretor que 
prolatou o ato impugnado? Fácil 
a resposta, Sr. Presidente. É só 
compulsar os autos, e ela vem em 
seguida. Vejamos: que disse a Se
ção Legal do referido Departa
mento, quando ouvida sôbre o pe
dido de caducidade? Disse o se
guinte: "Para evidenciar, porém, 
o quanto se distancia a posição 
assumida pela requerente da ca
ducidade (a adversária da impe
trante) da verdade legal e doutri
nária, vale transcrever aqui a opi
nião de Pontes de Miranda, que 
oferece a propósito dêses disposi
tivo, o art. 152, do Código de Pro
priedade Industrial, os seguintes 
comentários: "O art. 152 mostra 
que há "dever de uso", mas o le
gislador concebeu-o no interêsse 
dos comerciantes, industriais e 
agricultores, e não no do Estado, 
como conferidor do caráter real 
do direito, tanto assim que não há 
a decretação de ofício. Razão 
bastante para não se fazer decla
ratória a decisão" (Tratado de Di
reito Privado, voI. 17, pág. 129). 

E continua o parecer da Seção 
Legal: "Seja como fôr que a titu
lar do registro, ao usar as expres
sões designativas dos produtos rei
vindicados nos exemplares descri
tivos da marca, tenha tido a inter:
ção de referir-se aos "plásticos la-
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minados"; que ela tenha preten
dido, realmente, destinar, como 
destinou, a aplicação de sua mar
ca a êsse gênero de fabricação, 
que constitui, aliás, objeto de sua 
indústria especializada, é o que 
ressalta dos próprios elementos 
dos autos, os quais vêm colocar 
em evidência também que o D. N. 
de Propriedade Industrial não po
dia estar iludido quanto à verda
deira destinação que se iria dar à 
marca, a menos que se queira atri
buir muita ingenuidade, ou muita 
falta de zêlo, aos ilustres examina
dores e autoridades desta Repar
ticão. Por outro lado, não haveria 
c~mo desprezar-se, no caso, a cir
cunstância de haver sido o regis
tro concedido para a classe 28, 
onde se incluem os laminados 
plásticos, segundo o critério domi
nante neste Departamento, muito 
embora não se deva esquecer, a 
propósito, a advertência de Gama 
Cerqueira vazada nos seguintes 
têrmos: ... " 

Passa a transcrever a lição do 
douto especialista na matéria, e 
depois conclui: "Por isso mesmo, 
advirta-se que, de acôrdo com a 
construção jurídica adotada pelo 
Código de Propriedade Industrial, 
a proteção concedida às marcas 
não se limita à sua utilização em 
relação aos produtos, estendendo
se ao gênero de indústria e co
mércio respectivo (art. 95, n.o 17), 
circunstância que, no caso, se nos 
afiguraria suficiente para excluir 
a caducidade, uma vez que, mes
mo admitido o fato de que o ti
tular do registro estivesse usando 
a sua marca em produtos diversos 
-daqueles para os quais foi cone e
edido, ainda assim estariam tais 
produtos situados, senão em gê-

neros de indústria idênticos, pelo 
menos afins. Assim, opinamos 
pelo indeferimento do pedido de 
caducidade. Fernando de Souza 
Leão, Chefe da Seção Legal". 

Eis aí a opinião do chefe da Se
ção Legal, órgão competente da 
própria Diretoria de Propriedade 
Industrial, fazendo ponderações 
ao que viria ser mais tarde o au
tor do ato impugnado, no sentido 
do indeferimento da caducidade. 

Entretanto, Sr. Presidente, há 
mais. Há o parecer da Divisão 
Jurídica da mesma Repartição, 
que assim explicou e opinou sôbre 
o assunto: "Fórmica" é u'a marca 
registrada, e não como diz a im
petrante da declaração de caduci
dade (essa impetrante é a outra 
firma, concorrente da impetrante 
da segurança) expressão empre
gada usualmente por todos os fa
bricantes. "Fórmica" é o elemen
to principal do nome comercial do 
titular. O que acontece com a 
marca "Fórmica" é o mesmo que 
aconteceu com as marcas Creoli
na, Mayzena, Macacão, Ping-Pong, 
Victrola. Assim, a Fórmica (é a 
impetrante da presente seguran
ça) está registrada sob o n.o 
130.982 para identificar, na clas
se 28, tecido de madeira ou papel 
impregnado com resinas sintéticas 
ou materiais plásticos, e não é 
possível declarar-se a caducidade 
de tal registro usando o argumen
to de que "Fórmica" é expressão 
empregada usualmente por todos 
os fabricantes, pois há razão mais 
forte, que é a do uso da marca, 
uso êsse provado pela própria im
petrante da caducidade. Pelo 
exame do processo, pelo qual se 
verifica que o próprio Departa
mento exigiu que os produtos fôs-
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sem cobertos pela classe 28, esta 
Divisão Jurídica conclui que o re
gistro n.o 130.982 não pode ser 
declarado caduco: 1.0) porque foi 
o próprio Departamento que de
terminou que a requerente da mar
ca "Fórmica" pedisse a classe 28; 
2. 0) porque é a própria impetran
te da declaração de caducidade 
que prova o uso da marca "Fór
mica" (a proprietária é que pede 
a presente segurança) com os 
documentos apresentados". 

Eis aí, Sr. Presidente, os pare
ceres das duas Seções competen
tes, especialmente competentes 
para opinar no assunto, a Seção 
Legal e a Divisão Jurídica, ambas 
concluindo pelo indeferimento da 
caducidade, ambas não seguidas 
pelo ato impugnado. 

Sr. Presidente, disse no comê
ço dêste voto que para se avaliar 
da preliminar necessário se tor
naria, imprescindível se fazia co
nhecer do mérito, e após detalha
dos conhecimentos vistos no Pa
recer Gama Cerque ira, fácil é ve
rificar que não se trata de maté
ria de fato, e sim de matéria de 
direito ligada à imunidade do re
gistro em causa, já coberto pelo 
manto indestrutível da "prescrição 
qüinqüenária", e mesmo que assim 
não fôsse, facílimo foi verificar no 
desenrolar dos fatos passados com 
a questionada marca, que foi ela 
registrada na classe 28, conforme 
quis e mandou a própria autori
dade coatora que agora se rebela 
com êsse enquadramento, conside
rando-o violado e aplicando-lhe a 
sanção máxima, a drástica conclu
são de que isso importava em de
cretar a caducidade da marca, ca
ducidade esta requerida por uma 
concorrente da impetrante, que, 

afinal, outra coisa não deseja que 
se aproveitar dêste ato de eviden
te e indiscutível "desvio de poder" 
para tornar-se única no mercado 
do aludido produto, obtendo, as
sim, pela via da caducidade, ex
cepcionalmente deferida, como 
salientou o douto Gama Cerquei
ra, que considera isso hipótese 
nunca vista por êle, para locuple
tar-se com a anulação da marca, 
insista-se bem nesse ponto, já co
berto o seu registro pela prescri
ção prevista, em favor da impe
trante, pelo art. 156, 1.0, do Có
digo de Propriedade Industrial. 

Daí explicar a impetrante que, 
como a adininistração esbarrava 
na "prescrição", e assim não podia 
anular o registro, inventou essa fi
gura rara, nunca vista até agora 
nos anais da Propriedade Indus
trial, de, pela via oblíqua do não 
uso dos produtos empregados na 
fabricação, deferir a caducidade 
da marca, não obstante a prescri
ção, do que fatalmente resultará 
a conseqüente cassação do regis
tro, feito há 13 anos atrás, sem 
qualquer impugnação até agora, 
sem lesar direitos de quem quer 
que seja. 

E note-se que não amparar a 
impetrante, aí sim, é que seria dar 
apoio ao concorrente pela via in
direta, a êle que nenhum direito 
líquido e certo tem para anular o 
registro, e que não se atreveu a 
tanto, quando mais não fôsse por
que sabia perfeitamente que a sen
tença judicial nesse pleito prelimi
narmente lhe fecharia a porta 
através da prescrição já ultrapas
sada há sete anos, desde que o 
registro é de 1950, a ação seria de 
1962, com a prescrição em 1955. 
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Seria ainda a evidente inversão 
do ônus da prova, e o pior é que 
seria uma inversão injusta e in
compreensível, porque iria bene
ficiar precisamente aquêle que 
tinha o seu registro, como que re
vestido do aspecto de intocável 
pelo decurso prescricional a seu 
favor. 

Seria, ainda mais, uma solução, 
além de injusta, tipicamente ile
gal, o que cumpre evitar, estando, 
como está, o Judiciário apto espe
cificamente para evitar essas dis
torsões, que no caso atingiram, 
sem dúvida alguma, o ato impug
nado, produto claro e positivo de 
um "desvio de poder" da Admi
nistração para beneficiar um in te
rêsse privado, o que é fulminado 
pela lei, pela jurisprudência, pela 
doutrina e pelo bom senso, como 
procurei demonstrar no presente 
voto, originado do meu sincero 
entendimento, após meticuloso es
tudo dos autos. 

Seria, ainda, admitirmos, sem 
qualquer razão, o triunfo da tese 
referente ao poder da Administra
ção facilitar a revogação de seus 
próprios atos, no caso o registro 
que ela própria deferiu, há 13 
anos, sem que tivesse para isso ra
zão positiva, inequívoca, indiscu
tível, aí sim, cabe o qualificativo 
a seguir, razão de direito líquido e 
certo, desde que sua obrigação, 
seu precípuo dever é justamente 
o de pugnar pela manutenção de 
suas decisões, mormente em caso 
de registros de marca, que afeta 
a tranqüilidade do comércio e da 
indústria, com ramificação inter
nacional de enorme vulto econô
mico-financeiro, pacificando e não 
surpreendendo aquêles que con
fiam nos atos administrativos e 

seus efeitos erga omnes, para não 
serem tomados de surprêsa, como 
aconteceu com a impetrante. 

Peço a atenção do Egrégio Tri
bunal para êste detalhe: é que se 
encararmos a discussão da hipó
tese como sendo matéria de fato, 
facílimo será, de hoje em diante, 
à Propriedade Industrial, anular 
qualquer marca, mesmo aquelas 
que, como a do caso sub judice, 
gozem da proteção da prescrição, 
pois basta que seja alegada contra 
a marca qualquer motivo que de
penda de prova, basta que a Pro
priedade Industrial o aceite, bas
ta que ela defira a caducidade, e, 
então, com a mais ilegal e injusta 
inversão do ônus da prova, fique 
° proprietário da marca desampa
rado completamente para fazer 
prevalecer o seu registro, a não ser 
por meio da ação ordinária, vale 
dizer, após dois ou três anos de 
espera. 

Além disso, o concorrente, apro
veitando-se dêsse positivo ato de 
"desvio do poder" é que se benefi
ciará, contra aquêle que há 13 
anos, sem qualquer impugnação, 
sem qualquer dúvida a respeito, 
tem seu registro produzindo todos 
os efeitos. Veja o Tribunal a in
versão do ônus da prova. Quem 
deve propor ação ordinária para 
provar o que alega é o coru:orren
te da impetrante, não ela, que tem 
o seu registro perfeito e acabado, 
há 13 anos, sem qualquer restri
ção. Qual a garantia, pergunto, 
que tem o registro, então? Nenhu·· 
ma, pois seu proprietário estará 
sempre sujeito às susprêsas da Ad
ministração, e, repito, mormente 
no presente caso em que qualquer 
ação para anulá-lo já está pres
crita. 



- 209-

Pois bem, daí o ardil pôsto em 
prática, isto é, como qualquer ação 
estava prescrita, sairam pela por
ta do desuso, não da marca, mas 
sim dos produtos com que ela é 
manufaturada. 

Foi por isso que o Dr. Gama 
Cerque ira, que tem trato de 50 
anos com essas coisas da Proprie
dade Industrial, como todos nós 
sabemos perfeitamente, tornando
se um consumado especialista na 
matéria, disse, a meu ver com tô
da razão, que nunca viu hipótese 
idêntica, nunca viu distorsão tão 
hábil para que fôsse alcançado 
um fim, anular a marca, sem que 
isso ficasse claramente decidido, e 
sim por via indireta e implícita, 
enfim, nunca tinha visto uma hi
pótese tão rara. 

Não é possível que a Proprie
dade Industrial seja animada no 
sentido de poder anular seus pró
prios atos com facilidade, usando 
de argumentos frágeis, eis que os 
registros que ela defere, após 
exigências e mais exigências 
como aconteceu no caso dos 
autos, constituem a regra que 
deve ser mantida, prestigiada, para 
a tranqüilidade dos negócios e im
pério do direito adquirido, em 
bem das gloriosas tradições do 
Direito e da Justiça brasileiros. 
A anulação dêsses registros deve 
ser a exceção. Assim tem sido, e 
em nome da Justiça estou em que 
também deve ser no presente 
caso. 

Fixo, assim, Sr. Presidente, a 
síntese do meu voto: estou plena
mente convencido de que na espé
cie sub judíce não se trata em 
absoluto de matéria de prova, ma
téria de fato, e sim exclusiva e 
positivamente de "matéria de di-

rei to", tanto que tem em seu favor 
a alegação de prescrição que não 
foi atendida pela Diretoria de Pro
priedade Industrial, com flagran
te violação da lei, isto é, o nosso 
Código Civil. 

A "caducidade da marca" foi de
cretada, não pelo desuso da mar
ca, mas, o que é coisa nunca vista 
anteriormente, pelo desuso dos 
elementos químicos com que é ela 
fabricada, por mais de dois anos ~ 
consecutivos. Veja-se bem: conse
cutivos. Ora, onde a prova dêsses 
dois anos "consecutivos"? Mesmo 
admitindo que sejam dois anos, 
onde está a prova de que durante 
dois anos aquêles ingredientes, 
consecutivamente, não estão sen
do usados pela impetrante? Não 
consta dos autos. 

Além disso, anular um registro 
que perdura, sem qualquer con
testação, há 13 anos, é, e sempre 
será exceção, o que só deve acon
tecer quando a Propriedade In
dustrial tem graves motivos para 
assim proceder, mesmo que não 
seja, como aconteceu no caso em 
aprêço, com distorsão da norma
lidade, pela decretação dos ele
mentos de sua fabricação. Ama
nhã, poderemos exemplificar, a 
Propriedade também decretará a 
caducidade da marca "Coca-Cola", 
porque ao invés de "coca", que é 
nociva em grande quantidade, 
aquêle produto contém rum, ou a 
"Goiabada", porque ao invés de 
goiaba contém chuchu, e assim 
por diante em outros produtos de 
renome, como o "Guaraná Cham
pagne", por não conter uma gôta 
de champanha, etc., etc. 

Foi precisamente o que' aconte
ceu na espécie sub judíce. E por-
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que aconteceu? Fácil a resposta: 
porque a Propriedade Industrial 
sabia perfeitamente que a marca 
tinha por si um lapso prescricio
nal, isto é, não podia ser proposta 
nenhuma ação ordinária para anu
lá-la, porque fatalmente seria de
cretada sua "prescrição" pelo lap
so de cinco anos já decorrido do 
seu "registro". 

Então, chegou-se ao mesmo re
sultado pela via oblíqua da anu
lação da marca pelo desuso por 
mais de dois anos consecutivos de 
elementos de sua fabricação! 

Por outro lado, é para lamentar 
que a Propriedade Industrial, cujo 
escopo principal é o de salvaguar
dar os registros que defere, após 
tantos e tantos anos, venha facili
tar a confusão, decretando, sem 
maiores cuidados, a anulação de 
tais registros, trazendo, com isso, 
uma intranqüilidade, uma surprê
sa sem qualquer razão plausível 
a todos os que com ela lidam e 
confiam em sua ponderação e res
peito a seus próprios atos passa
dos, o "registro de marcas", um 
dêsses atos. 

Há mais, Sr. Presidente. Pelo 
documento n.O 12, junto com a 
inicial, e que está a fls. 71, que 
é uma certidão, verifica-se que o 
próp:rio Instituto de Tecnologia, 
em que se arrima o ato impug
nado para dizer que a fabricação 
do produto registrado não contém 
aquêles ingredientes químicos que 
devia conter, êsse próprio Institu
to, consultado sôbre o pedido de 
patente e para fabricação de um 
produto de "plásticos laminados", 
opinou de modo contrário ao seu 
deferimento, porque em seu en
tender (verbis): "plásticos lami-

nados" não constituiam novida
de em virtude de ser idêntico ao 
do conhecido produto "Fórmica". 

Ora, isso é a prova indiscutível, 
inquestionável, intocável por qual
quer outro argumento, de que o 
referido órgão técnico junto ao 
Ministério sempre entendeu que 
"Fórmica", o produto da impetran
te, era fabricado por um processo 
de impregnação de papel de ma
deira com resinas sintéticas ou ma
teriais plásticos, mesmo porque 
êsse é o clássico processo usado na 
fabricação de "plásticos lamina
dos" na opinião técnica daquele 
órgão, como vimos acima, o que 
é muito significativo, pela mudan
ça de orientação, mais tarde. 

Lícito é, pois, reconhecer que o 
Instituto, antes, sabia perfeitamen
te que o produto "Fórmica" esta
va sendo fabricado tal e qual o 
registro, tanto que assim opinou 
por escrito, sem qualquer oposi
ção ao registro. Foi isso precisa
mente o que disseram, também, os 
pareceres constantes dos autos já 
lidos neste voto, provindos da 
Seção Legal e da Consultoria Ju
rídica do Ministério, concluindo 
pela impossibilidade de ser decre
tada a "caducidade" pelo não uso 
dos ingredientes da fabricação. E 
não obstante tudo isso, o ato im
pugnado, mais tarde, deferiu a ca
ducidade, dando lugar ao presente 
mandado de segurança, não levan
do na devida conta a "prescrição" 
de qualquer ação para anular êsse 
registro, pois que, já com 13 anos 
de vigência, essa prescnçao era 
indiscutível. Por isso foi que o 
douto Gama Cerque ira disse em 
seu parecer que nos largos anos 
de experiência e conhecimento da 
Diretoria da Propriedade Indus-
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trial, nunca tinha visto decisão 
igual e tão fora dos moldes daque
la Diretoria, cujo escopo primor
dial é garantir os registros das 
marcas, não facilitar suas anula
ções, gerando surprêsas às partes 
e intranquilidade aos que possuem 
suas marcas registradas legal
mente. 

Finalmente, Sr. Presidente, ad
mito o pedido de assistência for
mulado a fls. 129, embora não 
me convençam seus argumentos, 
isso porque essa assistência nada 
mais representa do que o interêsse 
de um concorrente da impetrante. 
Omnibus jura poscentibus faciles 
adittrs pandite. 

Defiro a segurança. 

Voto-preliminar 

O Sr. M in. Oscar Saraiva 
Sr. Presidente, também rejeito 'a 
preliminar, pelos mesmos argu
mentos de que se valeu o eminen
te Relator, e observo que, no meu 
entender, a autoridade delegada 
age em nome da autoridade dele
gante. O processo já estava trans
ferido para a instância superior; 
já se exaurira na instância admi
nistrativa inferior. Pergunta-se se 
êste Tribunal não é competen.te, 
também não o seria o Juiz, visto 
como sua competência estaria pre
judicada, porque praticado o ato 
numa esfera em que não alcança
da essa competência. O ato fica
.ria em um verdadeiro limbo, por
que não seria competente o Juiz, 
por transposta já a sua esfera de 
competência, e não seria compe
tente o Tribunal, porque o ato 
não fôra praticado pessoalmente 
pelo Ministro. A douta Subpro
curadoria considerou o problema 

dentro dos têrmos estritos do art. 
104 da Constituição; mas terÍa
mos que considerar êsse aspecto 
à luz das alterações que o Ato Adi
cional trouxe ao nosso regime 
constitucional. Já agora, essas es
peculações têm mero sabor dou
trinário, porque o Ato Adicional 
foi revogado. Mas ao tempo da 
vigência dêsse Ato - e o eminen
te Min. Cândido Lôbo lembrou 
bem - a competência delegante 
não estaria vedada pelo art. 36 
da Constituição. De sorte que não 
vejo réalmente que seja o Tribu
nal incompetente, quer se consi
dere a possibilidade da delegação 
que o Ato Adicional permitia, quer 
se considere a competência do Mi
nistro para praticar essa delega
ção. Por estas razões, rejeito a 
preliminar. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Rejeito a preliminar. Fora de 
qualquer dúvida, trata-se, no caso 
presente, de um ato ministerial 
praticado pelo Subsecretário de 
Estado, mas como se Ministro 
fôsse, porque ocorreu delegação 
expressa de podêres. Para tanto, 
aqui não se poderia nem argüir 
que o Subsecretário praticou o 
ato sem poder fazê-lo, ou que o 
ato era exclusivamente do Secre
tário, sem responsabilidade do Mi
nistro, porque, na hipótese, o Mi
nistro expressamente interpôs a 
sua autoridade. Tenho para mim 
que o ato impugnado é ato minis
terial, subordinado, portanto, ao 
contrôle dêste Tribunal. Ê ver
dade que a Subprocuradoria-Ge
ral da República argúi ainda con
tra êste ato a prática da delegação 
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de podêres, delegação de podêres 
esta que, com a revogação do Ato 
Adicional, teria desaparecido do 
nosso direito. Data venia, acho 
que o argumento da Subprocura
doria representa um equívoco a 
que todos nós estamos sujeitos. A 
delegação de podêres, a que a 
Constituição se refere, é delega
ção no sentido horizontal, de po
der para poder. A delegação de 
podêres que aí foi praticada é im
propriamente uma delegação de 
podêres . Na verdade, trata-se de 
delegação de função, dentro do 
mesmo conjunto de hierarquia. 
Assim pôsto o assunto, a meu ver, 
o argumento desaparece por si 
próprio, ficando dispensado de 
examinar se a delegação sobrevi
veu ou não, com a revogação do 
Ato Adicional. 

Conheço do mandado. 

Voto-preliminar (Vencido) 

o Sr. Min. Aguiar Dias - Da
ta venia, acôlho a preliminar. O 
princípio de que o tempo rege o 
ato é perfeitamente certo. Mas, 
para efeito de tornar legal a com
petência do Sr. Secretário de In
dústria e Comércio, ao expedir o 
ato de que se trata, neste ponto, 
não tem razão, data venia, a Sub
procuradoria. O ato não é ilegal 
pelo fato de faltar competência à 
autoridade que o expediu no te
po em que ela tinha essa compe
tência. Portanto, por aí, o ato não 
pode ser atacado. Mas, a meu 
ver, o Tribunal é incompetente, 
exatamente porque, tendo o Sr. 
Secretário competência para expe
di-lo, e não estando S. s.a no elen
co dos jurisdicionados dêste Tri
bunal, não o converte a delegação 

de podêres de Secretário em Mi
nistro . De modo que acôlho a 
preliminar. 

Voto-preliminar 

o Sr. Min. Cunha Va'SConcellos 
- Sr. Presidente, a propósito 
desta competência, várias afirma
ções interessantes surgiram neste 
Tribunal. A primeira, pelo Min. 
Oscar Saraiva, cujos votos todos 
apreciamos pelo elevado sentido 
jurídico que encerram. S. Ex.a 

declarou que não havia incompe
tência porque, vencida a primeira 
esfera da administração, o ato se 
teria verificado na esfera do pri
meiro escalão. Data venia, não é 
a natureza "de ato ministerial", 
no sentido de ato de repartição, 
que determina a competência do 
Tribunal. Dentro do próprio mi
nistério há autoridades que não 
estão subordinadas a êste Tribu
nal, para efeito de mandado de 
segurança. A circunstância de ser 
uma autoridade ministerial não 
basta. Ainda há pouco tempo, em 
um mandado de segurança contra 
ato do Sr. Ministro da Aeronáu
tica, vereficou-se, pelas informa
ções, que o ato fôra praticado pelo 
Diretor de Ensino da Aeronáutica. 
E demos o Tribunal como incom
petente. Fica, portanto, o meu 
reparo, como demonstração do 
aprêço que merece o voto de S. 
Ex.a para que passe em julgado 
a doutrinação de S. Ex.a . A se
gunda afirmação interessante foi 
a do Min. Amarílio Benjamin, 
cujo voto ouvimos com especial 
agrado. Mas, Sr. Presidente, es
tou de inteiro acôrdo com o Sr. 
Min. Aguiar Dias. Creio que S. 
Ex.a colocou a questão em rigo-
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roso têrmo de julgamento. O Tri
bunal é incompetente, não por mo
tivo da delegação, mas porque a 
autoridade que praticou o ato é 
uma autoridade que tinha compe
tência própria; praticara êsse ato 
no exercício dessa competência 
própria. Por isso, voto de acôrdo 
com o Sr. Min. Aguiar Dias, ressal
vando meu ponto de vista, de in
teiro acôrdo com o do Min. Ama
rílio Benjamin, nas teses que S. 
Ex.a sustentou em tôda a sua ple
nitude. 

Voto-preliminar 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila -
A questão é sobremaneira interes
sante. Os argumentos arrolados 
pelos eminentes Colegas que me 
antecederam foram muito bem de
duzidos de parte a parte. Parece
me, todavia, que a conclusão mais 
lógica e consentânea cifra-se na 
admissão da competência dêste 
Tribunal. Rejeito, por isso, a pre
liminar. É inerente ao regime par
lamentar, a delegação de podêres. 
O art. 4.°, do Ato Adicional, a 
previa expressamente. O ato do Sr. 
Ministro da Indústria e Comércio, 
delegando ao Subsecretário de Es
tado a atribuição para solucionar 
o caso, foi editado no curso do re
gime parlamentar. E não há co
mo discutir e pôr em dúvida a 
sua legitimidade dentro do refe
rido sistema de govêrno. Resta
belecido o regime presidencial, 
voltou a vigorar o art. 36, da Cons
tituição Federal, que proíbe a de
legação, como salientou o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin, no sentido ho
rizontal, entre os podêres da Re
pública, o Legislativo, o Executi
vo e o Judiciário. A lei, em prin-

cípio, mesmo na vigência do sis
tema presidencial, pode estabele
cer a delegação de podêres no 
sentido vertical, ou seja, no âm
bito de um mesmo Poder do Mi
nistro de Estado para o seu substi
tuto eventual no caso de se tratar 
do Executivo. E o subsecretário 
nada mais é do que um substituto 
eventual do Ministro de Estado. 

O seu ato conjuga-se e confun
de-se com o do Ministro de Esta
do, e daí a competência dêste Tri
bunal. 

Rejeito a preliminar, datai ve
nia. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Oscar Saraiva 
Sr. Presidente, a questão que o 
ilustre e digno Dr. Subprocura
dor-Geral levantou merece ser 
considerada, embora o Relator já 
o tenha feito detidamente: se 
cabe mandado de segurança por se 
tratar de uma questão predomi
nantemente de fato. Quanto a ês
te particular, permito-me dizer 
que creio que a 1J,0ção do manda
do de segurança já evoluiu de 
muito, desde a opinião do eminen
te e saudoso Min. Carlos Maxi
miliano, que exigia que se 

tratasse de direito translúcido. 
Infelizmente, as situações jurídicas 
que vêm aos Tribunais são nor
malmente controversas; seria en
tão necessária violação grosseira 
e vulgar, para que a vítima dessa 
violação viesse a trazer ao Tribu
nal uma situação clara e inques
tionável. Sabemos que os fatos 
podem ser certos, mas o direito é 
considerável sob vários aspectos. 
De sorte que, não se pode falar 
em que o direito seja translúcido 
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e transparente; o que é necessá
rio, no mandado de segurança, é 
que não haja provas a questionar, 
porque o mandado de segurança 
não é processo contraditório: a 
prova, ou vem pré-constituída, ou 
não enseja a segurança. Daí por
que é preciso que o Tribunal te
nha cuidado no trato de manda
dos de segurança que envolvem 
questões de marcas de fábrica, ou 
patentes de invenção, porque são 
questões que vêm prenhes de fa
tos, e aí o Tribunal não poderia 
entrar. É preciso, portanto, que 
consideremos, neste caso, se se tra
ta de uma questão de fato, de pro
va, ou se se trata de questão de 
desvio do poder. Isso é questão 
substancial. Confesso que, depois 
de ouvir, detidamente, o brilhante 
voto do Min. Cândido Lôbo, che
guei à conclusão de que a questão 
não é uma questão de fato, é uma 
questão de direito; é uma questão 
que eu não qualificaria como de 
desvio de poder, mas de aplicação 
errônea de um instituto jurídico. 
O desvio de poder, data venia, não 
vem bem fundamentado na impe
tração; invocou-se a lição de Caio 
Tácito para declarar-se que o uso 
de determinada atribuição, no sen
tido do favorecimento de interês
ses privados, constitui desvio de 
poder. Ora, se o interêsse privado 
fôsse legítimo, não seria desvio de 
poder, mas pode-se enten,der como 
desvio de poder o mau uso de um 
instituto jurídico, o seu uso diver
so da sua finalidade, que é o bem 
comum, ou o bem do indivíduo 
protegido pelo direito. Entretan
to, não vejo, Sr. Presidente, que o 
titular da Secretaria do Comércio 
pudesse ser acoimado de se ter 
desviado dos podêres que a lei lhe 

dá, para favorecer. determinado 
industrial. Isso seria uma acusa
ção grave, que não acôlho, mesmo 
porque conheço êssse Secretário, 
é um homem digno e capaz, em
bora, como todos nós, possa errar 
no exercício de suas funções. Por 
isso, o ponto de vista que sigo não 
se baseia na alegação de que S. 
s.a se teria desviado, para favore
cer qualquer interêsse. 

Considero o despacho sub ju
dice como qualquer despacho ad
ministrativo, ou judiciário, sujeito 
a êrro e a correção, ou sujeito a 
ponto de vista diverso. Encaro 
êste despacho, como seu Juiz jul
gador, como ato praticado pela 
Administração sem as intenções 
inculpadas ao digno Administra
dor, que declaro acima de qual
quer suspeita de parcialidade. 

Dito isto, e feita essa ressalva, 
também posso dizer como disse 
Gama Cerque ira - embora não 
tão autorizado como S. s.a - que 
em 14 anos de Consultoria Jurí
dica, no trato dos assuntos da Pro
priedade Industrial, jamais tive 
ocasião de ver aplicar o instituto 
da caducidade por motivo de va
riação do conteúdo, de elementos 
constitutivos do produto. A mar
ca é uma categoria ideal, que se 
materializa em um nome, ou em 
um símbolo, ou em marcas mistas 
que são, ao mesmo tempo, emble
máticas e verbais. E esta forma
ção ideal, materializada no sÍm
bolo, ou no nome, destina-se a cer
tos produtos, ou a proteger os arti
gos de certo comerciante. Os ele
mentos integrantes do produto 
não entram na consideração da 
marca - é uma categoria ideal 
- e a lei, quando especifica as 
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categorias (é o caso desta aqui, 
que está na categoria 28), diz: 
(lê) . 

O detalhe da substância quími
ca, ou a composição molecular dês
se produto, não entra na configu
ração da marca. A marca conside
ra o produto em si, e o fabricante 
do produto. Dou um exemplo: 
quando d.eterminada marca de 
cerveja é registrada, ao consumi
dor e também à propriedade in
dustrial, não interessa se entra 
na sua composição lúpulo ou 
fermento desta ou daquela 
qualidade. O que interessa 
é a própria cerveja e o seu 
fabricante. A caducidade importa 
no não uso dos elementos consti
tutivos da marca. 1tsses elemen
tos são elementos fundamentais. 
Se a titular da marca de cerveja 
nessa marca deixasse de usar sím
bolo na mesma, então a teria 
abandonado; porém, se variar no 
produto, se alterar a dosagem do 
gás ou do fermento de sua cer
veja, não ocorrerá nenhuma cadu
cidade. O art. 137, da Lei, é mui
to claro quando diz como deve ser 
o uso da marca: ( lê). Há certa 
confusão, neste caso, entre patente 
e marca. A marca é formal, é sim
bólica, diz apenas respeito à for
ma; a patente é que diz respeito 
ao conteúdo. Se houver uma pa
tente para proteger determinado 
elemento, e se variarem os ele
mentos primários dêsse produto, 
então a patente está sendo desu
sada; e tanto não é que temos me
dicamentos com os mesmos ele
mentos constitutivos que variam 
infinitamente de nomes. 8abemos 
que os nomes da aspirina comum 
são infinitos, desde a Cafiaspirina, 

MelhoraI, até outros tantos, e não 
há, portanto, nenhuma intenção 
de proteger êsses elementos. Aí, 
o que se deveria fazer, para decla
rar a caducidade da marca, era a 
prova de que o fabricante do pro
duto não usava o nome Fórmica, 
ou não o usava em nenhum produ
to da classe 28. Esta então seria 
questão de fato, que não enseja
ria a segurança. Mas, valer-se a 
Administração do instituto espe
cífico de decadência do direito -
o da proteção da marca - para 
tolher êsse exercício fora dos ca
sos previstos em lei é, a meu ver, 
desvio de poder. Não é um des
vio malicioso, não é um desvio que 
resulte de uma intenção subjetiva 
reprovável, mas é um desvio de 
poder por êrro, ou por mau en
tendimento, mas é, sem dúvida, 
desvio de poder, porque importa 
em anular marca que já estava 
a salvo até das ações de prescri
ção, já que contava mais de cinco 
anos. Daí porque, 81'. Presiden
te, e resumindo a questão, enten
do que a matéria enseja a segu
rança, uma vez que não é matéria 
de fato, e sim desvio de poder 
para tolher um exercício de direi
to legítimo garantido pela Consti
tuição, pelo uso indevido de insti
tuto jurídico inaplicável, merecen
do acolhimento o pedido. 

É o meu voto. 

Voto-mérito 

o Sr. Mio. Amarílio Benjamin 
- Vou examinar, 8rs. Ministros, 
a questão também no seu mérito, 
independentemente da argüição 
de que, por se tratar de matéria 
de fato, o assunto não cabe em 
mandado de segurança. Não te-
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nho nenhuma dúvida de que, na 
espécie, estamos a considerar in
terêsses de poderosos grupos eco
nômicos em busca do monopólio 
exclusivo. Juiz, entretanto, não 
posso repelir a demanda, seja sob 
qualquer alegação. 

Peço licença ao Sr. Min. Cân
dido Lôbo para, de logo, dizer 
que, dentro dêle, tôdas as contro
vérsias que se podem estabelecer 
em tôrno do assunto ficam apre
ciadas e liquidadas. Dentro do 
meu ponto de vista, o Tribunal 
deverá cingir-se tão-só à conside
ração de ser ou não possível a 
declaração de caducidade da mar
ca, isto é, a declaração de caduci
dade obedeceu as regras legais? 
Digo assim porque, dentro do Có
digo de Propriedade Industrial, 
"marcas", "patentes", "insígnias", 
tôdos êsses interêsses são elemen
tos que podem assinalar atividade 
comercial ou industrial, e estão 
sujeitos ao instituto de "caduci
dade" e também ao da "nulidade" 
da concessão. Trata-se, porém, de 
institutos diversos. A caducidade 
está baseada no "não uso", e a 
ação de nulidade tem em vista a 
revisão do processamento admi
nistrativo originário, para demons
trar que houve infração das regras 
do Código de Propriedade Indus
trial. É em relação à ação de nuli
dade que o Código estabelece a 
prescrição, ou, em outras palavras, 
se porventura num processo admi
nistrativo de concessão de marca 
ou de patente houver infração, a 
ação poderá ser proposta até cin
co anos após a expedição do re
gistro. É o que está na lei. 

Ora, não há por onde, portanto, 
trazer para o caso dos autos o âm-

bito da prescrição. que diz respeito 
à ação de nulidade. A meu ver, 
pois, deveremos examinar tão-só 
a questão da caducidade. Devo 
também acentuar que não está 
bem posta a consideração, data 
venia, da matéria sob o ponto de 
vista de "desvio de poder". Êste, 
ensinam todos os mestres, princi
palmente os doutrinadores da es
cola francesa, com a responsabili
dade de ter sido essa doutrina 
criação do Conselho de Estado, 
no fundo é um desvio de finalida
de do ato, para um interêsse par
ticular, e que representa, sempre, 
um crime de responsabilidade. 
Tenho para mim que não é disso 
que se trata. A Administração 
pode ter errado, mas ela não saiu 
das balizas morais e da boa-fé em 
que o ato administrativo isento 
está sendo situado, tanto que, ape
sar do calor do debate, a autori
dade administrativa, até aqui do 
que li e ouvi, não foi acusada de 
prevaricação. 

Pôsto o assunto desta maneira, 
examinarei ràpidamente os dispo
sitivos legais que podem ser invo
cados: "Art. 152 - Caducará o 
registro de marcas de indústria ou 
de comércio, título, insígnia, ex
pressão ou sinal de propaganda, 
se qualquer pessoa, com legítimo 
interêsse, provar perante o Depar
tamento Nacional de Propriedade 
Industrial que o respectivo pro
prietário, ou seu representante le
gal, sem motivo de fôrça maior, 
deixou de fazer uso dos mesmos 
durante dois anos cOfll:lecutivos, 
tanto no primeiro decênio de pro
teção, como das sucessivas pror
rogações. Art. 154 - Não impe-
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dirá a declaração de caducidade 
o uso da marca, nome comercial, 
titulo, insígnia, expressão ou sinal 
de propaganda, com infração no 
disposto no art. 137". 

Por essas disposições, pelo me
nos é a impressão que estou tendo 
dêsse rápido exame, em tese, é pos
sível à Administração declarar a 
caducidade pelo "desuso da mar
ca", indo até ao exame dos ele
mentos componentes. É o que diz 
o art. 152, combinado com o art. 
137. 

Ora, é verdade que os eminen
tes Colegas se estão colocando, 
diante dessas disposições, em po
sição muito rigorosa, no aspecto 
gramatical. 

Todavia, embora a honra fôsse 
minha, não os acompanho nesse 
passo, porque a mim parece não 
haver ofensa maior à lei do que 
combinar-se o seu dispositivo com 
o que a realidade não indica. 

Aqui, segundo depreendi, esta
mos diante de um caso de fórmu
la combinada, de registro de mar
ca e de patente. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Citei três exemplos: Coca-Cola, 
goiabada e Guaraná champagne. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Se assim é, tanto se podem 
examinar os elementos componen
tes com relação à "marca", como 
em relação à "fórmula", tanto 
mais quando existe também em 
relação à fórmula o mesmo pro
cesso de caducidade. 

Em tese, portanto, acho que a 
Administração pode, através do 
processo administrativo, para de
cretação da caducidade, examinar 
o desuso da fórmula, seja isolada-
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mente, seja conjuntamente, quan
do registro de marca e patente 
estão articuladas. 

Todavia, tenho para mim que 
a Administração só pode chegar à 
declaração de "caducidade" quan
do os fatos apresentados ao seu 
exame, quer em relação ao desuso 
da marca, quer ao desuso da fór
mula, sejam fatos incontroversos, 
ausentes de dúvida. 

Pergunta-se: para a formação 
do meu ente de razão, no caso a 
Administração, diante da provoca
ção do interessado, a remetê-lo 
para os meios ordinários ... 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Perfeito; foi o meu entendimento. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- . .. salvaguardando a situação 
que pelo menos na aparência era 
legítima. 

Ressalte-se, ainda, em abono 
dessa conclusão, que na hipótese é 
inevitável a apuração rigorosa do 
seguinte: o processo usado, hoje, 
pela impetrante, para produção 
do material, no mercado, é o mes
mo que está no depósito? É equi
valente? Tem o mesmo sentido? 
Está dentro dessa compreensão? 

Parece que a mais simples re
flexão obrigaria a Administração, 
a Autoridade, a conter ou a pon
derar sua decisão. Acho que a 
impetrante tem direito a ser sal
vaguardada até que, pelos meios 
ordinários, com depoimentos e pe
rícias, o interessado faça prova de 
que, realmente, houve desuso de 
marca ou fórmula, durante dois 
anos consecutivos, ou mais tempo. 

Dir-se-á: o voto do "Sr. Minis
tro" é "conclusão". É mesmo. 
Tive grande dificuldade para che-
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gar a uma conclusão, mas é para 
isso que sou Juiz. Se fôsse Juiz 
só para ler o que está claro, qual
quer um poderia sentar-se aqui, 
falar e decidir. 

Sou Juiz para decidir e para 
preencher as lacunas das leis, pa
ra acrescentar aquilo que a lei te
Tia querido se tivesse previsto a 
situação. 

Dentro, portanto, dêsses argu
mentos que aqui acabo de expor, 
também concedo a segurança. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Aguiar Dias - Sr. 
Presidente, o ato administrativo 
impugnado pelo presente manda
do de segurança decretou a cadu
cidade de u'a marca. Mas, na fun
damentação dêsse decreto a auto
ridade aludiu a processo de fabri
cação. Essa confusão entre marca 
e patente, ou processo de fabrica
ção, é que compromete o ato. A 
meu ver, a autoridade administra
tiva portou-se com severo escrú
púlo e não merece nenhuma cen
sura. Apenas se equivocou em in
vocar o desuso como acarretador 
de caducidade da marca, quando, 
na sua própria acusação, sua pró
pria incriminação, êsse desuso te
ria ocorrido em relação ao proces
so de fabricação ou composição. 

Para mim basta isso para com
prometer o ato, e também conce
do a segurança. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
- Concedo a ordem. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Henrique d'ÁviJa
Confesso que, de início, alimentei 
dúvidas quanto ao cabimento do 
mandado de segurança. Mas, com 
o evolver da discussão, e depois 
de ouvidos os votos do Min. Re
lator, Oscar Saraiva, Amarílio 
Benjamin, Aguiar Dias e Cunha 
Vasconcellos, convenci-me de que 
o direito do impetrante é líquido 
e certo, insuscetível de qualquer 
dúvida fundada. Na realidade, 
cancelou-se a marca por alteração 
da fórmula usada para a confec
ção do produto. Ê evidente que 
isso, como salientou o provecto Dr. 
Gama Cerqueira, constitui novida
de em nosso Direito de Proprieda
de Industrial. O ato inquinado de 
ilegal, de fato o é, porque não 
encontra apoio na legislação vi
gente. Não pode, por isso, subsis
tir. Ponho-me de inteiro acôrdo 
com o eminente Relator, no sen
tido de deferir o writ. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo
tos, rejeitaram a preliminar de in
competência do Tribunal; no mé
rito, por unanimidade, concede
ram o mandado. Na preliminar, 
os Srs. Mins. Oscar Saraiva, Ama
rílio Benjamin, Cunha Vasconcel
los e Henrique d'Avila acompa
nharam o Sr. Min. Relator; no 
mérito, todos os Ministros presen
tes votaram com o Sr. Min. Re
lator. Presidiu o Julgamento o Sr. 
Min. Sampa'io Costa'. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 31.778 - DF. 

Relator - O ExPIO Sr. Min. Oscar Saraiva 
Requerentes - Antônio Vitor dos Santos e outros 
Requerido - O Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 

Social. 

Acórdão 

Administração Sindical. Não pode subsistir, 
ainda que homologado pelo Ministro, ato emanado 
de vontade particular de pessoas ou grupos que, por 
si só, não têm poder representativo, nem podem dis
por ou transigir em matéria que somente autoridade 
pública competente pode vàlidamente decidir. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 31.778, do Distrito 
Federal, impetrante Antônio Ví
tor dos Santos e outros e impe
trado o Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social: 

Acorda, por unanimidade, o Tri
bunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, em conceder o man
dado nos têrmos do voto do Min. 
Relator, conforme conta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, com 
o relatório, ficam fazendo parte 
integrante dêste julgado, apurado 
nos têrmos de fôlhas 76. Custas 
de lei. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 3 de junho de 
1963. - Sampaio Costa" Presi
dente; Oscar Samiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. 
(Relator) - Sr. 
tônio Vítor dos 

Oscar Saraiva 
Presidente, An
Santos, e ou-

tros, impetraram segurança con
tra ato do Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, pe
los motivos seguintes, que alegam: 

"Os suplicantes, em pleito eleitoral 
realizado em 6 de julho de 1962, 
na Federação Nacional dos 
Trabalhadores das Emprêsas de 
Carris Urbanos, sediada na Av. 
Avenida Venezuela, 27, 7.0 andar, 
Grupo 701, Estado da Guanabara, 
foram eleitos membros efetivos' 
e suplentes de sua Diretoria; 
membros efetivos e suplentes do, 
seu Conselho Fiscal; e, Delegados. 
efetivos e suplentes da referida 
Federação junto à Confederação 
correspondente ao grupo de sua 
categoria profissional, não se re
gistrando qualquer protesto, ob
servadas que foram as Instruções 
que regem a matéria. 

Os suplicantes entraram na pos
se dos respectivos cargos, em 14 
de julho do mesmo ano de 1962, 
com mandato por prazo de dois 
anos, nos têrmos dos §§ 1.0 e 4.0 

do art. 538, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tal como prova
do pelo Dec. n.O 2 (Têrmo de 
posse). 

Não obstante, o Sr. Thimóteo 
Spíndola, pertencente ao Sindica
to dos Trabalhadores em Carris 
de São Paulo, e um dos integran~ 
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tes da chapa oposicionista derro
tada, deu entrada no Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
dias após o pleito, em um recur
so objetivando a anulação do ci
tado pleito, o qual desmereceu 
provimento, por falta de funda
mento legal e não encontrar apoio 
nas provas dos autos, e, conseqüen
temente, válida e legal a eleição 
efetuada, conforme decisão minis
terial publicada no Diário Oficial 
da União, de 10-8-1962, págs. 
8.447. 

Apesar da legalidade da eleição, 
como acima, e da vida normal da 
entidade, Thimóteo Spíndola, com 
Ivo dos Santos Amaral (êste do 
Sindicato de Carris de Pôrto 
Alegre) e Domício José da Costa 
(êste do Sindicato de Carris de 
Niterói), descambaram do terreno 
legal para o da fôrça e pretende
ram realizar na sede da Federação 
uma reunião com o fito de tumul
tuar a sua vida administrativa, 
provocar ambiente de mal-estar 
para propiciar uma possível inter
venção ministerial na Entidade, e 
atingirem, assim, pela fôrça, a anu
lação das eleições de 6-7-1962. 

Para tanto, na tarde de 6 de 
setembro de 1962, os citados ele
mentos, acompanhados de outros 
que aliciaram, como de categorias 
profissionais estranhas, formaram 
um grupo e foram à sede da Fe
deração às 18 horas, com o fim 
preconcebido de agitação e tumul
to. Encontrando a sede fechada, 
àquela hora, 18 horas, pôs to que 
já encerrado o expediente às 17 
horas, afixaram cartazes em suas 
portas e, já munidos de trancas de 
ferro vedaram, por fora, a entrada 

na sede em tôdas as suas três por
tas; em seguida, reuniram-se os 
desrespeita dores da lei e do dire1-
to, em qualquer outro local, e 
decidiram destituir todos os mem
bros da diretoria, conselho fiscal 
e seus suplentes, constituir uma 
junta governativa para dirigir a 
entidade. Tudo ao bel-prazer dos 
interessados e fazendo várias pu
blicações tendenciosas na impren
sa, ao sabor de suas pretensões. 

Como não podia deixar de ser, 
a Diretoria da Federação, toman
do conhecimento dêsses atos ile
gais, constitutivos de abuso, de re
beldia, de fôrça e agitação, tornou 
público não reconhecer a existên
cia da malfadada "Junta Governa
tiva". Retirou das portas os carta
zes. Providenciou para que fôssem 
desprega das as trancas de ferro, e, 
incontinenti, representou junto à 
autoridade ministerial competente 
contra tais atos ilegais, os quais fo
ram, d e pronto repelidos, por 
considerá-los nulos de pleno di
reito pelo Ex.lllo Sr. Diretor-Ge
ral do Departamento Nacional 
do Trabalho, consoante seu res
peitável despacho publicado no 
Diário Oficial da União, de 2-10 
de 1962. pág. 10.293 Doc. n.O 5. 

Assim, mais uma vez voltou à 
normalidade, a vida administrati
va da Entidade. 

Mas, Thimóteo Spíndola e Ivo 
dos Santos resolveram pedir re
consideração à autoridade minis
terial do despacho de improvi
mento do recurso de que fala o 
documento n.o 3. 

O citado pedido de reconside
ração foi feito e corria seus trâ-
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mites normais na esfera ministe
rial. Porém, em 29-10-1962, os 
interessados, que vinham insisten
temente acompanhando o pro
cesso, tiveram conhecimento de 
já existir nos autos parecer con
trário . às suas novas pretensões, 
e o conseqüente encaminhamento 
do processo ao Sr. Consultor-Ju
rídico do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, que se pro
nunciaria, a final Doc. n.o 6. 

Nos dias 8, 9 e 10 de novembro 
de 1962, houve em Belo Horizon
te a IH Convenção dos Trabalha
dores em Carris. No dia 12 de no
vembro, uma segunda-feira, não 
tendo ainda a maior parte dos 
congressistas voltado ao Rio de 
Janeiro, referidos elementos que 
voltaram apressadamente, acom
panhados de muitos outros, inva
diram a sede da Federação, que 
foi aberta por um funcionário, sob 
alegação de que o Ministério do 
Trabalho não havia tomado ne
nhuma deliberação visando a anu
lar as eleições, e afirmando que 
dali somente sairiam depois de 
que os atuais membros da Fede
ração fôssem destituídos dos seus 
cargos e realizada nova eleição. 
Doc. n.o 7. 

Mantendo incomunicável o fun
cionário (que é filho do 1.0 Secre
tário da Entidade), aguardaram a 
chegada dos Diretores, que se deu, 
em primeiro lugar, no pessoa do 
Sr. 1.0 Tesoureiro, Ary Lessa, que, 
do mesmo modo, foi impedido de 
comunicar-se com seus companhei
ros de Diretoria. 

Posteriormente, chegou o Sr. 1.0 
Secretário, Odílio Nascimento da 
Gama e, ciente dos propósitos dos 
invasores, armados, ameaçadores 

e dispostos à violência, consegue, 
não obstante, dirigir-se ao Depar
tamento Nacional do Trabalho, 
para que o caso fôsse levado ao 
conhecimento da autoridade mi
nisterial competente. 

Voltou, então, o Sr. 1.0 Secre
tário acompanhado do Sr. Dire
tor da Divisão de Orientação e 
Assistência Sindical, que ao invés 
de assegurar o direito dos Direto
res legitimamente em exercício, 
trazia êste ofício: "Of. GDC/415, 
12 de novembro de 1962. Dire
tor-Geral do Departamento Na
cional do Trabalho. 

Sr. Thimótheo Spíndola. 
Comunicamos, de ordem do Sr. 

Ministro, que o Diretor do 
D.O.A.S., Sr. Nilo Braga Campi
nho, comparecerá a essa Federa
ção para tomar as medidas cabí
veis, tendo em vista que o proces
so de anulação das eleições vai ser 
decidido pelo Ministro, nas próxi
mas horas. 

Solicitamos a colaboração de 
S . s.a a fim de que tudo se solu
cione dentro dos preceitos que re
gem a organização sindical. Sau
dações. (ass. . Benjamin Eurico 
Cruz, Diretor-Geral do DNT." 
Doc. n.o 8. 

Atentos os invasores a êsse pe
dido de colaboração daquela au
toridade que devia, no exercício 
de sua competência, liquidar com 
a ilegalidade de seu ato, negaram
se a deixar a sede da Federação, 
dando lugar à mais absurda das 
intrevenções, a do poder público. 
O Ex.mo Sr. Diretor-Geral do 
D. N . T. abandonou a sua repar
tição e foi à Federação, onde foi 
feito em protocolo." 
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Seguiu-se assim a assinatura de 
um protocolo, em que os autores 
Thimóteo Spíndola e Ivo dos San
tos do Amaral, de um lado, con
cordaram com dois dos integran
tes da Diretoria, em que houvesse 
nova eleição. Êste protocolo é o 
que está transcrito a fls. 4 e assi
nado por Antônio Joaquim Crespo 
de Vasconcellos, Domício José da 
Costa, Geraldo Soares, Benjamin 
Eurico Cruz (DNT), Odílio Nas
cimento da Gama e Nilo Braga 
Campinho (D.O.A.S.). Êste ato 
foi validado pelo despacho do Mi
nistro do Trabalho nos seguintes 
têrmos: Gabinete do Ministro. 
(Despacho do Ministro). MTPS 
202 .246-62 - Em 13 de novem
bro de 1962. - Atendendo a que 
recorrente e recorridos convieram 
na realização de nôvo pleito, e 
tendo em conta dúvidas suscita
das neste processo, homologo o 
acôrdo que institui a administra
ção provisória, composta dos Srs. 
Geraldo Soares, Domício José da 
Costa, Antônio Joaquim Crespo 
de Vasconcellos e Odílio N asci
mento Gama, à qual competirá as
segurar o funcionamento da enti
dade e convocar, improrrogàvel
mente, para o dia 15 de janeiro 
de 1963, eleições para os órgãos 
de administração e representação 
da Federação Nacional dos Tra
balhadores em Carris Urbanos. 
- João Pinheil'O Neto. 

Dessa decisão, argüindo a sua 
nulidade total, é que se impetra a 
segurança, pelos demais membros 
da Diretoria e daqueles órgãos de 
direção do sindicato que foram 
impllcitamente destituídos das 
suas funções. Pediram os impe-

trantes a medida liminar não só 
para que não se realizasse a elei
ção programada, mas também 
para que voltassem ao exercício 
das suas atividades. 

A impetração ingressou já no 
decur~o das férias e me foi distri
buída; despachei-a concedendo 
parcialmente a liminar, para sus
dender a eleição programada, mas 
mantendo o statu quo até a deli
beração dêste Tribun,al. Foram 
pedidas as informações, e presta
das pelo Ministério do Trabalho, 
que encaminhou o douto parecer 
da sua Consultoria Jurídica e o 
qual se admite que sendo princí
pio de aplicação pacífica que in 
ee quod pIus est sem per inest et 
minus - "no âmbito do mais, sem
pre se compreende também o me
nos" - torna-se evidente que se 
ex vi legis, a autoridade ministe
rial em face do dissídio que vinha 
perturbando a vida da entidade, 
poderia nela intervir, por intremé
dio do delegado, com atribuições 
pa!fa administrá-la, possível se1'
lhe-ia, a fortiori, como o fêz, ho
mologar um acôrdo que punha 
têrmos às divergências ocorrentes, 
sem, todavia, retirar o órgão do 
contrôle administrativo das pró
prias partes interessadas. 

-De qualquer forma porém, ad 
argumentandum, ainda que se 
pudesse admitir, in casu, a pre
tendida aplicação do princípio de 
que res inter aluios judíeata aluía 
non nocet não teria aqui conse
qüência integral, eis que o acôrdo 
incriminado pelo writ foi assinado 
pelo Presidente e Secretário da 
Federação. Sendo também prin-
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ClplO assente que utile per inutile 
non vitialur, parece-nos curial que, 
pelo menos em relação àqueles 
membros da Diretoria, que foram 
partes no acôrdo, o ajuste dispõe 
de validade indiscutível. 

Não é demais frisar, porém -
bis repetite. placent - que poden
do a autoridade ministerial o mais, 
poderia também o menos, razão 
por que a homologação do' acôrdo 
em nada vulnerou direito líquido 
e certo dos impetrantes - a in
tenvenção ministerial ainda é de 
necessidade atual". 

A douta Subprocuradoria-Geral 
opina pela denegação do writ. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - A organização sindical 
brasileira tem sua constituição, 
estrutura e funcionamento, regidas 
em todos os seus têrmos, pela lei 
positiva, como constante da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
cuja preceituação encontra apoio 
na regra do art. 159 da Constitui
ção da República. 

Ora, tanto a investidura dos 
membros diretores dos Sindicatos 
e associações sindicais de grau 
superior, como sua destituição, 
acham-se regidas por preceitos 
expressos da Consolidação. Para 
a investidura dêsses diretores, 
acha-se previsto processo eleitoral 
que assegura de modo democráti
co, a predominância da vontade 
da maioria, como apurado em 
eleições fiscalizadas e homologa
das pelo próprio Ministro do Tra-

balho. Por outro lado, a destitui
ção de Diretores é penalidade 
conseqüente à infração de disposi
ções legais (art. 553, da C.L.T.) 
e somente pode ser imposta por 
ato do Ministro do Trabalho (art. 
557, b). 

Vigoram, pois, para os atos de 
investidura e de destituição de Di
retores Sindicais, regras públicas 
que a vontade particular não pode 
ilidir. 

No caso concreto vemos que: 
a) Os membros dos órgãos dire
tores de que fazem parte os impe
trantes foram regularmente elei
tos, em pleito aprovado pelo 
M . T.; b) que o recurso contra 
essa eleição foi rejeitado; c) que 
dêsse último pronunciamento pen
de pedido de reconsideração; d) 
que assim, acha-se ainda em aber
to a instância administrativa, que 
se pode pronunciar afinal pela 
manutenção ou desaprovação dos 
resultados eleitorais. 

Nessas circunstâncias, não se 
compreende, nem se pode admitir 
que tenha apoio jurídico, ou sub· 
sista, ainda que homologado pelo 
Ministro, ato emanado de vontade 
particular de pessoa ou grupos 
que por si só, não têm poder re
presentativo, nem podem dispor 
ou transigir em matéria que so
mente autoridade pública compe
tente, pode vàlidamente decidir. 
É certo que os membros dos ór
gãos Diretores da Associação po
diam renunciar, mas para que essa 
renúncia fôsse eficaz seria neces
sário que o seu número importas
se elJl impossibilidade do prosse
guimento regular do mandato dos 
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órgãos diretores. Ora, na hipóte
se, dentre todos os membros dês
ses órgãos, somente dois - o pre
sidente e o 1.0 secretário -, assi
naram o protocolo impugnado, e 
essa sua renúncia ao mandato que 
receberam com os demais direto
res, não poderia invalidar os dês
tes, que, salvo pronunciamento 
contrário do Ministro do Traba
lho, na decisão final do processo 
eleitoral, contin,ua em plena vi
gência. 

Aqui o douto parecer do Dr. 
Consultor Jurídico do Ministério 
do Trabalho diz que o Ministro 
tem .competência para intervir nas 
associações sindicais, em caso de 
dissídio que perturbe sua vida e 
seu funcionamento regular. Mas 
êsse ato não teve lugar, e o que se 
verifica não é ato de intervenção 
de autoridade competente, porém 
acôrdo de particulares em tôrno 
do exercício de direitos sujeitos a 
Fegras in arredáveis de n,atureza 
pública. Impõe-se, portanto, a 
concessão da segurança, sem im
pedimento a que siga seu curso no 
Ministério do Trabalho o proces
so referente às eleições, ainda pen
dente de despacho do titular, em 
pedido de reconsideração. 

Voto 

o Sr. Min. Aguiar Dias - Sr. 
Presidente, data venia, acompa
nho o Sr. Min. Relator, mas res
salvando a posição daqueles dire
tores que fizeram o acôrdo, que 
considero uma verdadeira renún
CIa 

o Sr. Min. Oscar Saraiva -
Defiro a segurança para os que a 
requereram. 

Aquêles que renunciaram, evi
dentemente que não estão alcan
çado pelo pedido. 

O Sr. Mio. Aguiar Dias - Não 
estou discordando de V. Ex.a . Es
tou esclarecendo que não encon
tro no mandado de segurança 
aquêles que renunciaram. Encon
tro porém aquêles que não reque
reram o mandado, isto é, aquêles 
a quem a impetração aproveita, 
porque participam de uma chapa. 

E, pela Lei do Mandado de Se
gurança, quando o Direito toca 
a um grupo, toca a todos. 

Aditamento ao voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva 
Desejo esclarecer, face às obser
vações oportunas do Sr . Min. 
Aguiar Dias, que na segurança, 
para a reinvestidura em cargos, 
não alcança aquêles que renuncia
ram em virtude de acôrdo. 

Era o que queria esclarecer. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
concederam o mandado nos têr
mos do voto do Sr. Min. Relator. 
Impedido o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. Os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin, Aguiar Dias, Márcio 
Ribeiro (Cândido Lôbo), Cunha 
Vasconcellos, Henrique d' Ávila e 
Djalma da Cunha Mello votaram 
com o Relator. Presidiu o Julga
mento o Sr. Min. Sampaio Costa. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 32.576 _ GB. 4 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - União 
Agravados - Anníbal Carneiro Costa e outros 

Acórdão 

Não deve, nem pode, a autoridade administrativa, 
incompetente para a prática de ato determinado, res
ponder em mandado de segurança por alegada omissão 
em praticá-lo. Incompetência do Juiz de Primeira 
Instância para deferir segurança contra texto expresso 
de lei federal vigente, que somente pela via ordinária 
pr6pria pode ser declarado inconstitucional ou incom
patível com a Constituição (art. 200, da Constituição). 
Não ofende a norma da isonomia a atribuição de 
vencimentos diversos a funcionários sediados em re
giões diferentes, embora sejam idênticas as suas atri
buições. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo n.o 32.576, 
da Guanabara, em Mandado de 
Segurança, agravante União, e 
agravado Aníbal Carneiro Costa e 
outros, assinalando-se também re
curso ex offício: 

Acorda, por unanimidade de 
votos, a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, em dar 
provimento aos recursos para cas
sar a segurança, conforme con.sta 
das notas taquigráficas anexas, os 
quais, com o relatório, ficam fa
zendo parte integrante dêste jul
gado, apurado às fls. 107. Custas 
ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 27 de maio de 
1964. - Godoy Ilha, Presidente; 
Oscar Saraiva, Relator. 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário por Carneiro Costa 
e outros, tendo o mesmo sido remetido 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Trata-se de segurança 
impetrada por Anníbal Carneiro 
Costa e outros, escrivães de Polí
cia do quadro do Pessoal do Mi
nistério da Justiça e Negócios In
teriores, órgão transferido para o 
Estado da Guanabara pela Lei 
3.752/60, contra o Diretor da Di
visão de Pessoal do Departamen~ 
to de Administração dêsse Minis
tério que, segundo alegou, nega-se 
a apostilar os seus títulos de no
meação no símbolo 6-C, atribuído 
eos escrivães de polícia lotados 
em Brasília. 

A fls. 37 costam as informa
ções do Ministério da Justiça, em 
cujo final se encarece que: "1. 

aQ Egrégio Supremo Tribunal em 
23-8-64, onde tomou o número 14.338, 
sendo designado Relator o Ex. mo Sr. 
Min. Hermes Lima. 
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Pleiteiam servidores de órgãos 
transferidos para o Estado da 
Guanabara, Comissários de Polí
cia, uma melhor classificação, no 
símbolo 6-C, sob a alegação de 
que outros servidores, de igual ca
tegoria, assim estariam classifica
dos. 

2. Abstemo-nos aqui de qual
quer apreciação com referência à 
jurisdição a que se subordinam os 
servidores abrangidos pela Lei n. ° 
3.752/60; pareceres e decisões 
várias, discordantes, de autorida
des ou órgãos superiores, deixam 
a nós outros, funcionários infor
mantes, desorientados e incapaci
tados à solução de inúmeros casos 
que amiúde se apresentam nesta 
D . P. e se eternizam nas suas se
ções, à espera de uma orientação 
administrativa doutrinária. Para 
cumprimento de dever funcional, 
informar o processo que me foi 
distribuído, admito, para simplifi
cação do problema, que os servi
dores do antigo D. F . S . P " do en
tão Distrito Federal e atual Esta
do da Guanabara, pertencem aos 
quadros de pessoal do M.J.N.I., e 
assim é da competência do D.P.J. 
informar a respeito das pretensões 
dos requerentes. 

3. Os Escrivães de Polícia, H 
a M, na antiga classificação são 
enquadráveis, em obediência às 
regras do art. 20, da Lei n.o 3.780, 
de 12-7-1960, nas "classes B, C e 
D" da Série: Escrivão de Polícia 
- POL-30l, classes em que são 
também "enquadráveis" os antigos 
Escreventes de Polícia, Extranu
merários, da "referência 24". Na 
"classe A", da mesma série, são 
enquadráveis os antigos Escreven-

tes de Polícia de "referência 22 
a 23". 

4. Na solução dos problemas 
do "enquadramento" a que se re
fere o Capítulo V da Lei n.o 3.780, 
de 1960, cabe aos órgãos de clas
sificação tão-somente aplicar as 
regras jurídicas aí prefixadas. Ê 
admissível que o "plano de classi
ficação" contenha imperfeições, 
mas não poderão ser sanadas por 
decisões administrativas. O "en
quadramento" dos Escrivães de 
Polícia do antigo D.F.S.P., apro
vado em caráter provisório pela 
Resolução Especial n.O 4, de 4 
de Novembro de 1960, da Comis
são de Classificação de Cargos 
(Diário Oficial de 24-11-60, supl., 
pág. 84 e segs.) obedeceu às nor
mas da Lei n.o 3.780/60, Inãio 
havendo, pois, o que retificar em 
face das razões apresentadas pe
los requerentes em seu memorial 
de fls. 1/7. 

5. Pelo que consta dos regis
tros desta S. C . C., os três cargos 
de Escrivão de Polícia, símbolo 
CC-6, criados pela Lei 3.751, de 
13-4-60, referidos pelos signatários 
do memorial, não foram ainda re
classificados no sistema criado 
pela Lei n.o 3.780/60, nem mes
mo em caráter provisório. Não 
constam das relações de "cargos 
de provimento em comissão" 
(Anexo 11 da Lei n.o 3.780/60), 
nem aparecem entre os "cargos 
efetivos" constantes das relações 
que acampanham a citada Reso
lução Especial n.o 4 da C.C.C.. E 
mais: se os referidos cargos eram 
de "provimento efetivo" na data 
da promulgação da Lei de Classi
ficação, hão de ser enquadrados, 
ou melhor, ser classificados no nô-
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\To sistema, com obediência à regra 
do art. 81 da mesma Lei. Assim, 
antes da solução definitiva dos 
problemas de enquadramento dos 
cargos do M. J . N . 1., entre êles os 
Escrivães de Polícia, não será de 
cogitar-se, parece-me, de quaisquer 
providências tendentes a corrigir 
possíveis imperfeições do Plano 
de Classificação". 

Vieram litisconsortes aos autos, 
a fls. 40. 

Sentenciou o Dl'. Juiz, a fls. 
68/73, pela concessão da seguran. 
ça, como aí se lê. 

Houve recurso de ofício, e agra
vo da União, com a minuta de 
fls. 82. 

Contra minuta a fls. 88. 
Nesta Instância pronunciou-se 

a Subprocuradoria-Geral da Re
_pública, ut Parecer a fls. 94. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Entendo inidônea a via 
eleita do mandado de segurança 
e incompetente o Dl'. Juiz, a 
quem foi o pedido dirigido, para 
dirimir controvérsia que não se 
,destina a assegurar situação sub
jetiva de direito líquido e certo, 
reconhecida por lei preexistente, 
'e dependente de decisão de autori
dade sob a jurisdição do Juiz da 
Fazenda Pública, mas, ao revés, 
que visa a obter uma declaração 
de situação diversa daquela que 
lei vigente prescreve para o caso, 
a pretexto de que, como vigente 
êsse texto, ofendido se acha o 
princípio de isonomia, que decor-

re da norma constitucional do art. 
141, § 1.0, do Diploma de 1946. 

Segundo se evidencia da inicial, 
e tal como o declara o Dl'. Juiz 
de Primeira Instância, os autores, 
que são Escrivães de Polícia, lota
dos na cidade do Rio de Janeiro, 
antigo Distrito Federal, "impetra
ram o presente mandado de segu
rança contra o Sr. Diretor da Di
visão do Pessoal do Departamen
to de Administração do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interio
res, que se nega a apostilar seus 
títulos de nomeação no Símbolo 
6-C, atribuído aos Escrivães de 
Polícia lotados em Brasília". 

Pergunta-se, desde Jogo: pode
ria o Diretor de Pessoal do De
partamento de Administração do 
Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, em sua decisão, aten
der aos requerentes, ainda que en
tendesse que razão lhes assistia? 
Evidentemente, não. Na forma da 
Constituição, art. 65, IV, é atri
buição privativa do Congresso Na
cional criar e extinguir cargos pú
blicos e fixar-lhes os vencimentos, 
sempre por lei especial. E o art. 
3.°, do Estatuto dos Fu~ionários 
Públicos Civis da União, declara 
que o vencimento dos cargos pú
blicos obedecerá a padrões fixa
dos em lei. Ora, na conformidade 
dêsses padrões é que hão de ser 
pagos os vencimentos, pelas auto
ridades responsáveis por tal paga
mento, e qualquer desvio dessa re
gra importa em verdadeiro ato de 
responsabilidade da autoridade 
que o praticar. Por isso, se a lei 
houver fixado, ainda que com in
justiça, certos vencimentos, cabe
rá ao próprio Legislador corrigi
la, e se a injustiça revestir forma 
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de inconstitucionalidade, que se 
afirme como flagrante, somente 
ao Judiciário caberá declarar essa 
inconstitucionalidade, corrigindo-a 
no que fôr de seu alcance. Mas, 
funcionário administrativo, Diretor 
de Pessoal ou Diretor de Adminis
tração, o próprio Ministro de Es
tado, e até mesmo o Presidente 
da República, nen,hum dêles terá 
competência para, a.utoritate pro
pria, expedir ato corregedor de 
texto legal expresso e vigente. 
Daí porque o mandado de segu
rança não é via processual própria 
para que se ordene à Administra
ção Pública que pratique ato que, 
por fôrça da Constituição, não po
deria praticar. E se as leis vigen
tes fixam situação ofensiva à 
Constituição, unicamente ao Po
der Judiciário incumbe declarar 
tais situações e sentenciar, para 
que, no cumprimento do julgado, 
possa a autoridade agir. Daí a 
necessidade do processo ordinário, 
em que as inconstitucionalidades 
ou as incompatibilidades sejam 
afirmadas e reconhecidas, e so
mente em decisão transitada em 
julgado, após o pronunciamento 
das Instâncias Superiores, e por 
voto da maioria absoluta dêsses 
Tribunais, na forma do art. 200, 
da Constituição, é que a sentença 
terá execução. 

O mandado de segurança, via 
sumária e mandamental, exeqüí
vel por decisão de Juiz de Primei
ra Instância, não comporta, a meu 
ver, declarações semelhantes, e 
muito menos pode, decisão de Pri
meira Instância, sujeita a recurso 
e a cassação, obrigar autoridade a 
praticar ato, para o qual é incom
petente, e a mandar pagar a ser
vidores, proventos diversos da-

queles que a lei expressamente 
lhes adjudica. 

Tenho tais procedimentos como 
condenáveis, e sua proliferação
abusiva merece a repulsa a mais, 
decidida do Tribunal, advertindo·
se, ademais, e como já acentua-
mos, que a Constituição, em seu 
art. 200, exige que a inconstitu
cionalidade seja declarada por 
maioria absoluta do Tribunal, o 
que também é de se entender no 
que concerne à incompatibilidade 
da lei anterior, em razão da lei 
nova. Ê certo que tais práticas 
têm vingado no âmbito Judiciário, 
urgindo porém a que se ponha cô
bro a tais expedientes, e que a 
exeqüibilidade de decisão que jul
gar inconstitucional, inválido, ou 
inoperante texto de lei vigente,_ 
somente possa resultar de proces-
so em que tenha recebido plena 
observância a exigência constitu
cional referida, e que decorrer de· 
contraditório que somente a via 
ordinária assegura. 

No caso, e como vimos, a pre-
tendida coação não adveio, nem 
poderia advir, do Diretor do Pes-
soaI do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, e o que os 
impetrantes pretendem é que sô
bre o texto da Lei n.o 3.751/60, 
que lhes diz respeito, prevaleça o 
da Lei n.o 3.752/60, que não lhes 
concerne e que se refere unica
mente a três escrivães de polícia,_ 
sediados em Brasília, Distrito Fe
deral, isso com repercussão na 
classificação decorrente da Lei n.o 
3.780/60. Seria, acaso, a autori
dade indigitada como coatora, ca
paz de, no exercício normal dos 
podêres de seu cargo, assim deci-
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dir e dizer da ineficácia de uma 
lei, face ao texto de outra, com 
o apoio na norma do art. 141, § 
1.0, da Constituição? Por certo que 
não, repetimos, e daí o descabi
mento do pedido, dirigido contra 
autoridade incompetente e decidi
do por Juiz incompetente para 
dizer, com fôrça definitiva, da in
compatibilidade constitucional do 
texto anterior e da aplicabilidade 
da nova lei, como pretendido. 

Mas, ainda que em contrário se 
entenda, e que, por absurdo, se 
julgue o Diretor do Pessoal do Mi
nistério da Justiça capaz de apos
tilar títulos contra texto legal, é 
hábil a via da segurança para 
obrigá-lo a tanto; nem assim en
tendemos que coubesse invocar o 
pri n cípio da isonomia, que é o 
único suporte da pretensão ajui
zada. 

É certo que, posta em circula
ção a doutrina da isonomia, em be
nefício de funcionários ávidos de 
melhorias a serem alcançadas à 
margem da legislação ordinária 
vigente, deu-lhes o Judiciário 
acolhida e desmedida elastici
dade. Mas, já hoje predomi
na a jurisprudência contrária, 
restritiva da aplicação da dou
trina apenas aos cases em que a 
igualdade é absoluta, e nos quais 
ocorra, para usarmos da expres
são de Pontes de Miranda, "a mes
meidade de condições". Ora, sabe
mos que as variações do lugar de 
exercício influem, com freqüência, 
no Direito vigente, originando di
versidade de remuneração.. Assim, 
por exemplo, os Tribunais Regio
nais do Trabalho se classificam 
em categorias que variam unica
mente em razão do lugar onde os 
mesmos têm sede e das decisões 

em que exercem sua jurisdição. 
Do mesmo modo, as Coletorias 
Federais e os fiscais do impôsto de 
consumo se classificam por crité
rios regionais. Também os milita
res, sediados na região amazônica, 
têm vantagens especiais em ma
téria de remuneração. E, por 
igual, e. salário mínimo é eminen
temente regional, embora se des
tine a remunerar trabalhos iguais. 
Com acêrto ou não a verdade é, 
portanto, que a lei poderia, como o 
fêz, variar de critérios de remune
ração, ratione Zoei, e sem pecha 
de inconstitucionalidade dar ven
cimentos diversos a servidores se
diados no antigo Distrito Federal 
e a outros sediados em Brasília. 
E somente ao legislador caberá 
declarar a igualdade pretendida 
pelos impetrantes, e corrigir pos
sível injustiça, sem que caiba à 
Justiça, no particular, reconhecer 
isonomia, que não existe, em razão 
das circunstâncias diversas do 
lugar. 

Noto, finalmente, que, como 
manifesto excesso, e afrontando a 
jurisprudência tranqüila que não 
admite a postulação de proventos 
atrasados em mandado de segu
rança, deferiu o Dr. Juiz, aos im
petrantes, proventos a partir de 
1.0 de Julho de 1960, data da vi
gência da Lei n.o 3.780/60. 

Por todo o exposto, meu V9to é 
para acolher os recursos e cassar 
a segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha - Es
tou de acôrdo com V. Ex.as • O 
argumento que o Sr. Min. Rela
tor invoca, para mim, é decisivo. 
A autoridade, contra a qual se im
petra a segurança, não tinha com-



- 230-

petência para praticar o ato. Dou 
provimento para cassar o writ. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 

de votos, deu-se provimento aos 
recursos para cassar a segurança. 
Os Srs. Mins. Armando Rollem
berg e Godoy Ilha votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min,. 
Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 33.104 - PE.;\'F 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravantes - Estado de Pernambuco e Instituto do Açúcar ~ 

do Álcool 
Agravados - Os mesmos 

Acórdão 

Julgamento em segundo, grau. Preliminar de. 
incompetência do Juízo. 

Pode a parte alegar a incompetência do· Juízo, 
como preliminar, no julgamento do agravo, do man
dado de segurança. Examinada a argüição, não há 
como deixar-se de declarar que, ao invés do Juiz da 
Fazenda Pública, o competente para julgar segurança 
requerida por Autarquia Federal contra Estado mem-. 
bro da Federação é o Supremo Tribunal. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo 11. 33.104, 
do Estado de Pernambuco~ em 
Mandado de Segurança, agravan
tes Estado de Pernambuco e Ins
tituto do Açúcar e do Álcool e 
agravados os mesmos, assinalan
do-se também recurso ex ofHeio: 

Acorda, por unanimidade, o Tri
bunal Federal de Recursos, por 

* Nota da Redação - Tendo o 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos 
se considerado incompetente, foram os 
autos remetidos ao Egrégio Supremo 
Tribunal em 13-7-64. 

sua Primeira Turma, preliminar
mente, em dar provimento ao re
curso de ofício para declarar-se 
a incompetência do Juiz de Pri. 
meira Instância e remeter-se o pro
cesso ao Egrégio Supremo Tribu
nal, prejudicados os demais recur
sos, conforme consta das notas ta
quigráficas anexas, as quais, com 
o relatório, ficam fazendo parte 
integrante dêste julgado, apurado. 
às fls. 108. Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 22 de outubro 
de 1963. - Amarílio Benjamin~ 
Presidente e Relator. 
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Relatório 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) - Requereu o Institu
to do Açúcar e do Alcool, perante 
o Dr. Juiz dos Feitos da Fazen
da Nacional, em Pernambuco, 
mandado de segurança contra o 
Secretário da Fazenda e o Diretor 
de Rendas da Capital, alegando 
que está sendo coagido por essas 
autoridades ao pagamento. dos im
postos de vendas e consignações e 
de exportação, relativamente às 
exportações que levou a efeito, 
pelo pôrto de Recife, durante as 
safras de 61/62 e 62/63. Entende 
o Instituto que não está sujeito 
àqueles tributos, porque, autoriza
do a intervir na economia açuca
reira, possui atribuição privativa 
para promover a exportação de 
açúcar, nos têrmos do Dec. n.o 
22.789, de 1.° de junho de 1933, 
desempenhando, portanto, uma 
função estatal e estando, por isso, 
sob o amparo da imunidade tri
butária recíproca assegurada pela 
Constituição Federal, art. 31, n.O 
V. Notificado, o Secretário da Fa
zenda prestou as informações de 
lei e argüiu, preliminarmente, a 
incompetência do Juízo, po.r estar 
sujeito à jurisdição do Tribunal 
de Justiça, segundo a Constituição 
Estadual, art. 87, g, da mesma ma
neira que os Secretários em São 
Paulo, conforme depo.imento de 
Frederico Marques, à vista da Or
ganização Judiciária local (Insti
tuições, voI. I, págs. 348/349), 
com apoio aliás do que ensinava 
Castro Nunes, admitindo que um 
Tribunal de Justiça funcionasse 
como instância única, estando em 
jôgo interêsse federal, e sem pre
juízo da competência do Tribunal 
Federal de Recursos, como segun-

do grau. De meritis, o Dr. Secre
tário contestou a pretendida imu
nidade tributária, trouxe em seu 
auxílio o Dec. n.o 22.981, de 25 
de Julho de 1933, art. 59, consig
nando os bons ofícios que o Go
vêrno Federal desenvolveria para 
obter, dos Estados e Municípios, 
a dispensa dos tributos de expor
tação, quanto ao produto recebido 
como cota de sacrifício, e acres
centou finalmente que o Instituto 
levava sempre à co.nta do produ
tor o impôsto cobrado e que ain
da na véspera do mandado pagara 
espontânea mente o impôsto sôbre 
a exportação de álcool. O Diretor 
de Rendas reportou-se a essas in
formações. Tomado o Parecer do 
Dr . Procurador da República, 
êste opinou pela competência do 
Juiz da Fazenda e pela legitimida
de dos tributos impugnados. Sen
tenciando, de fls. 55 a 59, o. Dr. 
Juiz recapitulou, primeiro, o inci
dente que houvera, com o deferi
mento da liminar de suspensão da 
cobrança, contra a qual o Estado 
requerera mandado de segurança 
ao Tribunal de Justiça e pedira, 
ao. mesmo tempo, a interferência 
do Presidente do Tribunal Fede
ral de Recursos, logrando êxito em 
ambas as providências, porquanto 
não se executou a sua determina
ção devido às ordens dessas auto
ridades, e depois considerou o pe
dido, afirmando sua competência 
e, de meritis, mandou o Instituto 
pagar o impôsto de vendas e con
signações, de vez que recebia o 
açúcar, dos usineiros, e não o pro
duzia;e dispensou-o do impôsto de 
exportação, porque praticava o 
ato, direta e pessoalmente, estan
do assim amparado pela isenção 
constitucional. Agravaram, sim ul-
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tâneamente, o Estado de Pernam
buco e o Instituto do Açúcar e do 
Álcool. O Dl' . Subprocurador, 
exatamente em três linhas, susten
ta os pontos de vista da Autarquia. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) - Examinando a ques
tão que está em julgamento, senti 
logo que a mesma enfeixava as
pectos jurídicos dos mais interes
santes e raros, por isso mesmo, ao 
invés de tomar a simples nota que 
costumo, reduzi o meu ponto de 
vista a um pronunciamento conca
tenado. Tive oportunidade, nas 
observações que desenvolvi, de 
examinar, embora ràpidamente, a 
concretização da hipótese que a 
Constituição registra, em virtude 
da qual seria competente originà
riamente para processar e julgar 
o feito o próprio Supremo Tribu
nal Federal. É verdade que no 
meu voto não quis assumir a res
ponsabilidade de propor a ques
tão, como preliminar, ao exame 
da Turma. Apenas acentuei êsse 
aspecto interessante da controvér
sia para que, indo os autos ao Su
premo Tribunal, tivesse a satisfa
ção de, com aquêle simples regis
tro, chamar a atenção do Pretório 
Excelso para o detalhe, a fim de 
que os eminentes Ministros jul
gassem o dissídio com absoluto 
conhecimento de causa, quer nos 
fatos, quer no direito. Não obs
tante, o nobre advogado do Insti
tuto do Açúcar e do Álcool, ocu
pando a tribuna, trouxe à nossa 
consideração, em forma de preli
minar, a matéria que anotara mas 
que pusera à margem; por isso 
mesmo abandonei as notas escri-

tas, improvisando agora a palavra 
para ser mais fiel à assentada do 
julgamento. 

Entendo que a preliminar que 
foi posta pelo advogado de um dos 
recorrentes tem oportunidade, em
bora não constasse das razões, em 
se tratando de uma preliminar, de 
competência ratione materiae, sa
bemos que a alegação pode ser 
feita enquanto o julgamento não 
se efetiva. Por isso mesmo passo 
a considerá-la, salvo se meus emi
nentes Colegas tiveram ponto de 
vista contrário. 

Meu voto é no sentido de aco
lher a preliminar. De acôrdo com 
a Constituição, art. 101, inciso I, 
letra e, compete ao Supremo Tri
bunal Federal processar e julgar 
originàriamente as causas e confli
tos entre a União e os Estados ou 
entre êstes. Na conformidade des
sa disposição da Carta Magna, a 
meu ver, o presente feito está 
dentro da hipótese prevista. De 
um lado, temos o Estado de 
Pernambuco, que é componente 
da federação dos Estados Uni
dos do Brasil, do outro, o Ins
tituto do Açúcar e do Álcool. O 
Instituto do Açúcar e do Álcool é, 
na verdade, uma Autarquia Fede
ral. No entanto, todos nós temos 
proclamado, em diversas oportu
nidades, que o· sistema autárquico 
é, na verdade, a projeção do ente 
público principal, de que procede 
a autarquia, para executar melhor 
determinado objetivo da adminis
tração ou do serviço público. Den
tro dessa compreensão está, po
rém, implícito conceito de maior 
profundidade. É que a entidade 
especial, que vai realizar êsse ob
jetivo, embora tenha forma pró
pria e definida em têrmos jurídi-
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cos, não deixa de ser a própria en
tidade pública originária. No caso 
o Instituto do Açúcar e do Álcool, 
Autarquia Federal, significa, em 
última análise, a União. Tanto 
mais quando entre as autarquias 
federais nenhuma reflete melhor, 
pela função que exerce, essa iden
tificação com a União do que o 
Instituto do Açúcar e do Álcool. 

Acôlho, portanto, a preliminar. 
Acolhendo a preliminar, como o 
faço, tenho para mim que a con
seqüência é declarar-se que o Juiz 
de Primeira Instância é incompe
tente e autorizar-se, por isso mes
mo, a remessa dos autos ao Supre
mo Tribunal Federal. Para êsse 
efeito, a Turma, se se harmonizar 
com o meu voto, deverá dar provi
mento ao recurso de ofício, consi
derando prejudicados, ou sem 
oportunidade os recursos voluntá
rios que forem interpostos. 

No meu modesto entendimento, 
a Turma pode chegar a essa con
clusão de corrigir a decisão recor
rida porque, na espécie, na Pri
meira Instância funcionou um 
Juiz dos Feitos da Fazenda Na
cional, que devido ao interêsse fe
deral que julga ou a que serve, 
em têrmos de organização judiciá
ria está subordinado à jurisdição 
desta côrte. 

:Êsse, portanto, é o meu voto, 
que submeto à consideração dos 
eminentes Colegas. 

Voto 

O Sr. Min. Raimundo Macedo 
- Sr. Presidente, já em duas ou 
três sessões passadas tivemos 
oportunidade de julgar casos se
melhantes, um dos quais, recordo
me bem, era um mandado de se
gurança requerido pela Caixa 

16 - 34959 

Econômica Federal do Rio de Ja
neiro contra o Estado da Guana
bara, para eximir-se do pagamen
to de impôsto de natureza esta
dual, que incidia sôbre bens seus 
prometidos vender, ou vendidos, 
ou hipotecados a pessoas que com 
ela contratara. O Tribunal che
gou à mesma conclusão, isto é, de 
que a competência era do Supre
mo Tribunal Federal; apenas, na
quela oportunidade, não se tomou 
a providência que V. Ex.a tão 
bem sugeriu agora, de que a Tur
ma conheça do recurso para o efei
to de determinar que o Juiz reme
ta o processo ao Excelso Pretório, 
ao invés de o fazer diretamente, 
como anteriormente. Depois dêsse 
julgamento a que me referi, tive 
ocasião de ler, num dos últimos 
Diários da Justiça, um Acórdão, 
antigo, dêste Tribunal, de autoria 
do eminente e saudoso Min. Artur 
Marinho, sustentando a mesma 
tese: de que as causas entre as 
autarquias federais e os Estados 
eram da competência do Supremo 
Tribunal Federal. S. Ex.a argu
mentava com a circunstância de 
ser a autarquia federal apenas um 
órgão descentralizado da própria 
União, e que, por conseguinte, as 
causas em que eram parte 
são da própria União. E quan
do assim não fôsse, eram da União 
pela sua intervenção obrigatória, 
como assistente nas causas 
das autarquias, intervenção que 
resultou do Decreto-lei n.O 1.215, 
de 38, que obriga a União 
a assistir às autarquias em 
processo de mandado de se
gurança. No caso há ainda cir
cunstância de se estabelecer um 
verdadeiro conflito de jurisdição 
entre o Juiz, recursal mente subor
dinado a êste Tribunal, e o Juiz 
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do Estado que tem competência 
dada pela Constituição, para jul
gar mandados de segurança con
tra autoridades estaduais, o que 
entraria em conflito com a compe
tência dêste próprio Tribunal. 
Assim, está-se vendo que, de qual
quer modo, há conflito de jurisdi
ção, e só o Supremo Tribunal Fe
deral é competente para dirimi-lo. 

Estou de acôrdo com V. Ex.a no 
sentido de dar provimento para 
cassar a segurança, e determinar 
que o Juiz de Primeira Instância 
remeta os autos ao Egrégio Supre
mo Tribunal Federal. 

Voto 

O Sr. Mino Colombo de Souza 
- Sr. Presidente, quando V. Ex.a 

estava fazendo o Relatório do pro
cesso, me ocorreu a letra expressa 
da Constituição, no art. 101, n.o I, 
letra e, pela qual cabe ao Supre
mo Tribunal Federal processar e 
julgar, originàriamente, os casos 
de conflito entre a União. e os Es
tados ou entre êstes. Ia levantar 
a preliminar quando o advogado 
do Instituto o fêz da tribuna. Nes
ta ocasião, eu que gostaria tanto 
de discutir o mérito da questão não 
tenho outra saída senão render-me 
à letra expressa da Constituição 
Federal, que reconhece ao Supre
mo Tribunal Federal a competên
cia para processar as causas em 
que são partes os Estados mem
bos e a União. E isso tem sido 
feito ultimamente, em proporção 
sempre crescente, pelo Supremo 
Tribunal Federal, a respeito do 
próprio Estado de Pernambuco. 
Da Tribuna dêste Tribunal decla. 
rou o advogado do Estado de Per· 
nambuco que aquela Unidade da 
Federação estava 11a iminência de 

se liquidar, se fôsse mantida a pre
tensão do Instituto do Açúcar e do 
Álcool, ou seja, da União, porque 
reconhecemos que os Institutos 
são meras dependências ou pon
tas de lança administrativas da 
União. Dizia êle que se prevale
cesse o entendimento do Instituto, 
que teve a guarida do Juiz da Fa
zenda Pública do Recife, de não 
pagar o impôs to de vendas e con
signações, o Instituto do Açúcar e 
do Álcool, que monopoliza o pro· 
duto da monocultura do Estado 
de Pernambuco, que é a cana de 
açúcar, aniquilaria aquêle Estado. 
Mas, Sr. Presidente e Srs. Minis
tros, os Estados membros da Fe
deração estão sendo liquidados 
através do processo avassalador e 
absorvente das autarquias fede
rais nêles localizadas, pois a União 
cria, a cada momento., uma nova 
autarquia, que será isenta de im
posto em relação ao Estado, que 
será isenta de tôda e qualquer ca
pacidade tributária. Hoje é o Ins
tituto do Açúcar e do Álcool; ama
nhã será o Instituto da Carne ou a 
Fundação da Casa Popular, mas 
o fato é que os Estados estão sen
do absorvidos pelas autarquias 
que a União está criando, em pro
porções cada vez mais crescentes. 
E essas autarquias estão a desem
penhar, não uma função específi
ca dentro. do Estado, na concepção 
clássica ou moderna, como nós en
tendemos, mas funções meramen
te privativas, e estão, como orga
nizações privativas, pretendendo 
gozar das prerrogativas da coisa 
pública. Assim, o Instituto do. 
Açúcar e do Álcool compra e ven
de açúcar e não quer pagar o im
pôsto correspondente a quem 
compra e vende açúcar. De sorte 
que aguarde o ilustre represen-
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tante do Estado de Pernambuco, 
porque os Estados estão sendo não 
somente liquidados por êsse pro
cesso, mas também pelo processo 
inflacionário, que está arrasando 
totalmente as administrações es
taduais, a ponto de os governado
res serem meros funcionários su
balternos do Govêrno Federal, fa
zendo fila nos guichês do Banco 
do Brasil e da Caixa Econômica, 
à procura de empréstimos para po
der pagar seus funcionários ou po
der manter os seus serviços essen
ciais. É o processo de liquidação 
da Federação. Já tive ocasião de 
dizer da tribuna da Câmara dos 
Deputados, quando ali desempe
nhava as funções de Deputado, 
que a extinção da Federação é 
uma conseqüência imediata e ir
retorquível da inflação. Tudo isso 
nos leva à conclusão de que, real
mente, estamos numa mudança de 
quadros, de situações no advento 
de novas normas jurídicas. Gos
taria que aqui estivesse presente 
o meu conterrâneo e o Governa
dor de Pernambuco, para lhe de
clarar que a manutenção da Fede
ração é uma questão de sobrevi
vência da democracia. Não sobre
viverá a Federação, a autonomia 
histórica, tão querida e orgulhosa 
de Pernambuco, sem a manuten
ção do status democrático do Bra
sil. O processo evolutivo da cen
tralização e da absorção do poder, 
inclusive do poder econômico da 
União, levará a que a Federação 
no Brasil seja uma coisa antiqua
da, insuportável, e um entulho na 
vida brasileira. Porque ela, na 
realidade, não poderá sobreviver 
nas condições da evolução econô
mica, social e política do Brasil. 
Como poderá sobreviver a Fede-

ração se, num Estado, um funcio
nário subalterno, um sargento do 
exército ganha mais que um coro
nel de sua polícia militar? Em que 
um boy da Coletoria Federal ga
nha mais do que um Juiz de Di
reito da comarca, porque seu Es
tado não pode pagar? O que esta
mos vendo é a ordem pública dei
xar de subsistir nos Estados, onde 
as próprias polícias militares se 
rebelam contra o próprio poder 
estadual, como aconteceu recente
mente no Piauí e no Rio Grande 
do Norte. O processo inflacioná
rio criado, mantido e aumentado 
cada vez mais pela União, vai ter 
como conseqüência imediata e fa
tal o aniquilamento da Federação 
Brasileira, que é uma das nossas 
mais caras e profundas heranças 
políticas. 

Sr. Presidente, gostaria de en
trar no âmago desta questão, por
que não é a questão em si, não é 
o incidente de uma autarquia pre
tender cobrar o impôsto de um 
Estado; é, na realidade, o que isto 
representa na evolução econômi
co-política, do Brasil. Os Estados 
estão asfixiados. Estão nas extor
ções, são as convulsões da morte 
precoce que se está impondo aos 
Estados no Brasil. É um fato pro
fundamente doloroso. Estamos 
julgando e vamos encerrar sem, 
na realidade, darmos o nosso pro~ 
nunciamento, porque saímos pela 
porta larga, porém elegante, da 
incompetência, para ser obediente 
à Constituição, de mandar para o 
Supremo Tribunal decidir êste ca
so, na certeza de que êsses casos 
irão aumentando de maneira tor
rencial a ponto de converter o Su
premo Tribunal Federal, dentro 
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em pouco, em Tribunal originário 
da maioria das questões fiscais do 
Brasil. 

Voto no sentido de acompanhar 
o voto de V. Ex.a, Sr. Presidente, 
pela incompetência dêste Tribu
nal. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente, 

deu-se provimento ao recurso ex 
ofiicio para declarar-se a incompe
tência do Juiz da Primeira Instân
cia e remeter-se o processo ao 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, prejudicado os demais recur
sos . Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Raimundo Macedo (Aguiar 
Dias) e Colombo de Souza (Cân
dido Lôbo) votaram com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

:MANDADO DE SEGURANÇA N.O 35.475 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Aguiar Dias 
Requerentes - Abílio Joaquim Santos Silva e outros 
Requerido - Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 

Social 

Acórdão 

Estivadores do plôrto de Santos. Dir,eito à sindi
calização. Não podem ser cassadas as matrículas con
cedidas por via de processo regular perante a Delega
cia do Trabalho Marítimo, pois tais documentos, até 
prova em contrário, são legítimos. Ressalva-se, entre
tanto, à administração, o direito de efetuar uma 
revisão, de modo a excluir as que forem tidas como 
ilegítimas. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.O 35.475, do Distrito Fe
deral, impetrante Abílio Joaquim 
Santos Silva e outros e impetrado 
o Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social: 

Acorda, por maioria de votos, o 
Tribunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, em conceder a segu
rança, nos têrmos do pedido, con
forme consta das notas taquigrá
ficas anexas, as quais, com o re
latório, ficam fazendo parte inte
grante dêste julgado, apurado nos 

têrmos de fls. 139. Custas ex 
lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 9 de dezembro 
de 1963. - Cunha Vasconcellos, 
Presidente; Henrique d'Ávila, Re
lator designado p/o Acórdão. 

Relatório 

o Sr. Min. Aguiar Dias (Rela
tor) - Abílio Joaquim Santos Sil
va, e muitos outros impetrantes, 
em número tal que excede a mil, 
pedem mandado de segurança con-
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tra o Sr. Ministro do Trabalho, 
apontando como ato ilegal, mere
cedor de correção, por via do 
mandado de segurança, o em que 
S. Ex.a determinou que fôsse su
jeito a uma revisão, para o que 
cancelou matrículas por S. Ex.a 

acoimadas de ilegais, de estivado
res do pôrto de Santos. Os impe
trantes situam o seu caso nas con
dições daquele em que foram par
te os trabalhadores chamados "ba
grinhos", e apontam o ato do Mi
nistro como atentatório ao direito 
já constituído. A União, no pare
cer de fls. 104, sustenta que o 
mandado de segurança não pode 
aproveitar senão os 275 impetran
tes e litisconsortes que nêle figu
raram, e cujas matrículas ficaram 
a salvo de revisão, em decorrên
cia da medida judicial que os am
parou. Tinha-se, como análoga, 
sustenta o parecer, a situação dos 
atuais impetrantes e litisconsortes, 
porque, à margem daquele pro
nunciamento, irregularidades se 
apuraram, diante das quais a auto
ridade administrativa, através do 
expediente próprio, determinou a 
anulação da revisão do caso que 
propiciara revisão de matrículas 
canceladas, pelo Ex.mo Sr. Minis
tro da Marinha, como determina 
a lei que deixou patente ser êle 
e não o Ministro do Trabalho, se 
coação houver. 

Nas informações à Subprocura
doria e ao Min. Relator, o Minis
tro declara: (lê). 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Aguiar Dias (Rela
tor) - Sr. Presidente, o caso dos 
autos não é idêntico ao que foi jul
gado pela Egrégia Segunda Tur-

ma, qUê concluiu pela concessão 
da ordem, e não é igual porque, se 
os impetrantes estivessem rigoro
samente nas condições daqueles 
impetrantes e litisconsortes, te
riam ingressado nos autos com 
mandado de segurança, ou teriam 
pedido o remédio cabível contra 
desobediência, uma vez que a au
toridade se teria negado a reconhe
cer a êles direito naquele mandado 
de segurança. 

Das informações da ilustre au
toridade coatora, Sr. Presidente, 
estou em que o caso é de uma re
visão nas matrículas dos impetran
tes e litisconsortes, uma vez que 
há insinuação de elementos que 
não teriam os direitos necessários 
para obtenção da carteira profis
sional. Isto é, a autoridade não 
está negando o direito dos impe
trantes e litisconsortes em bloco 
àquilo que pretendem, isto é, ao 
ingresso no sindicato e seu direito 
ao trabalho; apenas está condicio
nando essa proteção a um exame 
que, segundo a autoridade, se tor
nou necessário, devido à infiltração 
de elementos que não podiam ob
ter a carteira e a obtiveram. 

Há, em suma, a alegação de que 
muitas carteiras não correspon
dem à realidade. Essas carteiras 
estão apresentadas ao Tribunal em 
fotocópias que foram conferidas 
por tabelião, mas não foram pre
sentes à autoridade coatora, que se 
baseou exatamente nisso, que a si
tuação de todos os impetrantes 
que são, como disse, mais de mil, 
não pode ser tida como líquida e 
certa, uma vez que há suspeita, a 
seu ver, muito veemente, de que 
muitos dos impetrantes não são 
efetivamente aquêles que aparen
temente deviam ser. 
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Ora, Sr. Presidente, essa maté
ria exclui, dada à posição em que 
foi colocada, o mandado de segu
rança. 

O que os impetrantes podem 
pleitear e, para mim, isso consti
tui direito líquido e certo, uma vez 
que o direito de um grupo pode 
ser pleiteado por algum do grupo, 
é a revisão prometida pelo ilustre 
titular do Trabalho, essa revisão 
das carteiras, para separar o joio 
do trigo e colocar no sindicato os 
que realmente têm direito. 

Considero líquido e certo ape
nas o direito dêles virem realiza
da, dentro de prazo certo, essa pro
vidência de triagem de elementos 
que são sindicalizáveis, e dos que 
não o são, a fim de que o 
direito seja reconhecido ape
nas àqueles que ostentam as 
condições para exercê-lo. É nes
tes têrmos que dou o mandado, 
concedendo ao Ministro do Tra
balho o prazo de 90 dias para que 
se realize êsse serviço de triagem, 
prometido por S. Ex.a nas infor
mações. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila -
Sr. Presidente, lamento divergir 
do Sr. Min. Relator. Concedo o 
mandado nos têrmos do pedido. 
Os impetrantes obtiveram suas 
carteiras por via de processo regu
lar perante a Delegacia do Tra
balho Marítimo. Tais documen
tos, até prova em contrário, são 
legítimos. Não podemos recusá
los de plano, porque merecem fé. 
Isso não quer dizer que o Minis
tro do Trabalho fique impossibili
tado de proceder à revisão das 
aludidas carteiras, para, afinal, ex-

cluir as que forem havidas como 
falsas. Mas, a priori, o Tribunal 
não pode recusá-las, para aguar
dar a prometida revisão de parte 
do Ministro do Trabalho, que 
apontará quais as legítimas. 

Por essas razões, com a devida 
vênia do Sr. Min. Relator, conce
do a segurança para que os impe
trantes ingressem no Sindicato 
como pretendem, porque estão ar
mados dos documentos indispen
sáveis e necessários para tanto. 

Voto 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Essa filtragem devia ter sido feita 
na ocasião em que as carteiras fo
ram expedidas. Ora, as carteiras 
foram expedidas por autoridade 
competente. Estavam os impe
trantes em situação legal. Como 
diz o Sr. Min. Henrique d'Avila, 
isto não impede que haja uma re
visão, mas, também, não impede 
que, desde logo, se conceda a se
gurança, com essa ressalva. 

Data venia do Sr. Min. Relator, 
também não estou de acôrdo com 
o prazo de 90 dias para esperar 
que se faça essa filtragem 

Acompanho o Sr. Min. Henri
que d' A vila. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
É matéria que se renova e que foi 
objeto de vivo debate, por ocasião 
do julgamento, na Segunda Tur
ma do Tribunal, do agravo inter
posto de decisão do Juiz da 2.a 

Vara da Fazenda Pública, em São 
Paulo, que concedera segurança a 
cêrca de 300 dos chamados "ba
grinhos", cuja situação é rigorosa
mente idêntica à dos ora impe-
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trantes. Faço esta afirmativa, sem 
embargo da contrariedad~ do Sr. 
Min. Relator, porque tive ocasião 
de examinar, como Relator daque~ 
le recurso, todos os elementos que 
instruíram o processo. 

O Sr. Min. Aguiar Dias - O 
ato do Ministro era anterior. No 
caso é posterior. Por aí se vê que 
são idênticos os casos. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
A matéria é rigorosamente análo~ 
ga, e para corroborar esta afirma
tiva permito~me ler o voto que, 
com apoio de tôda a Turma, pro~ 
feri no julgamento do Agravo em 
Mandado de Segurança n.o 
32 .599, oriundo de São Paulo, e 
do seguinte teor: "Sr. Presidente, 
preliminarmente, peço vênia aos 
meus eminentes Colegas por não 
ter trazido o meu voto escrito, 
não obstante a complexidade e a 
relevância da matéria, em conse~ 
qüência de meu precário estado 
de saúde. Tenho mesmo, Sr. Pre~ 
sidente, que a douta sentença de 
Primeira Instância, que tive opor
tunidade de ler ao Tribunal, focou 
com exímia maestria os aspectos 
jurídicos da controvérsia que se 
debate neste mandado de segu~ 
rança. 

Quero, em primeiro lugar, e 
com a devida vênia do ilustrado 
Sr. Subprocurador~Geral da Re~ 
pública, retificar uma afirmativa 
de S. Ex.a, que resultou de eviden~ 
te equívoco: o Ministro do Tra~ 
balho não anulou o ato da Delega
cia do Trabalho Marítimo, mas 
limitou-se, apenas, a avocar o 
processo e a determinar a suspen
são dos efeitos do ato, o que é 
coisa diversa. Foi uma medida 
acautelatória, que teria sido im-

posta ao juízo de S. Ex.a, no sen
tido de evitar maiores danos à or~ 
dem pública, então tumultuada 
pelo Sindicato dos Estivadores de 
Santos. Mas isso não desloca a 
competência do Juiz de Primeira 
Instância, porque há um despacho 
longamente fundamentado, data~ 
do de 3 de Novembro de 1961 -
precisamente um ano depois que 
a Delegacia do Trabalho Maríti~ 
mo havia fixado as vagas do Qua~ 
dro de Estivadores para os quatro 
portos: Santos, São Vicente, Gua~ 
rujá e Cubatão. 

Alegou-se, a princípio, que êsse 
ato estaria eivado de irregularida~ 
des, de vícios insanáveis, mas não 
se aponta, Sr. Presidente, neste 
processo, que tive o cuidado de 
compulsar por inteiro, apesar do 
meu precário estado de saúde, em 
que teriam consistido essas irregu~ 
laridades, êsses supostos vícios. 
É certo, e o reconhecem expressa~ 
mente os agravantes, que o título 
que confere legitimidade ao exer~ 
cício da atividade de estivador é 
a matrícula concedida pela Capi~ 
tania dos Portos, em conseqüên~ 
cia do ato do Conselho da Dele~ 
gacia do Trabalho Marítimo e da 
decisão tomada por êsse Conselho, 
no qual tem assento o represen~ 
tante do próprio Sindicato agra~ 
vante, não houve recurso, como 
acentuou a informação prestada 
a fls. 40 dos autos. Não houve 
qualquer impugnação na assenta~ 
da dessa decisão, como não lhe foi 
oposto qualquer recurso no prazo 
de 30 dias, previsto na lei orgâni~ 
ca das Delegacias do Trabalho 
Marítimo, só surgindo as reclama
ções, Sr. Presidente, a oposição 
do Sindicato dos Estivadores de 
Santos, depois que os matricula-



- 240-

dos tiveram a posse de suas ca
dernetas, o que lhes assegurava 
o direito ao exercício do trabalho. 
Só aqui é que começaram as re
cusas, as negaças, os pretextos 
para não se atender ao manda
mento legal. 

Nenhum recurso foi por êle in
terposto para o Ministro do Tra
balho; quem o interpôs foram pre
cisamente os agravados da decisão 
do Sindicato dos Estivadores que 
lhes recusou a sindicalização, e o 
Ministro do Trabalho, conforme 
consta do processo - e foi lido 
da tribuna pelo advogado - aten
dendo ao lúcido parecer do Con
sultor Jurídico daquele Ministé
rio, houve por bem prover o re
curso, na forma do que estabelece 
o art. 540 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que confere aos 
portadores de matrícula o direito 
à sindicalização, pôsto que: "Art. 
540 - A tôda emprêsa ou indi
víduo que exerçam, respectiva
mente, atividade ou profissão, des
de que satisfaçam as exigências 
desta lei, assiste o direito de ser 
admitido no sindicato da respecti
va categoria, salvo o caso de falta 
de idoneidade, devidamente com
provada, com recurso para o Mi
nistério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

§ 1.0 - Perderá os direitos de 
associado o sindicalizado que por 
qualquer motivo deixar o exercí
cio de atividade ou de profissão. 

§ 2.° - Os associados de sindi
cato de empregados, de agentes 
ou trabalhadores autônomos e de 
profissões liberais que foram apo
sentados, estiverem em desemprê
go ou falta de trabalho ou tiverem 
sido convocados para prestação de 
serviço militar, não perderão os 

respectivos direitos sinpicais e fi
carão isentos de qualquer contri
buição, não podendo, entretanto, 
exercer cargo de administração 
sindical ou de representação eco
nômica ou profissional". 

O mandado de segurança foi 
ajuizado em 13 de Novembro de 
1961, e a situação era esta: os 
agravantes estavam de posse das 
cadernetas de estivadores, que 
lhes foram expedidas pela Capita
nia dos Portos do Estado de São 
Paulo, em conseqüência de ato do 
Conselho da Delegacia de Traba
lho Marítimo, e estavam com seu 
direito à sindicalização expressa
mente reconhecido e determinado 
pela autoridade competente, o Sr. 
Ministro do Trabalho, e, não obs
tante isso, não lhes foi reconheci
do pelo Sindicato o direito de, em 
igualdade de condições com os 
sindicalizados, exercerem suas ati
vidades no pôrto de Santos e ou
tros. Isso foi o que ensejou o pe
dido de segurança. O ilustre Dr. 
Juiz a quo, no longo despacho de 
fls. 16/18 dos autos, examinou a 
questão da sua competência, para 
excluir qualquer dúvida que pu
desse ser suscitada no tocante à 
legitimidade da sua intervenção e, 
depois, examinou os fundamentos 
da impetração, concedendo a limi
nar. Dias passados - isto não 
se verifica dos autos porque nada 
consta dêles - apenas uma cópia 
de certidão fornecida pelo Minis
tro do Trabalho, o que faz parte 
do memorial do patrono dos im
petrantes, D,O dia 16 daquele ano 
é que o Ministro resolveu avocar 
o processo, mas é oportuno que 
se leiam os fundamentos da expo
sição do Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional do Trabalho, 
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Sr. Benjamin Eurico Cruz: (lê). 
É curioso, Sr. Presidente, o ato 
impugnado foi praticado em 13 de 
Novembro de 1961, e essa porta
ria de 31 de agôsto de 1962, ex
pedida pelo então titular da pasta 
do Trabalho, o ilustre Ministro 
Hermes Lima, que procurou dar 
uma interpretação a seu modo do 
disposto no art. 258 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

Ora, o art. 258 é claro, e não 
comporta dúvidas ao estabelecer 
os critérios que devem ser obser
vados, e a que deve estar adstrita 
a revisão das matrículas:. "APt. 
258 - As entidades especificadas 
no § 1.0, do art. 255, enviarão 
mensalmente, à Delegacia do Tra
balho Marítimo, um quadro de
monstrativo do número de horas 
de trabalho executado pelos ope
rários estivadores por ela utiliza
dos. 

Parágrafo único - Verificando
se, no decurso de um mês, haver 
cabido a cada operário estivador 
uma média superior de 1. 000 ho
ras de trabalho, o número de ope
rários será aumentado de modo 
que se restabeleça esta última mé
dia e, no caso contrário, a matrí
cula será fechada, até que se atin
ja êsse índice de intensidade de 
trabalho" . 

Há aqui um equívoco, que é 
reproduzido em várias publica
ções, Sr. Presidente, quando se 
refere ao período de um mês, 
quando, em verdade, se cuida de 
semestre. 

Mas o ilustre Subprocurador 
teve oportunidade, no seu parecer, 
de mostrar que se trata de êrro de 
publicação, porque o Dec.-lei 
5.452 é uma consolidação, e êsse 

dispositivo advém de preceito con
tido no Dec.-Iei n.o 2.032/40, em 
que está claro que se refere ao 
mínimo de horas de trabalho cum
pridas em um semestre. 

Afirma-se, nesse parecer, que a 
Delegacia do Trabalho Marítimo 
tomou por base dos cálculos o nú
mero de horas salário e não o 
de horas de trabalho. Mas tudo 
isso está no terreno das afirma
ções, não há nada de positivo nos 
autos. Não se trouxe a certidão 
do ato impugnado, mas é certo 
que o Ministro do Trabalho, data 
venia do aprêço em que tenho o 
ilustre professor Hermes Lima, 
exorbitou do texto legal ao esta
belecer um limite de 260 horas 
mensais, conforme se depreende 
dos autos (fls. 34) . 

E isso excede a 10 horas por 
dia. 

Não se aponta em que consistiu 
ilegalidade do ato impugnado. 
Ao contrário do que se afirma, não 
houve anulação dêsse ato. O que 
se verificou foi a avocação do pro
cesso administrativo por parte do 
Ministro, mas isso, a meu ver, e 
nesse ponto, não acôlho a prelimi
nar levantada pela ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, 
não nulifica a competência do 
Juiz de Primeira Instância, por
que a lide já estava instaurada, e 
S. Ex.a havia concedido a liminar 
em despacho longamente funda
mentado. 

Essa avocação do Ministro foi 
evidentemente decorrência de 
pressão política dessa poderosa 
Federação de Estivadores, que a 
cada passo intervém na vida pú
blica a pressionar o Congresso e 
até, quem sabe, o Poder Judiciá-
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rio. Mas o que é certo é que so
mente no dia 16 de Novembro foi 
que o requerimento da Federação 
dos Estivadores resultou n,a avo
cação do processo por parte do 
Ministro do Trabalho. É certo 
que a lei permite essa avocação 
não estabelecendo prazo, mas é 
curial que êsse prazo não pode fi
car à discrição daquela autorida
de administrativa, sobretudo 
quando a avocação é feita para 
procurar ilidir um ato judicial e 
afastar a competência do Juiz. 

Tenho como inoperante a avo
cação feita pelo Ministro para ili
dir a competência do Juiz de Pri
meira Instância para concessão da 
segurança. E tenho, também, co
mo ineficaz, para obstar o direito 
líquido e certo dos impetrantes 
de exercerem livremente o seu 
trabalho, e de terem assegurado o 
seu ingresso no Sindicato dos Es
tivadores. 

O Dec.-Iei n.o 3.346, de 1941, 
que deu nova organização às De
legacias do Trabalho Marítimo, 
atribui-lhes competência para fi
xar o número de estivadores ne
cessários ao movimento dos por
tos, para o que poderá promover 
a revisão das matrículas (art. 6.°, 
inciso I). E no próprio Conselho 
tem assento um delegado dos Sin
dicatos portuários e marítimos. 

O próprio Sindicato agravante 
reconhece que, quem dá habilita
ção à profissão de estivador é a 
Delegacia de Trabalho Marítimo, 
e todo aquêle que obtiver matrí
cula nessa Delegacia, dentro do 
número presentemente fixado, as
siste direito à sindicalização, de 
resto constitucionalmente assegu
rada. 

O Ministério da Marinha não 
tem competência constitucional ou 
legal para dar ordem ao Delegado 
do Trabalho Marítimo, ainda que 
êste exerça as funções de Capitão 
dos Portos. O Decreto n.O 5.798, 
de 1940, em que se procurou hau
rir essa competência, está revoga
do pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Os direitos e deveres dos ope
rários estivadores nas Capitanias 
dos Portos, suas Delegações e 
Agências, estão com pendia dos nos 
arts. 279 e 280 da Consolidação, 
e a pena de cancelamento da ma
trícula, aplicável pela Delegacia 
do Trabalho Marítimo, só tem lu
gar mediante inquérito para apu
ração da falta, e em casos de rein
cidência. 

Escuso-me de maiores conside
rações por não mo permitir o meu 
estado de saúde, mas confirmo a 
sentença em todos os seus têrmos". 

Mostrei aí que a avocação feita 
pelo Sr. Ministro do Trabalho, um 
ano após a decisão da Delegacia 
do Trabalho Marítimo, e de expe
didas as carteiras pela Capitania 
dos Portos, e após haver provido 
o recurso dos "bagrinhos" para or
denar a sua sindicalização, tivera 
o propósito mal velado de afastar 
a competência do Juiz ds Primei
ra Instância. 

E quando se cuidou da execu
ção da liminar concedida pelo ilus
tre Juiz da 2.a Vara da Fazenda 
Nacional em São Paulo, surgiram 
fôrças poderosas a obstar o cum
primento da decisão; até o Sr. Mi
nistro da Marinha de então, que 
nada tinha a ver com o caso, che
gou a utilizar um vaso de guerra 
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para ir a Santos, e arrogou-se o 
direito de dar ordens ao Delegado 
do Trabalho Marítimo, sob o pre
texto de que êste lhe era hieràr
quicamente subordinado, quando 
as questões de trabalho estão afe. 
tas, por sua natureza, à alta juris
dição do Ministro do Trabalho. 

Cumprida a decisão concessiva 
da segurança, confirmada que 
fôra pelo Acórdão da Segunda 
Turma, não se conformou a pode
rosa Federação dos Estivadores e, 
por sua prestigiosa intercessão, 
obtiveram os estivadores de San
tos, do Sr. Ministro do Trabalho, 
então Deputado Almino Afonso, 
sob a invocação de argumentos os 
mais fúteis, e da existência de su
postas irregularidades na conces
são das matrículas pela Delegacia 
do Trabalho Marítimo, a cassação 
destas, negando-se aos impetran
tes não só o direito ao trabalho 
como à sindicalização. 

Daí a razão dêste mandado ori
ginário, quando o primeiro, impe
trado por um grupo de cêrca de 
300 "bagrinhos", foi ajuizado na 
instância inferior, por emanar a 
violência do Delegado do Traba
lho Marítimo e da Capitania dos 
Portos em Santos. 

Tenho, data venia, como mani
festamente ilegal, o ato contra o 
qual com justa razão se insurgem 
os postulantes, eis que, evidente, 
há ofensa à coisa julgada admi
nistrativa, e até ao julgado dêste 
Tribunal. 

É estranho, Sr. Presidente, que, 
numa hora em que tanto se fala 
em justiça social, se obstine em 
conservar à margem da comuni
dade trabalhadora, como verda-

de iras párias, êsses modestos tra
balhadores, em proveito dos prós
peros estivadores de Santos, cuja 
atividade já se constituiu em pri
vilégio de família, dado que 50% 
das vagas hão que ser preenchidas 
pelos seus próprios filhos, por via 
de uma disposição legal de mani
festa inconstitucionalidade. 

Por tôdas estas razões, e por en
tender que a situação dos impe
trantes é em tudo e por tudo idên
tica à dos que foram beneficiados 
por decisão judiciária transitada 
em julgado, concedo a segurança. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva. -
Sr. Presidel1jte, a matéria já está 
longamente debatida, e creio que 
posso proferir tranqüilamente meu 
voto. 

A princípio, pela manifestação 
do Min. Aguiar Dias, pareceu-me 
que sua solução seria a solução 
ace'itável, dadas as diversidades 
de situações; mas com o correr do 
debate verificou-se que, na reali
dade, isto não ocorre. Apenas ês
tes impetrantes, ao que me pare
ce, se omitiram na primeira impe
tração, e ficaram aguardando um 
desfêcho pacífico na via adminis
trativa. 

Na primeira segurança, e aí está 
a diferença, os impetrantes se di
rigiram ao Juiz da Fazenda, por
que havia um ato de autoridade 
menos graduada que se opunha à 
sua investidura efetiva para a qual 
obtiveram as autorizações neces
sárias de exercício. Creio que era 
o então Delegado do Trabalho 
Marítimo que opusera, obstáculo 
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ao exercício, e daí a impetração 
ao Juiz da Fazenda. Quando já 
oferecida a impetração ao Juiz da 
Fazenda, sobreveio o ato ministe
rial na avocatória do processo, e 
tenho memória plena que a Se
gunda Turma repeliu o argumento 
de incompetência, que então se le
vantou, e na ocasião o Dr. Sub
procurador-Geral da República 
sustentou-a brilhantemente, mas 
a Turma não acolheu porque já 
estava preventa a jurisdição, e a 
demanda fôra aforada no Juízo 
competente; não havia porque se 
considerar o deslocamento de 
competência pelo ato posterior. 
Os ora impetrantes dirigiram-se, 
porém, ao Tribunal, porque já ago
ra existe ato do Ministro. O Sr. 
Min . Aguiar Dias aventou uma 
solução que seria razoável quanto 
ao modus fa.ciendi da providência. 

. Dar-se-ia um prazo de 90 dias 
para que o Delegado do Trabalho 
Marítimo pudesse fazer uma ou
tra revisão e escoimar as possíveis 
irregularidades que houvessem 
ocorrido, em se tratando de um 
grande número de interessados. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
Desde que as carteiras profissio
nais foram expedidas, por conse
qüência da decisão tomada pelo 
Conselho da Delegacia Marítima, 
pela Capitania dos Portos, e des
de que não se argúi contra elas 
facilidades que lhes impunha a 
nulidade, o que a Delegacia só po
dia rever era seu próprio ato, não 
a expedição de carteiras, que fi
xou o número de estivadores da 
orla marítima de Santos. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva 
Mas vou completar meu voto. 

O Sr. Min. Henrique d' A vila 
até certo ponto, adotou essa suges
tão sob forma positiva, e disse eu 
antes em outro mandado de segu
rança que prefiro as formas positi-. 
vas às negativas. O Min. Henrique 
d' Á vila salientou que tal triagem 
poderia a autoridade fazê-la a 
qualquer tempo desde que se ve
rifique com segurança irregulari. 
dade prejudicial à admissão de 
qualquer dêsses impetrantes. Es-. 
tamos decidindo quase que em 
tese. Os impetrantes têm direito 
adquirido ao exercício de sua pro
fissão. Se um, dois ou três, porven
tura, não devem ter êste direito,. 
por situação pessoal, digamos um 
exemplo: há uma idade limite e 
uma situação de saúde necessárias 
ao ingresso no serviço, e se isso 
não tiver sido observado poderá 
haver uma correção individual. 
Mas, em tese, todos estão ampara
dos pela decisão ministerial, e não . 
há porque decidir divergentemen
te. Observo que votei na Segunda 
Turma, até com certa veemência, 
esta matéria, porque apaixonava
me a demanda dêsses homens se
quiosos de justiça e que não a en
contravam nos podêres constituí
dos . Já agora encaro com mais 
serenidade a situação, porque o 
cumprimento da decisão da Tur
ma se fêz, e é oportunidade para 
declarar, com rara capacidade e 
energia, pelo Dl'. Juiz da 2.a Vara 
da Fazenda Pública, que soube fa
zer prevalecer, contra todos os 
obstáculos, as delongas, as oposi
ções do sindicato dos Estivado
res, infelizmente prestigiado, na 
ocasião, por autoridade adminis
trativa. Já agora é de se esperar 
que essa resistência nã.o ocorra, e 
que o Sindicato esteja convencido. 
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de que a Justiça deve ser feita -
e será feita necessàriamente, por
'que êssa é a base de tôda a ordem 
'social. 

O Sr. Min. Godoy Ilha -
V. Ex.a permite? Mas V. Ex.a não 
tenha ilusões. A nossa decisão 
não vai ser cumprida. Oxalá eu 
não esteja prognosticando com 
pessimismo. .. Mas os fatos, os 
.antecedentes todos, autorizam a 
'que se admita a possibilidade de 
resistência ao cumprimento de 
nossa decisão. 

O SI'. Min. Oscar Saraiva 
Entendo, Sr. Presidente, que a 
,decisão será cumprida. Quando o 
Estado não cumpre decisão judi
cial, o Poder Judiciário tem uma 
arma, que é a intervenção, para 
fazer com que se cumpra a deci
são da Justiça. A Constituição 
não previu, e nem o legislador 
constituinte poderia imaginar que 
a autoridade federal fôsse relapsa, 
'e não viesse a cumprir decisão ju
dicial. Estou com o legislador 
constituinte, e suponho que a au
toridade federal não pratique qual
quer ato de descumprimento à de
'cisão dêste Tribunal. Acredito 
mesmo que haja resistência por 
parte dos interessados, mas, acre
dito, também, que o Poder Execu
tivo fará cumprir essa decisão, 
como já fêz cumprir decisão da 
Segunda Turma, proferida em pro
cesso em tudo idêntico a êste, ape
nas variando em seu número. 
Mas. Sr. Presidente, a nossa fun
ção neste momento não é de cogi
tar dessa hipótese, e sim de deci
dir o que está diante de nossos 
olhos. Por tudo isso, concedo o 

mandado de segurança, nos têr
mos por que o fêz o Sr. Min. Hen
rique d' Ávila. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Concedo a segurança, inteira
mente, a fim de que os impetran
tes sejam sindicalizados, sem res
trição, e com êles se distribua o 
trabalho, segundo os critérios le
gais. 

Ressalvo à Administração o di
reito de, pelos meios competentes, 
reexaminar a concessão das car
teiras expedidas irregularmente. 
Também, no meu voto, sugiro que 
o Tribunal, se tiver receio quanto 
à resistência do cumprimento de 
sua determinação, tome, desde 
logo, através da sua Presidência, 
as providências e medidas caute
lares necessárias. 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, con
cedeu-se a segurança, nos têrmos 
do pedido, vencido os Srs. Mins. 
Relator e Armando Rollemberg. 
O S1'. Min. Armando Rollemberg 
votou com o Sr. Min. Relator; os 
Srs. Mins. Godoy Ilha, Oscar Sa
raiva e Amarílio Benjamin vota
ram com o Sr. Min . Henrique 
d' Ávila. O Sr. Min. Cândido 
Lôbo também votou com o Sr. 
Min. Henrique d' Ávila. Não com
pareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 35.789 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Requerente - Prefeitura Municipal de Tatuí 
Requerida - Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos 

Acórdão 

Não cabe mandado de segurança de decisão ter
minativa do feito, proferida por ~ste Tribunal, e da 
qual caiba Recurso Extraordinário, já deferido e 
encaminhado ao Supremo Tribunal. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.O 35.789, do Distrito Fe
deral, impetrante Prefeitura Mu
nicipal de Tatuí e impetrada Pri
meira Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos: 

Acorda, por unanimidade, o 
Tribunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, em não conhecer do 
mandado, conforme consta das no
tas taquigráficas anexas, as quais, 
com o relatório, ficam fazendo 
parte integrante dêste julgado, 
apurado nos têrmos de fôlhas 79. 
Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 11 de novembro 
de 1963. - Cunha Vasconcellos, 
Presidente; Oscar Saraiva, Rela
tor. 

Relatório 

O St-. Min. Oscar Saraiva (Re
lator) - Sr. Presidente, trata-se 
de impetração dirigida a êste Tri
bunal pela Prefeitura Municipal 
de Tatuí, situada no Estado de 
São Paulo, e que impetrou segu
rança contra a decisão da Colenda 
Primeira Turma dêste Tribunal 
Federal de Recursos, expondo lon
gamente a matéria de sua impe
tração, e as suas justificativas, 
concluindo por pedir não só a 

concessão de medida liminar, mas 
a concessão definitiva de seguran
ça, decretando-se a nulidade de 
todos os atos praticados depois do 
respeitável despacho saneador na 
ação de desapropriação de bens 
móveis e imóveis da Cia. Luz e 
Fôrça de Tatuí. O que a impe
trante pretende é não só que se 
invalide o Acórdão da Egrégia 
Primeira Turma, mas ainda que 
se invalide a decisão de Primeira 
Instância, e tudo aquilo que foi 
proferido após o despacho sanea
dor, porque entende a impetrante 
que tôdos êsses atos padecem de 
nulidade, em razão da nulidade do 
primeiro dêles. 

Devo esclarecer que a impetra
ção foi dirigida ao Egrégio Supre
mo Tribunal Federal, funcionan
do no feito o eminente Min. Djal
ma da Cunha Mello. Foram pres
tadas as informações pelo Sr. Min. 
Henrique d'Ãvila, eminente Presi
dente da Primeira Turma, e opina 
a Procuradoria-Geral da Repúbli
ca pelo não conhecimento da ma
téria, porque já tinha sido inter
posto e deferido o recurso extraor
dinário, em favor da Prefeitura 
ora impetrante. 

O Egrégio Supremo Tribunal,. 
tendo como Relator já então o 
eminente Min. Hermes Lima, não 
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tomou conhecimento da seguran
ça, por se entender incompetente, 
e a enviou a êste Tribunal. Neste 
Tribunal dispensei o pedido de in
formações, porque já as havia 
prestado o eminente Min. Pre
sidente da Primeira Turma, como 
se lê nos autos. E limitei-me a to
mar o Parecer da Subprocurado
ria-Geral, que assim oficiou: (lê). 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Sa1.'aiva (Re
lator) - O art. 104, da Constitui
ção Federal, autoriza ao Tribunal 
Federal de Recursos, no seu inciso 
2.0

, a decidir, em grau de recurso, 
os casos julgados em Primeira Ins
tância, quando a União fôr inte
ressada, como autora ou ré, ou 
quando se tratar de crimes em de
trimento de interêsse da União, 
ressalvada a competência da Jus
tiça Eleitoral e da Justiça Militar. 

Por sua vez, o art. 833, do Có
digo de Processo Civil, considera 
final a decisão proferida em grau 
de apelação, quando unânime e 
não discrepante. Dessa decisão, 
que é terminativa do feito, cabe, 
no entanto, na própria forma da 
Constituição e nos casos que esta 
prevê, recurso extraordinário, se 
preenchidos os pressupostos do in
ciso 3.0

, letras a, b, c e d, do art. 
101 dêsse Diploma. 

Na hipótese, portanto, a Egré
gia Primeira Turma dêste Tribu
nal julgou, no exercício de sua 
competência legal, proferindo de
Clsao determinativa do feito, e 
dessa decisão foi manifestado re
curso extraordinário, recurso que 
foi deferido pelo Ex.mo Min. Pre
sidente do Tribunal, já em De
zembro de 1962. 

Ora, Sr. Presidente, a lei que 
rege o mandado de segurança, a 
Lei n.o 1.533, de 1951, estatui ex
pressamente que não cabe a se
gurança de decisão judicial, da 
qual haja recurso. E, no caso, não 
se diga que a hipótese do recurso 
extraordinário é eventual, porque 
o recurso extraordinário foi deferi
do e encaminhado. O argumento 
de alguns, que sustentam que em 
caso de recurso extraordinário 
cabe mandado de segurança, por
que o recurso não tem efeito sus
pensivo, e porque o recurso extra
ordinário é de desfêcb.o lento, a 
meu ver não tem nenhuma pro
cedência, em que pesem os méri
tos dos que sustentaram seme
lhante opinião. 

Entendo, ao contrário, Sr. Pre
sidente, que se admitir mandado 
de segurança, de decisão de órgãos 
judiciais da qual haja recurso ex
traordinário manifestado, é forçar 
e violar, não só a regra legal res
tritiva do cabimento do mandado 
de segurança à decisão judiciária, 
da qual haja recurso, mas violar 
a ordem constitucional, porque a 
Constituição determina que so
mente pelo Supremo Tribunal Fe
deral e em grau de recurso extra
ordinário, pode a decisão final ser 
modificada. Como modificá-la, 
pois, pela via do mandado de se
gurança e por outro Tribunal? 

Assistimos, Sr. Presidente, à 
subversão de tôda a processualís
tica, pelo uso moderado e descabi
do do mandado de segurança. E 
temos assistido aos desmandos 
ocorridos por meio do mandado 
de segurança, na Justiça Eleitoral. 
Mas, quer-se transpor para a Jus
tiça Ordinária semelhante anoma
lia e pretende-se usar do remédio 
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do mandado de segurança, quando 
já há recurso manifestado regu
larmente e dependente da consi
deração do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Por todo o exposto, não conhe
ço do remédio, por impróprio, des
cabido e indevido, preliminar
mente. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Srs. Ministros, tenho posição 
formada em reiterados pronuncia
mentos a respeito do mandado de 
segurança contra ato judicial. En
tendo, de acôrdo com a lei, que o 
ato judicial está sujeito à revisão 
através do mandado de segurança. 
É verdade que formo com a juris
prudência que se fixou nos tribu
nais no sentido de dar maior am
plitude ao cabimento do manda
do de segurança porque, de acôr
do com essa corrente, não des
qualifico o mandado de seguran
ça, pela existência tão-só de 
recurso o A meu ver, é necessário 
que o recurso, indicado nas leis 
de processo, tenha efeito suspen
sivo o Quando cf recurso não tem 
êsse efeito suspensivo, acho que é 
melhor seguir-se a orientação que 
a lei dá para os assuntos da esfera 
administrativa o Aplica-se unifor
memente o mesmo princípio o 

No caso dos autos, se em tese 
acho admissível o mandado de se
gurança, concretamente, o meu 
voto é na conformidade do voto 
do Sr o Mino Relator o Verifiquei, 
embora ràpidamente, que a segu
rança pretende não invalidar a de
cisão da Turma o O mandado de 
f;egurança não argúi incompetên
cia da Turma; não argúi ilegali
dade que a Turma haja praticado; 

não argúi que a Turma tenha des
cumprido, no julgamento, um dos 
requisitos substanciais da mani
festação das côrtes judiciárias o 
Nada disso o A segurança preten
de, nada mais nada menos, a revi
são do processo, desde a Primeira 
Instância o A segurança increpa o 
Juiz de Primeira Instância e o 
processo, no seu andamento o A 
tanto não concebo ou que possa 
ser levado o mandado de seguran
ça, tanto mais quanto se, inicial
mente, a lei deu embargos para o 
mandado de segurança; posterior
mente êsses embargos foram de
sautorizados, segundo a letra ex
pressa da lei vigente o Na espécie, 
nem mesmo um requisito que pu
desse permitir embargos ocorre. 
Então, voto de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator no sentido de que 
não se deve conhecer da impetra
ção. 

É o meu voto. 

Voto 

O Sr. Mino Raimundo Macedo 
- De acô1'do com o Sr. Mino Re
lator não conheço do mandado 
de segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Colombo de Souza 
- S1' o Presidente, na sua ânsia 
de felicidade, e de ambição, o ho
mem tem sempre andado atrás 
de coisas que remedeie tôdas as 
suas necessidades. Foi assim com 
a procura da pedra filosofaI, com 
o sonho de Ícaro, na antigüidade. 
Modernamente, temos na terapêu
tica, principalmente, a descoberta 
da penicilina e das antitoxinas 
para curar todos os males. Aos 
poucos tudo vai-se enquadrando 
e ocupando seu devido lugar na 
vida. O processo antigo tinha as 
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ações suma nas, a sumaríssima, as 
ações ordinárias. Era um proces
so casuístico, complicado. O Có
digo de Processo Federal simplifi
cou, mas criou o remédio extremo 
do mandado de segurança para 
os casos, digamos excepcionais. 
Entretanto, essa mesma tendência 
da humanidade - e já aí, então, 
agravada com o sentido da deso
nestidade profissional - pretende 
usufruir, ou utilizar o mandado de 
segurança, para todos os remédios, 
para todos os males, para corrigir 
todos os defeitos e atender a tôdas 
as necessidades que são disciplina
das e decididas pela Justiça. Evi
dentemente, vamos marchando da
quela fase, digamos, heróica, para 
a fase racional, disciplinando êsse 
remédio jurídico, certamente por
que, depois, surgirão outros. Mas, 

querer, através do mandado de se
gurança conseguir, inclusive, re
formar decisões das quais já foi 
interposto recurso extraordinário, 
evidentemente é um absurdo, 
compreensível somente dentro da 
sistemática de idéias que explanei. 

Estou de acôrdo com o Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, não se conheceu do man
dado. Os Srs. Mins . Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg 
Raimundo Macedo (Aguiar Dias), 
Colombo de Souza (Cândido Lô
bo), Henrique d'Ávila e Djalma 
da Cunha Mello votaram com o 
Sr. Min. Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 37.688 - DF.* 

Relator - O Ex.mo Sr Min. Armando Rollemberg 
Requerente - Sindicato dos Auxiliares-Técnicos, Mestres, 

Contra-mestres, Encarregados-artífices de Estaleiros 
Navais 

Requerido - O Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 
Social 

Acórdão 

Sindicalização. A figura da associação profissional 
é reconhecida no direito sindical brasileiro, indepen
dentemente da existência de sindicatos. Não impede 
a Consolidação das Leis do Trabalho a pluralidade 
de associações profissionais. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.o 37.688, do Distrito Fe
deral, impetrante Sindicato dos 

* Nota da Redação - Interposto 
Recurso Ordinário por Sindicato dos 

17 - 34959 

Auxiliares-Técnicos, Mestres, Con
tra-mestres, Encarregados-artífices 
de Estaleiros Navais, e impe-

Auxiliares Técnicos, Mestres e Contra
Mestres, Encarregados-Artífices de Esta
leiros Navais em 17-8-64. 
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trado Ministério do Trabalho e 
Previdência Social: 

Acorda, por voto de desempate, 
o Tribunal Federal de Recursos, 
em sessão plena, em conceder o 
mandado para o fim de assegurar 
ao requerente a associação profis
sional, na forma do primeiro des
pacho, conforme consta das notas 
ta qui gráficas anexas, as quais, com 
o relatório, ficam fazendo parte 
integrante dêste julgado, apurado 
nos têrmos de fôlhas 108. Custas 
de lei. 

Tribunal Federal de Recursos, 
Distrito Federal, 9 de dezembro 
de 1963. - Cunha Vasconcellos, 
Presidente; Oscar Saraiva, Relator 
designado p/o Acórdão. 

Relatório 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg (Relator) - Para dar ao Tri
bunal perfeita idéia do caso, passo 
e ler a inicial e as informações da 
autoridade impetrada: (lê). 

Solicitadas as informações, pres
tou-as o Sr. Min. do Tra
balho e Previdência Social. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pela denega
ção da segurança e, já nos últimos 
dias, requereu o impetrante, em 
petição que foi por mim deferida, 
a juntada aos autos do erudito Pa
recer do Min. Orozimbo Nonato. 

Ê o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg (Relator) - Como se viu 
do minucioso relatório que fize
mos, a impetração se este ia na 
alegação de ilegalidade do despa-

cho, pelo qual o Ministro do Tra
balho e Previdência Social consi
derou o impetrante como carece
dor de direito e de fato, e reconhe
ceu caber somente ao Sindicato 
dos Operários Navais do Rio de 
Janeiro a representação da respec
tiva categoria. 

Três são os fundamentos pelos 
quais sustentava o requerente a 
ilegalidade do despacho: 1.0 -
Ter sido exarado na apreciação de 
recurso interposto fora do prazo; 
2.0 

- Ter investido contra o ato 
jurídico perfeito; 3.0 - Não ter 
sido concedido ao impetrante o 
direito de defesa, como determina 
o § 2.0 , do art. 557, da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Quanto à primeira de tais ale
gações, foi inteiramente contesta
da nas informações da autoridade 
impetrada, quando esclareceu 
que o despacho ministerial impug
nado não acolheu qualquer recur
so. Não tendo sido feita prova 
pelo impetrante da alegação refe
rida, e considerando que a possi
bilidade de proferir o despacho 
aludido não se achava circunscri
ta à existência de recurso regular 
e tempestivo, não há como acei
tá-Ia. 

Já é mais complexa a segunda 
alegação, isto é, a existência de ato 
jurídico perfeito, contra o qual in
vestira o ato impugnado. 

Defrontamo-nos, neste ponto, 
com o exame da revogabilidade 
ou não dos atos administrativos. 

Pacífica é a doutrina no sentido 
de que todo ato administrativo, 
desde que praticado em desacôrdo 
com a lei, é revogável. 

O erudito Parecer que foi ane
xado aos autos, a requerimento do· 
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impetrante, de lavra do eminente 
Min. Oroziínbo Nonato, não foge 
a êsse entendimento e, embora 
sustente que o "ato administrati
vo é, falando pela via ordinária, 
irrevogável pela própria Adminis
tração, reconhece que a tal regra 
há que se admitir exceções, sendo 
uma delas no caso de se achar êle 
eivado de ilegalidade. 

No caso em exame, o ato revo
gado determinou que não fôsse 
cancelada a carta sindical do im
petrante e fôsse fundada a asso
ciação profissional. 

Assentava-se tal despacho nas 
normas legais vigentes? Parece
nos que não. 

Como esclareceu amplamente a 
autoridade impetrada, o impetran
te, fundado em 1936, não reque
reu a adaptação prevista no Dec.
lei 1.402, de 1939, e, em conse
qüência, caducou a carta sindical 
respectiva. 

Caducada esta, não havia como 
revalidá-Ia, determinando que não 
fôsse cancelada, pois na forma da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, art. 512, somente as associa
ções profissionais, devidamente re
gistradas, poderão ser reconheci
das como sindicatos. Se já eram 
decorridos 17 anos do têrmo final 
do prazo concedido ao impetrante 
para se adaptar à lei, o que não 
fizera, não se poderia admitir que 
existisse como sindicato. Tam
bém não era associação, logo não 
poderia ter carta sindical válida. 

Dessa dificuldade resultou ver
dadeira antinomia no despacho re
vogado, pois ao mesmo tempo em 
que determinou o não cancela
mento da carta sindical, mandou 
que fôsse fundada a associação 

profissional. Ora, como bem acen
tua Mozart Victor Russomano, as 
associações estão para os sindica
tos assim como a larva para a bor
bo1eta, são estágios sucessivos e 
necessários. Se a carta sindical 
era mantida, não havia porque 
fundar a associação profissional. 
Se esta devia ser fundada era por
que não existia sindicato e, em 
conseqüência, carta sindical. 

Tratava-se, portanto, de despa
cho proferido em desacôrdo com 
a legislação a que poderia ser re
vogado. 

Foi o que fêz, no ato impugna
do, o Ministro do Trabalho e Pre. 
vidência Social. 

Cabe examinar a última alega
ção do impetrante, isto é, não lhe 
ter sido dada a oportunidade de 
defender-se. Ainda não vislumbra
mos ilegalidade capaz de justificar 
a concessão da segurança. 

A disposição do art. 557, § 2.0 , 

da Consolidação das Leis do Tra
balho, indicada pelo impetrante 
como ofendida, refere-se à aplica
ção de penalidade que, no caso es
pecífico, seria representada pela 
cassação da carta de reconheci
mento. 

Ora, não houve cassação da car
ta de reconhecimento, e sim revo
gação de despacho em que, contra 
a lei, se determinara que não fôsse 
cancelada carta já inexistente, por 
caduca. 

Não havia, portanto, como apli
car a aludida disposição legal. 

Pelas razões apontadas, enten
demos que não houve, na hipóte
se, ato ilegal da autoridade impe
trada, e, por isso, o nosso voto é 
negando a segurança. 
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Voto 

o Sr. Min. Cândido Lôbo -
Concedo a segurança, porque não 
estou de acôrdo em qualquer dos 
três fundamentos. Admitindo que 
os dois primeiros sejam realmente 
procedentes, de acôrdo com a sus
tentação que o ilustre Relator aca
ba de fazer, seriam os forçados a 
uma discussão dentro das alega
ções feitas na inicial, inclusive a 
principal que é a de ter sido pra
ticado um ato requerido através 
de um simples protesto da parte 
que foi equiparado a um recurso. 
Entretanto é de ser considerado, 
por isto ou por aquilo, o fato de 
que êste Tribunal tem adotado in
variàvelmente o mesmo critério. 
O Ministro não podia alterar a 
solução sem ouvir a parte. No re
curso, que nada mais foi do que 
um protesto, S. Ex.a teria por 
obrigação, ex vi legi, mandar ou
vir a parte interessada. E S. Ex.a 

não mandou. Recebeu o protesto 
como recurso e despachou. Des
pachou modificando a decisão an
terior e, ainda, vem alegar a in
tempestividade, intempestividade 
essa que êle poderia ter declarado 
no primeiro despacho, quando foi 
favorável ao impetrante, naquele 
despacho proveniente da resolu
ção, que foi publicada no Diário 
Oficial. 

Em face dessa resolução, publi
cada no Diário Oficial de 21-9-62 
- da qual não houve recurso 
nos têrmos do § 4.°, do art. 3.°, 
do Decreto n.o 31.359, de 29-8-52 
- o Ex.mo Sr. Ministro do Traba
lho proferiu o seguinte despacho, 
publicado no Diário Oficial de 
7-1-63: "Nos têrmos da resolução 
da Comissão de Enquadramento 

Sindical, defiro o pedido, por 
éqüidade, do Sindicato dos Auxi
liares-Técnicos, Mestres, Contra
Mestres e Encarregados-Artífices 
em Estaleiros Navais, a fim de 
não ser cancelada sua carta sindi
cal, e ser fundada a associação 
profissional" . 

Estava o impetrante, pois, ante 
uma situação perfeitamente tran
qüila, consubstanciada num ato 
jurídico perfeito, a salvo de qual
quer reapreciação futura, a não 
ser se ocorressem os casos dos arts. 
555, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Eis que o Sindicato dos Operá
rios Navais do Rio de Janeiro, pelo 
Ofício n.o 35/53, de 22 de janei
ro de 1963, comunicou ao Ex.mo 

Sr. Ministro uma "reunião" de as
sociados, na qual se teriam toma
do as resoluções seguintes: 1.0) 
protesto contra a restauração do 
impetrante; 2.°) a vinculação do 
mesmo Sindicato. 

Sem a menor figura processual, 
êsse protesto foi protocolado qua
tro meses depois como "recurso" 
à Comissão de Enquadramento 
Sindical, que opinou pela revoga
ção do ato ministerial anterior, e, 
também, de sua resolução ante
riormente tomada. 

Em face dessa nova orienta
ção, o Sr. Ministro impetrado pro
feriu o seguinte despacho, publi
cado no Diário Oficial de 14 do 
corrente, sem ouvir a parte, sem 
que desse ensejo à defesa própria, 
violando, assim, o disposto no art. 
557 da Consolidação das Leis do 
Trabalho: "De acôrdo com os pa
receres do ConsuI tor Jurídico e 
do DNT e com a Resolução da 
C. E. S. de fls. 36, revogo o des
pacho exarado a fls. 19, para con-
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siderar que o Sindicato dos Auxi
liares-Técnicos, Mestres, Contra
Mestres e Encarregados-Artífices 
em Estaleiros Navais, já não exis
te de direito e de fato, cabendo 
pois somente ao Sindicato dos 
Operários Navais do Rio de Ja
neiro a representação da respec
tiva categoria". 

Inconformado com êsse ato, que 
implica no cancelamento da carta 
de 4 de Setembro de 1936, impe
tra o suplicante o presente man
dado de segurança contra o Ex.mo 

Sr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, a fim de poder con
tinuar a funcionar. 

Determina o § 3.°, do art. 4.°, 
do Decreto n.o 31.359, de 29-8 
de 1952, que: "das resoluções da 
C . E . S. caberá recurso para o Mi
nistro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, no prazo improrrogável 
de 30 dias, a contar de sua publi
cação". 

Ora, consoante se vê da docu
mentação junta, a referida Comis
são, em 21-9-62, publicou sua re
solução, opinando pela restaura
ção do impetrante, com a qual 
concedeu o Ex.mo Sr. Ministro. 
Dessa resolução não houve o me
nor recurso. Somente em Janeiro 
de 1963 é que o Sindicato dos 
Operários Navais do Rio de Ja
neiro "protestou" contra essa reso
lução, sendo êsse "protesto" - é 
de pasmar - recebido e acolhido 
como "recurso". 

Jamais poderia o Ex.mo Sr. Mi
nistro, como o fêz, recuar de um 
ato jurídico perfeito, a salvo, por 
falta de recurw, de qualquer rea
preciação! 

Ademais, não se observou o dis
posto nos arts. 555 e 556 da Con
solidação das Leis do Trabalho, 

como se verá do processo admi-
nistrativo. 

E, o que é mais grave, pôs-se 
completamente à margem, o ele
mentar direito de defesa, consa
grado no § 2.°, do art. 557, da 
Consolidação: "Nenhuma pena 
será imposta sem que seja assegu
rada defesa ao acusado". 

Daí sua manifesta ilegalidade, 
conforme sustentou o Min. Oro
zimbo Nonato em Parecer trazido 
ao conhecimento dêste Tribunal. 
Não se diga que, tendo a restau
ração do impetrante sido deferida 
por eqüidade, quer pela C. E . S., 
quer pelo despacho ministerial an
terior, não podia gerar direitos. 
É que, consagrando a lei - De
creto 31.359, de 1952, art. 4.°, § 
3.° - recurso contra a resolução 
da C. E . S., e não tendo havido 
apêlo, essa resolução assumiu a 
fôrça de coisa julgada administra
tiva. Cabia aos interessados, isso 
sim, recorrer às vias ordinárias 
contra êsse ato, visando a anulá-lo. 
Jamais, previu, protestar contra o 
mesmo, sendo êsse recurso recebi
do, processado e acolhido como 
recurso interposto inteiramente a 
destempo. 

Depois, não se sabe como, não 
vou dizer como disse o advogado, 
da Nribuna, que foi por motivos 
políticos, mas o fato é que, passa
do muito tempo, mudou de idéia 
e disse: "De acôrdo com os Pare
ceres do Consultor Jurídico, já 
não existe o direito de fato, caben
do ao Sindicato dos Operários a 
representação da respectiva cate
goria" . 

Vamos dizer que isto seja pro
cedente, que tenha razão de ser, 
que tenha fundamento" jurídico, 
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mas sem ouvir a parte que tinha 
defesa a oferecer? 

Concedo a segurança. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha -
Data venia, acompanho o voto do 
Sr. Min. Cândido Lôbo. Tenho 
em que havia coisa julgada e o re
curso extemporâneo, intempestivo, 
da parte contrária, não podia ter o 
efeito de levar o Ministro a recon
siderar aquela decisão, que havia 
transitado em julgado. É especio
so, Sr. Presidente, o argumento 
das informações de que o Ministro 
não tinha provido o recurso, mas, 
apenas, se utilizara de prerrogati
vas legais para cancelar ato que, 
no seu entender, era infringente 
da lei e, assim, não podia persis
tir. O que é certo é que a refor
ma se deu em conseqüência da im
pugnação dos interessados, como 
está claro e patente nos autos. Ou
tro sofisma das informações é o de 
que a decisão ministerial impugna
da não importa em cassar a carta 
sindical do impetrante, porquanto 
se limitara, tão-só, em reformar 
decisão anterior. É incontestável 
que a reforma daquela decisão im
portou em cassar a carta sindical, 
com infringência às disposições 
contidas nos arts. 555, 556 e~55 7 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, que estabelecem o rito do 
processo para a cassação da carta 
de reconhecimento, no qual se as
segura às partes todo direito à de
fesa, com a observância das pres
crições ali estabelecidas. 

É expresso o art. 557 daquela 
Consolidação: "Art. 557 - As 
penalidades, de que trata o art. 
553, serão impostas: a) as das 

alíneas a. e b pelo Diretor-Geral 
do Departamento Nacional do 
Trabalho, com recurso para o Mi
nistro de Estado; b) as demais 
pelo Ministro de Estado. § 1.0 -
Quando se tratar de associações 
de grau superior, as penalidades 
serão impostas pelo Ministro de 
Estado, salvo se a pena fôr de 
cassação da carta de reconheci
mento de confederação, caso em 
que a pena será imposta pelo Pre
sidente da República. § 2.° -
Nenhuma pena será imposta sem 
que seja assegurada defesa ao 
acusado" . 

Tenho, Sr. Presidente, data. ve
nia, por ilegal o ato impugnado, e 
concedo a segurança. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva -
Por defeito manifesto de previsão 
do legislador constituinte, ques
tões de trabalho, que deveriam ter 
sido cometidas à jurisdição do Tri
bunal Superior do Trabalho, vêm 
para o Tribunal Federal de Re
cursos, que não é um Tribunal 
trabalhista, e refluem sob o mais 
árduo aspecto jurídico, que é o da 
sua apreciação em mandado de 
segurança, em que a liberdade de 
apreciação do Juiz acha-se bitola
da pela necessidade da prova pré
constituída; de sorte que nada 
mais ingrato do que decidir, em 
mandado de segurança, questões 
de enquadramento sindical, ainda 
que as ilegalidades estejam trans
parentes e as pressões sociais se 
façam sentir porfiadamente. Há, 
pois, que se tatear quase no escuro 
para percorrer caminho acertado. 
Noto que, neste caso, a associação 
deixou de se readaptar, quando 
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da vlgencia do Dec.-Iei 1.402, de 
1939, e não efetuou sua readapta
cão. Em 1939, com a mudança 
da lei, passando-se ao regime do 
Decreto 24. 694 para o nôvo do 
Dec.-Iei 1.402, houve necessidade 
de todos os sindicatos se readap
tarem. Êste sindicato, porém, não 
atendeu à exigê~cia. Disse o ad
vogado, da tribuna, que não o fêz 
porque, em razão da vigência do 
estado de fato ditatorial fôra proi
bido aos empregados de autar
quias sindicalizarem-se. Observo 
que isso não é tão-somente carac
terística de ditadura. Em demo
cracias do melhor quilate proíbe
se, com inteiro acêrto, a sindicali
zação de trabalhadores públicos, 
que é abusiva e que redunda em 
verdadeiro atentado ao interêsse 
coletivo. Observo, porém, que o 
Dec.-Iei n.o 7.889, de 21-8-1945, 
permitiu a sindicalização dos tra
balhadores em causa. Assim, em 
1945, êsse sindicato já se poderia 
ter readaptado licitamente. E o 
regime discricionário acabou com 
a Constituição de 1946. Mas 
aquêle torpor que mantinha a si
tuação em estado letárgico, conti
nuou e se estendeu até 1962. Só 
em 1962 é que a impetrante pe
diu sua readaptação, e o Sr. Mi
nistro deferiu êsse pedido por 
eqüidade. Ora, o que se faz por 
eqüidade, não se faz em detrimen
to de terceiros. Portanto, não me 
parece que tenha sido um despa
cho que pudesse, realmente, pre
judicar terceiros, porque era um 
despacho dado por eqüidade e não 
obtido por direito próprio. Ê de 
se reconhecer que o Sindicato, 
cuja organização, capacidade re
presentativa caducara porque não 

fôra readaptado, não poderia ter 
sido revivido. 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg - Pela ordem. Se no despa
cho, que foi depois revogado, de
terminou o Ministério que se fi
zesse a promoção da associação 
profissional é porque não se con
sidera sindicato. Se a associação 
comercial se transforma em sin
dicato, não havia como, naquele 
despacho, se considerasse o impe
trante no seu uso legítimo da car
ta sindical. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva -
Antecipei-me. Creio que aí o des
pacho talvez estivesse certo, por
que a associação profissional exis
te no Direito Sindical brasileiro, 
independentemente da existência 
de qualquer sindicato. A Consoli
dação das Leis do Trabalho per
mite que exista e em pluralidade 
a associação profissional. 

Nada impede, pois, que os im
petrantes, trabalhadores que se 
pretendam diferenciar porque 
exercem funções de maior hierar
quia e de mais alto ~ível técnico, 
que são os auxiliares-técnicos, 
mestres, contra-mestres, encarre
gados artífices, e se querem dife
renciar e congregar em uma asso
ciação profissional, que o façam, e 
que, posteriormente, essa associa
ção reivindique a condição repre
sentativa da categoria. Apenas, o 
que a Consolidação exige é que 
ela tenha determinados requisitos 
para ser reconhecida como Sindi
cato. 

O que o despacho quis, talvez 
com certa falha, foi determinar 
que a associação retomasse o ca
minho primitivo, se constituisse 
em associação profissional e, de
pois, pleiteasse a carta sindical. 
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Mas isso ela poderá fazer, inde
pendentemente de qualquer des
pacho e do julgamento dêste Tri
bunal. A organização é livre, a 
diferenciação profissional tam
bém, desde que se reconheça que 
essa diferenciação é realmente 
existente. Se a autoridade enten
de que existe êsse grupo: auxilia
res-técnicos, mestres, contra-mes
tres, encarregados e artífices, os 
quais têm condições de vida e de 
profissão diversas das dos demais 
empregados de estaleiros em ge
ral o Ministério pode reconhecê-la 
e outorgar-lhe carta sindical com 
plena licitude. 

Daí porque, Sr. Presidente, à 
primeira vista, não reconheço que 
o despacho tenha sido ilegal, mas 
concedo a segurança em parte, 
apenas para que subsista o final 
do despacho anterior, a recomen
dação de que êsse grupo se cons
titua em associação profission,al. 

Assim, Sr. Presidente, o meu voto 
é para conceder em parte a segu
rança, reconhecendo a legalidade 
do despacho, objeto da impetra
ção, mas concedendo-a para que 
os impetrantes se possam organi
zar em associação profissional, 
como lhes fôra reconhecido ante
riormente, pelo primeiro despa
cho. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
- Assoberbado como ando de ser
viço, neste fim de sessão, não tive 
tempo, conforme procedo na 
maioria das vêzes de ler com cer
to cuidado os memoriais que o im
petran,te distribuiu. Salvo engano, 
cheguei a separar, numa primeira 
distribuição feita há mais tempo, 

para estudo e anotação do que me 
parecesse interessante. Mas, de 
qualquer sorte, vivemos o drama 
a que se refere o Min. Oscar Sa
raiva, porque realmente o nosso 
Tribunal é um polvo, decide tudo 
quanto é assunto que ocorre na 
esfera da União. Tenho a impres
são de que isto está indo além de 
nossa capacidade de trabalho e da 
nossa capacidade mesmo jurídica. 
Há muita matéria que nem de lon
ge, n,a nossa atividade, foi exami
nada em algum tempo. Enfrento 
êsse risco, e com meus eminentes 
Colegas Oscar Saraiva e Godoy 
Ilha, também entendo que é ne
cessário se meditar na reforma de 
competência e atribuição do Tri
bunal Federal de Recursos. Não 
me esqueci ainda do debate que 
travamos em uma das sessões a 
respeito do requerimento do Sin
dicato da Indústria Naval - que 
está agora 11,a pendência de vista 
do Min. Oscar Saraiva, conside
rado nesse assunto um dos espe
cialistas do Brasil - em que exa
minei certos aspectos que se rela
cionam com a presente controvér
sia, como V. Ex.as vão ver no de
senvolvimento de meu voto que, 
embora breve, não deixará de 
abordar os aspectos principais. 
Tenho também que o Sindicato 
pleiteante há muito deixou de 
existir. Existia em 1934. Poste
riormente, não se reabilitou. O 
argumento dos impetrantes abso
lutamente não procede porque, 
mesmo que fôsse possível ter-se 
em vista aquela proibição de tra
balhadores sindicalizarem-se, após 
45, ficou o Sindicato com o campo 
nôvo. Então, rigorosamente, em 
têrmos de direito, o prazo preclu
sivo, se o argumento procedesse, 
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teria que se contar da data do 
Decreto de 1945. De modo que o 
despacho posterior do Ministro do 
Trabalho, em 1962, foi um ato 
abusivo, um ato que não guardou 
a forma legal. Não é possível dar
se a êsse despacho a salvaguarda 
que normalmente se daria para 
formar até a coisa julgada admi
nistrativa . 

Não adiro ao ponto de vista do 
Min. Oscar Saraiva, porque, como 
S. Ex.a diz, a organização sindical 
é nova no País, começa-se em um 
grau para se alcançar a um grau 
mais avançado; e, por fim, se no 
desenvolvimento de um Sindicato 
se constitui uma classificação à 
parte, o caminho também é nôvo. 

Além da regra a que se referiu 
o Sr. Min. Oscar Saraiva, há uma 
outra em que se admite a diferen
ciação, para se constituir outra ca
tegoria econômica. De acôrdo 
com a Consolidação das Leis do 
Trabalho, em seu art. 577, existe 
oposição a que os empregados, ou 
os trabalhadores dêsse ramo, fôs
sem transferidos para o Sindicato 
dos Operários Navais. De acôrdo 
com êsse quadro, a que está ligado 
o art. 577, a indústria naval está 
sob o título de Con,federação Na
cional da Indústria e, dentro da 
regra da simetria, a indústria de 
construção naval está no 14.0 gru
po, enquanto as respectivas profis
sões estão sob o título de Traba
lhadores Metalúrgicos, Siderurgia 
e Fundição; operários, portanto, 
em tese, da construção naval, de 
estaleiros, oficinas em geral, sem 
destinação ou habilitação especial 
estão dentro do 14.0 grupo da Con
federação Nacional da Indústria. 
Fora disso, de acôrdo com a Con
solidação só há um grupo da Fe-

deração Nacional dos Trans
portes Marítimos Fluviais e 
Aéreos. Pertencem a êsse gru
po, ou a esta situação, a Con
federação Nacional dos Tra
balhadores em Transportes Marí
timos, Fluviais e Aéreos. Então 
concluo: êste sindicato está fora 
da situação vigente no Brasil. Ou 
êles pertencerão à Indústria Na
cional dos Trabalhadores Meta
lúrgicos, ou, como o Sr. Ministro 
mandou classificar, porque esta é 
a decorrência do quadro esclare
cido: a operários navais. 

O Sindicato dos Operários Na
vais - e aí é que há dúvida no 
mandado de segurança - com
preende os operários da indústria 
naval, como complemento da na
vegação marítima, isto é, estalei
ros destinados ao reparo da nave
gação, enquanto os operários da 
indústria naval compõem o ramo 
dos metalúrgicos. Por isso que é 
dentro dêstes que está a indústria 
naval, de modo geral, puramente 
fabricação de navios. 

Meu voto, portanto, é com o 
Sr. Relator, na base das conside
rações que desenvolvi, acrescendo 
às considerações de S. Ex.a . 

Voto-Desempate 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Presidente) - Meu voto é de 
acôrdo com o Sr. Min. Oscar Sa
raiva, para o fim de assegurar ao 
requerente a associação profissio
nal, na forma do primeiro despa
cho. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por voto de desem
pate concedeu-se o mandado para 
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o fim de assegurar ao requerente 
a associação profissional, na for
ma do primeiro despacho. O Sr. 
Min. Godoy Ilha votou de acôrdo 
com o Sr. Min. Cândido Lôbo, e 
os Srs. Mins. Amarílio Benjamin 
e Aguiar Dias acompanharam o 
Sr. Min. Relator. O Sr. Min. Pre-

sidente desempatou na conformi
dade do voto do Sr. Min. Oscar 
Saraiva. Impedido o Sr. Min. 
Henrique d' Ávila. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Djalma da Cunha Mello. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha VasconeelIos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA ~ 
N.o 39.947 - GB. ~ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Hugo Auler 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oifieio 
Agravante - IAP dos Industriários 
Agravados - Mauro Bruno Salles e outros 

Acórdão 

Lei. Obrigatoriedade. A ordem cronológica da 
obrigatoriedade e da execução das leis não é estabe
lecida pela sanção ou promulgação, mas pela data 
da respediva publicação, respeitado o tempus vaca
tionis e ressalvada a hipótese de retroatividade. 

Norma legal. Vigência temporária. Em face do 
princípio das razões intrínsecas da lei, a norma legal 
perde a sua eficácia, verificando-se automàticamente 
a ab-rogação, desde o momento em que alcançou os 
fins a que se propôs, desapareceram as condições 
expressas ou tácitas de que dependia a sua vigência e 
se verificou a condição resolutiva a que estava subor
dinado o direito por ela criado expressamente. 

Reajustamento de vencimentos. Em face do prin
cípio de que as normas do art. 9.°, da Lei n.o 3 826, 
de 23 de Novembro de 1960, e o parágrafo único do 
art. 6.° da Lei n.o 4.069, de 11 de julho de 1962, 
são de vigência temporária porque criaram direitos 
condicionados à classificação dos cargos de tesourei
ro, tesoureiro-auxiliar, conferente e conferente de va
lôres da administração centralizada e descentralizada 
do Poder Executivo Federal, os direitos aos reajusta
mentos provisórios, de que tratam aquelas disposições 
legais se extinguiram no momento em que passou a 
viger a Lei n.o 4.061, de 8 de maio de 1962. 

Revogação de ato administrativo. A autoridade 
administrativa tem a obrigação de revogar os pró-

* Nota da Redação - InterpostoRecurso Ordinário por Mauro Bruno 
Sal!es e outros em 14-9-64. 
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prios atos ilegais, retirando os ex tunc do campo de 
produção jurídica, e cujo dever permite ao seu autor 
realizar sumàriamente o que faria o contrôle jurisdi
cional do excesso de poder. 

Esferas judiciária e administrativa. Suas limi
tações. No coflito entre o ato administrativo e a 
prestação jurisdicional sôbre a interpretação e a 
aplicação de determinada norma legal, sobreleva a 
decisão do Poder Judiciário, cuja autoridade de coisa 
julgada deverá ser respeitada e obedecida, normal
mente, pela pública administração. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 39.947, da 
Guanabara, em que são partes as 
anteriormente citadas: 

Acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam integrando o 
presente aresto. 

Custas de lei. 
Brasília, 16, de julho de 1964. 

- Henrique d'Ãvila, Presidente; 
Hugo Auler, Relator. 

Relatório 

'0 Sr. Min. Hugo Auler (Rela
tor) - Trata-se, na espécie, de 
mandado de segurança, através do 
qual os agravados, ocupando os 
cargos de tesoureiro-auxiliar do 
IAPI, depois de haverem obtido 
nova classificação de cargos e nô
vo sistema de :retribuição pelos 
arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.o 4.061, 
de 8 de maio de 1962, pretendem 
que lhes seja reconhecido o direi
to ao reajuste de 44% concedido 
pelo art. 9.0 da Lei n.o 3.826, de 
23 de novembro de 1960, e o de 
40 % outorgado pelo parágrafo 
único, do art. 6.°, da Lei n.o 4.069, 
de 11 de junho de 1962, calcula
dos sôbre o valor dos novos sím-

bolos que lhes foram conferidos 
por aquêle outro diploma legal. 

O processo preencheu tôdas as 
formalidades legais, havendo o Dr. 
Juiz a quo proferido sentença, 
através da qual concedeu o writ, 
recorrendo de ofício de sua deci
são. 

Não houve recurso da União. 
Nesta Instância Superior ofi

ciou a douta Subprocuradoria-Ge
ral, suplicando o provimento do 
recurso ex officio para o efeito de 
ser cassada a segurança. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Hugo Auler (Rela
tor) - Sr. Presidente. Conclui
se da leitura e do exame dêstes 
autos que os agravados são com
ponentes de uma classe, como seja 
a de tesoureiro-auxiliar do IAPI, 
regida pela Lei 3.205, de 15 de 
julho de 1957, que lhes fixou os 
vencimentos. Posteriormente, ti
veram direito a um abono de 
30% que lhes foi concedido pelo 
art. 2.°, da Lei n.o 3.531, de 19 
de janeiro de 1959. Êsse abono 
foi mais tarde incorporado aos 
respectivos vencimentos pelo art. 
92, da Lei n.o 3.780, de 12 julho 
de 1960. Em seguida, porque não 
houvessem sido incluídos no Pla
no de Classificação de Cargos, 
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tiveram um reajuste de 44%, por 
fôrça do disposto no art. 9.° da Lei 
n.O 3.826, de 23 de novembro de 
1960. E, finalmente, foram bene
ficiados, porque subsistisse aque
la mesma razão, com o reajuste 
de 40%, ex vi do parágrafo único 
do art. 6.° da Lei n.O 4.069, de 
11 de junho de 1962. 

Entretanto, publicada a 18 de 
junho de 1962, a Lei n.O 4.061, 
de 8 de maio de 1962, que passou 
a vigorar a 2 de agôsto de 1962, 
ou seja, 52 dias após a vigência 
da Lei n.O 4.069, de 11 de junho 
de 1962, é óbvio que se extinguiu 
automàticamente o direito à per
cepção daqueles reajustamentos. 
E assim é de decidir-se porque a 
Lei n.o 4.061, de 8 de maio de 
1960, dando nova redação ao art. 
1.0 da Lei n.o 3.205, de 15 de ju
lho de 1957, deu nova estrutura 
aos cargos de tesoureiro e tesou
reiro-auxiliar do serviço público 
federal, classificando-os em cate
gorias e conferindo-lhes novos 
símbolos de vencimentos, sendo, 
portanto, defeso, o cálculo daque
les antigos percentuais sôbre os 
valôres atuais da remuneração de
vida àqueles servidores públicos 
civis da União. Pouco importa 
que a Lei n.O 4.061, de 8 de maio 
de 1962, haja sido sancionada an
teriormente à Lei n.O 4.069, de 
11 de junho de 1962. A ordem 
cronológica da obrigatoriedade e 
da execução das leis não é estabe
lecida pela sanção ou promulga
ção, mas pelas datas da sua pú
blicação no órgão oficial, respei
tado o tem pus vocationis e res
salvada a hipótese da retroativi
dade, em face do disposto no art. 
1.° do Decreto-lei n.o 4.657, de 
4 de setembro de 1942. 

E a razão é por demais ele
mentar. 

Com efeito, havendo os servido
res do Poder Executivo, de que 
tratam as Leis n.OS 403, de 24 de 
setembro de 1948, e 3.205, de 
15 de Julho de 1957, sido excluí
dos expressamente do Plano de 
Classificação de Cargos e, pois, do 
aumento de vencimentos de que 
trata a Lei n.o 3.780, de 12 julho 
de 1960, cujo art. 92 apenas in
corporou aos respectivos venci
mentos o abono de 300/0, conhe
cido pela Lei n.o 3.531, de 19 de 
janeiro de 1959, o legislador hou
ve por bem dar-lhe um abono de 
44% sôbre os respectivos venci
mentos, no art. 9.° da Lei n.O 
3.826, de 23 de novembro de 
1960, que dispôs sôbre os novos 
níveis dos vencimentos dos fun
cionários civis do Poder Executi
vo. Portanto, tal reajuste foi de
vido temporàriamente aos servido
res que não foram beneficiados 
com a elevação dos níveis de ven
cimentos pela Lei n.o 3.780, de 12 
de julho de 1960, e pela Lei n.O 
3. 826. de 23 de novembro de 
1960 . E como subsistisse essa 
mesma razão ao viger a Lei n.O 
4.069, de 11 de junho de 1962, 
que fixou novos valôres para os 
vencimentos dos servidores da 
União, o legislador houve por bem 
determinar que ficava "concedido 
aos servidores em atividade que 
se encontram nas condições do art. 
9.° da Lei n.o 3.826, de 23 de 
novembro de 1960, um aumento 
de 40% calculado sôbre os res
pectivos vencimentos, reajustados 
na forma daquele artigo", no pará
grafo único do art. 6.° da Lei 
4.069. 
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Mas a questão é que, adquirin
do obrigatoriedade e executorie
dade a 2 de agôsto de 1962, a Lei 
n.o 4.061, de 8 de maio de 1962, 
que deu nova classificação aos car
gos de tesoureiro e tesoureiro-au
xiliar do serviço público federal, 
atribuindo-lhes nôvo sistema de 
remuneração e, portanto, outro 
plano de pagamento, fêz com que 
se verificasse aquela condição re
solutiva a que estavam subordina
dos o direito aos reajustes de que 
tratam o art. 9.° da Lei n.o 3.826, 
de 23 de novembro de 1960, e o 
parágrafo único do art. 6.° da Lei 
n.o 4.069, de 11 de junho de 
1962, extinguindo-se a respectiva 
eficácia por exaustão. 

É bem verdade que a Lei 3.826 
e a 4. 069 não se destinaram a vi
gência temporária e, dessarte, até 
que outra as modifique ou as revo
gue, terão elas vigor, segundo a 
norma do art. 2.° do Decreto-lei 
4.657. Mas as normas do art. 9.° 
da Lei 3.826, e do parágrafo úni
co do art. 6.° da Lei 4.069, são 
de vigência temporária, pois que 
estavam e estão subordinadas à 
condição de serem os seus benefi
ciários atendidos por nova classi
ficação de cargos e sistema de re
tribuição. A sua aplicação sàmen
te tinha razão e tem razão de ser 
enquanto persistissem ou persis
tam os motivos para aquêles rea
justamentos. 

É o princípio das razões intrín
secas da lei, exposto por Stolfi, se
gundo o qual a norma legal perde 
a sua eficácia desde o momento 
em que ela alcança o fim a que se 
propôs, colocando a hipótese de 
l'aggiungimento scopo, che la legge 
si era proposto como causa de ab
rogação (Diritto Civile, Torino, 

Utet, 1919, n.g 274, pág. 165). O 
velho adágio cessante ratione le
gis, cessat ejus dispositio tem, pois, 
a sua aplicação quando se verifica 
que não mais existe a ordem de 
cousas para a qual foi elaborada. 
Trata-se de um caso excepcional 
de tácita ab-rogação que se produz 
no caso em que a aplicabilidade 
da norma legal se exaure desde 
que desapareçam as circunstâncias 
que ditaram a sua elaboração. 
Como· bem diz Renri Capitant, 
les lois qui ont été rendues en vue 
de circunstances précises, determi
nés et dont l' application ne doit, 
dans l'intentiotl de Ieurs auteurs, 
durer qdun cerfain temps, cessent 
d'être en vigueur Iorsque Ies cir
constances ont dispam (Introduc
tion à l'Étude du Droit Civil, Pa
ris, Ed. A. Pedone, S/N n.O 50, 
pág. 82). 

E François Geny vai mais longe 
quando admite que a lei perd son 
application, du moment que les 
conditions expresses oU' tacites, 
dont elle dépendait, se trouvent 
dispal'ues ou changées par Ies cil'
constances sociaIes. (Science et 
Technique en Droit Privé Positi!, 
Paris, 1922, 4.a ed., Tomo I, n.o 
94, pág. 126). 

Domina, pois, a matéria, o prin
cípio de que desde que ocorra uma 
completa alteração das próprias 
condições da disposição legal, de
saparece a sua eficácia no tempo. 
É que tôda regra jurídica compor
ta uma especificação jurídica em 
cada um dos seus elementos. A 
direção por ela dada deve ser se
guida necessàriamente durante o 
tempo em que as condições de sua 
existência são incontestáveis, e en
quanto não é atingida a sua razão 
de ser. É a lição de J. Raesalrt, 
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segundo a qual, la regle comporte 
dans chacun de ses éléments la 
specifité juridique. La direction 
qu'elle donne doit être suivie né
cessairement, lorsque les condi
tions de son existence sont don
nées et aussi longtemps que sa 
raison d'être n'est pas atteinte. 
(Téorie Générale du Droit, Bru
xelles, Ed. Émile Bruylant, 1948, 
pág. 435). 

Daí resulta o princípio enuncia
do por Ferrara de que a lei delimi
ta o estado de fato que deve cons
tituir objeto de seu ordenamento, 
apontando os índices essenciais de
cisivos para a produção dos efeitos 
jurídicos. Esta delimitação pode 
resultar implícita da especificacão 
do fato, que é objeto da norma' ou 
é definada pela natureza jurídica: 
La legge procede innanzi tutto 
delimitando 10 stato di fatto che 
vuol fare oggetto deI suo ordina
mento, e indicando le note essen
ziali che so no decisive per la pro
duzione degli effetti giuridici. La 
delimitazione pua risultare impli
citamente, percia che é individua
to i1 fatto oggetto della· norma, o 
ne é definita la nalureza giuridica 
(Tratta.to di Dirito Civile Italiano, 
Roma, Athenaeum, MCMXXI, 
pág. 54). 

Em conseqüência, desde que de
sapareceram as condições de sua 
existência e se exauriu a sua ra
zão de ser, apagando-se os índices 
decisivos para a produção de seus 
efeitos, delimitados implicitamen
te no fato que lhe serviu de obje
to, a fôrça obrigatória e executória 
da norma jurídica se extingue por 
efeito de tácita ab-rogação. 

Sub specie iuris, entrando em 
vigor posteriormente, a Lei n. ° 
4.061, de 8 de maio de 1962, que 

reestruturou os cargos de tesou
reiro e tesoureiro-auxiliar do ser
viço público federal, dando nova 
redação ao art. 1.0 da Lei n. ° 
3.205, de 15 de julho de 1957 
classificando-os em novas catego~ 
rias, e dando-lhes mais altos sím
bolos de vencimentos e aumentan
do para 10% a diferença de caixa 
de que trata o art. 137 da Lei n.o 
1.711, de 28 de outubro de 1952, 
fêz com que desaparecessem as 
circunstâncias funcionais e se veri
ficasse a condição resolutiva de 
que dependia a vigência do art. 9.° 
da Lei n.o 3.826, de 23 de no
vembro de 1960, e, por via de con
seqüência, do parágrafo único do 
art. 6.0 da Lei n.o 4.069, de 11 de 
junho de 1962. Tais reajusta
mentos incorporam-se aos venci
mentos correspondentes aos sím
bolos que lhes eram assegurados 
pelo art. 1.0 da Lei n.o 3.205, até 
que fôsse feita por lei especial no
va classificação dos cargos e, por
tanto, se lhes desse novos símbolos 
cujo valor fôsse superior ao pro
duto da soma dos pretéritos ven
cimentos acrescidos dos reajustes 
concedidos por aquela legislação. 
O nôvo sistema da classificação 
dos cargos de tesoureiro-auxiliar 
em três categorias, o nôvo sistema 
de retribuição com elevação a sím
bolos mais altos de remuneração 
e o direito à maior diferença de 
caixa, criando nôvo plano de pa
gamento, fêz com que se verificas
se a condição resolutiva a que es
tavam expressamente subordina
dos os reajustes de que trata o art. 
9.° da Lei 3.826, e o parágrafo 
único do art. 6.° da Lei 4.069, 
cujas disposições, despindo-se de 
seu objeto e de sua razão de ser, 
perderam a eficácia delimitada em 
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relação aos referidos servidores 
civis da União. 

Por derradeiro há a ponderar 
que ao viger o art. 1.0 da Lei 
4.061, os agravados tiveram u'a 
majoração de 40% sôbre os ven
cimentos que percebiam com a in
corporação dos reajustamentos, e 
que constitui o aumento natural 
do símbolo por fôrça da lei. Se 
se atender à extravagante preten
são contida neste mandado de se
gurança, além dos reajustes ante
riores, terão êles o direito à per
cepção de um outro percentual de 
84% sôbre os vencimentos atuais, 
e que não mais se justifica desde 
que perderam sua eficácia o art. 
9.° da Lei 3.826, e o parágrafo 
único do art. 6.° da Lei 4.069. 
E pouco importa que, posterior
mente, haja entrado em vigor a 
Lei n.o 4.242, de 17 de julho de 
1963. :Êste diploma legal não es
tabeleceu nôvo plano de classifica
ção e nôvo sistema de retribuição 
dos tesoureiros-auxiliares, confe
rentes e conferentes de valôres e 
assemelhados, pertencentes aos 
quadros da administração direta 
ou indireta do Estado, por isso que 
apenas lhes deu uma melhoria de 
vencimentos, no § 2.°, do art. 25 
da Lei 4.242. Pelo contrário, fêz 
questão de ratificar o plano de 
classificação da Lei 4.061, como 
se verifica do § 4.° da citada nor
ma legal, razão por que a condi
ção resolutiva a que estava subor
dinado o direito dos agravados aos 
reajustamentos de que trata o art. 
9.° da Lei 3.826, e o parágrafo 
único do art. 6.° da Lei 4.069, se 
verificou no momento em que se 
operou a respectiva classificação 
por efeito daquele outro diploma 
legal. Em síntese, havendo o art. 

1.° da Lei 4.061 feito a classifi
cação dos cargos de tesoureiro, 
tesoureiro-auxiliar, conferente e 
conferente de valôres, distribuin
do-os em La, 2.a e 3.a categoriaf: 
e dando-lhes os símbolos 2-C, 3-C, 
4-C e 5-C, portanto, estabelecendo 
um nôvo sistema de remuneração, 
é claro que se verificou a condi
ção resolutiva a que estava subor
dinado o direito ao reajuste de 
44% de que trata o art. 9.° da Lei 
3.826, e ao reajustamento de 40% 
a que se refere o parágrafo único 
do art. 6.° da Lei 4.069. Tais 
normas eram e são de vigência 
temporária porque criaram direi
tos sub conditione, e, nessas con
dições, verificada a condicão reso
lutiva, que foi aquela clas·sificação 
de cargos, êsses mesmos direitos, 
cuja existência a ela estavam su
bordinados, se extin,guiram para 
todos os efeitos, segundo a norma 
do art. 119 do Código Civil. Nem 
se diga que a Lei 4.242 foi a con
dição a que estavam subordina
dos os direitos de que tratam o 
art. 9.° da Lei 3 .826 e o parágrafo 
único do art. 6.° da Lei 4.069. 
Pelo contrário, o § 2.° do art. 25 
da Lei 4.242, apenas aumentou 
os vencimentos, guardando as mes
mas categorias da classificação an
terior, tanto assim que o legisla
dor fêz questão de ressaltar ex
pressamente que "ficam mantidas 
as disposições da Lei n.o 4.061, de 
8 de maio de 1962, ressalvado o 
disposto neste artigo", no § 4.° do 
art. 25 da Lei n.o 4.242, de 17 de 
julho de 1963. Aliás, a prova 
mais eloqüente de que a classifica
ção dos cargos em questão foi feita 
definitivamente pelo a'rt. 1.0 da 
Lei 4.061, está no fato de o legis
lador haver respeitado as catego-
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rias a que se refere o citado diplo
ma legal, ao conceder aos seus ti
tulares os níveis 18, 17 e 16 de 
vencimentos, no art. 7.° da Lei n.o 
4.345, de 26 de junho de 1964. 
Finalmente, cabe acrescentar que 
domina a matéria o princípio de 
que qualquer classificação de car
gos, importando em melhoria de 
símbolo de vencimentos, absorve 
tôdas as parcelas dos vencimen
tos pretéritos que, em virtude da 
ascensão de símbolos, foi objeto 
de majoração. Em conseqüência 
não mais se deve aplicar quaisquer 
reajustes concedidos por pretéri
tos atos administrativos, decisões 
judiciais ou leis, que foram ema
nadas, proferidas ou sancionadas 
em um estado de fato que lhes ser
viu de objeto, e ao qual estava 
delimitada a respectiva aplicação. 

Todavia, não posso nem devo 
concluir o meu voto sem fazer co
mentário ao ato administrativo do 
Ex.mo Sr. Ministro da Fazen,da 
que, através de um despacho pro
ferido a 2 de março de 1964, no 
processo S.C. 251.110/63, houve 
por bem determinar extravagante
mente à Direção-Geral fôssem 
computados os reajustamentos de 
que tratam o art. 9.° da Lei 3.826, 
e o parágrafo único do art. 6.° da 
Lei 4.069, sôbre os níveis dos ven
cimentos fixados no § 2.° do art. 
25 da Lei 4.242, estendendo nor
mativamente essa medida aos titu
lares de cargos iguais em todos os 
Ministérios (Diário Oficial, ano 
CU, n.o 43, de 14 de março de 
1964, pág. 2. 155). Ê que se tra
ta, na espécie, de um ato admi
nistrativo eivado de ilegalidade, e 
que não pode subsistir em face 
de interpretação que acaba de ser 
dada a tôda aquela legislação, e 

cuja revogação ex tune se impõe 
administrativamente. Em primei
ro lugar porque um ato da pública 
administração, destinado a ilidir 
uma questão sub judiee, não tem, 
nem pode ter, essa capacidade, e, 
muito menos, a de subtrair do Po
der Judiciário o exame de uma 
lesão ao patrimônio da União. 
Fixada a relação de direito mate
rial através de uma pretensão ju
rídica subsumida ao contrôle ju
risdicional, não pode um ato ad
ministrativo romper a relação de 
direito processual, mormente 
quando êle tem por fim reconhe
cer o que justamente é vedado por 
lei. A separação de podêres im
porta, realmente, em uma plasti
cidade de competências que, por 
sua vez, se destina a dar a cada 
um dêles, em relação aos demais, 
uma função de poder moderador, 
de modo a permitir que, recipro
camente, se corrijam e se comple
mentem para que possam atingir 
todos os fins sociais. Como bem 
diz Henri de Page, il existe entre 
les pouvoirs différenciés, en pIus 
et maJgré Ieur autonomie, un jeu 
d'intel'aetion et d'interdépendanee 
significa tive, en vertu duquel les 
vouvoirs se eorrigent et se eom
pletent dans l'obtention des diffé
rentes fins de la vie eolleetive. 
(De L'Interprétation des Lois, 
Bruxelles, Ed. A . Vanderveld, 
1925, Tomo I, pág. 152). 

Mas esta plasticidade de com
petências não poderá jamais im
portar na usurpação das atribui
ções conferidas a cada um dos po
dêres com lesão à hierarquia dos 
órgãos constitucionais e, especial
mente, à prevenção do poder ju
risdicional para a consignação de 
quaisquer fatos que exijam a inter-
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pretação de lei que lhes tiver ade
quação. Em segundo lugar por
que domina a matéria o princípio 
de que, em se tratando de atos 
ilegais, o que se impõe é a sua 
revogabilidade ex tunc, de modo 
a retirá-los do campo da produção 
jurídica. Os fundamentos desta 
regra consistem no fato de sua ile
galidade, não podendo ser jamais 
gerador de direitos o ato ilegal, e 
na circunstância de que a revoga
ção do ato ilegal é uma sanção da 
ilegalidade do ato, permitindo ao 
seu autor realizar o que faria o 
contrôle jurisdicional do excesso 
de poder. Como bem o diz Ali
bert, desde o momento em que 
uma decisão não foi proferida con
forme o direito, ela não constitui 
fonte geradora de direitos, ou me
lhor, os direitos que ela criou são 
subsumidos à resolução em virtu
de da ilegalidade que a afetou ori
ginàriamente: "Enfin, une déci
sion irrégulit3re peut toujours être 
rapportée pour l'avenir. Des l'ins
tant,en eflet, ou elle n'est pas 
conforme au droit, elle n'est pas 
une source de droits, ou du moins, 
les droits qu'elle a creés sont sou
mis à resolution du fait de l'illéga
lité qui I'aflecie (Le Controle Ju-
1"idictionnel de l' Administration, 
Paris, Ed. Payot, 1926, pág. 320). 

E por tôdas essas razões foi que 
André de Laubadere afirmou que 
I' acte irrégulier peut être apporté 
pour l' avenir et même rétroacti
vement par son auteur, acrescen
tando que uma outra conseqüên
cia de caráter de sanção da ilega
lidade que apresenta a revogação 
do ato ilegal é que a autoridade 
administrativa não tem somente a 
faculdade mas a obrigação de re-
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tirar o ato ilegal; a recusa em re
tirar o ato ilegal constitui por si 
mesmo um excesso de poder: Une 
autre eonséquence de ce caractere 
de sanction de l'illegalíté que pré
sente le retrait de l'aete illégal est 
que I'auiorité administra tive n'a 
pas seulement la faculté mais 
I'obligation de retirer l'acte illé
ga/: le refus de retirer l'acte i11e
gal constitue lui-même un excés 
de pouvoir (Traité Élémentaire 
de Droit Administratif, Paris, 
L.G.D.J., 1953, n.O 341, págs. 
186/187). 

Dessarte, pôsto que fique desde 
logo reconhecida a manifesta ile
galidade do despacho exarado no 
Processo S. C. 250.110/63, do 
Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda, 
proferido a 2 de Março de 1964, 
eivado de nulidade formal e subs
tancial, caberá por certo ao atual 
titular da Secretaria de Estado 
do Negócios da Fazenda proceder 
administrativamente à respectiva 
revogação ex tune, na conformida
de do presente julgam~n.to que 
vem fixar sôbre a matéria a juris
prudência predominante do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos. 
In casu, cumpre acentuar que essa 
medida tanto mais se impõe quan
to menos se ignora que no confli
to entre o ato administrativo e a 
prestação jurisdicional, sobreleva 
a decisão do Poder Judiciário, 
cuja autoridade de coisa julgada 
deverá ser respeitada e obedecida, 
normativamente, pela pública ad
ministração. 

Por todos êsses fundamentos 
hei por bem dar provimento ao 
recurso ex oflicio para o efeito de 
cassar a segurança, fixando norma
tivamente o princípio de que os 
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tesoureiros, tesoureiros-auxil}àres, 
conferentes, conferentes c!JY valô
res da administração centralizada 
e autarquia do Poder Executivo 
Federal, somente tiveram direito 
aos reajustamentos de 44% de 
que trata o art. 9.° da Lei 3.826, 
e de 40% a que se refere o pará
grafo único do art. 6.° da Lei 
4.069, até a vigência da Lei 4.061, 
determinada pelo art. 1.0 do Dec.
lei 4.657, e reconhecido à União 
o direito de haver a reposição pre-

vista no art. 125 da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento para cassar a 
segurança. Os Srs. Mins. Henri
que d'Ávila e Cândido Lôbo vota
ram com o Relator. Presidiu o 
Julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ãvila'. 



ATA DA SESSÃO SOLENE, ESPECIAL, REALIZADA EM 19 
DE NOVEMBRO DE 1964. DESPEDIDA DO EXCELEN
TÍSSIMO SENHOR MINISTRO CÂNDIDO MESQUITA 

DA CUNHA LÔBO. , 
As 14:00 horas, presentes os 
Ex.mos Srs. Mins. Henrique d'Ãvila, 
Djalma da Cunha Mello, Cândido 
Lôbo, Godoy Ilha, Oscar Saraiva, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg e Antônio Neder. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Presidente) - Está aberta a 
sessão solene, especial, para que o 
Tribunal receba as despedidas do 
Sr. Min. Cândido Lôbo, que COm
pleta, nesta data, a idade limite, 
fixada na Constituição, para exer
cício da Magistratura. 

Convido para compor a mesa 
o Sr. Presidente do Tribunal de 
Justiça local, Sr. Desembargador 
Márcio Ribeiro; o Sr. representan
te do Sr. Presidente da Câmara 
dos Deputados; o Sr. representan
te do Sr. Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores; o Sr. repre
sentante do Comandante Militar 
de Brasília; o Sr. General Riogran
dino Kruel, digno Chefe de Polí
cia do Distrito Federal. Convido 
o Sr. Desembargador Colombo de 
Souza e Srs. Desembargadores a 
se aproximarem mais da mesa, 
porque, infelizmente, não há mais 
cadeiras à mesa. Convido o Sr. 
Min. Sampaio Costa. 

Na oportunidade, cabe-me dizer 
que, não obstante o aspecto festivo 
desta Sala, abrilhantado, que se 

encontra, por pessoas as mais re
presentativas da sociedade da Ca
pital brasileira, inclusive senhoras 
da mais realçada dignidade social, 
esta solenidade é de real e sincera 
tristeza para nós. Isso se sente na 
fisionomia, no semblante de todos 
os componentes dês te Tribunal, 
porque de nós se afasta, como um 
irmão que parte para as venturas 
da vida, ao atingir a idade desta 
oportunidade, um irmão de espíri
to, de trabalho e de coração. 

Vamos perder o convívio de to
dos os dias de um dos nossos mais 
queridos colegas, o Sr. Ministro 
Cândido Lôbo. 

Não tenho palavras que possam 
traduzir, com felicidade, o nosso 
sentimento comum. Estou certo, 
entretanto, de que êste não deixa
rá de ser dito, porque há um ora
dor destacado para falar em nome 
do Tribunal, nome assaz conheci
do pela sua cultura, pela beleza 
da forma de seus discursos, e pela 
autenticidade de que se reveste 
como representante !Vais lídimo 
da expressão do Tribunal: é o Sr. 
Ministro Oscar Saraiva, a quem 
dou a palavra. 

O Sr. Ministro Oscar Saraiva 
- Ex.mo Sr. Ministro Cândido 
Lôbo. 

Meu caro Cândido; 
Costumavam os autores clássi-. 

cos iniciar suas orações, ou seus; 
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poemas, por longos exórdios de 
invocação às Musas e aos Deuses, 
pedindo-lhes amparo para seus 
trabalhos poéticos ou oratórios. 
Devo confessar-vos que, sem que
rer imitar êsses ilustres varões, e 
ao escrever estas despretenciosas 
palavras, dirigi silenciosa prece à 
Divina Sabedoria para que me au
xiliasse na difícil tarefa de tradu
zir em palavras, sentimentos pro
fundos, em que se entremeiam a 
amizade, o respeito, o pesar e a 
saudade. Só a simplicidade é bela, 
lembrou-nos Anatole France; mas 
nós, que nesta hora de separação 
não aspiramos a alcançar a beleza, 
mas a sinceridade, enten,demos 
também que somente a simplici
dade nos permitirá dizer-vos o que 
está no recesso de nossos corações, 
imo pectore, pois que, justamente 
com o vosso septuagésimo aniver
sário, que hoje transcorre, deixa
reis nesta data, e por fôrça dela, 
o exercício de vossa Magistratura 
neste Tribunal. 

Concluístes o vosso curso de Di
reito, no qual vos bacharelastes, 
em 1914 - há 50 anos atrás -
e fôstes investido em vossa primei
ra função judiciária, a de 2.° Su
plente de Pretor na antiga Capi
tal Federal, em 1919. De lá até 
agora exercestes ininterruptamen
te a judicatura, da qual, nesta 
data, contais 45 anos de exercício. 
E creio que, considerado êsse tem
po sem interrupção, deveis ser, 
possivelmente, o mais antigo Ma
gistrado do Brasil, ou, pelo menos, 
destacadamente, um ilustre Juiz 
dentre aquêles cuja ancianidade 
provecta ilumina as I\ossas letras 
jurídicas e empresta sabedoria aos 
arestos de nossos tribunais. E 
êsse longo exercício, que assinalo 

como um de vossos títulos de gló
ria, ensejou uma ocorrência digna 
de realce, por me ser particular
mente grata e dizendo-me respei
to. É a de que da primeira vez 
que tivestes ensejo de funcionar, 
como Juiz, em um Tribunal Supe
rior, na Côrte de Apelação, hoje 
Tribunal de Justiça do antigo Dis
trito Federal, tornastes assento ao 
lado de meu pai, o Desembarga
dor J. J. Saraiva Jr., na La Câma
ra dessa Côrte, e agora é do filho 
que sois vizinho, e que vos mani
festa a saudade do Tribunal ao 
deixardes a judicatura. 

O que foram êsses anos de vos
sa longa vida judiciária, dão-nos 
testemunho os oito substanciosos 
volumes de vossos Despachos, 
Sentenças, Acórdãos e Votos, co
letânea incompleta, pois data o 
seu último volume de 1955, e a 
seu respeito disse Nelson Hungria 
as palavras que peço vênia para 
repetir, porque emanam de uma 
das mais altas e mais puras ex
pressões jurídicas da Nação, e por
que mais fielmente não poderia eu 
traduzir o meu próprio penl'amen
to: "Cândido Lôbo é um Juiz à 
altura da atualidade brasileira e 
universal. Todos os ramos do Di
reito lhe são familiares, e é com 
superior visão e atualizada cons
ciência jurídica que encara, para 
resolvê-los, os novos problemas 
jurídico-sociais. Não é infenso à 
chamada socialização do direito, 
que está presente a tôdas as suas 
decisões; mas sabe, com Ripert, 
que o direito sem justiça é a deca
dência, é a morte do direito. 

Os casOs mais desconcertantes, 
que se acumulam na twilight zone 
entre os antigos e os novos princí-
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pios, êle os resolve com a habili
da de um atilado enxadrista. 

Veja-se, por exemplo, o seu 
voto de desempate no rumoroso 
caso d a cassação de registro do 
Partido Comunista, em que tão 
lucidamente demonstrou a com
possibilidade entre tal medida 
e o princípio democrático da liber
dade de convicção política, desde 
que êste princípio já não pode ser, 
nos dias que correm, como diz Se
bastian Soler, um seguro de vida 
para os inimigos da democracia, 
que se pretendia inibida na pureza 
dos seus dogmas, de reagir contra 
a liberdade de a destruírem. 

Veja-se, igualmente, o seu voto 
no mandado de segurança impe
trado contra a Lei n.O 1.807, de 
53, evidenciando, irretorqulvel
mente, a legitimidade do interven
cionismo do Estado na vida econô
mica, e dos critérios de política 
cambial adotados pelo Ministro 
Aranha. São páginas reveladoras 
de uma rara acuidade de espírito e 
de seguro conhecimento, em ex
tensão e profundidade, geral e ana
lítico, dos graves problemas que 
nos assoberbam. 

Não se encontra ali um Juiz 
aferrado à cômoda atitude de que
rer tudo resolver dentro dos qua
dros jurídicos romanísticos, mas 
uma consciência voltada para a 
realidade do mundo contemporâ
neo e desapegada das sebentas de 
um direito anacrônico, para inte
grar-se no momento presente, es
tudando e meditando longamente 
em tôrno dos múltiplos e intrica
dos problemas que oferece. 

Não se limita a aplicar as leis 
novas invocando sumàriamente a 
escravização do Juiz ao seu texto: 

penetra-lhes a ratio, descobre-lhes 
a lógica e o acêrto, e patenteia~ 
lhes a justiça, não a justiça defor
mada pelo unilateralismo indivi· 
dualista, mas a justiça reclamada 
pelo bem de todos, que é o fim 
último do direito". 

No curso dessa longa e profi
ciente carreira, fôstes Suplente de 
Pretor, Subpretor, Pretor, Juiz de 
Direito e Desembargador, cargos 
todos da Justiça do antigo Distri· 
to Federal. Ascendestes a Minis
tro dêste Tribunal Federal de Re
cursos em 1950, e na condição de 
Ministro desta Casa servistes por 
longo período no Tribunal Supe. 
rior Eleitoral, e, em substituição, 
no Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. E o resumo de tôdas essas 
vossas atividades pode-se fazer na 
breve e bela definição romana: 
fôstes sempre o vir probus et di
cendi peritus, e a êsses adjetivos, 
que vos assentam no inteiro rigor 
de seu significado, apenas acres
centaria mais um, que também 
vos é tão característico como os 
dois outros, e diria, vir bonus, pro
bus, et dicendi peritus. Fôstes e 
sois o varão bom, probo e exímio 
na arte de julgar. Mais não cabe 
dizer de um Juiz. 

Se a Constituição não fixasse, 
para a aposentação dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, o têrmo 
fatal e improrrogável dos 70 anos 
completos, se a Lei Magna permi
tisse aos vossos pares, como seria 
curial que o fizesse, a possibilida
de de prorrogar vosso exercício, 
creio que todos nós, una voce, e 
jubilosos, assim resolveríamos, 
sem votos discrepantes. 

A presunção de incapacidade 
para o exercício das altas funções 
propter aetatem, é das mais fala-
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zes. No que vos diz respeito, ten
des a mens sana in corpore sano, 
a perfeita lucidez do intelecto e, 
sobretudo, a plena vivacidade de 
espírito, que vos afastariam de 
qualquer impedimento, no mais 
rigoroso exame a que vos viésseis 
submeter. Não podeis repetir 
Dom Rodrigo e imprecar contra 
a vieilesse ennemie. Se da idade 
tendes a madura sabedoria e a ati
lada experiência, guardais intactas 
a imparcialidade, a serenidade, a 
tolerância, a finura do gentIeman 
que sempre fôstes, ao longo de 
tôda a vossa vida. E a vossa ale
gre malícia e discreta iron,ia, serão 
talvez, de vossas muitas qualida
des, aquelas cuja falta mais senti
remos nos momentos de convívio 
cordial, nos intervalos das sessões 
do Tribunal, pois perde o Tribu
nal, além do Juiz, o seu poeta 
satírico. 

E, a propósito da presunção in
fundada da idade, permito-me nar
rar episódio ocorrido com um 
grande Juiz da Côrte Suprema dos 
EE. UU., Oliver Wendell Holmes 
Jr., que nessa alta Côrte exerceu 
sua judicatura até atingir aos 90 
anos. Quando o choque do N ew 
Deal agitou o cenário político nor
te-americano, na década dos 30 
e quando a Côrte Suprema dos 
EE. UU. opôs-se aos atos de recu
peração econômica que estavam 
sendo tão bravamente levada 
adiante, taxando-os de inconstitu
cionais, um jornal de prestígio pro
curou colhêr, no seio do povo, o 
que êste pensava de seus Juízes. 
_E como é costumeiro com o Judi
,ciário, também em nosso país pou
icas foram as respostas alucinado-

raso Uma delas, porém, de um 
motorista de praça, estacionado à 
sombra do Capitólio, merece des
taque. Disse êle ao jornalista que 
admirava profundamente aquêle 
jovem Juiz, cujo nome ignorava, 
mas que com o seu espírito de 
combate aos antigos preconceitos, 
lutava por uma interpretação mais 
humana do Direito, o que, em 
seus conhecidos votos vencidos, 
acenava ao povo novas esperanças. 
Pois bem, o jovem combativo e 
o grande opositor era o octogená
rio Holmes! 

Mas se deixarmos o mundo ju
rídico dos nossos dias, e volvermos 
os olhos à História, aí encontrare
mos Sófoc1es e Miguel Ângelo, 
Voltaire e Goethe, Victor Hugo e 
Bernard Shaw, sem esquecermos 
A~atole France, que lembramos 
no início destas palavras, todos a 
comprovarem a permanência do 
gênio criador muito além da séti
ma década. 

Mas, Juízes que somos, curva
mo-nos à Lei, e aceitamos o fato 
do tempo: dies interpeIlat pro ho
mine. Não vos diremos, contudo, 
adeuses melancólicos, nem vos re
comendaremos aquêle ocium de 
que falam as letras romanas que 
amais, ainda que cum dignitaie. 

Nesse passo, e muito humilde
mente, divergimos das Escrituras, 
reconhecendo que o trabalho não 
é maldição, mas bênção divina, 
que nos redime no esfôrço de cada 
dia, e nos integra na comunidade 
que vivemos. 

Não deixais, pois, os vossos la
bôres jurídicos, ao deixardes a ju
dicatura. Ides apenas mudar de 
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seara. O Direito aí está, como 
um vasto continente de largas zo
nas inexploradas, a desafiar a 
atenção dos que, sem os inexorá
veis deveres dos Juízes dêste Tri
bunal, jungidos ao despacho quo
tidiano das múltiplas causas que 
nos assoberbam, possam buscar, 
tranqüilamente, as fontes do Di
reito e da Verdade. Os vossos só
lidos conhecimentos jurídicos, quer 
no Direito Privado, quer no Di
reito Público, vos servirão de guia 
seguro e vos darão roteiro certo. 
E a figura por vós sempre lembra
da, de vosso pai, o insigne roma
nista, Prof. Abelardo Lôbo, vos 
servirá de nume tutelar nessa nova 
e tranqüila caminhada, como o 
foi em todos os instantes de vossa 
vida de Juiz. Ao lado de vossa es
pôsa, no seio de vossa família, cer
cado pelo seu afeto, e entre os 
inúmeros amigos que vossa bon
dade soube conquistar, e do res
peito de vossos concidadãos, se
reis como o bom semeador, na far
ta colheita do que tão generosa
mente semeastes. 

Ao vos afastardes de nosso con
vívio, levai convosco a certeza da 
constância de nosso respeito e de 
nossa afeição, e ainda, como um 
augúrio auspicioso dessa fase que 
ides viver, guardai a lembrança 
dos crepúsculos luminosos e sere
nos de Brasília, dêsses poentes de 
maio, que proclamam, em todo o 
seu esplendor, a paz de uma jor
nada bem cumprida. Ide, pois, 
caro Ministro e amigo, e que a 
Providência vos abençoe em vos
so caminho. É o que vos desejam 
os vossos companheiros gratos e 

amigos dedicados, Juízes dêste 
Tribunal. 

O Ex.mo Sr. Dr. Esdras Guei-
ros -

Ex.mo Sr. Ministro Presidente; 
Ministro Cândido Lôbo; 
Srs. Ministros; 
Autoridades presentes; 
Senhoras e senhores; 
É impossível esconder a inten

sa emoção desta hora. 
Por mais experimentados que 

porventura estivéssemos, pelos 
muitos momentos emocionais já 
vividos numa existência, como a 
nossa, a atingir a fase provecta, 
ainda assim não estaríamos sufi
cientemente revestidos da chama
da "calma dos anciãos", no que 
tange à sensibilidade afetiva e de 
espírito, para aqui sopitarmos o 
que de dentro de nós reponta 
como expressão de homenagem e 
admiração ante essa figura de va
rão perfeito, de exemplo de cava
lheirismo e dignidade, de incansá
vel cultor do Direito, de Julgador 
sereno e justo, sim, ante essa figu
ra de contagiante simpatia, de res
peitabilidade, que é o eminente 
amigo, o Ministro Cândido Mes
quita da Cunha Lôbo. 

Esta hora, como disse no início, 
é da mais intensa emoção, precisa
mente por ser uma hora de despe
dida. Vai afastar-se o nosso Min. 
Cândido Lôbo da convivência dos 
que militam nesta Casa de Justi
ça e de sabedoria, levado - em
bora a fortiori - pelo império de 
disposição constitucional para o já 
tão decantado ocium cum digni
ta te, quando aqui o estamos ven
do ainda na plenitude do seu vigor 
físico e psíquico, a deixar nesta 



- 272-

mesma Casa, e em nosso meio de 
advogados, a mais inapagável sau
dade de sua magnífica presença, e 
dos ensinamentos sábios que pro
vinham dos seus votos de grande, 
de emérito Julgador. 

Não escondemos que é para to
dos nós profundamente melancó
lico - e certamente muito tam
bém para o douto Ministro que se 
afasta - ver desfalcar-se êste Au
gusto Tribunal de uma de suas 
mais alevantadas figuras de ho
mem de bem e de austero e digno 
julgador. 

Todavia, resta-nos a compensa
ção de sabermos que êle se afasta, 
mas depois de haver engrandeci
do o nome dêste Tribunal, durante 
o longo período em que aqui exer
ceu a sua proficiência judicante, 
ao mesmo tempo em que a si 
mesmo se engrandecia, pela jus
tiça que soube distribuir e pelos 
ensinamentos que nós, advogados, 
dêle recebemos. 

Herdeiro, muito digno, das tra
dições de honradez e dignidade do 
seu saudoso pai, o renomado Prof. 
Abelardo Lôbo, catedrático de Di
reito Romano da Faculdade de 
Direito do Rio de Janeiro, envere
dou desde cedo pelos árduos, mas 
nobres e elevados, caminhos do 
saber jurídico, tendo sido o ora
dor de sua Turma, no ano de 1914. 

Pretor, a princípio, depois Juiz 
de Direito, posteriormente Desem
bargador, em 1939, ascendeu a 
êste pôsto de Ministro desde 1950. 

Simultâneamente com as fun
ções de Ministro dêste Tribunal, 
exerceu, por dois mandatos, o car
go de ministro do Tribunal Supe
rior Eleitoral, sendo de lembrar o 
seu destemeroso voto de desempa-

te quando da rumorosa discussão 
sôbre a cassação do registro do 
Partido Comunista. 

Com oito volumes publicados 
com suas Sentenças, Acórdãos e 
notáveis Votos Vencidos, deixa
nos o Min. Cândido Lôbo um re
positório de alta consulta jurídica 
para os advogados, pesquisadores 
e estudiosos. 

Seria delongarmos esta nossa 
saudação e homenagem se para 
aqui trouxéssemos tudo o que já 
fêz, como jurista e eminente Jul
gador, em favor das letras jurídi
cas do nosso País, o Sr. Min. Cân
dido Lôbo. 

Em 1958, a convite da Côrte Su
prema dos Estados Unidos, ali es
têve fazendo conferências, dentre 
as quais se destacou a proferida 
sôbre "O Mandado de Segurança 
no Brasil". 

Convidado pela Côrte Suprema 
do Peru, estêve em Lima, no ano 
de 1949, onde pronunciou erudita 
conferência sôbre as "Singularida
des Processuais do Direito Brasi
leiro" . 

Teve assento, por várias vêzes 
convocado, no Colendo Supremo 
Tribunal Federal, onde deixou o 
traço de sua marcada inteligência 
e cultura jurídica em brilhantes e 
doutos votos. 

Que me restaria mais dizer sô
bre êsse grande Juiz, além do que 
já foi dito e é tão notório nos meios 
forenses do País? Apenas o seguin
te, meus senhores: sua ausência, 
dêste Tribunal, será apenas física, 
pois continuará êle aqui presente 
em espírito e em nossas lembran
ças de advogados, através das li
ções que aqui deixou, nos repositó
rios da jurisprudência da Casa. 
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Ministro Cândido Lôbo: recebei 
de vosso amigo e grande admira
dor que vos fala nesta hora, e 
principalmente dos advogados que 
militam no Fôro do Distrito Fede
ral - por mim ora representados, 
como modesto Presidente da Or
dem nesta Capital - os nossos 
mais sinceros votos de felicidade 
pessoal, extensivos à vossa ilustre 
espôsa, D. Maria José Lôbo, ex
celsa figura de nobre dama brasi
leira, das mais autênticas e dignas, 
sim, recebei, Ministro Cândido 
o nosso comovido abraço de despe
dida, sàmente desta Casa, pois, pa
ra além daqui, apenas vos diremos 
um amistoso e muito efusivo até 
logo. 

O Ex.'''o Sr. Dr. Mílton Bar
bosa -

Meu caro Cândido Lôbo; 
Quando você, há 45 anos atrás, 

armado cavaleiro da Justiça, sol
tou ao vento as velas do seu barco 
e iniciou a sua viagem pelo mar 
aparentemente bonançoso da Ma
gistratura, nós outros, os que fica
mos na praia, e os que, empós, lhe 
seguiram o sulco espumante e a 
mesma rota, sabíamos que você le
vava, a bordo da sua nau, as armas 
e os instrumentos adequados à lon
ga e maravilhosa aventura. Suas 
armas? A invejável lucidez da sua 
inteligência, a correta preparação 
intelectual do seu espírito, a mori
geração dos seus costumes, a lim
pidez da sua consciência, a fidal
ga educação de berço que os deu
ses benignos lhe proporcionaram. 
Sua bússola? Os conselhos cons
tantes do seu amoroso pai, figu
ra exemplar do magistério e da 
advocacia, meu inesquecível pro
fessor de muitas coisas e até de 

Direito Romano, Abelardo da 
Cunha Lôbo, cujo nome pronun
cio com reverência e gratidão, 
exemplo admirável de bondade, 
de doçura e de retidão de caráter, 
bússola pela qual você norteou 
sempre a sua conduta e a sua nau. 
Seus conselhos e seus exemplos sa
bemo-lo os que o conhecemos e 
com você privamos - sempre o 
inspiraram em todo o percurso do 
seu já longo viajar. Seus outros 
instrumentos de marear? O amor 
da Justiça, inato em seu coração 
e na sua consciência, a ânsia de 
distribuí-la com equilíbrio, bonda
de e simpatia humana. 

Volta você agora à praia de 
onde partiu há 45 anos, acumula
do de experiência, cercado da ad
miração e do respeito de outros 
velhos marinheiros, e da curiosi
dade dos novos sulcadores dêsse 
mar tenebroso que é a vida hu
mana, cheia de escolhos, de peri
gos, de surprêsas e de imponderá
veis, em que as enganosas alegrias 
são bem menores do que as que 
as inevitáveis amarguras. 

Volta você, por certo, cansado 
de tantas lutas, muitas delas in
glórias, como as que, antes de vo
cê, travaram os Ulisses que povoa
ram a terra, e mesmo aquêle que 
o poeta por excelência imortalizou 
em versos in igualáveis . Você vol
ta cansado, exaurido de emoções, 
com o vestígio das vigílias e das 
apreen,sões nos olhos úmidos de 
lágrimas mal escondidas ou mal 
enxutas. Ainda há pouco, já à vis
ta da praia de abôrdo, você foi 
vítima de uma tormenta que 
ameaçou a segurança de sua nau 
e o patrimônio moral com que 
você se enriquecera nessa longa 
e árdua viagem a que se atirara. 
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Nós, que o contemplávamos das 
margens do mar, angustiamo-nos 
com a sua angústia, atormentamo
nos com a sua aflição. Mas jamais 
tivemos dúvida da segurança do 
seu barco, da excelência dos seus 
instrumentos de navegação, da 
fortaleza do seu ânimo. Sabíamos 
que você tinha recursos para en
frentar os infortúnios do mar e as 
vicissitudes da vida. Sabíamos 
que você tinha a seu lado o espí
rito de seu pai a ampará-lo, a 
proteção de Deus a fortalecer a 
sua fé, a confiança dos seus ami
gos a encorajá-lo. Não foram, 
acaso, sentimentos idênticos, e a 
proteção de Palas Atenea, que 
devolveram o filho de Laertes à 
pequenina ítaca? 

Você, meu caro Lôbo, superou a 
borrasca, ultrapassou a tormenta, 
incólume. Pode ancorar o seu bar
co, enrolar as velas, recolher os 
instrumentos do seu trabalho, 
guardar a bússola, descer à terra, 
olhar, tranqüilo, para o mar que se 
vai distanciando, enganoso e con
tingente. Aqui estamos para abra
çá-lo, pela intrepidez da sua con
duta, pela coerência de suas ati
tudes, pela grandeza do seu sofri
mento sem rancôres contra os 
maus. 

Os seus velhos amigos da sua 
querida Guanabara confiaram-me 
desvanecedora incumbência: de 
dizer-lhe, neste momento inesque
cível, nesta oportunidade irrever
sível e irrenovável que você hon
rou a marinharia na arte de nave
gar, por tantos lustros, nesse tor
mentoso mar que é a vida de um 
Magistrado. 

Sua imaculada e respeitável to
ga pode ser dobrada e guardada. 
Ela não tem manchas nem refo-

lhos excusos. Das paragens miste
riosas em que repousa, o espírito 
de Abelardo Lôbo o con.templa, 
feliz e orgulhoso do filho . Venha, 
meu caro amigo, para o convívio 
mais íntimo dos seus velhos e fiéis 
companheiros da juventude. A 
vida, entre nós, é mais tranqüila, 
mais afável, mais condizente com 
a amenidade do seu temperamen
to. Você cumpriu galhardamente 
a sua missão de Magistrado. E 
deixou, no seio da família forense, 
um exemplo marcante de dignida
de, de compostura, de bondade e 
de amor às tarefas que lhe foram 
cometidas. Chega de tanto ma
rear! Ven.ha gozar em paz a vida, 
que você tanto sacrificou em prol 
da Justiça. A sua missão está 
cumprida! 

Volte - repito - para o con
vívio mais íntimo dos seus velhos 
e fiéis amigos, ansiosos por abra
çá-lo mais de perto e mais demo
radamente. Você realizou o sonho 
de Anatole France, ao afirmar que 
les hommes ne sont pas assez par
faits par exercer la justiçe au .nom 
de la vertu: la' regue de la vie 
doit être l'indu/genee et la bonté. 
Exatamente como almejava o 
imortal autor de Jerome Coignard, 
você exerceu a Magistratura em 
nome da virtude, e fêz como regra 
da sua vida a indulgência e a bon
dade. 

Já é tempo, meu querido ami
go, de voltar ao remanso de um 
lago tranqüilo. Nós aqui estamos 
para recebê-lo. Há muitas flores 
para plantar. Há outras tarefas 
mais amenas para a ocupação do 
,seu tempo, para a aplicação da sua 
inteligência e da sua bondade. 
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Chega de marear nesse oceano 
tormentoso. 

O Ex.'''o Sr. Dr. Hugo Dunshee 
de Abranches -

Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos; 

A vida de um Magistrado é 
uma vida de trabalho, de priva
ções, de renúncia, de sacrífício e 
de imensa responsabilidade porque 
lhe cumpre apreciar e descobrir no 
emaranhado dos processos a ver
dade dos fatos, as razões dos liti
gantes, os interêsses em conflito, 
a fim de poder aplicar, serena
mente, a lei e distribuir justiça 
"com a segurança de caráter e a 
fortaleza da virtude", como ensi
nava o Prof. Abelardo Lôbo, pai 
amantíssimo e mestre inexcedível 
do nosso homenageado. 

Cândido Lôbo pertence a uma 
família de juristas, nasceu e foi 
educado num lar cristão, abençoa
do por Deus, e o último desejo de 
seu progenitor e mestre "ser en
terrado com o hábito de São Frallr 
cisco, que êle possuía com orgulho 
e usava com dignidade e fé" foi 
religiosamente cumprido pelo fi
lho, como êle próprio relata no li
vro Abelardo Lóbo (Sentimento e 
Ação) In M emorian, publicado 
em 1934, com a dedicatória emo
cionante: "Meu Pai, amor com 
amor se paga", e um prefácio mag
nífico de Queiroz Lima, conside
rando que Abelardo Lôbo: "Foi 
um sábio, foi um forte, foi um 
justo" . 

O filho amantíssimo de Abelar
do Lôbo, que hoje completa 70 
anos de longa e proveitosa exis
tência, é um exemplo de trabalho 
e probidade como membro proe
minente do Poder Judiciário. 

Concluindo o curso jurídico em 
1914, na tradicional Faculdade 
Livre de Direito do Rio de Janei
ro, onde juntos recebemos as li. 
ções de mestres consagrados como 
Esmeraldino Bandeira, Dídimo da 
Veiga, Cândido de Oliveira, Car
valho de Mendonça (M.I.) e do 
próprio Abelardo Lôbo, recebeu 
Cândido Lôbo, como prêmio de 
sua inteligência e devotamento 
aos estudos, a honrosa distinção 
de orador da turma, proferindo, 
então, notável oração, verdadeira 
jóia literária, um hino de amor ao 
direito e à justiça. 

Sob a orientação carinhosa e se
gura de seu pai, recebendo lições 
de honradez, cultura e probidade, 
iniciou Cândido Lôbo os primeiros 
passos na vida pública, no Rio de 
Janeiro, exercendo a nobilíssima 
profissão de advogado e deixando, 
entre colegas, traços indeléveis de 
inteligência e de caráter, herdados 
dos seus antepassados. 

A Magistratura, porém, bem 
cedo, seduzia e empolgava seu es
pírito de escol e, no antigo Distri
to Federal, percorreu, com brilho 
e extrema dedicação, todos os car
gos da carreira judiciária, desde 
2.° Suplente da 3.a Pretoria Crimi
nal, em 1919, até ser nomeado De
sembargador do Tribunal de Ape
lação, em 1939, pelo voto quase 
unânime de seus pares, sendo de 
salientar que seu ingresso na Ma
gistratura se verificou após memo
rável concurso de provas escritas 
e orais, no qual foi classificado em 
1.0 lugar. 

Como Juiz de Direito, desde 
1931, serviu em Varas Cíveis e 
Criminais, tomou parte na Comis
são de Organização do Anteproje-
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to do Código Judiciário, do Con. 
selho de Assistência e Proteção 
aos Menores, e da Comissão de 
Promoções dos Oficiais de Justi
ça; e, promovido a Desembarga
dor, por merecimento, fêz parte 
de diversas Câmaras; foi membro 
de bancas examinadoras para o 
concurso de Juízes em 1940, 1943 
e 1946. Eleito Vice-Presidente do 
Tribunal, em 1946, ocupou várias 
vêzes a Presidência. 

Indicado pelo Tribunal de Ape
lação para compor o Tribunal Su
perior Eleitoral, teve ocasião de 
desempatar a votação no processo 
contra o Partido Comunista, cujo 
registro foi cassado, voto êsse que 
revela o critério, o bom senso, a 
coragem e o patriotismo na vida 
de um Magistrado. Em 1950, o 
honrado Presidente da República, 
Marechal Eurico Gaspar Dutra, 
reconhecendo os predicados mo
rais, a cultura jurídica e o longo 
tirocínio de Cândido Lôbo na Ma
gistratura do antigo Distrito Fede
ral, nomeou-o para Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, 
onde, no parecer unânime dos ad
vogados militantes, prestou rele
vantes serviços, com inteligência, 
dedicação e probidade, chegando a 
ocupar a presidência do mesmo 
Tribunal e a servir interinamente 
no Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. 

Cândido Lôbo, desde o início de 
sua carreira, deu-se ao luxo de pu
blicar suas Sentenças e Despachos 
e, depois, Acórdãos e Votos, em 
oito alentados volumes, como tes
temunho de seus esfôrços no de
sempenho da nobre missão de jul
gar. 

Sôbre sua atuação como Magis
trado, destaco a palavra de um 
grande advogado e a de um emi
nen.te Juiz. 

Disse o primeiro, Antônio Pe
reira Braga: "a retidão de Juiz, a 
segurança de jurista e o atilamen
to de intérprete fazem do Dl'. Cân
dido Lôbo uma das mais felizes e 
fecundas aquisições da Magistra
tura". 

Proclamou o segundo, Ministro 
Nelson Hungria: Cândido Lôbo é 
um Juiz à altura da atualidade 
brasileira e universal. Todos os 
ramos do direito lhe são familia
res, e é com superior visão e atua
lizada consciência jurídica que en
cara, para resolvê-los, os novos 
problemas jurídicos e sociais. Não 
é infenso à chamada socialização 
do direito, que está presente a tô
das as suas decisões, mas sabe, 
como Ripert, que o direito sem 
justiça é a decadência e a morte 
do direito". 

O Juiz, como todo ser humano, 
não é infalível, e o próprio Cândi
do Lôbo, com humildade, declara: 
"Homo sum. É possível que tenha 
errado muito; aí estão os meus 
trabalhos abertos à crítica e à 
censura, e fiz pelas deficiências do 
meu ententendimento, nunca pela 
minha vontade, sempre pronta a 
prestigiar a Lei e cultuar o Direi
to" (Acórdãos e Votos, vaI. Ex
plicação necessária) . 

É tempo de terminar. Para en
cerrar esta despretenciosa home
nagem ao querido colega de tur
ma e amigo de mais de 55 anos, 
no momento em que encerra sua 
brilhante carreira de Magistrado, 
seja-me lícito recordar expressões 
de sentimento e de ternura do so-
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neto A Vida, da lavra de seu ines
quecível progenitor: 

"Quando nós chegamos ao último 
momento, 

e ainda conservamos a luz do pen
samento, 

fica sempre conosco a última es
perança". 

Estou certo que Cândido Lôbo 
tem a consciência tranqüila do de
ver cumprido, e o seu longo passa
do, de Magistrado e cultor do di
reito, sempre apreciado e respei
tado pela classe dos advogados e 
pelos colegas dos vários Tribu
nais a que serviu, é um penhor se
guro de que sempre se houve com 
inteligência, critério e honradez 
na difícil missão de julgar, sem ja
mais comprometer a dignidade do 
Poder Judiciário. Essa esperança, 
no Coração de Cândido Lôbo, e 
nos amigos que o cercam neste 
momento, não morrerá jamais. 

O Sr. Min. Cândido Lôbo -
Com o coração sangrando pela 
proximidade da nossa separação, 
o meu estado d'alma não me dá 
a tranqüilidade suficiente para 
poder fazer um discurso na verda
deira acepção do têrmo, entretan
to, não posso silenciar-me ante o 
esplendor tocante desta festivida
de tão cordial, quanto sincera e 
afetuosa, cuja oportunidade dá lu
gar a uma prestação de contas. 

Constitucionalmente imposta, 
chegou a vez da minha aposenta
doria pelo implemento da idade 
provecta, e sou forçado a subme
ter-me, mais uma vez, ao império 
da lei, embora ainda com suficien
tes fôrças para suportar a conti
nuação do rigor do nosso ritmo de 
trabalho, tanto que proclamo e 
declaro com orgulho que não dei-

xo ao meu substituto, sequer, uma 
petição para despachar, um pro
cesso para estudar, um incidente 
qualquer para resolver, quer como 
Relator, quer como Revisor, que 
me parece fato inédito na Magis
tratura. 

Segundo dados fornecidos pela 
Secretaria, deverei estar atingindo 
a casa dos 1. 000 processos relata
dos no corrente ano, sem contar 
os vistos de Revisor, o que, por 
sua vez, perfaz a soma aproxima
da de 9. 000 processos estudados 
e julgados neste Tribunal desde 
que tomei posse em 7 de julho de 
1950. 

Êsse hercúleo trabalho repre
senta, bem sei, um intenso esfôrço 
de minha parte, porém, por igual, 
demonstra a firme vontade que 
sempre tive nos meus 45 anos ex
clusivamente dedicados à Magis
tratura, de bem cumprir minha 
missão, não deixando os autos anos 
e anos a espera nos armários, 
como irregularmente sói acontecer 
no fétido serpentário venenoso e 
traidor, por demais conhecido dês
te Tribunal, que pretende discutir 
até o sexo dos anjos. 

Meus senhores: quando com
pletava 80 anos de idade o velho 
cabo de guerra que foi o General 
Mac Arthur, disse em seleta reu
nião de amigos que foram saudá-
10 pela festiva data: "Ninguém en
velhece por ter vivido certo núme
ro de anos, porque só envelhece 
quem deserta de seus ideais. Po
dem os anos enrugar as faces, mas 
não enrugam as almas. Dúvidas, 
mêdo, desânimo ou desesperanças, 
são fatôres negativos, que com o 
passar do tempo só servem para 
quebrantar a vontade de viver e 
de mergulhar o espírito na inani-
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dade. Qualquer que seja a idade, 
temos sempre no fundo do cora
ção a expectativa do maravilhoso, 
a incontida vontade de desafiar os 
acontecimentos, a infantil ansie
dade de saber o que virá, e a ale
gria do jôgo da vida. No âmago 
de cada coração há, entretanto, 
um repositório de recordações, e 
se êste recebe mensagens de bele
za, de alegria ou de entusiasmo, 
nunca se perde a mocidade. Sà
mente quando deixamos descer o 
nível dos nossos pensamentos e 
desejos, ou quando permitimos 
que baixe a neve do pessimismo 
em nosso coração, ou, ainda, quan
do deixamos que nos invada o 
gêlo da indiferença, é sàmente 
nessa ocasião que começamos, 
realmente, a envelhecer" . 

Sábias e oportun.as palavras que 
demonstram um alto sentido da 
vida um alto sentido da velhi
ce, dirigidas àqueles que têm 
nos lábios, como tenho neste mo
mento, a árdua tarefa de vos dizer 
adeus, meus amigos, meus colegas, 
e a de vos mostrar a estrada que 
percorri, com honra e dignidade, 
enfim, de vos rememorar que após 
45 anos de exercer a profissão de 
Juiz, desde 2.° Suplente de Pretor, 
em 1919, até Ministro do Tribu
nal Federal de Recursos, estou 
dentro daquela situação tão bem 
descrita pelo meu saudoso pai 
quando do seu formoso discurso 
de paraninfo da turma de bacha
relandos de 1932, na Faculdade 
de Direito do Rio de Janeiro, ao 
qual deu o nome sugestivo de 
"O Eco da Saudade". 

Então, êle advertiu a seus alu
nos que, após a longa jornada da 
vida, era sempre com prazer e 
com saudade que se olhava para 

trás, como que a apreciar o cami
nho percorrido, com subidas e des
cidas que nos davam momentos 
de prazer, mas também de amar
guras, e até de lágrimas. 

A êsse formoso descrever e es
crever juntava-se em meu pai o in
vulgar talento de saber dizer as 
coisas com uma veracidade con
tundente, e inigualável poder 
de convicção. Para mim, no pre
sente momento em que me despe
ço, estou vendo e sentindo dentro 
do meu coração o "Eco da Sauda
de" que a minha voz, essa voz tão 
amiga, ficará reboando nas pare
des desta sala, como que chaman
do a atenção de meus pares para 
que fiquem certos de que, embora 
longe, estarei sempre perto dêles, 
perto das gloriosas lutas travadas 
por êste Tribunal, sentindo com 
êles, na própria carne, os triunfos 
e dissabores, numa solidariedade 
inquebrantável, as vitórias e os 
infortúnios, suas glórias e reveses, 
enfim, o eco da minha voz ficará 
nesta Casa marcando a presença 
dos ausentes, mas de um ausente 
que continua parte da vossa es
trutura, eco que será ouvido e lem
brado por todos aquêles que aqui 
lutam para cada vez mais erguer 
o nome do Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos, desde os meus in
condicionais amigos e servidores 
mais humildes, até os mais gra
duados: é o "Eco da Saudade" 
que, por isso mesmo, leva-me in a
pelàvelmente a rever o passado, e 
nessa mirada retrospectiva reen
contrar tudo aquilo que se foi na 
voragem avassaladora do tempo 
infalível. 

E que vejo então? Vejo a 3.a 
Pretoria Criminal, no Campo de 
Santana, em 1919, quando eu era 
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apenas 2.° Suplente de Pretor, ga
nhando 333 mil réis por mês; de
pois a 8.a Pretoria Cível, no lon
gínquo Campo Grande, com êste 
querido Roberto Lyra como Pro
motor, em 1925, no extremo do 
antigo Distrito Federal, obrigan
do-me a percorrer todos os dias 
três horas de trem da Central, o 
que era, felizmente, amenizado 
pela constante companhia de José 
Linhares até a estação de Enge
nho de Dentro, onde êle era Juiz, 
alcançando mais tarde o Supremo 
Tribunal Federal, e até a Presi
dência da República; vejo Ary 
Franco, que também foi premiado 
com o Egrégio Pretória Excelso, 
justamente na vaga deixada pela 
aposentadoria de José Linhares, 
acompanhar-me de Bangu em 
diante para atender seus clientes 
na advocacia que então professa
va com aquela inteligência e sedu
tora verve que lhe era peculiar; 
vejo as lutas travadas no meu con
curso de provas, juntamente com 
êsse coração de ouro que é Nelson 
Hungia, que conheci no dia da 
prova escrita no vetusto casarão 
da Côrte de Apelação, na rua Bár
bara Alvarenga, em 1924, sob a 
presidência do saudoso Desembar
gador Nabuco de Abreu, afilhado 
do Imperador Pedro II, de quem 
herdara o nome de Pedro de Al
cântara; vejo os demais colegas, 
concorrentes como eu, entre êles 
Mário Fernandes Pinheiro e Saul 
de Gusmão, tão bondosos para co
migo; vejo a minha espinhosa ta
refa de substituir na Vara de Me
nores, criada no govêrno Epitácio 
Pessoa, o Juiz efetivo, Dl'. Melo 
Matos, tão caridoso para com as 
criancinhas sem lar e sem abrigo, 
e que tinha sido suspenso pelo 

Conselho de Justiça por se ter ne
gado a cumprir um Acórdão do 
referido Conselho; vejo os entre
veros mantidos por ocasião das 
composições das listas tríplices 
para obter promoção a Juiz de Di
reito, onde se destacavam, por 
seus reais merecimentos, o até 
hoje querido Frederico Sussekind 
e o boníssimo Souza Santos, além 
dos provectos Sabóia Lima, Burle 
de Figueiredo, Carneiro da Cunha 
e Lafayette de Andrada, pelo Mi
nistério Público, que era então 
Curador da Vara de Acidentes do 
Trabalho, e que já chegou, por 
seus méritos e por sua extrema 
bondade, à Presidência do Egré
gio Supremo Tribunal Federal e 
à Presidência do Tribunal Supe
rior Eleitoral, onde com êle vivi 
uma das páginas gloriosas de mi
nha longa carreira, aos 8 de maio 
de 1947. 

Depois, vejo a minha promoção, 
em 1933, a Juiz de Direito, indo 
substituir Frederico Sussekind na 
4.a Vara Criminal, e a minha lon
ga permanência na i~squecível 
3.a Vara Cível; em 1939 vejo as 
festividades da minha posse como 
Desembargador, aos 31 de Maio, 
registrado aí o meu natural cons
trangimento por ser evidentemen
te o mais môço entre os meus co
legas, com apenas 45 anos de ida
de, contrastando com os cabelos 
brancos de meus pares. Nessa 
ocasião eram Juízes de Direito 
Nelson Hungria, Rocha Lagoa, 
Afrânio Costa, José Duarte, Raul 
Camargo, Lafayette de Andrada, 
Ribeiro da Costa, e outros colegas 
nos quais sempre votei para serem 
incluídos na famosa lista tríplice 
dos promovíveis, sonho que era 
comum a todos, de chegar a De-
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sembargador, como realmente con
seguiram depois. 

Finalmente vejo 1950, dia do 
aniversário de minha mãe e minha 
posse neste Tribunal Federal de 
Recursos, por escolha honrosa do 
digno Presidente Marechal Du
tra, nome que declino com todo 
respeito e gratidão, sancionada por 
expressiva votação do Senado Fe
deral, após relatório encomiástico 
do magnânimo amigo Etelvino 
Lins, cujo coração, então, transbor
dou-se em meu favor. 

Aqui estou, portanto, já há 14 
anos, dando o melhor dos meus 
esforços para bem desempenhar a 
árdua tarefa advinda da compe
tência recursal prevista na Consti
tuição Federal, e onde já julguei, 
segundo certidão em meu poder, 
cêrca de 9 . 000 processos, sem con
tar os de Revisor, o que demons
tra o quanto é operoso e eficiente 
êste Tribunal, espargindo suas sá
bias lições por todo o Brasil judi
ciário, através das revistas espe
cializadas e das coleções do Diário 
da Justiça, fazendo, portanto, hon
ra ao Govêrno que o criou, preen
chendo, como o prenche, a pleno, 
os objetivos e as razões preponde
rantes para sua inadiável aparição 
no cenário jurisprudencial. 

Por derradeiro, vejo a célebre 
sessão do Tribunal Superior Elei
toral, aos 8 de Maio de 1947, sob 
a presidência de Lafayette de An
drada, e quase às 10 horas da noi
te o término do meu voto cassan
do o registro do Partido Comunis
ta, deslindando o empate existen
te, porque o Relator Francisco Sá 
Filho e Min. Ribeiro da Costa não 
cassavam aquêle registro, ao pas
so que os Desembargadores No
gueira e Rocha Lagoa daqueles 

dois discordavam; com êsses últi
mos situei meu voto de desempa
te, e voto de desempate não se es
quece nunca. 

Mais tarde, ainda no Tribunal 
Superior Eleitoral, já aqui em 
Brasília, vejo na célebre sessão 
que também terminou tarde da 
noite, Ary Franco, seu Presidente, 
desempatar a votação no caso do 
plebiscito, tão rumoroso e politi
camente importante como aquêle 
desempate de 1947, e tive a hon
ra de ouvir o Presidente dizer que, 
após as considerações por mim fei
tas, não podia deixar de com elas 
concordar, pelo que respondia pela 
negativa à consulta em causa, 
cuja afirmativa tanto e tan.to de
sejava e se batia o Govêrno do 
então Presidente João Goulart. 

Eis aí, meus senhores, uma rá
pida excursão pelo meu passado 
de Juiz, e uma síntese da minha 
vida há 45 anos exclusivamente 
dedicada à Magistratura Brasilei
ra, a qual só discriminei por fôrça 
imponderável que V. Ex.as bem 
compreenderão e justificarão a 
pleno. Foi uma vida nem sempre 
amena e tranqüila, às vêzes agra
vada com presidências de mesas 
eleitorais que, com a apuração, 
inclusive, tin.ha seus serviços a ter
minar no dia seguinte da instala
ção do processo eleitoral de vota
ção, e apuração imediata na pró
pria sessão; com uma bagagem 
como essa que acabo de enumerar, 
eis-me aqui tal e qual como entrei 
na carreira, através de concurso 
de provas, e classificado em 1.0 
lugar, de cabeça erguida, para dela 
sair pela aposentadoria, de cabeça 
erguida, repito, não obstante o ne
fando complot engendrado pela 
emboscada da traição, passando a 
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merecer o ocium cum dignitate 
que a lei me concede, não como 
um favor, mas sim como um direi
to de reparação, a usufruir na 
tranqüilidade e na modéstia do 
meu lar. 

Deixei, por último, a considera
ção de um fato que para mim foi 
marcante e decisivo na minha car
reira, quando ainda simples Su
plente de Pretor, em 1924. É que, 
por não haver nenhum Pretor dis
ponível na ocasião, o saudoso De
sembargador Presidente da então 
Côrte de Apelação, Miranda Mon
tenegro, nome que pronuncio com 
respeito e admiração pela sua 
proverbial bondade e amizade aos 
moços que se iniciavam na Ma
gistratura, designou-me para subs
tituir o Juiz Silva Castro, na 4.a 

Vara Cível, onde só numa falên
cia, a da Companhia de Seguros 
Previsora Riograndense, encontrei 
uma situação rara à época nos 
anais forenses, isto é, 1. 500 "im
pugnações de crédito" para deci
dir, e cêrca de 800 "reivindica
ções" aguardando as respectivas 
assembléias de credores, as quais, 
pelo vultoso acervo, forçaram-me 
a realizar um número nunca visto 
até então para uma só falência, de 
18 assembléias. 

Realizei tôdas êlas e julguei 
tôdas as "impugnações e reivindi
cações" que, ex vi da Lei n.o 2.024, 
de 17 de Dezembro de 1908, lei 
de falências, tinha a obrigação de 
fazê-lo em plena assembléia, e 
logo depois das. sustentações dos 
respectivos advogados. Um tra
balho, portanto, fatigante, e de
mandando esforços supremos de 
um simples Suplente de Pretor, 
que, por exceção nunca vista até 
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então, substituía um Juiz de Di
rei to. Após essa substituição, era 
tal e tanto o material que eu pos
suía para ser publicado, que se ini
ciou daí a vontade que me impus 
a mim mesmo de não mais inter
romper a série, e por isso surgiu o 
meu 1.° volume de Sentenças e 
Despachos, que continuou até o 
8.° volume, dado à publicidade 
em 1959 sob a denominação, já 
agora, de Acórdãos e Votos. 

Hoje, porém, 40 anos passados, 
aquêles tempos da juventude mar
cam uma saudade profunda, cujo 
eco chega ao meu coração com 
grande tristeza pela fatal adver
tência de Félix Pacheco em seu 
formoso sonêto "Círculo de Fer
ro": 

"O que mais dói na marcha para o 
ocaso 

É assistirmos, tombando cada dia 
Ao pé de nós, mais um da com

panhia, 
É vermos, por igual, nos minguar 

o prazo ... 

Sr. Presidente, Srs. Ministros, 
meus amigos. Cada vez mais es
tou convencido de que entre os 
homens que praticam a Justiça e 
cultuam o Direito há sempre lu
gar de destaque para aquêles que 
trabalham com boa vontade e 
com o desejo de bem servir, em
bora antes do gôzo da recompen
sa experimentem os incômodos da 
fadiga e o consaço dos esforços 
dispendidos no afã diário e exato 
do cumprimento de seus deveres 
profissionais, porque a vida do 
Magistrado não é somente uma 
luta perene contra os elementos 
que se chocam; é, talvez, ainda 
mais porfiada, uma luta ingente 
contra a sociedade mal conduzida 
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que, ou deixa a vítima empareda
da debatendo-se contra a adversi
dade que não pode dominar, ou 
enclausura nos rigores de uma 
classe sem poder de reação eficaz, 
que a subjuga, e às vêzes até a 
avilta cruelmente. 

Daí ressurge, dêsse atrito nasce 
a imperiosa necessidade de viver
mos todos sob o clima da liberda
de e da legalidade, porque sem 
êsses predicados nenhum país po
derá projetar-se condignamente 
no cenário internacional dos po
vos civilizados, nenhuma nação 
poderá jactar-se de possuir um es
tado de direito, e reger-se por nor
mas Constitucionais disciplinado
ras de sua intrínseca estrutura ins
titucional. 

O império da ordem jurídica é, 
por conseguinte, pedido natural
mente pelo próprio clamor públi
co, reinantes em todos os países 
politizados e felizes que são e se
rão os povos amantes do Direito 
e da Lei, no sentido amplo do sig
nificado dessas excelsas expres
sões, porque não se inventam 
Constituições, e tão pouco regi
mes, desde que é forçoso reconhe
cer que êsses são fenômenos que 
chegam a seu tempo, e de acôrdo 
com a índole de cada povo, através 
das tradições e da História que 
cada Nação oferece. 

Para honra nossa, o Brasil bus
ca incessantemente o encontro 
dessas fórmulas vitais do Estado, 
proclamando-se integrado dentro 
dessa ordem jurídica e do estado 
de direito, pois já dizia o grande 
Ruy que "sem Justiça não há sal
vação". 

Como querendo ratificar êste 
"Eco da Saudade", na oportunida
de invoco conselhos de meu pai, 

meu mestre, nosso mestre, porque 
o foi de alguns de vós, através de 
suas sábias palavras aos moços ba
charelandos que paraninfava: "O 
bom Magistrado não é somente 
aquêle que profere a sentença de 
acôrdo com o alegado e provado 
nos autos, mas, também, aquêle 
que, colocando-se na situação do 
vencido no pleito, reconhece, leal
mente, que na sua decisão não há 
um simples golpe de crueldade, 
porque punir é uma das manifes
tações do incalculável poder do 
Juiz, mas êle só a isso se sentirá 
obrigado quando a sociedade lhe 
der meios adequados, através de 
leis com humanos objetivos e o 
processo lhe fornecer ensejo para 
um seguro convencimento. Con
seqüentemente, fora des~as carac
terísticas essenciais, o Juiz terá 
que, forçosamente, decidir com to
lerância ou perdoar com magnani
midade" . 

Bem sei que essa advertência 
tinha sua razão de ser, porque meu 
pai foi um dos discípulos queridos 
do genial Tobias Barreto, seu pa
raninfo em 1888 na Faculdade de 
Direito do Recife, e o genial mes
tre sergipano era daqueles que en
tendiam que o direito n,ão é so
mente uma coisa que se conhece, 
porque é também uma coisa que 
se sente, e ser justo não é mais 
do que sentir o direito dos outros 
e proceder de acôrdo com tal sen
timento. 

Confesso que também vivi todo 
êsse tempo imbuído dessas mes
mas idéias, norteando meus pro
nunciamentos durante êsses 45 
anos exclusivamente dedicados à 
difícil tarefa de dar a cada um o 
que é seu, e recebo com humilda
de cristã qualquer crítica que me 
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fizerem no concer~ente, porque 
nunca fui um materialista, e sem
pre pactuei das belezas e das do
çuras de uma filosofia cristã, ex
poente da renúncia e do perdão. 
Mesmo nos meus inúmeros votos 
vencidos procurei abrir uma cla
reira dentro dêsse compasso de 
alerta, visando à modesta contri
buição, sem outros objetivos senão 
o de concorrer para a humaniza
ção do direito, frente .à natural 
flexibilidade de seus imperativos. 
M ea culpa? Não sei. É uma ques
tão de consciência, que cumpre 
respeitar reciprocamente. O quid 
veritas só Jesus pôde decifrar e 
transmitir à humanidade. 

Os meus oito volumes de hipó
teses controvertidas, dados a públi
co conhecimento, atestam que não 
escondi os meus intuitos, sempre 
foram êles entregues à crítica dos 
doutos e dos jurisdicionados, mes
mo porque nunca olvidei que os 
Juízes também são julgados e fe
lizes daqueles que, como eu, de 
cabeça erguida, como vos disse 
antes, não temem êsse julgamento, 
não o dos homens, mas daquele 
que, afinal, é pronunciado pelo 
Juiz dos Juízes. 

Podeis, portanto, compreender 
a fundo que o meu modo de agir 
provém da inegável influência re
cebida das sábias lições de huma
nização do direito e das leis, her
dadas de meu saudoso pai e mes
tre de tôdas as horas, acrescidas, 
conseqüentementemente, da mi
nha formação salesiana, cujos 
efeitos, no meu entendimento, não 
me arrependo, não obstante poder 
essa influência no meu espírito 
ficar sujeita às críticas ultimamen
te feitas contra mim pelo meu ex
cesso de liberalidade". 

Est6ú em que êsse modo de en
carar a labuta porfiada que diària
mente a rigidez da lei nos impõe, 
cuja brandura fazia prevalecer no 
meu entendimento de julgador, 
não se pode somar como elemento 
contra mim, que sempre reagi con
tra o materialismo e a imutabili
dade do texto em sua dura con
ceituação. 

Não tenho palavras com que 
agradecer as provas de solidarie
dade e de afeto que devo aos 
meus colegas e ao funcionalismo 
do Tribunal. Procurei-as para re
gistrá-las neste "Eco da Saudade" 
e não as encontrei na medida exa
ta que exigiam minha sinceridade 
e meu reconhecimento; por outro 
lado, vos confesso que procurei 
corresponder a essas provas, mas 
fiquei muito aquém 11,0 confronto 
dessas contas cordiais de débito e 
crédito que se aprofundam no meu 
coração e na minha sensibilidade, 
porque sempre fui grato às vossas 
manifestações para comigo, princi
palmente nestes últimos meses da 
minha vida profissional, tão mal 
interpretada quanto injustiçada. 

Consola-me a certeza de que 
tudo fiz e sempre me esforcei 
para manter em estado constante 
de realismo a coesão exemplar 
reinante no Tribunal, que tem sa
bido fixar os seus triunfos e os 
seus dias de glória no mundo J u
diciário, onde, sem favor, goza de 
merecido conceito pela operosida
de de seus dignos Juízes, e pela 
proficiência e acuidade com que 
estuda e decide os importantes 
problemas da Administração que 
lhe são afetos por competência 
recursal. 

Basta verificar o volume dos 
julgados por êle proferidos para 
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termos a certeza de que o Tribu
nal Federal de Recursos veio, real
mente, preencher uma grande la
cuna, e alcançar, sem dúvida, seus 
objetivos constitucionalmente pre
vistos. 

É um Tribunal que honra e dig
nifica o Poder Judiciário do Bra
sil, sendo seus componentes ver
dadeiros abnegados, que muitas 
vêzes trabalham até altas horas, 
dando como resultado aquêle que 
estamos presenciando no corrente 
ano, isto é, mais de 11. 000 feitos 
julgados e mais de 12.000 Acór
dãos publicados, o que, feita a di
visão individual, dá uma média 
excepcional, que assombra as es
tatísticas, de cêrca de 1.500 pro
cessos para cada um de seus com
ponentes, e somos apenas oito Mi
nistros, excetuado o nosso Pre
sidente. 

Premido pelas circunstâncias 
melancólicas desta despedida, re
memoro com infinita saudade as 
palavras do saudoso Desembarga
dor Montenegro, quando perante 
S. Ex.a, tomei posse na minha pri
meira investidura na Magistratu
ra, advertindo-me, desde logo, que 
tinha escolhido uma carreira cheia 
de sacrifícios, plena de renúncias, 
e, às vêzes, paradoxalmente, sujei
ta às injustiças. Falava então a 
voz da experiência, como que que
rendo alertar as ilusões dos jovens 
Juízes. Falava a voz do que sa
bia, por experiência própria, que 
a vida do Magistrado era uma con
tínua via crucis de desenganos, de 
preterições, e também de incom
preensões, pelo que perde a de
manda, sabia que nós, Juízes, es
tamos sempre expostos à maledi
cência, quando não, à difamação 
cruenta e solerte, própria dos in-

dignos e dos ímpios, os quais, não 
crendo em si mesmos, não têm 
condições morais intrínsecas para 
temerem a Deus. 

Por isso, não é fora de propósi
to recordar que é de lamentar a 
descrença que muitas vêzes nos 
surpreende, porque esquecemos o 
salutar ensinamento que nos pro
porciona o livro aberto da vida 
quotidiana, que a cada passo nos 
adverte, que é o amor, em sua alta 
significação, e não a filosofia, que 
fornece e nos guia na explicação 
dos diversos e intrincados fenôme
nos sociais em seu sentido abran
gedor e altruístico. 

Foi por isso que muito de pro
pósito comecei êste "Eco da Sau
dade" fazendo a apologia das sá
bias palavras do General Mac Ar
thur, palavras de uma grande au
toridade militar, mas que, nem 
por isso, deixam de ser também 
de um profundo filósofo e pensa
dor atualizado com as vicissitudes 
que atormentam o mundo de hoje: 
"Ninguém envelhece por ter vivi
do certo número de anos, porque 
só envelhece quem deserta de seus 
ideais. Podem os anos enrugar as 
faces, mas não enrugam as almas. 
Sàmente quando deixamos que nos 
invada o gêlo da indiferença é 
que, então, começamos realmente 
a envelhecer". 

Entretanto, vos confesso que 
ainda não fui alcançado pelo gêlo 
da indiferença, ainda não desertei 
dos meus ideais, e se tenho as fa
ces enrugadas pelo pêso da idade 
provecta a que atingi, por outro 
lado minh' alma não se sente as
sim, bem ao contrário, ainda vi
bra e sonha com tôdas as fôrças 
do meu sentimento por um supre
mo estado de plena confiança no 
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Direito e na Justiça, também por 
uma sã expectativa do maravilho
so, pela incontida vontade de de
safiar os acontecimentos, e a in
fantil ansiedade de saber o que 
virá na alegria do jôgo da vida. 

Cabem aqui, como proféticas, as 
palavras do meu saudoso paranin
fo, quando do discurso de colação 
de grau de bacharel em direito, no 
longínquo 1914, há 50 anos passa
dos, o ilustre jurisconsulto Manuel 
Ignácio Carvalho de Mendonça: 
"Tôdas as alegrias dêste mundo 
transformam-se em sombrias tris
tezas quando vistas no passado, 
sob a forma apagada e indecisa de 
uma recordação. Felizes os que 
não sofrem o pêso da soberania 
exclusiva da dor, e podem encon
trar nas páginas lidas do livro da 
vida alguma coisa que possa per
durar e fazer sorrir. O passado 
não morre nem para o homem 
nem para a espécie. Esquecido 
ou adorado, êle inspira tôdas os 
concepções, êle alimenta todos os 
sentimentos, êle guia tôda condu
ta, e desgraçado do presente se 
não o iluminasse o passado". 

Vislumbra-se nesta alta lição fi
losófica uma advertência aos mo
ços, e, ao mesmo tempo, uma pá
gina de alta e profunda realidade, 
cuja verdade perdura até hoje no 
coração dos discípulos daquele 
saudoso civilista pátrio. 

Juízes que somos, nossa vida 
sempre estêve subjugada por êsses 
indeclináveis postulados e subli
mes contornos que vestem a Hu
manidade sofredora, e a seus dita
mes nunca foi possível fugirmos 
por completo, mesmo porque, 
como dizia Lucrecius, a vida é um 
rio no qual nunca nos banhamos 
nas mesmas águas. 

E como o mais velho dentre vós, 
tanto que hoje parto para usufruir 
as benesses do ocium cum digni
ta te, acentuo que, queira ou não 
queira a tormentosa época em que 
estamos vivendo, por mais exigen
tes que sejam as leis e os códigos, 
muita coisa devemos à grandeza 
imperecível da natureza humana, 
tão grande em seus empreendi
mentos, tão sublime em seus 
ideais, quanto inconcebível em 
seus desvairos, e isso porque, nos
sa vida, nossos efêmeros triunfos 
na terra, nossa glória, única e ver
dadeira, dependerá sempre do que 
fizermos, isolada ou conjuntamen
te, como contribuição sincera e de
sinteressada à excelsa e diviná 
obra da fraternidade, cuja beleza 
e suma transcendência jamais po
derão ser ofuscadas pelas insaciá
veis competições, vez que a pala
vra do meigo Nazareno esplende
rá sempre em sua beleza rara, ful
minando o avassalador materialis
mo que chega a absorver consciên
cias e caracteres. 

Se temos dias de glórias e triun
fos, também temos dias de pedra
das e de ira contra nós assacadas 
injustamente; mas que importa 
isso se êsse infortúnio é implícito 
na nossa profissão? 

Somos Juízes, e, por isso mes
mo, a nossa consciência é tudo, 
mormente sabendo que os Evan
gelhos, sempre conosco a nos aben
çoar, nos conduzem à paciência, à 
tolerância e à resignação, como 
virtudes inerentes ao sacerdócio 
que abraçamos. 

Essa veraz reflexão nos força 
a consignar aqui as palavras do 
imortal Luiz Carlos, quase que ad
vinhando o estado d'alma próprio 
dos Magistrados e suas lutas ínti-
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mas de consciência para desco
brir o melhor direito em litígio 
muitas vêzes em choque com o 
seu próprio pendor individual, pro
fetizou o nosso drama em inesque
cíveis versos como êstes: 

"Não te assustem as pedradas. 
Olha o Mundo. 

Com os olhos virgens dos recla
mos da ira, 

Vê que o solo ferido é mais fe
cundo, 

E se tens n'alma o Céu, por que 
temê-las? 

As pedradas que o homem contra 
Deus atira, 

Ao contato do Céu tornam-se es
trêlas!" 

Não desejo terminar sem que 
preste, mais uma vez, um preito 
de gratidão àquele a quem tudo 
devo desde os meus primeiros pas
sos na vida, aquêle vir probus, 
sábio e santo varão que foi meu 
pai, o professor Abelardo Lôbo, 
aquêle que me guiou na minha 
formação, e que do Alto, neste mo
mento em que me aparto da car
reira para a qual tanto me impe
liu, porque seu pai, meu avô, era 
o Desembargador Cândido Lôbo 
do Tribunal da Relação do Esta
do do Maranhão, de quem herdei 
o nome e vim a herdar o mesmo 
título, e que deve estar-me aben
çoando pela certeza de que jamais 
desmereci o digno nome que me 
transmitiu, e que assim procurei 
conservar. 

Meu pai: "amor com amor se 
paga". 

Para minha consciência, neste 
triste momento em que me aparto 
de vós, essa certeza do dever cum-

prido diz tudo, sintetiza tudo, 
tranqüiliza-me por inteiro, e, por 
sua vez, abre as portas largas de 
uma estrada desconhecida, cujo 
caminho é também desconhecido 
a todos, porém, resta-me o consô~ 
lo de que tudo fiz por merecer a 
vossa estima e a vossa considera
ção, meus queridos Colegas dêste 
glorioso Tribunal Federal de Re
cursos, e dos meus inúmeros ami
gos, a dos dignos advogados com 
os quais convivi durante tantos 
anos em plena harmonia, e a dos 
funcionários desta Casa, que sem
pre em mim confiaram como nê
les confiei e amparei em seus jus
tos anseios. 

Muito obrigado a todos por essa 
manifestação sincera e tipicamen
te afetuosa, cujo aspecto carinho
so guardarei no fundo do meu co
ração durante tôda a minha vida, 
e lembrai-vos sempre de que Cân
dido Lôbo estará sempre ao vosso 
lado, quer nas alegrias, quer nas 
tristezas, vivendo e sentindo as 
glórias imorredouras dêste exem
plar ramo do Poder Judiciário, 
que é o conceituado Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Vou terminar com minh'alma 
em profundo estado de melancolia, 
embora êsse estado seja próprio 
das despedidas, principalmente de 
uma despedida que representa 
cêrca de 45 anos de honrosa e dig
na vivência, e por isso mesmo, 
como podeis avaliar, vos confesso 
do fundo do meu coração qu~ es
tou-me sentindo precisamente co
mo o talento de Souza Brito, gran
de poeta da terra do nosso bo
níssimo Amarílio Benjamin, que 
descreveu ao adver tir aquêles que 
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têm a ciência e a consciência do 
dever satisfeito: 

"Oh, vós que hoje viveis na apa
rência da calma 

Que a consciência vos deu do de
ver satisfeito. 

Qualquer coisa ficou no fundo de 
vossa alma 

Quebrando a placidez do vosso 
áureo caminho: 

Atentai que heis de ouvir no âma
go do peito 

A voz do coração chorando sozi
nho!" 

Presidente Cunha Vasconcellos, 
Henrique d'Ãvila, Cunha Mello, 
Godoy Ilha, Oscar Saraiva, Ama
rílio Benjamin, Armando Rollem
berg, Antônio Neder, Hugo Auler, 
Márcio Ribeiro, Raimundo Mace
do, Sousa Neto, Cândido Colom
bo, e meu boníssimo e querido 
substituto quando da minha últi
ma licença, Colombo de Souza, em 
verdade vos digo através dêste 
"Eco da Saudade", também eu 
parto chorando baixinho, choran
do baixinho ... 

Brasília, 19 de novembro de 
1964. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
(Presidente) - Srs. Ministros, 
esta sala está pejada de emoção. 

Um ambiente de infinita tristeza 
nos penetra n'alma. Em nossos 
corações pairam sensações de an
gústia. Esta perturbação tôda sur
ge de um pen,samento: Cândido 
Lôbo, que se vai de nossa convi
vência. Esta perturbação nos trou
xe a alegria de fazer com que o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, neste momento, se reen
contre a si próprio. Aqui estamos 
sentindo, através de um sentimen
to, tôda a solidariedade indestru
tível que une esta Casa, esta soli
dariedade que nos momentos su
premos não falha, e man,ifesta-se 
em tôda a sua veemência. 

A Presidência não tem mais 
nada a dizer, além dêste ligeiro 
registro, significando, em nome do 
Tribunal, a todos os presentes, a 
mais sincera gratidão pela assis
tência que nos trouxeram, dando 
a esta festa o prestígio de suas 
presenças. 

Aos representantes das autori
dades superiores do País, aos dig
nos colegas de outros Tribunais, 
aos Juízes, e as excelel"\tíssimas 
senhoras que abrilhantaram a reu
nião, ao funcionalismo aqui repre
sentado, manifesto o mais sincero, 
o maior agradecimento. 

Está encerrada a sessão. 




